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1.1-ABERTURA 

12-EXPEDIENTE 

1.2.1 -Leitura de projeto 

-Projeto de Lei do Senado n~ 106/89, 
de autoria do Senador Teotonio Vilela Fi­
lho, que revoga a Lel n~ 7.712, de 22.12.88, 
que dispõe sobre a cobrança de pedágio 
nas rodovias federais. 

1.2.2-Comunicaçã~ 

- D_o Senador Jorge Bornhausen, de 
que se ausentará do País. 

·~ SUMÁRIO 
SENADOR FRANCISCO ROLLEM­

BERG- Onda de violência no País. Situa­
ção econômica nacional. Lei de greve. 

SE!'IADOI? EDlSOH'i..OBÁO - Estati­
_zação da economia brasileira, artigo publi­
cado no Estado de S. Paulo do Sr. Leo 
Wallace Cochrane Júnior. 

SENADOR J(!TAHY />!AGALHÁES -
Eleição presidencial. Empobrecimento da 
classe média. 

SENADOR AWfziO ·aEZERRA- R~u­
nião dos parlamentares dos países amazô­
nicos. 

1.2.6- Lei~u_ra de projeto 

-Projeto de Lei do Senado no 107/89, 
de autoria do Senador Jutahy Magalhães, 

1.2.3 _Requerimento que regulamenta a publicidade dos atos, 
- programas, obras, serviços e campanhas 

- N9 239/89, do Senador. Cid Sabóia dos órg.ão::; públi<:os. 
de Carvalho, solicitando a tramitação con-
junta dos Projetos de_ Lei do Senado n<;~S 
102/88, 27/88, 92 e i dS/89. ' 

1.2.4 --Comunicação da Presidên­
cia 

-Recebimento da Mensagem n9 95/89 
(09 194/89, na origem), pela qual o Senhor 
Presidente da República comunica sua au­
sência do País, no dia 18 do corrente, para 
participar das cerimônias de posse do Pre­
sidente da República do Paraguai. 

1.!.s - Dfsctll'sos do ExpedJente 

SENADOR MÁRIO M4V\ - Culto do 
Santo Daime. 

SENADOR IRAPUAN COSTA JO!YlOR 
-Fun-dação Leite das Neves. 

SENADOR LEITE C!MIES"- Carta ao 
Estado de S. Paulo. sobre emprego de: 
seu filho no Prodasen. 

1.2.7 ~Requerimento 

- N9 240/89, de autoria d.O Senador 
FernandO Henrique Cardoso, solicitando 
licença para ausentar-se do País, no perio­

- do de 18 a 22 do corrente Aprovado. 

1.2.8 -Aviso do Ministro de Estado 
das Minas e Energia 

-N9 157789; solicitando o adiamento 
para o dia 23 do Cori-ente mês, do seu 
comparecimento ao Senado Federal. De~ 
fen"do. ---

1.3-ORDEM DO DIA 

-Veto parcial aposto ao_ Projeto de Lei 
do DF n9 5, de 1988, que dispõe sobre 
oS ven_ciirieritos dos conselheiros, audito~ 
reS e ineri1b-ros do Ministério Público do 
Tribunal de Contas do Distrito Federal. 
Aprovado o veto. 

Projeto de Lei da Cãmara n9 7, de 1989 
(n91.201/88, na Casa de origem) que dis-
põe sobre a eleição para Presidente e Vice­
Presidente da República. Aprovado com 
emendas nos termos de substitutivo-ofere­
ddo pelo Relator Senador José Fogaça, 
tendo usado da palavra os Senadores _ 
H~berto_Lucena. Itamar Franco, Marcon-
des Gadelha, José Fogaça, Maurício Cor-
rêa _e João Menezes. 

K Comissão DiietOra:, pa~ra redação do 
vencido-. 

Redação do vencido para o turno suple­
mefttar do substitutivo do Senado ao Pr~ 
jeto de Lei da Câmara nv 7/89. Aprovada 
com emendas, após parecer proferido pe­
lo Senador José Fogaça. 

À Comls_são Diretora, para redação final. 
Redação final do substitutivo do s_enado 

ao Projeto de Lei da Câmarli n" 7/89. 
Aprovada. À Câmara.: dos Deputados. _ 

Projeto de Lei do Senado n9 28, de 1987, 
de autoria do Senador Jamil Haddad, que 
defme o crime de tortura e dá outras provi­
dêndas. Apredação adiada por falta de 
tempo regimental. 

1.3.1 - Designação da Ordem do 
Dia da próxima sessão 

1.4-ENCERRAMENtO. 

2-ATOS DO PRESIDEI"'TE DO 
SEriADO FEDERAL 

-N9$ 119/89 (republicação), 136~-e 
137/89 ·~ 

3-ATAS DE COMISSÃO 

4-MESA DIRETORA 

5 -LÍDERES E VICE-LÍDERES DE 
PARTIDOS 

6- COMPOSIÇÃO DE COMIS· 
SÕES PERMANENTES 
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Ata da 55" Sessão, em 11 de maio de 1989 
3~ Sessão Legislativa Ordinária, da 48• Legislatura 

Presidência dos Srs. Nelson Carneiro, 

ÀS.14 HORAS E 30 MJN(ff05, ACHAM-SE 
PRESENTES OS SRS .. SENAOOR!':$: 

- Mário Maia - Aluizio Bezerra - Leo­
poldo Peres - Olavo Pires -João Menezes 
-Almir aabriel -Carlos Patr_ocín_io - Anto­
nio Luiz Maya - Edison Lobão - Afonso 
Sancho - Cid Sabóia de CarVãJho - Mauro 
Benevides- Lavoisief Maia -Mar<;ç>nd_es. Ga­
de1ha -Humberto Lucena -Raimundo Lira 
- Mansueto de Lavor- Francisco Rollem­
berg -Jutahy Magalhães - Gerson Cãtnata 
-Afonso Arinos- Nelson Carneiro_::- Itamar 
Franco- Ronan Tito -Mário Cova~- Mau~ 
ro Borges- frapuan Costa Junior- Pompeu 
de Sousa - Meira Filho - Louremberg Nu­
nes Rocha- Rachid Saldanha Derzi- Wilson 
Martins -José Paulo Bisol-----:José fogaça. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- A lista de presença acusa o compareci­
mento de 34 Srs. Senadores. Havendo núme­
ro regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus iniciamos nossos 
trabalhos. 

Sobre a mesa projetO de lei que vai ser lido 
pelo Sr. 1~ Secretário, 

É lfdo o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 106, DE 1989 

ReYoga a Lei n-" Z71Z de 22-12-88, 
que dispõe sobre_ a _cobrançÇJ de pedágio 
nasnodoWas~erm~-

0 Congresso Nacional decreta: 
Art. 1~ Fica revoQãda a Lei nç 7.712; de 

22 de dezembro de l988. 
Art. 2° Esta lei entra em vigor na dat;à de 

sua publicação. 

!ram Saraiva e Pompeu de Sousa . 

Justificação 

- :A Lei n? 7.712/88 institúJ taXa pela utilização 
de rodovias federais, a ser recolhida dos usuá­
rioS de rodovias sob judsdfção do -Departa­
mento Nacional de Estradas de Rodagem -
DNER, e que substituirá o pedágio atualmente 
eXígido em praças e barreiras instaladas ao 
longo das mesmas rodovias. 

A taxa instituída na lei em questão, Contudo, 
configura verdadeira inVasão da União na 
competência tributária dos Estados e do Dis­
trito Federal, a quem a Constitu~ão atribui 
competência para tributar a propriedade de 
veículos automotores. 

_Com efêito, embora a Lei no 7.712/88 con­
ceitue o fato gerador do tributo como sendo 
a. "ub1iiação de rodovias federais, pontes e 
obras de arte especiais que as integram" (art: 
1 ?), e estipule como limite máximo da arreca­
dação o montante necessário à conservação 
das rodovias federais (art. "3°), a form"' por 
que este 'é cobrado .....:. mediante a yE:nd~ de 
selos, cl\)o valor varia eril função do ano de 
fabricação do veículo e da sua potência, váli­
dos por 30 dias, ou seja, o Valor cobrado de 
quem utiliza a rodovia uma única vez, no prazo 
de validade do selo, é idênffco ao arrecadado 
de quem a utiliza com maior freqüência -, 
demonstra que~ no caso, uma das .distinções 
básicas entre a· taxa e o _imposto deixou ·de 
ser observada, qual seja: a de que o imposto 
.jivide os encargos governamentais com a 
prestação do serviço público por grupos dila­
tados de indivíduos, independente do fato de 
serem estes, ou não, beneficiários do serviço, 
enquanto .a taxa_ oner.a _o grupo reduzido de 
usuários, de beneficiários do serviço. Na hipó­
tese _-d~~ taxa em causa, o tnbuto é cobrado 
do universo dos proprietários de veículo auto­
motor, e não apenas daquele universo, mais 

reduzido, de proprietários que utilizam as ro­
dovias federais. 

A nossa Constituição estabelece, em se_u,s 
arts.l53,a 156, um .sitemél rfgido de separação 
de receitas entre vários Poderes Tributantes, 
com o duplo propósito de garantir a Federa­
ção, assegurando a autonomia financeira doS 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
e de liyrar os cidadãos das. bitril;:n.H:açã_es. 

Por esse motivo, a conceituação legal da 
taxa determina que seu fatQ gerador será "O 
exercido regular do poder de polícia oti a utm­
zação, efetiva ·ou Pàteilcial, de seiViço público 
específico e divi_sível" (art. 77, Código Tribu­

-tário Nacional). -- - --- --
Pelo mesmo motivo a ConstituiÇáõ~ em seU 

a!t_ 1~5, § 2_9, '{eda ~ i!)stituição de taxa cor'{! 
base de cálculo própria de imposto. 

O simples fato de o _tributo instituído pela 
· Lei n9 7.712/88 ter ftnªlidade específica, como 

previsto no art. 6°, não o descaracteriza como 
imposto, face às normas expressas nos arts. 
_49 e 77, parágrafo único, do Código Tributário 
Naç_lonal, que visam a impedir, ao legislador 
ordinário, iludir a discriminação d~_JendaS 
constituciOnal, usurpando competência tnbu­
tária dos -EStados -e do Dis"Ji'ito F~deral, pela 
simples troca de nomes dos tributos. Por outro 
lado, a sodedade_ brasileira tem r:TiãnlfestadQ 
generalizada insatisfação com a iristituição 
desse tnbuto, e tem batido às portas da justiça 
_que já reconheceu, por ·reiferaâas decisões li­
minares, a ilegalidade dessa modalidade tribu-
tária. _ 

A imprensa tem noticiado que nos próximos 
dias deverá estar chegando ao Congresso Na­
cional e à Presidênda ela República um abaixo­
assinado, com assinaturas coletadas em toc:IQ. _ -~ 
o País, pedindo a revogação do auto-selo, por 
iniciativa do Instituto Brasileiro de Defesa do 
Consumidor-IDEC --que também já patro­
cinou e obteve na justiça-liminares em manda-
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dos de segurança para que diversos _contriM n- taxas, em razão do exercício do poder 
buintes pudessem usar as rodovias federais de polícia ou pela utiliza_ç_ão, efetiva ou potenM 
sem pagar pedág_io. . _ __ _ ___ __ - dãl, de serVI:ços públicOs específicos e divisí-

Como se vê, além dos aspectos da inconsti- vels, prestados ao contribuinte ou postos a 
tudonalidade e da ilegalidade, esse novo pe- sua disposição; _ . 
dágio é um transtoffio na vida do usuário que UI- contribuição de melhoria, decorrente 
se vê obrigado a perder precioso tempo nas de ~br~ públicas. 
filas dos correios ou postos rod9yiáríos_p_ara _§ __ 1~ Semprequepossível,osimpostoste-
adquirir o auto_~selo. ráo caráter pessoaJ e serão graduados_segun-

Em face-âo-i!xposto~ submeto à conside· do a capacidade econômica do contribuinte, 
ração dos Nobres ·senhores o anexo Projeto_ facuJtado à àdminístração tributária, especial· 
de Lei. mente parq conferir efetivamente a esses obje-

Sala das Sessões do Senado FederalJ, __ l9 ~ !iVO~. jcj_ent,ificar, respeitados os direitos indi_vi-
de maio de 1989.- Senàdor TeOtônio Vilela duaís ~_nos termos ·da lei, o patrimônio, oS 
Filho, rendimentos e as atividades econômicas do 

lEOISLAÇÃO CfTADA 
LEI N' 7.712 

DE 22 DE DEZEMBRO DE 19"88 

Dispõe sobre a cobrança_ de pedágio 
nas Rodovias Federais, e dá outras provi· 
dênciaS. - - - -

contribuinte, 
§ 29 As taxas nãC>],oderão ter base de cál­

culo própria de impostos, 
···--·--.......,__ .... N __ -.- •• 

. -SEÇÃO UI 
Dos J~postos da União 

_ .. Art: ... J~'Est;J;tdi;d;;una a-";b;:~~-- - Art.- 15~-- __ Çompete à União instit~ir im-
pedágio pela utilização de rodovias federais, postos sobre:__ _____ ---
pontes e obras de arte especiais que as inte- I- importação de produtos estrangeiros; 
gram. n--=.:exportação, para o exterior, de produtos 

·········-----~---~:· ~ -·~./ ........ ~.., 
Art. .3? O montante cak:ulado para ser arre­

cadado com pedágio não poderá ultrapassar 
ao necessário para conservar aS rodovias 
federais, tendo em vista o desgaste qf..le os 
veícuJos automotores, utilizados no tráfego, 
nelas provocam, bem comõ-á adequaç~o des­
sas rodovias _às necessidades de segurança 
do trânsito. ----

Parágrafo ónico. Fica aprovada à Tabela 
anexa de valores do pedágio, para o exercício 
de 1989, que será anualmente ajustada na 
lei de diretrizes orçamentárias. 
.............. __ ...__, .. ...__ __ ,,........._, -. -.-.;.~~ .. 

Art & O produto da arrecadação somen­
te poderá ser aplicado no custeio de despe~s 
com a execução dos serviços de que trata 
o art 39 supra, previstos nos orÇamentOs 
anuais ou em créditos adiciOnais. -

§ }9 No exercido de 1989 e até o mon· 
tante disponível, a aplicaçâd atenderá aos se­
guintes programas: 

-Conservação ········---~.-~··-···-·~.,. ..... 22% 
-Restauração/melhoramento ...... .-... : ... 50"% _ 
-Adequação de capacidade .................. 20% 
-Operãção do sistema .... _ ... ·.:.:.····~8% 
§ 29 Em qualquer hipótese, é vedada a 

aplicação dos recursos provenientes do pedá­
gio em despesa.s com pessoal. 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBUCA 
FEDERATIVA DO BRASIL 

nadonais ou nacionalizados; 
m- renda e proventos de qualquer natu­

reza; 
IV__:_ produtos industrializados; 
V- operações de crédito, câmbio e seguro, 

ou relativas a títulos ou valores mobiliários; 
VI- propriedade territorial rural; 
VIl- grandes fortunas, nos termos de lei 

coMplementar. . 
§ J9 ~fàcultado ao Poder Executivo, aten­

didas as condições e os limites estabelecidos 
eni lei, alterar as alíquotas_dos imp~t9~ enu­
merados nos incisos I, H, W e V. 

-~- ?'_J;)impost:O previsto no inciso lll: 
r- será informado pelos critérios da gene­

ralidade, da universidade e da progressividade, 
na forma da lei; _ 
fi- não incidirá, nos termos e limites fixa. 

dos em lei, sobre rendimentos provenientes 
de aposenta~oria e perisão pagos pela Previ­
dência Sõi:lai da Oníão, dos Estados, do Dís· 
trito Federal e dos Municípios, a pessoa com 
idade superior a sessenta e cinco anos, cuja 
renda total seja constituída, exdusivamente. 
de rendimentos do tr~lhq. _ 

§ 3~ O imposto previstO no inciso IV: 
I- será seletivo, em- função da ess_encia­

lidade do produto; 
fi- será não·cumulativo, compensando-se 

o que for devido em cada operação com o 
montante cobrado nas anteriores; 

DI- não incidirá sobre produtos industria­
lizados destinados ao exterior. 

.................. "-.-.---~·_,_ ____ ----. ....__...,._..... · ---§-49 ·O imposto prevlsto no Inciso VI terá 

CAPÍTULO I suas aJíquotas fi.xadas de forma a desestimular 
Do Sistema Tributário Nacional a manutenção de propriedades improdutivas 

SEÇÃO I 
Dos Princípio~ Gerais 

Art 1::!\5. A União, os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios poderão instituir os 
seguintes tributos: 

I- impostos; 

e não incidirá sobre pequenas glebas rurais, 
definidas em lei, quando as explore, s6 ou 
com sua família, o proprietário que não possua 
outro imóvel. 

§ 59 O ouro quando definido em lei como 
ativo fmanc~iro ou instrume~o cambial sujeí­
ta-se exclusivamente a incidência do imposto 
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de que_ trata o inciso V do caput deste _artigo, 
devido na operação de origem:. a alíquota mí­
nima -será de um por cento assegurada a trans· 
ferência do montante da arrecadação nos se­
guintes termos: 

1-trinta por cento para o Estado, o DistrJ}o 
Feâeral ou -o Território, conforme a origem; 

8- setenta por cento para o município de 
origem. 

Art. 154. A União poderá instituir. 
1-mediante lei complementar impostos 

não previstos no artigo anterior, desde que 
sejam não cumulativos e não tenham fato ge­
rador ou base de cálcuJo próprios dos_ dis_cri· 
minados nesta Constituição; 

11 -na iminência ou no caso de guerra ex­
tema, impostos extraordinários, compreendi­
dos ou não em sua competência tributária, 
os quais serão suprimidos, gradativamente 
cessadas as causas de sua criação. 

sE:(;:Ão r-; 
Dos Impostos dos Estados e 

do Distrito Fede_ral 

Art. 155. COmpete aOs Estados e ao Dis­
bito Federal instituir: 
I- impostos sobre: 
a) transmisão causa mortJS e doaçào de 

quaisquer bens ou direitos; 
b) operações relativas a circulação de mer~ 

cadorias e sobre prestações_ de serviços de 
transporte interestadual e intermunicipal e de 
comunicação, ainda que as operações e as 
prestações se infciem no exterior: 

c) propriedade de veículos automotores. 
H -adidonal de até cinco por cento do que 

for pago à União por pessoas físicas ou juridj~ 
cas dom_i_cijiadas nos respectivos territórios, a 
título do imposto previsto no art. 153, JU, inci~ 
dente sobre lucros, ganhos e rendimentos de 
capital. 

§ 19 O imposto previsto no inciso I, a: 
I- relativamente a bens imóveis e respec· 

tivos direitos, compete ao Estado da situação 
do bem, ou ao Distrito Federal; 
n- relativamente a bens móveis, títulos e 

créditos, compete ao Estado onde processar 
o inventário ou arrolamento, ou tiver domicílio 
o doador, ou ao Distn1o Federal; 

lli .,.,.,-terá a competência para sua instituição 
regulada por lei complementar; 

a) se o doador tiver domicOio ou residéncia 
no exterior; 

b) se o de cujus possua bens, era residente 
ou domiciliado ou teve o seu inventário pro­
cessado no exterior; 

IV- terá suas alíquotas máximas f!X8das 
pelo Senado Federal . 

§ 2Q O imposto previsto no inciso I, b, 
atenderá ao seguinte: 
r- será não cumulativo, compensando se 

o que for devido em cada operação relativa 
a circulação de mercadorias ou prestação de 
serviços com o montante cobrado nas anterio­
res, pelo mesmo ou outro Estado ou pelo Dis­
trito Federal; 

n-a isenção ou não-incidência, salvo de· 
terminação em contrário da legislação; 
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a) não implicará crédito para compensa­
ção c::om o montante devido nas operações 
ou prestações seguintes; _ 

b) acarretará a anulação do créditO r~IatiVO-
às operações anteriores; -~- _ 

DI- poderá ser seletivo, em função da es­
sencialidade das mer~dQrias e dos seMç:os; 

IV- resolução do Senado Federal, de ini­
ciativa do Presidente da República ou de um 
terço dos Senadqres, aprovada _pela maioria 
absoluta de_ seus membros, estabelecerá as 
alíquotas aplicáveis às opet-ac;:õeS e p'i'esfà­
ções, interestaduais e de exportaç:~o;_ 

V- é facultado ao Senado Federãl: 
a} estabelecer alíquOtas mininias rias oP_ê· 

rações internas, mediante resolução de Inicia· 
tiva de um terço, e aprovada pela maioria ab­
soluta de seus membros; 

b) ftxar alíquotas máximas nas mesiiíaS~ -
operações para resolver conflito específico 
que envolva interesse de Estados mediante 
resolução de iniciativa da maioria absoluta e 
aprovada por dois t~rço_s _c;le- seus membros; 

VI- salvo deliberação em contrário dosEs­
tados e do DJstri_to Federal, nos termos do 
disposto no inciso XII, g,_ as alíquotas interrias, 
nas operações relativas à circulação de merca­
dorias e nas prestações de seiViços, não pode­
rão ser inferiores às previstas eara as opera-
ções interestaduais; - - - - -

VIl- em relação às operações e prestações 
que destinem bens e serviços a conswni~or 
final localizado em outro Estado, adotar-se-á: 

a) a alíquota interestadu;:U, quando o desti-
natário for contribuinte do imposto; 

b) a alíquota interna, quando o destinatário 
não for contribuinte dele; 

VIII- na hipótese da _alínea a do inciso ante­
rior, caberá ao Estado cja loq-,lizªção do d_e.Sti­
natárlo o imposto correspondente à diferença 
entre a alíquota interna e a interestadual; 

D<- incidirá também: 
a) sobre a entraàa de mercadoria impor­

tada do exterior, ainda quando se tr~tar de 
bem _destinado a c-onsumo ou ativo fiXO do 
estabelecimento, assim como Sobre serviÇo­
prestado no exterior, cabendo o imposto ão 
Estado onde estive~:" situado -o esu:tbelecimento 
destinatário da mercadoria ou do serviço; 

b) sobre o valor total da operação, quando 
mercadorias forem fornecidas c_om serviços 
não compreendidos na competência tributária 
dos Municípios; 

X-não inc:idirá: 
a) sobre operaçõeS que" destinem ao exte· 

riof proou.tos industrializados, excluidos os se­
mi-elaOOrados defi~dos em lei complemen-
tar; - - - - '-

1>)0 sObre· oPerãÇõeii" que destinem a outros 
Estados petróleo, inclusive lubrificantes, com­
bustíveis-lfquidos e· gasoSd's dele derivado~ 
e erieTgia elétrica; - · ..., 

t:I- !K>bre o ouro, nas hipóteses definidas no 
art. 153, § 5•: -
XI~ riãci~ compreenderá, em sua base de 

_cálculo, o montante dq imposto sõore-produ .. 
to_S. in~trié!lizad_os, quando a operação reali~ 
zada entre cOritiThU11ifes e_ felativa -a produto 
desti~ado à industri~Uzação ou à comercia..: 
lização; ConfiQui"e fato gerador dos dois im-
postos; . 
· XII- cabe à lei complementar: 

a) definir seus contribuintes; 
b) dispor sobre ~!.lli~titu"içâo tributária.; 

~ c) disciplinar o regime ae compensação do 
iinposto; 
--- ã) r~r; para efeito de sua cobrança e defi­
nição c!o estabelecimento responsável, o local 
das óp-eraçôes relativas à circulcição de merca~ 
darias e das prestações de seMça,s; 

e) excluir da incidêni:ia do imposto, nas ex .. 
porf.ações para o exterior, serviços e outrOs 
produtos além dos mencionados no inciso X. 
a· . 

f) p_r.~er casos de manutenç_ão de crédito, 
relativamente à remessa para o Outro EStado 
e exportação para o exterior, de serviços e 
de mercadorias; 

g) regular a forma como, mediante dclibe­
raÇáO dos ~stados e do Distrito Fed~r~l. isen­
ções, mcentivos e beneficios fiscais serão con­
cedidos e revogados. 

§ 3"~" À exceção dos impostos de que tra­
tam o inciso I, b, do caput deste artigo e os 
arts. 153, r E O, e 156, IO, nenhum outro tributo 
incidir!& sobre operações relativas a energia 
elétrica, cOmbustíveis líquidos e gasosos, lu­
brificantes e mineraiS- do País. 

SEÇÃO V 
- J)os im~_oStos dos Munldplos 

Art. 156. Compete aOs· Municípios insti­
-tuir írripostos· Sobre: 

(-propriedade predial e territorial urbana; 
n -transmissão inter vivos, a qualquer tltu­

lo, por ato oneroso, de bens imóveis, por natu-

reza ou acessão física, e de direitos reais sobre 
iril6veis, exceto os de garantia, bem como" ces­
sã.o de direitos a sua aquisição; 

m -vendas a varejo de combustíveis líqui­
dos é gasosos, exceto óleo diesel; 

IV- serviços de qualquer natureza, não 
compreendidos no art. 155, I, b, definidos em 
lei complementar. 

§ 19 O imposto previsto no inciso 1 poderá 
ser progressiVo, nos termos de lei municipal, 
de forma a assegurar o cumprimento da fun­
ção social da propriedade. 

§ 2~ O imposto previsto no inciso 11: 
I- não incide sobre a transmissão de bens 

ou direitos _incorporados ao patrimôniõ de 
pessoa jurídica em realização de capital, nem 
sobre a transmiS;Sáo de bens ou direitos decor­
rente de fusão, inco[J)oraçà.o, cisão ou extin· 
ção de pessoa jurídica, salvo se, nesses casos, 
a atividade preponderante do adquirente for 
a Compra-~ Ve.nda desses bens ou direitos, 
locação de bens imóveis ou arrendamento 
mercantil; 
n-compete ao Mun1cípio da situação do 

bem. -
§ 39 O imposto previsto no indso UI não 

exclui a_ inc:idência do imposto estadual pre­
vistO no art. 155, I,b, sobre a mesma operação. 

§ 4"" Cabe à lei complementar. 
I- fixar as alíquotas máximas dos impostos 

previstos nos incisos m e IV; 
n- excluir da incidência do imposto pre­

Visto no inciso IV exportações de serviços para 
o exterior. 

(A ComiSsão de Assuntos Econdmi-
oos) .. 

O SR- PRESJDEI'ITE (Pompeu de Sousa) 
- O prõjeto lido será ·publicado e remetido 
às ComisSões competentes. 

Sobre a mesa, comunicação que será lida 
peJo Sr. J9--5ecretário. 

É lida a seguinte 

Senhor Presidente 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Exce· 

lência, de acordo com o disposto no art. 43, 
alínea a, do Regimento Interno, que me ausen· 
tarei do País, no periodo de 11-5 a 13-5 .. 89, 
para. viagem aos Estados Unidos, a convite 
de Brazilian .. Am,erican Chamber of Commer· 
ce, Inc., cuja cópia faço anexar. 

-Coi-dialmente, - Senador .Jorge Konder 
Bornhausen. 
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democratização paraguaio. Constitui também 
uma demonstração inequívoca do propósito 
do Governo brasileiro de continuar dinanli­
zando as relações bilaterats, que têm c;orno 
marcos ~ndam~ntais, em sua fase moderna, 
os entendimentos sobre aproveitamentos hí­
dricos- no-no Paraná, e mais especificamente 
o Tratado de ltaipu, assinado em 26 de abn1 
de 1973. 

Brasília, 1 O de maio de 1989. -José Sam{!y 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Há oradores inscritos. 

Concedo a pa(avra ao nobre Senador Mário 
Maia. 

O SR. MÁRIO MAIA (PDT -AC. Pronun· 
c::ía o seguinte discurso.) -sr. Presfdente, Srs. 
Senadores, ocupo esta tribuna, hOje, para tra­
tar de um assunto um pouco difere_t1te das 
-expectativas que ocorrem _atualmente quantO 
à situação nacional e às preocup_ações que 
invadem os nossos espíritos, no que diz res~ 
peito ao destino de nossa Pátria neste mo­
mento tão angustiante de dúvidas. - · 

Estou_ aqui, hoje, para lhes falar desta tnbu­
na um pouco do meu EStado, o At:.re, que 
depois de um longo periodo de ostracismo. 
encontra~se em certa eVidênciã. Em nOsso 
País, evidência quase ·sempre significa "ribtorfew 
dade, pressupõe urn certo receiiõ--e culpa do 
evidenciado. O Brasil tem tido poucos motivos 
·de eStar berlinda por seus m~ritos inegáveis, 
mas granjeado no noticifuio ~acionai e inter~ 
nacional esta evidência que se chama nototie-­
·dade. Assim é que o meu querido Acre se 
tomou mais próximo de todos os brasileirOS: 
repercussões sobre Çonflitos de terra, assas:: 
sinato de um líder seringueiro e notic:íaS càda 
vez mais alarmantes sobre a devastação de 
uma floresta qu~ começa a assustar os pró-

O SR. PRESIDEI'ITE (Pompeu de Sousa) 
-O expediente lido vai à publicação. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido 
pelo Sr. }9 Secretário. 

. _______prlos países que; durante a_s últimos deçênios, 
ajudaram a destruí-la; e, fmalmente, a virtual 
ameaça de proibiçâo ·do culto religio~o do 
Santo _Daime, quase tão antigo como _as ori­
gens_(ja própria floresta que hoje dizemos que­
rer preservar. 

Presid~nte9a República do Paraguai, GeneraJw 
de-Divisão Andrés Rodríguez. 

É lido o seguinte 

REQUERIMEI'ITO 1'1• 239, DE 1989 

Requereinos, nos termos do artigo 282 do 
R~mento Interno do Senado Federal, que 
tramite em oortiunto com os Projetos de Lei 
do Senado n•' 102/88, 027189, 088/89 e 
002/89, !' PLS n• I 05189. Sala das Sessões, 
9 de maio de 1989. - Senador Cid Sab6ia 
de Carvalho. 

O SR. PRESIDEI'ITE (Pompeu de Sousa) 
-O requerimento que acaba de ser Jfdo será 
publicada e incluído na Ordem do Dia, nos 
temlos do dlsposto no arl 279, inciso rr, letra 
.. c: .. do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-A presidência recebeu a Mens~gem n9 95, 
de 1989 (n9 194/89, na origem), pela qual 
o Senhor Presidente da República comunica 
sua ausência do País, no dia 15 do corrente, 
para participar das c::erimônias de posse do 

É a seguinte a mensagem recebida 

·MENSAGEM 1'1• 95, DE 1989 
· ~ (N' 194/89, na origem) 

ExcelentfssimQS Senhores Membros do Se­
nado Federal 

Tenho a honra de informar Vossas Excew 
lêndaS- de que, com base no artigo 83 da 
ConW:tuição, deverei ausentar~me do País, no 
dia 15 do corrente, para participar das cerimôw 
nias de posse do General--de-Divisão Andrés 

· Rodtiguez no cargo de Presidente da Repú­
blica do Paraguai. 

2. como ê do conhecimento geral, as rela­
ções do Brasil com o Paraguai se caracterizam 
por sua densidade, c::om desdobramentos em 
diversos c..ampos. Como seu principal parceiro 
comercial, financeirQ e energético, o Brasil não 
poderia deixar de participar de um momento 
de fundaffiental importância na vida po\iti<::a 
da nação guarani. 
, 3. Minha presença nas cerimônias de pos­
Se do presidente recentemente eleito constitui 
ato politlc_? de homenagem ao processo de 

Crimes políticos e ecológicos, apesar da di­
VerSidade de enfoques, têm sido repudiados 
nesta Casa que hoje volta~ ser, graças· a Deus, 
wna Casa de flSca1_ização da Justiça e hoje, 
aqui, eu gostaria de levantar algumas questões 
sobre a doutrina do Daime, que acorilpanho 
em met.l Estado há muitos anos, pois se trata 
de um tema que deveria ser consensual; já 
que envalve o direito de CJ.!lto e de liberdade 
religiosa, direito constituCional básico~ que 
compete a esta Casa zelar. Temos que ásse­
gurar as colidit;ões para que cidadãoS brasi~ 
leiros possam exercer sua fé, por mais que 
esta possa parecer estranha a nós, segutdores 
de outras c:-renç:as e cânones religiosos. Um 
povo sem tolerância para aceitar a fé e a ·ccm­
vicção de seus írmáos, em matéria religiosa, 
é um povo prestes a romper os últimos vínc:u­
los de cidadania que nos une. No entanto, 
o tema encerra uma polêmica. O cl!lto do 
Santo Daime ou ayuasca se baseia em um 
ritual milenar conhecido dos incas e dos ín.dtos 
da Amazônia, onde, à qulsa de sacran1€nto, 

- é ingerida uma bebida feita de duas espécies 
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vegetais naturais da nossa floresta. A bebida 
tem sido estudada por suas propriedades ex~ 
pansoras da consciência e, por isso, está na 
órbita do Conselho Federal de Entorpercen­
tes. O Confen. que no seu UltimO -estudo deu 
um parecer favorável à manutenção do culto, 
acha-se agora prestes a dar um novo pronun­
ciamento._ 

FeJizmente, as sucessivas gestões do Con­
fen têm se port.ado com o máximo de equilí­
brio para procurar decidir com justiça e, nesta 
procura, tem sido obrigado a ampliar a abran­
gência de sua própria área de estudos e_ pes­
quisas. Isto porque a diferença entre uma be­
beragem supostamente tóxica e o sacramento 
de uma prática espiritual milenar não pode 
ser distinguida num mero exame de labora­
tório, mas necessita ·estudar fatores antropo­
lógicos, teológicos, sociais e psicológicos, pois 
essa bebida é comungada num contexto ritual 
e religioso. A alucinação é necessárfamente 
diferente do êxtase religioso, caso contrário 
seremos obrigados a revisar a históda dos san­
tos, profetas eyogues do oriente e do oddente 
e incluí-los todos num compêndio de psiquia­
tria como psic6ticos, tenho aqui um estudo 
de médicos e psicólogos sobre a questão, on­
de se afirma que "o uso do Santo Dairne não 
tem o -caráter de toxicomania pois não apre­
senta sua compulsividade ou a busca de auto­
destruição, caracteristica da conduta toxicô­
mana." 

É um desafio multo grande_ para o Confen 
esta decisão. É preciso que outros segmentos 
da opiniio pública, instituições, universidades 
e pesquisadores participem desse debate e 
contribuam para ele, para não julgarmos a 
consciência humana levianamente e em no­
me da Ciência, para não decidirmos movidos 
pelo preconceito, pelo pré-julgamento ou pela 
intolerância. 

Caros colegas, tenho aqui também um ma­
nifesto de reliosos e teólogos enviado ao Con­
fen no ensejo da última reunião, quando, mais 
uma vez, foi sustada uma decisão sobre o 
Daime~ 

"O grupp religioso do Santo Daime uti· 
liza uma planta amazônica, o jagube, mi­
lenarmetne conhecida, para o feitio de 
uma bebida que é consumida como um 
sacramento em suas cerimônias. Durante 
as últimas décadas o governo brasileiro, 
em cinco oportunidades distintas, pro­
moveu investigações que redundaram, 
invariavelmente, na reafirmação da legiti­
midade do recurso ritual à ayauasca. 
Diant•da· iminência de um novo pronun­
ciani.ento oficial, trazemos a público nos­
so testemunho quanto à seriedade de 
propósitos do grupo religioso do Santo 
Dairite, ao qual expressamos nossa yiva 
solidariedade, reconhecendo que, além 
do destino de um conjunto de cidadãos 
brasileiros, está em jogo o direito básico 
à liberdade de culto e de expressão reü­
giosa. As diferentes tradições religiosas 
a que nos filiamos sofreram, todas elas, 
em vários momentos históricos, discrimi­
nações, perserguiçõe.s e vio~ncias. Por 

isso mesmo, sentimos como nosso dever 
defender a tolerância e o respeito demo­
crático à diversidade de valores e crenças, 
que enriquecem nossa cyltura e dignifica 
nosso Convívio". -

Seguem asSinaturas de representantes da 
Igreija Presbiteriana Onida do Brasil, Conselho 
Latino -1\mericano de Igrejas, da Associação 
de Teólogos da Igreja Católica Romana, bis­
pos católicos, teólogos, sacerdotes jesuitas, 
pastores protestantes e cientistas do Instituto 
Superior de Estudos Religiosos. 

Somente em nosso Pafs um assunto religio· 
so-cultura1 tão sério e profundo, reconhecido 
por intelectuais, estudiosos_e religiosos de re­
nome_ internacional pode ser confundido com 
o _consumo de uma droga e sujeito a uma 
decisão capaz de colocar à margem da lei 
a fé e a convicção religiosa de milhares de 
b~elros. 

Há muitos anos venho estudandO e obser~ 
vando os fenômenoS- culturais da Amazônia 
e, sem dúvida, o uso ritual oo- Daime é um 
dos mais fascinantes e tem ocupado o inte­
resse de pesquisadores do Brasil e do exterior. 
Essa religião Ou -seita eminentemente acreana 
é um singular sincretismo de elementos cris­
tãos, índios, _esotériços e espíritas, cuja pri­
meira slsternatização.-_dg_utrinárta foi realizada 
pelo Mestre Rair'(lundo lrineu Serra, que eu 
cOnheci, pessoalmente quando menino, fre-­
quentando al9ja de meu pai no mercado ve­
lho, e!)l RlO-Branc:;o. E um caminho espiritual 
que está crescendo ~-se expandind_o sem ferir 
os preceitos legais do país, nem a consciência 
daqueles que escolheram esse caminho. Por­
tanto, ê um caminho legitimo que está afere~ 
cendo uma resposta ~ prOcura espiritUal que 
vai se tomar -cada vez mais intensa neste fim 
de milênio. Não tenho clúvida. 

É interessante notar o constante esqueci­
merito do dado empírico obseJVável, extrema­
mente relevante e que deve servir de ponto 
de partida para qualquer análise, que são 60 
anos de uso ritualfstico da bebida, sem que 
se observem prejuízos sociais ou seqüelas. 

Diversas gerações de adeptos, nascidos e 
criados no Daime, de todas as faixas sociais, 
cumpifdores de seus deveiçes famüiares e so­
ciais, atestam a ausênd_a de_ malefícios do uso 
ritual da beberagem, tanto em termos físicos, 
cói'rio-mentais, éticos Ou"sóciaís. Humildes seR 
rinQuekos e figUraS- 4e projeção sodaí, todos 
trabalhadores produtivos e -cidadãos ordeiros 
e integrados ao seu País partilham igualmente, 
de forma pacífica e _positiva, dos valores de 
sua crença. 

Várias comissões e o próprio Confen já opi­
naram favoravelmente, em outras ocasiões, 
nã-o interdição do culto. Mas, a cada nova com­
posição do Conselho, o assunto volta à baTia, 
gerando periodicamente tensão e intranqüi­
lidad~. Preçisamos ch_egar a uma c;lecisão defi­
nitiva _e_ bem embasada por todos _os ângulos 
e aspectos. O _antigo Confen constituiu uin 
grupo de trabalho de 12 pessoas, que traba­
lhou durante dois anos e meio, para chegar 
a "várias conclusões. Vejamos algumas delas, 

extraídas do relatório final, deste órgão de fis­
calização de entorpecentes: 

"Não há motivos, ao rnenos até essa 
parte, para contemplar a beberagem, da 
manéira que é feita e usada, na lista (das 
substâncias proibidas) do Düned. ( ... ) Pa­
drões morais e éticos de comportamento, 

--·em liidO-eJqSterites e' recomehdados na 
nossa sociedade, são observados nas di­
versas seitas. ( ... ) Os seguidores da seita 
parecem ser-pesSoas trãnqliilas e felizes. 
( ... ) O uso Iitua1 do chá parece não atrapa­
lhar e não ter conseqüências adversas na 
vida social dos seguidores. Pelo _contrárlo, 
parece orientá-los no sentido da procura 
da felicidade social, dentro de um con­
texto ordeiro e trabalhador. ( ... }A miração 
não_ parece com a alucianção." 

ESta e uma parte do comentáriO constante 
do parecer do relatório do CoriSeiho Fe-deral 
de Entorpecentes. ----

Como~petinitir uma Política tão condesce­
dente com vícios de substâncias tóxicas com­
provadas, éomo o álcool e o fumo, com o 
pretexto· de o vício ter-se tomado um hábito, 
ao mesmo tempo que se quer proibir o sacra­
mento-ne um culto que é objeto de convicção 
religiosa? Com a agravãnte de até o presente 
momento não haver indício algum ou âhi.os­
tragem significativa de provas que mostre ser 
6 uso ritual de Daime causa de qualquer male­
fício tanto para a personalidade dos usuários 
quanto para a sociedade enquanto um todo. 

A única saída é a serenidade e a calma, 
para que não tomemos urna decisão burocrá­
tica e apressada, para que ami!Ulhã não nos 
seja imputada a acusação de estarmos fe_rindo 
a própria Coristituição, negando aos noSsos 
compatriotas o direito de exercerem sua fé 
e os cultos dela decorrentes. 

É preciso que os centros legalmente regis­
trados tenham direito de se defender e expres­
sar ?euS pOntos de Vista; que os estudos e 
pesquisas sejam feitos com uma metodologia 
reconhecidamente apropriadas e com prazos 
compatfveis para a sua realização; que haja 
diálogo entre os grupos e as autoridades, troca 
de informaç-ões e principalmente um estudo 
que leve a urna regulamentação capaz de ga­
rantir o uso legitimo e ritual da bebida, preve­
nindo,·ao _mesmo tempo, qualquer possil:>i· 
!idade de distorção, o que seria, tenho-certeza, 
do interesse dos centros religiosos e das auto­
ridades interessadas no assunto. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-A Presidência cumpre o devei-- de alertar 
que o tempo de V. ~já se esgotou há três 
minutos. 

O SR- MAmo l'IAIA -Sr. Presidente, 
agradeço a advertência e peço apenas um 
pouco de_condes_cen~ência, pois falta só uma 
página para completat o meu pronunciamen­
to, que, creio, é de grande importância, pois 
estou registrando um assunto inédito no Sena­
do Federal. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- A Mesa pede a V. EX' para não conceder 
apartes e prosseguir na leitura. 
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O SR. MARIO MAIA -Pois não. Multo 
obrigado, Sr. Presidente. __ 

Portanto, venho hoje colocar esta quéstão 
para que possamos, como grande -caixa de 
ressonância que somos da opinião pública na­
cional, pensar com ponderação e serenidade 
no destino de milhares de brasileiros que prati­
cam essa fé, nascida no coração da floresta 
brasileira, dentro do meu ~do, o Acre, e 
que hoje já se expandiu por outros Estadçs, 
tendo um caráter restrito, mas nacional. A so­
lução terá que ser global. Volto ao pai'ecer 
do Conlen, que diz: 

"Mesmo quanto à preocupação sobre 
o crescimento da seita no"S grandes cen­
tros urbanos descaracterizar a doutrina, 
foi constatado um projeto iigorosamente 
comum (entre os grupos localizados na 
floresta e os próximos dos centros urba­
nos) de busca do sagrado e do autoco­
nhecimento." 

Como permitir num lo<:al e proibir em ou~o. 
se a doUtrina, a fé, o ritual e o objetivo são 
os mesmos? Como proibir milhares de pes­
soas do fundamento espiritual de suas vidas? 
Construindo presídios? 

Não podemos, sob nenhuma justificativa, 
achar que temos o direito de devastar com 
as motosserras da ignorância e do etnocen­
trismo, a densa floresta dos mitos que alimen­
tam as tradições culturais e o folclore da nossa 
Pátria. 

Qualquer decisão tomada, levando-se em 
conta apenas um aspecto desse fenômeno 
multidisciplinar, será canhestra sob o ponto 
de vista científico, que deve observar e consi­
derar, além do aspecto psicofarmacológi<::o, 
os aspectos sociais, antropol6gícos, psicoi6-
glcos, médicos, religiosos ejutidícos constitu­
cionais. 

Venho pedir que o Congresso Nacional, de 
uso das atribuições da Constituição, que lhe 
faculta poderes de controlar os órgãos federais 
da administração indireta. para que seja o me­
diador entre as autoridades exec_utivas e os 
grupos religiosos que pedem o direito de exer­
cer sua religião; e que não se furtem à disc:us­
são para se chegar a uma regulamentação 
junto com as salvaguardas cabfveis. 

Venho propor que toda a comunidade cien­
tífica participe desse debate para uma boa 
conclusão. Venho propor que seja criado al­
gum órgão com a participação do Confen, 
dos representantes dos centros religiosos, co­
mo também sejam ch~ados para opinar o 
Ministério da Educação, as univerSidades que 
já desenvolvem projeto de pesquisa dentro 
dessa área e demais instituições interessadas 
na questão. E que o uso ritual do Daime conti­
nue excluído da lista de substâncias prescritas 
do Dimed. até que essa ri.õva comissão inter~ 
disciplinar esteja capacitada a dãi um parecer 
e·uma regulamentação definitiva. 

E oxalá possamos ter esse equilíbrio e essa 
sabedoria. Pois a soberania nacional deve ser 
também, não só a preservação dos mognos 
e·das seringueiras, das madeiras nobres e lu­
crativas que existem -na floresta, como tam­
bém a "soberania nac:ional cultural" folclórica 

e reÚgiosa ck; ~~S~ pOvO. E á'doUtrinà do 
Santo Daime é um patrimônio Cultural uni_. 
versar a· que 1165, brasileiros, precisamos dar 
valor, preservá-lo e conservá-lo como wn bem 
coletivo e fonte inspiradora de sentimento po-­
sitivo, com elevado conteúdo de fraternidade 
e solidariedade humanas. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O Sr. Leite Chaves -Sr. Presidente, peço 
a palavra, na forma do inciso vn do art 14 
do Regimento Interno, para uma breve comu­
nicação. 

O SR:PRESIDEritE (Pompeu de Sousa) 
- A Presidência Cumpre o dever de dar pri ... 
meiro a palavra ao nobre Senador lrapuan 
COSta Júnior, que, como Uder, vai fazer uma 
breve comunicação. __ 

O SR. IRAPOAI'I COSTA JÚNIOR 
(PMDB - GO. Para breve comunicação. Co­
mo Uder.) - Sr;-Presidente, Srs. Senadores, 
praticamente- todos os jOrnais de ontem, do 
Rio de Janeiro, de São Paulo e dO Distrito 
Federal trazéin reportagem sobre a questão 
do Césio-137 que atingiu Goiás há <1\:'ase dois 
anos. 

Nas reportagens_se mesclam três asSuntos: 
notícias de wn filme sobre o acontecido, ora 
sendo ~dadOEmiTaguatinga; pronunciamen­
to de uma deputadà oLi suplente de deputada 
do Rio de Janeiro e declarações de wna das 
vítimas em tudo por tudo ofensivas à Funda­
ção Leide das Neves Ferreírã, organismo cria­
do pelo Governo do Estado de Goiás, quê 
dá assistêm::ia aos atingidos, entre eles a pró­
pria acusadora D;T erezinha. Deixando de lado 

-oS dois primeiros assuntos, por desinteressan­
tes, no momento gostaria de ·razer alguns co­
mentários sobre o trabalho daquela fundação. 
Criã.âa, exclusivamente, para assistência àque­
les radia.dos ou indiretamente atingidos quan­
do ocOireu õ fato, há ql.iaSé -dois anos, a Fun­
dação Leide das Neves nãõ faz outra coisa 
a não ser prestar assistência médica, odonto­
lógica, psicológica e sociaJ aos mesmos, gra­
tuitam-eme:- Recebem eles ainda, cada qUal 
uma cesta básica, transporte gratuito e cerca 
de dois salários mínimos mensais, mesmo es­
tando corno quase todos em condições nor­
mais de trabalho. 

O ,Governo-do f;stado de Goiás indenizou 
a cada um dos que tiveram suas casas demo~ 
lidas com casa de Igual valor em outros pontos 
da c:idade, e abrigou durante a transição, a 
todos, sem excessão, em outras moradias alu­
gadas para tal fim de propriedade do Governo. 

Ainda que respeitando o infortúnio da recla­
mante, quefo deixar o registro de que ela: 

s) Está em c&fdições normais de saúde, 
sendo objeto -ae acompanhamento perma­
nente pelos médicos da Funda"ç:ão e receQen-
do todos eiS beneficios mencionados. . 

b) Está, por se recusar a mudar, ocupando 
uma réSidênda qUe lhe foi cedida apenas tem.:­
poniriartlente pelo Governo do Estado e de 
qUe ela quer, à força, se apossar, talvez por 
ser de alto valor, ao contrário de sua casa 
.original e da equivalente que o Governo deve 
lhe dar e ela se recusa a receber. 

c) Comete Uma in)ustiç:a:· parã coill"o GOVe:r:'· 
no do Estado- e para cOID ãTUndação ao procu .. 
rar pessoas que desconhecendo o Problema, 
enchem as páginas dos ]Õrriái:S cOm aeCJarã.­
ções PoUco respOnsáveis. 

Para não me alongar mais, infoi"fno aos co-- · 
legas que a fundação tem recebido inúmeras 
visitas de técnicos japoneses, alemães, ingle­
ses, -~ricanos e outros; que têm sido- unâni­
mes em afumar que a assistência que ali -se­
dá é a exatamente adequada para o caso. O 
atendimento é permanente às 104 pessoas 
que Sofreram radiações, e o acompanhamen­
to ê ainda feito em cerca de 800 p.essoas não 
radiadas, mas que trabalharam durante a 
ocorrência ou habítavam nas vizinhanças dos 
locais de ocorrência 

O Govemo do Esrado de Goiás, a Fundação 
leide das Neves e pesSoalmente o Governa­
dõr Henrique Santillci nunca se descuidaram 
dos atingidos direta ou_Üldiretamente pe[o Cê· 
sio-137. Disto dou meti testemunho. 

Era o que tinha a diZer, Sr. PreSidente: (Muito 
bem!). 

(Durante o discursa do~- Sen, lrapu;m 
CQSta Júnior; o_.St._Sen. Pompeu de SoU:· 
sa deixa a cadeira da Presidência que é 
ocupada pelo Sr. Sen.Jram Smaiva.) 

O Sr. Leite Chaves -Sr. Presidente, peç:o · 
a palavra para uma breve cornunicaç:ão. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) ..:. 
Concedo ,a palavra ao nobre Senad-or Leite 
Chav•s. 

O SR. LEITE CHAVES (PMDB- PR Para 
breve comunicação.}- Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, estou _dirigindo ao jornal O Estado 
de S. Paulo_ a_ seguinte carta: 

"Reporto-me a Ricardo Marinho Léite 
Chaves, incluído na edição de hoje, dia 
11-5·89, página 5, como filho de parla­
mentar que trabalha no Senado. 

Explico:- a exemplo de outras reparti~ 
ções públicas, o Sehado corrjemórou-o 
"Ano Jntemacfonal do Deficiente Físico" 
e, para não ficar só no gesto, resolveu 
dar uma oportunidade a alguns deles. Foi 
assim que Ricardo foZ escolhido e, quan­
do isso aconteceu. eu já não era sequeç 
Senador. Ricardo entrou para o Prodasen 
em 1983. É, por sinal, formado ém Histó-­
ria, e _o seu ordenado é de NCz$ 610,56 
líquidos, como se vê do contracheque, 
e não de NCz$ 4. 700.00. como foi publi-
cado. -

Ricardo é fltotec_árjo Nfl:\-13 e não 
DAS-3, como consta da reportagem. Para 
seu melhor conhecimento, seguem em 
anexo o seu contracheque do Prodasen, 
referente ao -mês de março passado, e 
um fotografia, em cadeira de rodas, na 
qual se locomove." 

O Estado de S. Paulo é aquele jomal que 
o Sr. Leonel Brizola diz que está em franca 
decadência; é aquele mesmo ao qual me referi 
reCentemente. E1e publica a cor das roupas 
íntimas das nossas funcionárias, e não é capaz 
de divulgar--um projeto sobre a prorrogação 
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da dMda externa, feito aqui, no Senado, e por 
mim apresentado, com base juódfca. 

Há um tempo, por dificuldades financeiras, 
e:ste jornal tem demitido os seus funcionários; 
os seus repórteres mais qualificados e se vale 
de repórteres. como esta, que, a títuJo de dou­
torado, está fazendo uma tese sobre nomea­
ções de funcionários no Parlamento. Então, 
como se vê, é uma funcionária free-Jancer e 
não há notícia de que aJguép1 possa fazer tese 
ciehtífica cOin base nesse mister. 

Não quero, Sr. Presfdente, defender as ilega­
lidades que existem, quero referir-me e ater­
me a esse caso. O próprio jornal poderia noti­
ciar nomeações no setor militar, mas ele não 
o faz, ele tem um temor absoluto do setor 
mllitar, ainda mesmo em um quadro de aber­
tura democrática. 

Lembro--me que esse jornal deixou de publi­
car um aparte meu aqui, na década de setenta, 
s6 porque um coronel disse em nome do Mi­
nistro da Justiça que não o fizessem. Os jor­
nais do Mundo todo publicaram o meu discur­
so, mas O Estado de S. Paulo não o fez. Ele 
também nada publica a respeito das nomea­
ções no_ setor da Justi~. E um jornal que 
está em situação falimentar, tomou_ wn em­
préstimo de 250 milhões de dólares, não con­
seguiu pagar. Aliás; por influência do mmta.­
rismo da época, o Banco ltaú encampou essa 
dívida, da qual ele hoje é dependente, e não 
publica nada que diga respeito à dívida exter­
na, porque, se isso ocorrer, eJe perde o noti­
ciário da Coca-Cola e dos bancos internacio­
nais. Resultado, tomou-se um joma1 muckm­
ker, que quer dizer, em inglês, imprensa mar­
rom. 

Veja V. Ex' que hoje ei!Steni diverSa. pági­
nas sobre isso e, às vezes, injustamente. Há 
filhos de Senadores aqui admitidos por con­
curso, inclusive com alto nível, com doutorado 
no exterior, e que estão, digamos assim, como 
assessores. Então, V. Ex' veja que, neste caso, 
o jornal pratica uma injustiça. 

Lembro-me que quando o meu filho foi na. 
meado, fui ao próprio Presidente do Senado, 
eu não era Senador, e achei que aquilo não 
ficava bem, pois eu tinha sido Senador. Af 
o Presidente disse: "Mas Senador Leite Cha­
ves, quando outros lutam por filhos normais, 
como é que você vem criar dificuldades ao 
seu filho, que é qualificado para isso? É forma­
do em História. é digno". 

Então, faço este registro por que estou en­
viando esta carta para que eles a publiquem. 

sr. Presidente, era o que eu desejava deixar 
registrado. Muito obrigado a V. EX' (Multo 
bem I) 

O SR. PRESIDEI'ITE (lrom Saraiva) -
Concedo a palavra ao nobre Senador Fran~ 
cisco Rollemberg. 

O SR. FRAJ'ICISCO ROLLEMBERG 
(PMDB -SE. Pronurwia o seguinte disCurso.) 
-Sr. Presidente, Srs. Senadores, a nação as­
siste, aterrorizada, à onda de violência que vem 
acirrando as combaJidas relações existentes 
entre o capital e o trabalho, a ponto de temer 
desvarecerem-se os horizontes da retomada 

da plena normalidade_democrática de há mui­
to sonhada _e já em seu curso. 

A ConstftWção Federal, sem sombra de dú­
vida a que incorporou, dentre todas, o nível 
rilais elevado .de participaçã_o da sociedade 

· brasileira, tanto pela ação dos Constituintes. 
quanto pela ausculta aos interesses populares, 
essa almejada Constituição está em plena vi­
gência e à altura das• aspirações nacionais. 
Foi ela que gefou a primeira eleição direta 
para Presidente da República, após duas déca­
das de escoJha circunscritâ ao Colégio Eleito­
ral, e vem caminhando dentro do-_n'tmo de 
celeridade exigido pelo anseio público; foi ela 
que, rendendo-se à evidência dos fatos, amea­
lhou wna série infindável de direitos e garcm­
tias de invejáve] robustez, comparativamente_ 
à dos Pafses mais avançados, conforme po­
dem comprovar o art. 5" e todos os seus 77 
incisos. Foi a Constlb.liç_ão dos_ direitos_ sociais 
que produziu seiS artigos de indizfvel compro­
metimento com a saúde, a educação, o lazer, 
a segurança, a assistência social, a proteção 
à maternidade, à infância e aos desampara­
dos. Foi a ConstitUição dos direitos do traba­
lhador. 

__ Nessa situação de expectativa em que se 
encontra a dasse política, por força da realiza­
ção de convenções partidárias e, daqui a al­
guns dias, de campanha eleitoral em si, é nor­
mal que seu desempenho legislativo esteja em 
discrepância com a atividade carac;terfstlca do 
exercício parlamentar. 

Que não seja, no entanto, essa seleção de 
prioridades a responsável imediata pelo obs­
curecimento das tareras cometidas ao Depú­

_taao e ao Senador pela determinação dos elei­
tores e Pelas exigências constltudomús. 

Estão sendo arroJadas quase três centenas 
de ctispositivos da nova carta necessitando 
de pronta regulamentação, pela elaboração 
de leis complementares e ordinárias, que da­
rão a consistência necessária ao seu desem­
penho e à sua avaliação. 

Não se trata, como disse, de negligência 
parlamentar a inibir a reaproximação do Esta­
do de Direito com a sociedade que lhe dá 
sustentação e razão de existênda, mas apenas 
de uma casuaJfdade protegida por uma fase, 
das mais s.lgnificcstivas do nosso Pafs, desti­
nada a produz.ir os mecanismos necessários 
à preparação do pleito de novembro vindouro. 

- No ent4nto, Sr. Presidente e Srs. Senadores, 
haveremos de convir acerca da extrema preci­
são de o Parlamento exarrnhar, alheio à trMali­
dade passivel de espera, as propostas de legis­
lação aqui elaboradas ou originárias do Execu­
tivo, voltadas a impedir a instauração de um 
clima de incerteza comprometedor da ideali· 

_ zação democrática. 

Refrro-me, sobretudo, aos projetos regula­
mentadores da paraJisação do trabalho, con­
forme dispõem o art. 9<:> e seus parágrafos 
da Carta de I 988. 

·· Material para exame já há. Cabe apreciá-lo 
em toda sua minudênda, a fun de se propor­
cionarem mecanismos eficientes de proteção 
ao trabalhador e à atividade produtiva no que 
tange a qualquer rorma de ameaça ao seu 

desempenho, seja como mão-de-obra, seja 
como gestão dos meios de produção. 

A greve - estou tão certo quanto manda 
_a_ CqnStituição -- deve ser percebida como 
lg'll direito inalienável contra os abusos do po­
der econômico sobre o trabalho. Ela é um 
recurso do trabalhador quando se esgotam 
os entendimentos acerca de que seu esforço, 
possuiu um valor acordado, necessário à rebi­
buição relativa ao seu desempenho. 
_ t. corrosão salarial, gerado pelo ímpeto in­

flac;ionádo, necessita tet resposta, enl indices 
semelhantes, à diferença havida entre o acerto 
inicial referente à remuneração e o preço de 
produtos e serviços disponíveis. 

Isso sigrúfica dizer que a defasagem é, aci­
ma de tudo, salarial, ou seja, o salário está, 
C®rcitivamente, sempre a reboque da infla­
ção. Antes de se constituir em causa, ele sofre, 
com efeito, as conseqüências do Cl!.s_to devida. 

Para se chegar à deflagração da greve, o 
recurso derradeiro, é preciso estabelecer antes 
um nível franco, porêm elevado, de negocia­
ção. A falência do diálogo garante, como direi­
to, a paralisação. 

O País atravessa wn momento díficil, ma­
-~etado,~ a c_ada dia, por falências de diálogo, 
ora nos estabelecimentos bancários, ora nos 
portos. ora nas escolas, ora nas fábricas, quan­
do não concomitantemente. 

É preciso restabelecer um padrão de enten­
dimento, se não entre empregados e patrões, 
pelo menos a nível da legalidade e da confiabi­
_lidade no acerto da decisão grevista Para isso, 
existe a lei. E onde está a ler prOtetora ou 
regulamentadora do estado de greve? Repou­

-sando na nossa isenslbilidade de legisladores, 
que não tomamos como prioridade examinar 
os projetos que aí estão, propor seu aperfei­
çoamen~~. fundi-los no que servir e_ remeter 
ao texto legal um instrumento eficiente de ava­
liação das intenupçõeS do trabalho. 

O Sr. Leopoldo Peres - Permite V. EX 
um aparte, nobre Senador? 

O SR. FRANCISCO ROLLEMBERG­
Com muita honra, Deputado Leopoldo Peres; 
des_c~pe-m_e~ Senador Leopoldo Peres. 

O Sr. Leopoldo Peres - Nobre Senador 
Francisco Rollemberg, muito obrigado pelo 
Deputado, eu era tão jovem quando era Depu­
tado que sinto saudades. 

O SR. FRANCISCO ROLLEMBERG­
Fomos colegas na Câmara, foi o hábito. 

O Sr. Leopoldo Peres - Senador Fran­
ciscO Rollemberg, estou ouvindo com a aten­
ção devida, primeiro, ao que V. ~ diz e, se­
gundo, pelo respeito, Pela estima e apreço 
pessoal que lhe dedico. Aproveito a temática 
do discurso de V. Ex" para neste modesto apar­
te fé!Zer um apelo à sociedade brasileira como 
um tOdo, às categorias profissionais que, às 
vezes, põem se,us interesses acima dos inte~ 
resses da so_ciedade, rrias não só às duas cate­
gorias de trabalhadores, também ao empre­
sariado brasileiro, que em alguns de seus seg­
mentos é um dos mais cruéis do mundo, para 
que em nome da democracia, em nome da 
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manutenção da ordem democrática e da libel" 
dade que já foi tão sacrificada nesta Repú­
blica ... quantos golpes, quantas sublevações, 
quantos levantes este País já teve. que sofrer 
em nome da ordem, em nome çla reposição 
da ordem e até hoje, infelizmente, a sociedade 
brasileira ainda não conseguiu se compor em 
nome da única ordem verdadeira e estável, 
que é a ordem democrática. Aproveito, portan· 
to,.o discurso de V. EJç' para dirigir-me à socie­
dade deste País pêi.ra qüe; ·como-um todo, polí­
ticos, empresários e trabalhadores, nos una­
mos em nome da paz democrática, em nome 
da hberdade e em nome da justiça social para 
chega±mos à eleição e criarmos, realmente, 
a consolidação do sistema de liberdade. 

O SR. FRANCISCO ROLLEMBERG­
NObre Senador Leopoldo Peres, o meu pro­
nunciamento desta tarde _ficou el]rlquecido e 
engrandecido com o seu aparte. É, exatamen­
te a tese que V. Ex" _levanta o _çeme do meu 
pronunciamento. Estamoii-todos juntos na 
procura da consolidação democrática. 

O § 19 do art. 99 preserva ós Chamados 
seiViços ou atividades essenciais, para que a 
comunidade não se. ressinta. d_e_ !,1m _d~s~l1t_en· 
dimento do qual não é parte integrante. Falta, 
no entanto, uma lei que conceitue a noção 
de essenciaJidade. _ _ __ _ 

O § 2? do mesmo artigo foi elaborado para 
res-guardar interesses em relação ao abuso 
grevista, seja pela deflagração indevida, seja 
pelas c_onseqüências decorrentes do movi­
mento. Falta, também, um projeto regu]amen­
tador, de nossa competência examinar, que, 
forçosamente, remeterá o Código Penal a per­
tinência da culpabilidade. Tarefa diffcil, senão 
impossível, em se tratando de a;buso come­
tido, em hipótese, por uma multidão, sem que 
seja possível identificarem-se o.s responsáveis 
diretos por tumultos e pelo dano patrimonial. 

Esse aspecto merece uma breve reflexão. 
N.é quando o Brasil irá suportar um ·dima 

de greve de tamanha proporção como as que 
hoje se repetem no coti.:Jiano social? Se fosse 
formUlada uma "teoriã" de exaustão", creio que 
nem ela pudesse prever o fim das paralisações 
pelo e~otamento de seu sentido, pelo esvai· 
menta de seus propósitos, pelo enfraqued· 
menta de sua consistência. Num País como 
o nosso, ainda tangenciando o rumo da pros­
peridade e da maturação social, polrtica e eco­
nômica, essa expectativa levaria à falência das 
instituições. Não há como, Sr. Presidente e 
Srs. .Senadores, garantir a ,espontaneidade do 
fim do grevismo pela simples debmtação dos 
movimentos. 

Ora, da forma como estão colocados_ os 
parágrafos do art 99, em especial o § -~. por 
sua abrangência, generalidade e fluidez, cons­
tata-se que tudo é permitido, que nada será 
coibido, pela ausência de uma praticidade ou 
de uma objetividade logradora do êxito. Como 
fazê-lo, ou seja, como prestar obediência ao 
texto constitucional, se não há mecanismos 
de defesa aparentes contra sua violação? Mas 
não é bem assim. _ _ __ _ 

Observem que o art. 114 dispõe acerca da 
competência da Justiça do Trabalho para 

"conciliar e julgar os dissídios_ individuais e 
coletivos'; e que, Cõilfonn~ det~iTiiiD.a o § 19 
desse mesmo artigo, "frustrada a negociação 
c.oletiva, as partes po~erão eleger árbitros". 

O Sr. "M&rOOru~es Gadelha- Permite V. 
Ex' um aparte? 

O SR. FRANCISCO ROLLEMBERG­
OuÇo V. Ex' com todo O prazer. -

O Sr. Marcondes GadeDta- Nobre Se­
nador, antes que V~ Ex' passe a .exame do­
art. 114, quero lembrar que o próprio art. ~. 
ue V. Ex' acaba de citar, reclama, ou por assim 
dizer, pede, exige, uma legislação comple­
mentar. O artigo não deixa a matéria solta. 
Lamentavelmente nós aqui no Congresso, a 
temos deixado desta maneira. No art. 99, V. 

-Ex' há de ver que no caput diz: "Compete 
aos trabalhadores decidirem sobre a oportu­
nidade de greye"~ Mas quem_ são esses traba­
lhadores? A maioria dos trabalhadores! A 
ConstitUição- rião dii qUe são os líderes sindi­

-Cãis qUi decfdem sobre a greve, mas os traba­
lhadores, ou seja, a rriaioria dos trabalhadores. 
Isto quer dizer que há necessidade de se espe­
cificar em lei de que maneira a vontade da 
maioria dos trabalhadores se expressa; qual­
é o quorum e qual é o sistema de votação. 
Em seguida, V.~ há de ver, no§ 1\', que 

_a Constituição fala na nec_essidade de regula­
mentação da greve nos setores _ditos como 
esSenciais, quer dizer, ela exige, pede, uma 
regulamentação. E, por último, no § 29, a pró­
pria Constituição diz: "Os abusos cometidos 
serão PWlidos na fornla da lei", ou seja, a 
própria Coristituição pede que uma lei diga 
o que é que constitui abuso em matéria de 
utilização do díreito de greve. Há, portanto, 
_uma necessidade de se legislar sobre essa 
matéria. E o Governo atendeu, creio, com wna 
lei relativamente brarida Curiosamente, nobre 
Senador, ainda existem pessoas que se insur­
gem contra essa-lei, como se não quisessem 
lei nenhuma, como se quisessem a anemia 
completa, a falta de legislação regulamenta­
dora dessa matéria, o que é, creio, um acinte 
ao _que pede o art .99_ da CÕnstituição: Muito 
obrigado a V. Ex'! 

O SR. FRAI'ÍCISCO ROLLEMBERG­
Eminente SenadOr Marcondes Qadelh~ o te­
ma que tiãQo à tribuna nesta tarde foi assunto 
da Comissão de Constituição, -Justiça e Oda­
dania na reunião de ontem pela manhã. E, 
ontem pela manhã, o senador José Paulo Bi­
sol, a~! presente, nos diz~a ~ue o art. 9"' quan­
do diz:- E assegurado o direato de greve, com­
petindo aos trabalhadores decidir sobre a 
oportunidde de exercê-lo e sobre os interesses 
que devam por meio dele defender", era como 
se. fosse também wn direito de_ propriedade. 
Tudo que se legislar contra ou Hrnitando esses 
direitos, seria inconstitucional. 

o-§ 19 diz que "a rei definirá os serviços 
ou atividades essenciais e _disporá sobre o 
atendimento das necessidades inãdiáveis da 
coiTiunida:de", issO' pOdemos e ·devemos, o 
_quanto .antes, legislar. 

Agora, Os abusos cometidos estão sujeitos 
às penas da lei. Ora, isso ficou muito vago 

e muito fluído e pensamos que seria remetido 
ao Código Penal. Mas, como disse há pouco. 

--·nos Crimes ·coletivos'ou nos-ã1i~sos em_ que 
. fosse dificil a identific"ãção doS--seus- aUtOres, 

como ficaria a lei, ciue meCãniiimos serim:n 
usados para coibir ou penalizar, punir os auto­
res desses abusos? É um tema realmente difi­
cil, faSclnante---;--mãs o art 9'1' nós deixou, de 

- certa forma, erivolvidos e amarrados~ porque 
assegura~se ou- não um direito. Se se_ tenta 
limitar, legisla-se- inC:OfiSfitudohalmeQ~e;- se 
não se limita, estamos todos nós, como esta­
mos vendo agora. Daí por que falei na teoria 
da exaustão, teríamos que acostumá-los ao 

processo democ:rático, à redemocratização do 
País e esperar que, de certa forma, por um 

--p-rocesso--de acomodação social, a~ greves 
fossem autolimitadas, quando se sentisse que, 

--nos extremoS, estar-se-ia-longe de propiciar, 
com mâior rapidez, -o atendimento às suas 
necessidades. Seriam fatores que dificultariam 
e levariam aqueles que ~onduziram a greve 
de encOntro aos jnteresses nacionais e de en­
contro à sociedade,_ ao_s, quais eles serVe,m. 
convivem ~ deles fazem parte._ 

O Sr. Ronan 11to- Pennite V. EX' uma 
aparte? 

o SR. FRJ\NciSCó"RóliEMBERG-
Concederei o ·aparte, porém, antes ou'liiei o 
.nQbre Senador Marcondes Gadelha que já o 
havia solicitado. _.. · -

O Sr. Marcondes Gadelha - Nobre Se-
- riéidor, desculpe-me interrompê~lo wna vez 

mais para discordar, respeitosamente, da opi­
nião de V. Ex' e da opinião do douto Senador 
José Paulo Bisol. Mas insisto no_ posto em 
que a Constituição não deixa aberto nem deixa 
Sem qualquer restrição-a aplicação do direito 
âe greve quando necessário. Entrega, nObre 
Senador, confia aos _trabalhadores o ensejo 
de decidirem sobre a oportunidade. Peço a 
V. EX' que atente para esta eJij)'ressão: compete 
aos trabalhadores decidir sobre a oportuni­
dade. Quais são os trabalhadores? A maioria 
dos trabalhacbres. Conio se decide so_b~ a 
opOrtunidade? Não está dito na Constituição. 
A lei tem que dizer que maneira_ J;e dedde 
sobre _a oportunidade de declarar o estado 
de greve. Se esta deCisão é por maioria abso­
luta, se exige o quorum qualificado, 9ll não, 
se é por voto secreto, se é pelo voto nominal, 

. 5e ·a VOtaÇãO é em ;:tbertp _QU $~-S~O -ªp~S 
meia-dúzia de líderes sindicais que dec_idem 
eri1 nome da maioria. Tem· cjue ser especifi-

-cado, porque aí tem uma palavra muito impor­
tante: decidir, Decidir significa escolher; esco­
lher significa votar, significa eleger, significa 
tomar posição e é preciso criar um disciplina· 
. menta_ sobre isso. Quando se f ai.:~ em al;lusos 
que serão punidos pela lei, evidentemente, no­
bre Senador, está claro __ que a Constituição 
está pedin_do que a -lei diga o _que constituiu 
abuso ein- ma_té_riq de greve._ Pergunto a V. 
Ext se jogar bomba constitui abuso; jogar 
ConStitui_ abuso do djreito de greve; fazer OPe­
ração arrastão constitui abuso_; fazer piquetes, 

: usãr da coe_r_çáo para impedir outros direitos 
que esta COnstituição assegura constituf"ãbu-
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so. Essa Constituição, jior supOSto, assegura 
o livre direito de ir e vir como, por exemplo; 
eu quero ir para o meu trabalho, eu tenho 
o direito de não ser obstado no meu caminho. 
Essa Constituição asseguia o direito de traba­
lhar, de produzir se eu quero estar_no meu 
trabalho; A Constituição me assegura õ ·direito 
de não ser enxotado de lá a muque. A Consti­
tuição assegura, nobre Senador, uma série de 
outros direitos coletivos também corno o direi­
to à saúde, o direito ao bem-estar social, que 
de repente um grevismo desvaira,_do pode pi­
sotear simplesmente, Sr. Senador, se não es­
talelecermos quais são os setores essenciais. 
Se porve,nlura pemlitimos que se faça greve 
no setor elétrico sem nenhuma disciplina; se 
permitimos que se faça greve no setor de for- -
necimento de água, no setor de esgoto, imagi­
nem em uma cidade como São Paulo, com 
toda a sua estrutura de esgoto em colapso, 
a onda - V. Ex' que é médico sabe - de 
moléstias infectocontagiosas, de epidemias, 
leptospirose e tantas outraS que poderia aco· 
meter a população. Quero que V. E>r entenda 
wn detalhe, nobre Senador: a regulamentaçáo 
do dir.~ito de greve não é uma atitude contra 
os trabalhadores, é uma atlfUde--a-ravor da 
sociedade, a favor de outros direitos. essenciais 
que deixados sem qualquer resguardo tendem 
a ser, simplesmente, e~didos na prática pelo 
abuso. Confio, evidentemen-te, no discerni­
mento. V. Ex' diz.: deixemos _que a própria evo­
lução das greves levem a um processo de 
acomodação e que, com a prática, as pessoas 
entendam quais são os limites naturais. Com 
todo respeito discordo de V. Ex' Conhecendo 
um pouco da natureza humana, sei que o uso 
tende para o abuso se não houver um limita­
ção explícita. Isso é muito hUmano, nobre Se· 
nador, no que diz respefto ao indivíduo e, ainda 
mais, no que diz respeito à çoletividade. V. 
Ex!'-sabe, então, que a lei_ não é contra nin­
guém; a lei é a próPria iriSPiração e a própria 
base do sistema democrático. Fora dela não 
vejo_salvação e não vejo, também, como uma 
lei que seja votada consensualmente, uma lei 
que seja votada e discutida por toda a sode­
dade possa configurar uma maneira de cer­
ceamento de direitos. Esta é a forma de disci­
plinar para que a convivência sodéil neste País 
continue harmônica, harmoniosa e fecunda. 

O SR. FRANCISCO ROLLEMBERG­
Nobre Senador Marcondes Gadelha, V. Ex', 
se prestar um pouco de atenção ao final da 
meu pronunciamento, verá que defendo uma 
tese parecida com a que V. EX' acaba de defen­
der no final do seu aparte. Apenas falei de 
uma possível teoria da exaustão, que se pode­
ria deixar se o Brasil pudesse sustentar. 

O Sr. Ronan Tito- E pode. 

O SR. FRANCISCO ROLLEMBERG­
E pode suportar, diz o Sr. Uder Senada Ronan 
Trto, esse grevismo até que ele encontrasse 
as suas próprias limitaÇÕes, que ele se auto 
limitasse. 

Quanto ao mais, V. Ex' nos truXe o iiiodus 
faclendi de se fazer valer o art. 9\?, porque nq 
§ 2~ diz que "a lei definirá Os serViÇos de ativida· 

des Cssenciais"'. Vamos ·defini-lo. Qual o pro-
blema? -

Agora, será que não podíamos procurar no 
C6digo Penal, na Lei Ordinária, a forma de 
coibir os abusos, de sujeitar os (eSponsâveis 
na forma da lei? Precisamos ver fsso. PreCisa­
mos analisar isso com muito cuJdado, de mo­
do a não criarmos um novo Código Penal, 
uma nova lei especiãl para punir os excessos 
de greve. É esta a minha preocupação. 

O Sr. Ronan nto - permite V. Ex!' um 
aparte? 

O SR. FRANCISCO ROLLEMBERG­
Concedo o aparte ao nobre Senador Ronan 
Tito. 

O Sr. Ronan Tito- Nobre Senador Fran. 
cisco Roüemberg, V. f:xl', que é médico, como 
foi dito aqui, mas que sei, também é advogado, 
e por isso mesmo foi indiçado pela Liderança 
do meu Partido para presidir a Comissão que 
vai rever_ o Código de Processo Penal, tem 
gOsto pela matéria, tem inteira razão em todo 
seu discurso. V. Ex' é cuidadoso e trata o as­
sunto como deve ser tratado. Todos os países 
do mundo sofreram na transição as dore_s do 
parto, transição da ditadura para a democra· 
cia. Acontece que muitos, que sempre viram 
a N~ção gu no Gçvemo tJ,Itor, ficam procu­
rando para cada ato uma tutela Ainda outro 
dia, fazendo uma palestra na Universidade de 
Uberlândia, uma pós~graduada disse-me: "fu­
lano disse isso e beltrano disse aquilo". Quem 
é que- tem razão? bisse para eia: Minha filha, 
acabou a ditadura. Vá procurar, vá discutir, 
vá debater, leia, discuta. Penso também que 
a sociedade brasileira tem que aprender o regi­
me democrático. Não podemos ficar na sJn­
drome de que o que está acontecendo aqui 
nunca aconteceu em lugar nenhum elo-mun­
do, o que é um absurdo. ~ão conheço; Sena­
dor F ranc:lscõ ROllemberg, nenhum país que 
atravessou um período grande de ditadura e 
que, nesSe período de transição, não tivesse 
tido problemas enormes, principalmente o 
nosso Brasil. E por que principalmente o nos· 
so Br~s_il? Porque durante vinte e três anos 
neste País, num regime que vigorou até há 
pouco tempo, aviJtou-se o salário ao máximo. 
Para que se tenha uma idéia, outro dia estive 
c:ompulsando dados oficiais. Enquanto a eco­
nomia cresceu 396%, o poder dé compra do 
assalariado caiu 40,1%. Poderíamos fazer a 
lei mais cruel do mundo, mais dura, até esque­
cendo os limites da Constituição: É proibido 
fazer 'greve, como era até há pouco tempo, 
todo a greve era ilegaf. Vamos parar as greves! 
O que provoca a greve, Senador, todos sabe­
mos é a injustiça, é existir dentro de uma mes­
ma empresa, um sujeito ganhando um salário 
mínimo, enquanto outro ganh~ mil; é ver, mui­
tas vezes, Senador; a empresa crescer e o tra­
balhador cada vez ganhar menos. Há também 
as injustiças. Os sindicatos ainda não encon­
traram a_ sua consciência; estão caldeando. 
Exi~ -e é ve~:dade _- ~dicatos manipu­
lados, às vezes, por pessoas que estão que­
rendo inocular a sua ideologia e não defender 
a dasse. É da própria essência da democracia 

que o próprio sindicato, com o passar do tem­
po,.eos trabalhadores expurguem esses indívi­
duos ou não é? Fica a pergunta. Nós vamos 
tentar V. Ex" está fazendo este pronunciamen­
to1 o que muito me auxilia no relatório preli­
-minar que devo hoje apresentar às 17 horas 
sobre O Direito de Greve. No _entanto,_ quero 
afirmar o que eu afirmei hoje na televisão: 
''não quero ser um vendedor de ilusões"; não 
existe lei que impeça fazer greves em nenhum 
momento, desde que haja uma injustiça como 
há hoje. Nas relações de trabalho no Brasil 
inteira razão, está coberto de razão, e eu, estu­
dioso do Direito como é- V. ~. já tive até 
a honra en passi!Ult de ter um artigo meu, 
um discurso meu publicado numa revista de 
Direito em que V.~ fez um artigo sobre Direi· 
to eminentemente jwidico. Mas veja, nobre 
Senador, a lei definirá as -atividades essenciais, 
os abusos cometidos, sujeitos, às penas da 
lei. Será que não bdste nada, não_existe Códí­
go Penal neste País? Quem impede, pela-forÇa, 
um sujeito de entrar no trabalho, está impe­
dindo todos nós sabemos - o direito de ir 
e vir; Quein lnvadé uma fábrica, está invadindo 
uma propriedade particular. Quem joga uma 
bomba está provocando um ato de sabota­
gem. Tudo isso está cuminado no Código Pe­
nal. Ou ~rá que nós vamos repetir todo o 
Código Penal numa Lei de Greve? Eu creio 
que nóS devemos colocar que aqueles que 
cometerem abusos durante a greve se sujei­
tem às penas da lei. En~tâo, temos que comülal­
~qs 0:5 c:riqles possiveis em greve. Hoje esti· 
ve discutindo com os dirigentes das hidrelé­
tricas e eles deram um exemplo: "mas teve 
uma sabotag'em ~m Tucuruf'. E nós vamOs 
colocar: "quem fizer sabotagem na hidrelé­
trica, tem esta pena". Assim, assim. E quem 
jogar uma bomba? E quem JOgar amôniã.? 
Será que vamos ter condição de esgotar todos 
os assuntos criminosos que podem ser infiltra­
dos na greve? E fica uma pergunta:_ o indíviduo 
que _estava fazendo greve lá na agência de 
um banco, corrnJma bomba na mão e ela 
explodiu- invalida todo o movimento de gre­
ve de 140 mil pacíficos bancários do Braljõil, 
ou cometeu um ato criminoso? Tem os que 
discenir: se foi um ato criminoso. O C6diiJo 
Penal deve dizer o que é, qual é o crime, e 
enquadrá-lo no Código de Processo Penal, na­
quele artigo. 

O Sr. Leopoldo Peres- Nunca ninguém 
procurou acabar com o casamento peJo fato 
de existir o adultério. -

O Sr. Ronan Tito - É claro. Por oulro 
lado, quero discordar do que diz o Senador 
José Paulo Bisol. E veja a minha petulância, 
que nem ·rábula sou, não entendo nada de 
Direito, e me socorreu outro dia o Senador 
José Fogaça, lembrando o art. 99 "é assegu­
rado o direito de greve". Então, não é crime 
a greve; é um direito constitucional. Mas, lá 
pelas tantas ... "competindo aos trabalhadores 
_decidir sobre a oportunidade de exercê-lo". 
Quando exercê--lo? E depois: ... "sObre os inte­
resses que devam por meio dele defender". 
Por quê? O que defender? Mas o "como" não 
está aqui. Se o "como" não está aqui, é a 
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lei que tem que prover o "como". Por outro 
lado, também não me iludo, porque a greve 
tem em si uma força, é um insl;ituto, é uma 
conquista do trabalhador, não somente_ no 
Brasü, mas no mundo dvilizado todo. El! fui 
Secretário do Trabalho dur~.nte um_ perlodo 
em que qualquer greve poderia ser enqua~ 
drada como ilegal e, no entanto, enfrentei qua­
se 200 greves. porque é a necessidade que 
faz a união. Se nós dissermos, por exemplo, 
que temos que fazer uma assembléia com 
50%, e não conseguirinos 50%, a greve existe, 
e daí? V. Ex' tem toda razão e mais algwna 
quando dlz que nÇs deveriamos deixar acon­
tecer a exau_stão, pois o que está acontecendo 
nesse momento é assentamento de camadas, 
é mais, é cada camada da sociedade procu­
rando o seu espaço. 

O SR- FRANCISCO ROLLEMBERG­
Acomodando-se. 

O Sr. Ronan Tito - E se acomodando 
dentro do espaço democrático. Mas isso serve 
não s6 para lei de greve, mas para tudo. Esta­
mos vendo a imprensa nos cobrar a toda_ a 
hora: "o Congresso Nacional está em dívida 
com a sociedade porque não regulamentou". 
Outro dia foi o Senador Marcondes Gadelha 
que disse, e quero dtá~lo porque concordo 
plenamente: "Dentro de dois _anQs _nós não 
teremos como regulamenta~: ~ a I:natéria 
que precisa s_er _regulamentada; isto aqui não 
é fábrica de lei"; as leis têm_ todo .um ritual 
para ser discutido, debatido, para que ela te­
nha qualificação. Devo dizer_ que o discurso 
de V. Ex'!' amplia o meu horizonte.e me capacita 
melhor para fazer um pré-relatório para a nos­
sa Comissão Mista, que se reunirá h_oje às 
17 horas. Agradeço a V. Ex'", e peço-lhe descul­
pas pela demora do aparte. _ 

O SR- PRESIDEI'ITE (Nelson Carneiro) 
-A Mesa quer informar ao nobre orador que 
o tempo de V. Ex" está esgotado. 

O SR- FRANCISCO ROLLEMBERG­
Eminente Senador Ronan Tito, como diss_e 
muito bem V. Ex", não pretendemos ser vendi­
lhões_ ou vendedores de esperanças e de ilu­
sões, mas o trabalhador brasileiro, cerceado 
no seu direito de reMndlcar, no _seu direito 
de entrar em greve, vive um momento de ebu-. 
lição necessáro, mas que chegará, com certe­
za, a um estado de acomodação por exaustão, 
talvez, ou por ter descoberto fórmulas novas. 
maneiras mais eficazes para tôrri.âr o seu pro­
cesso reivindicatório algo mais consistente, al­
go mais perfeito. 

Nobre Senador, o trabalhador brasileiro é 
honesto, é competente, mas é sofrido. Nós 
não podemos colocar a pecha de irresponsa­
bilidade no trabalhador brasileiro. Algumas 
coisas de grave ocorrem, e eu as chamaria 
de contaminação. Há contaminação dos irres­
ponsáveis. há contaminação dos radicais, mas 
o povo, trabalhador brasileiro, os pr6prios sin­
dicatos brasileiros vão _encontrar a fórmulct,de 
espurgar e permitir que o trabalhador, na defe­
sa das suas necessidades mais sentidas, possa 
organizar pacificamente as suaS gfeves. 

Observem_o_s senhores que o art. 114 dis­
põe a respeito da competência para "conciliar 
~ julg~r os d~sfdios individuais e coletivos" 
~. ÇQn(Qrme determiná o parágrafo deSte -nlés­
mo. artigo; "f(Ustrada a negociação coletiva, 
as partes poderão eleger". 

O Sr. João Lobo- Permite-me V.~ 
um aparte? 

6 SR- FRANCISCO ROLLEMBERG-­
Pois não. 

O Sr. João -Lobo- Meu ilustre e nobre 
Colega Senador FrancisCo RoUemberg, estou 
ouvindo com muita atenção a brilhante expla­
naçãO "áe V. Er,.mas devo dizer .que não tenho 
este entendimento nem as ilusões que V. Ex' 
está, no momento, tentando criar com suas 
Palavras. Não acredito que a coisa se aComo­
de, que haja uma acomodação de camadas. 
uma exaustão desse afã de fazer greves da 
classe trabalh[sta. Não aconteceu isso nos ou­
tros países .. A Inglaterra, veja V. Ex.', depois 
de 200 anos de liberdade sindical, de greves,. 
chegou a um ponto totalmente ingovemável. 
quando Mrs. _Thatcher assumiu o poder. A In­
glaterra estava inteiramente desorganizada, ti­
nha desbaratada a sua força de trabalho, por· 
que os sindicatos, as célebres trade unions, 
da Inglaterra, controlados por mentalidades 
trabalhistas, faziam inteiramente impossível a 
relaç~o d~ trabalho daquele país. Foi preciso 
que Mrs. Thatcher tivesse a coragem de modi­
ficar a lei -; salvo engano - de 1906, que 
dava inteira impunidade aos sindicatos e aos 
g~stas. Ela atribuiu-lhes a responsabilidade 
criminal e material pelos danos advindos das 
greves e, depois, proibiu que as greves fossem 
decididas por minorias ativistas, fez com que 
os sindicatos fossem todos chamados a votar 
para decisões de grev_e. Até pelo correio, prin· 
cipalmente pelo correio, eles deviam se mani­
festar por todos os seus membros. Só assim 
a greve seria decretada. E, principalmente, os 
danos advindos dessa greve eram da respon· 
sabilldade dos sindicatos que as haviam patro­
cinado. Isso colocou ordem na lei trabalhista 
inglesa, a Inglaterra, hoje, aufere de wn privilé­
gio no mundo tumuhuado das relações do 
trabalho com o capital. A Inglaterra está perfei­
tamente governável, as greves estão perfeita­
mente regulamentadas, há um respeito com­
pleto, total para com os direitos da sociedade, 
para Com-OS serviços essenciais. Mas, isso não 
aconteceu sozinho, pela acomodação, por um 
amadurecimento espontâneo da mentalidade. 
Era este o aparte que queria oferecer ao dis­
curso de V. Ex' 

O SR. FRANCISCO ROLLEMBERG­
Tem razão V.~. Senador JoãQ Lobo, quando 
diz q~e n~ _Inglaterra não aconteceu por aco· 
modação nem por amadurecimento, mas pe­
lo atendimento das necessid.ades sociais. A 
Sr'Thatcher, com sua força, com o seu poder, 
com o seu coman_dq con®gÚiu transformar 
as· relações de capital e trabalho na Inglaterra. 

Lei nenhuma atende as necessidades básicas 
de povo nenhwn, em parte nenhuma deste 
mundo._ 

Sr. Presidente, o § 29 estabelece que ·~recu~­
sando-se qualquer das partes à nllgOciação 
ou à arbitragem, é facultado aos respectivos 
sindkato_s ~juizar dissídio coletivo, podendo 
a Justiça do Trabalho_ estabeJecer nonn~s e 
condições. respeitadas as disposições cQn­
vendonais e Legais mínimas de proteção ao 
trabalho". 

A Constituição é, como vêem, incisiva quan­
do se refere ao esgotamento das possibilida­
des de entendimento, depositando na Justiça 
do Trabalho a tarefa de impOr, pela força do 
Direito, arbitragem decisiva no julgamento das 
pen:âências. 

De sorte que, a perpetuar-se a generalização 
da greve, sem a tramitação das. discussQes, 
indusive mediante o entendimento que fizer 
a Justiça, parece-me implausível decretar-se 
a inviabilidade do País pela paralisação do tra­
balho, em primeira instância, como forma de 
se_ buscar atingir os objetivos da movimen­
tação trabalhista. 

·Em artigo-de re_conhecida lucidez, o soció­
logo Herbert de Souza, no Caderno de ECono­
mia do domingo, dia 7 dE: maio, do JomaJ 
do Brasil analisa, com perfeição, a quem inte­
ressa o movimento paralisador. E enwnera 
fatos escl?~ree.edores acerca dos malefícios 
provocados pela insensatez de recentes gfe­
ves. É um artigo que, espero, que os Srs:sena­
dõl'es- te-rilirria tidO conhecimentõ-e Oportu­
nidade de ler. 

Os sindicatos italianos acabam de decretar 
uma gr"êve geral contra o aumento entendido 
por eles como ãrbitrárlo dos impostos e das 
tarifas do serviço público, para mostrar que 
a paralisação não é prerrogativa dos países 
do Terceiro Mundo. As maiores d~r:nocra_cias 
e as nações mais ayançadas se_ utilizam de 
todos os meios disponíveis para fazer valer 
a predominância do direito sobre Q abuso. 
Inclusive o direito de greve. 

Dessa forma,_Sr. Presidente e Srs. Senado­
res, julgo da maior pertinência e relevância 
estabeJecennos um pacto de voritades no exa­
me dos projetos disponíveis, com a máxima 
urgência, a partir, talvez, da própria Medida 
Provisória n9 50/89, a que -busca conCeituar 
o que _seja_ serviço essencial. Examiná-la não 
para derrubá-la ou para aprová-la, a priorí. mas 
para nela buscarmos os elementos necessá­
rios ao entendimento do § 1 <?do art 19, como 
também para nele procurarmos fundir as con­
tribuições que apresentaram Deputados e Se­
nadores. por meio de projetos que deman­
daram esforço e persistência por parte de seus 
elaborad.ore,s, pessoas do mais va_riado matiz 
ideológico e político. 

Só assim, democratizando a discl!ssão 
acerca de tema de tamanha importância, esta­
remos democratizando a essência âo npsso 
trabalho parlamentar. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente ·e 
Srs. Senadores. 
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(Durante o discurso do Sr. Senador 
Frandsco RoDemberg, o Sr. Senador !ran 
Saraiva deixa a Cé!deira da Presidência 
que é ocupada pelo Sr. Senador Nelson 
Cameiro}-

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Concedo a palavra ao nobre Senador Edi­
son Lobão. 

pelo voto direto. Ao referir-me. aos agentes 
politicos, quero, principalmente-, enfocá-los na 
trama de relações econômicas e sociais que 
condic_ionam o seu comportamento e lhes dão 
significado como parte vivas e dinâmicas da 
socied_ade..___ 

Desejo tratar aqui. especificamente, do fe­
n~no- que se- pode, sem risco de exagero, 

---- ·-- ·-- chamar de "processo de empobrecimento da 
O SR. EDISON LOBÃO (PFL-MA. Pro· classe média", em nosso País. 

nuncia o seguinte discurso.) -Sr. Presidente, Após viver uma verdadeira "era de ouro", 
Srs Senadores, a estatização da economia bra- na década de 70, em deco_rrência. do cresci-
sileira já atingiu níveis de tal monta, que tem mento econômico então ven1icado, a classe 
implicado dificuldade para o próprio processo média brasileira passou a sofrer, a partir da 
de desenvolvimento do __ ~als. Daí Córicluir-se crise que rios aflige há cerca de uma década, 
que o desdobramento da ação estatal tOma Um drástico piocessõ de deterloração de seu 
feição ostensiva quando somos leva_dõ~ a veri- padrão de Vida. Trata-se, é verdade, de um 
ficar a intromissão oficial nos haveres f111an-- prOCeSsO global, que atinge a todos os brasi-
ceiros situados entre 1945 e 1985. Note-se leii'Os, cõm exceção de um reduzido segmento 
que, em· f975, esses atlVós, de aCOrdo- Com de elite econômica É certo. também, que os 
a sua vertente de emissão._, constitui;;trn50,3% efeitos deSta crise pfolbngada afetam de for-
nas entidades govemamen~s. ma âínda mãis dramática os contingentes po-

0 presidente da Federação Brasileira das pu1acionais imersos na pobreza e na miséria. 
Associações de Bancos,_ Leo Wállace Coch- Afmal, a perversidade da crise econômica se 
rane Júnior, em recente ediÇão de O Estai:lá i'naflifesfa em múltiplas dimensõeS, operando 
de S. Paulo, publicou palpitante artigo sobre qi.Jã1 üffiã metástase_ na debilimção do erga-
o assunto em lúcida abordagem. E nessa per- nismo social. 
cuciente análise o categorizado autor ernite A ~lelç:ão desse te_ma _ c:;;omo. cçmtnbuição 
idônea opinião, quando afirma que "tal situa- aodel:i;ite é, Põrt.anto, de·c-ertàfcifrfta ã.ibitrária, 
ção é insustentável e preocupante, principal- e ae iié"ilhYm moe,1o pretende exprimir unl cri-
mente porque ela não é resultant~ de uma tério de prioridade ou precedência. Penso, en-
decisão consciente do Governo, ãmarrada -ao tretanto, _qUe a_ questão que iremós suscitar 
planejamento econômico de longo prazo". diz posSUi Uma rélevância política que não_ tem 
a seguir o titular da Febraban: "Pelo contrário, sido plei'!ániente apreendida, a julgar pelas 
ela (a decisão oficial) ref]ete um quadro de manifestaÇões dos setores da vida naciona1 
constante descontrole fiscal e financeiro dos que deveriam cuidar do equacionafnentO e 
vários segmentos do setor público, assim co- -da-busca de soluções paria as questões que 
mo o avanço do poder de uma burocracia afligem o nosso -pOvo. ·· 
estatal intervencionista e insaciável". Sf.-Presiaente, Srs. Senadores, é uma cans-

O Sr. Leo Wallace Cochrane Júnior reúne tataçãCf ó fato de que as vicissitudes do d_esen­
nesse _trabalho todos os argumentos necesw volvimen:to eeonômlco-social mais re-cente 
sários a wna manifestação clara de que o esta- vêiTl afetando -durarriente ·a diversos segmen­
tismo é uma das formas mais negatiVas ao tos populaciOnais ccimpreehdidos no que co­
progresso harmônico de um país, tomando-se mumerite se denomina "classe média". 
por exemplo que as nações maiS desenvolw A estagnação ec.onômica parece atingir de 
vidas do mundo são livres do intervehdonis- forma bastante peculiar esses setores intenne-
mo oficial, e que a predominância da iniciativa -diáriOs âa -pirâmide social, já que eles preci­
particular é essencial ao fort_alecimento econô- sam,-parã se reprOduzirem, da vigência de me-
mico de qualquer sociedade. canismos áe mobilidade social ascendente 

A privatização é indispensável, até porque que só peidem eXístir no contexto de üm pro-
temos a nosso favor o mérito de uma _longa cesso econômico-.social dinâmico e progres-
tradição liberal que não deve s~r mimida sob sivo. 
pena de sacrificarmos o futuro de que dispo- Por outro ladO, as instituições_estatais, dom i-
mos. nac!a~ por tecnocratas asspciados aos interes-
--Éo-·que termo- e: dtze::r; Sr. -Presidente; ses dos-gra.11des empresários e pressionadas 

pela magnitude dos problemas colocados pe­
O SR. PRESDIDENTE (Nelson Carneiro)- las carências sociais agudas, inerentes às for­

- Concedo a pa1avra ao rrobre Senador Juta~ mas mais severas da pobreza e da miséria, 
h.y Magalhães. ~ não_!êm ·como acomodar, em suas políticas, 
OSR.JGTAHYMAGALHÃE8(PM0B-~~ -estratégicas sintonizadas com as aspirações 

BA Pronu~cia o seguinte discu~o.)-Sr. Pre- e motivações _dos segmentoS da "classe mé--
sidente, .5"rs. Senadores, ao abordar o tema dia". 
que ora trago à consideração dos ilustres ASsim é que, nas diversas políticas salariais 
membros desta Casa, move~ me, acima de tu- engendradas a partir de 1979, ainda no regime 
do, o propósito de contribuir para um -debate autoritário, os setores assalariados de renda 
que se requer ponderado e profundo, sobre média foram ainda mais "arrochados" do que 
os agentes pollticos que deverão protagonizar os demãis, em nome de um ··redfstributivis-
o que é certamente o fato político mais impor· mo" falso e demagógico, que antes contribuiu 
tante dos últimos 25 anos em nosso País: a para o implacável processo de concentração 
eleição do próximo presidente da República de renda que é marca registrada desse modelo 

econômico que nQs governa há mais de duas 
décadas., 

O regime de transição instaurado a partir 
de 1985 em quase nada reorientou a política 
econômica, no que respeita aos interesses dQs 
segmentos sociais da_ "classe roé<iia". _ 

Ressalvado um pequeno periodo de vigên­
cia do primeiro Plano Cruzado, em meados 
de 1986, os sucessivos planos de estabilização 
econômica_ do Governo Federal só fizeram 
agra'13r a sit~ação de "classe média", impon­
do perdas salariais, desorganizando o abaste_.. 
cimento, desvalorizando a poupança e elevan­
do extorsivamente a taxa de jurOs. ponto cul­
minante de um processo insensível e c_ruel 
de experimentalismo econômiOJ, do qua1 n~o 
vislumbramos quaJquer perspectiva de pro­
gresso a curto prazo. 

Os resUltados desses descamin)los Já são 
conh~ciçlos: redução _çl.o PIB em 1988, cres­
cen!e concentração de rendci via especulação 
financ~irn, li[niar de um novo periodo reces­
sivo, com desemprego elevado nos setores -
de. comércio e serviço. 

Nesse ainbiente de incerteza e desorienta­
ção, tem início o processo eleitoral, em ·cujo 
desdobramento corre-se _Q risco_ de se verem 
insufladas expectativas irrealistas e esPeranças 
vãs. Irrealistas e vãs, não por falta de corres­
pondência a interesses e demandas concretas 
e legítimas, mas, sim, por investirem perigoSa­
mente no "curto prazo" do processo eleitoraL 
buscando soluções que já não podem ser im~­
diafãs nem muito menos. decorrer de resulta­
dos eleitoral, por mais Importante e "histórico" 
que seja o eventõ. Este é um d<;>s riscos que 
se corre _rn! democracia: em ambiente de tur­
bulência econômica e sodal_P_"pÕ-lítico'' terl­
de á ser reduzido_ ao "eleitoral" e as soluções 
assim projetadas acabam pecando pela irra-. 
cionaJidade e pelo irre~~mo. . _ 

sr: Presidente, Srs. Senadores, penso que. 
neste_ ponto, parece conveniente e opoftun9 
tecer algum~s considerações sobre o objeto 
de nossO tema: a "dasse média". 

De início releVa -ãssinalcu- qUe n~ tenho a 
veleidade de trabalhar com um concelto tecni­
camente rigoroso e preciso, já que, de resto, 
tais aprimoramentos ainda não fOram conse­
gufçios nem mesmo nos mundos_acadêmico 
e cientifico. - - -

O conceito de "cla:?se média" é: hoje não 
somente contravertido entre _os especialistas 
- notadamente soCiólogos e cientistas políti­
cos.f'ia verdade, o conceito...:. apesar dé cor­
resi,õfiCiei--últUitiVaffierifé -ã--realidades .sociais 
de_ Importância crescente- tem sido mesmo 
negligenciado pelos estudiosos, que sci'ripre 
dedicaram maior atenção às camadas polares 
dÕ espectro soCial: as elites (ou_ class~ diri-
gentes) e.. o proletariado.· - -

Sem querer e11trar nessa discussão concei. 
tual, convém apenas registrar que em um pon~ 
to existe__concesso entre especialistas e leigos: 
o. que comumente pretend~se denotar çoro 
a_ expressão "classe média", na verdade se 
constitui de diverso!. estratos. e segmentos. 
realidade heterogênea e diversificada que está 
muito distante do que hoje se enten_de, tecni­
camente, como classe social. Assim sendo, 
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alguns autores chamam esse -~·conglomerado 
heterogêneo" de "classes médias", 6 que em 
nada acrescenta ao conceito em tennos analí~ 
ticos, mas afasta o risco de se pensar artifidal­
mente esse "conglomerado" como uma 
''classe", dotada de todos os atributos analí~ 
ticos específicos ao canCeitO-(co-erenda ideo-­
lógica, unidade de interesses, padrão de renda 
etc.) 

Na realidade, até mesmo os ret:énseamen· 
tos têm contribuído para a falta de transpa­
rência do conceito e para a dificuldade de 
dimensionamento preciso.desses segmentos 
sociais em determinadas realidades concre­
tas. 

Feitas essas colocações indispensáveis. res­
ta consignar que, para efeito do tema que es­
tou trazendo a debate, é suficiente deixar claro 
que a denominação aqui utilizada não traz im­
plícita qualquer concepção do fenômeno 
.. classe média" filiada a qualquer corrente de 
pensamento científico. Admito que as diver­
gências e dificuldades subsistem, e me satis­
faço com a eventual ~fetívidade _qlle conseguir 
ao procurar expressar d'"COnQfOrrierado" que 
o senso comUm costúma apreender como 
abrangendo fundonárioS piíblicos civis e mili­
tares de escalões médios e superiores,. profis-­
sionais liberais, artistas, professores, profissio­
nais de_ escritórios, vendedores comissiona­
dos, pequenos empresários etc. 

Desde que o preferido conceito encontra 
ainda maiores dificuldades quando referen­
ciado ao contexto social runil, deve ser enten­
dido que as considerações que se seguem, 
se a1gum mérito tiverem em sugerir questões 
politicamente relevantes, devem ser aprecia­
das à luz da ambiência e dos valores hoje 
comumente associados ao espaço urbanO. Is­
to é, estas considerações estão dirigidas a um 
fenômeno que se poderia alternativamente de­
signar como "classes médias urbanas". 

Estes segmentos sociais representavam, 
em conjunto, cerca de 8% da pOpulação ec_o­
nomicamente ativa em 1950. Ein 1968, um 
estudo estimou este contingente em 4 mi­
lhões. 340 mü pessoas, ou 28% da PEA. To­
mando por base o censo de I 970, o sociólogo 
JoséArthur Rios estimou em Cerca·de 10 mi­
lhões o número de pessoas de dasse média, 
algo ern tomo de 35% da PE:A.. 

Tornando-se por base d PNAD (Pesquisa 
Nacional por Amostra de D_omfcilios) referente 
a I 986, 6 levantamento mais recente dispo­
rúveL chega-se a resultados díspares de acor­
do com os critérios de análise utiJizados. 

Se se considera, como o fazem diversos 
estudos, que a partidpaçâo da "classe média" 
na PEA deve ser computada, pelo nemos, no 
patamar revelado em 1970 (35'% ), tenl-se que 
esse contingente situava-se em cerca de 20 
milhões de pessoas em 1986. -- --

Adotando-se, no entanto, o critério de classi­
ficação por faixa de renda, chega-se ao sur­
preendente número de 9 mühóes de pessoas, 
caso se convencione ser raZOável admitir co­
mo padrào mínimo de rendimento da "classe 
média" a faixa de 5 salários mínimos. 

Note-se que a notória distorção desse crité­
rio de renda - que é falho pelo menos pór 

não levar em conta a ocupação das pessoas 
- não Invalida a hipótese de que possa estar 
ocorrendo uma redução, em termos relativos, 
da população de "dasse média". Ou, o que 
vem a ser substanciaJmente o mesmo, talvez 
o limite inferior de rendimentos de "dasse mé­
dia" tenha se degradado a tal ponto que se 
confunde com padrões até então considera­
dos como típicos da faixa de pobreza (3 salá­
rios mínimos, por exemplo). 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, como assi­
nala o Prof. José Arthur Rios, em outras socie­
dades do mundo ocidental a ·"classe média" 
foi a dobradiça que lhes abriu as portas para 
a sociedade de massas, a elevação do poder 
aquisitivo, a difusão da educação e da tecno-­
logia, o avanço da ciência, o espírito empre­
sarial, a urbanização e os estüos de vida da 
modernização. 

No Brasil, embora estivesse sempre acos­
sada pelos düemas do desenvolvimento -
concentração de renda, inflação, desigua1da­
des sociais, êxodo rural etc. - a "dasse ni.é­
dia" urbana também nasceu sob o signo da 
esperança de impQrtantes mudanças na estru~ 
tura da sociedade. Como ressalta o prof. Costa 
Pinto: · 

"Historicamente, o aparecimento (da 
"classe média") e sua participação na vi­
da política foi recebido como fator de es­
tabilização, partindo-se do pressuposto 
de que essas camadas emergentes tra­
ziam consigo b dinamismo necessário 
para renovar a estrutura tradicional, sufi­
cientemente dosado, entretanto, por sua 
própria poslção Intermediária, para que 
o espirito de reforma se conseJVasse den­
tro de limites não r~diçe;tis e não resva­
lasse para o terreno das soluções revolu­
cionárias." 

Progresso com estabilidade, democracia e 
comedimento, estes os valores_ associados à 
"claSSe média" wbana desde o seu surgimen­
to, na dé.cada de 30. 

Pela primeira vez, teorizava~se sobre o pro~ 
gresso soc!a1-sem _o determinismo do conflito 
entre capital e trabalho. Não que este conflito 
deixasse de existir ou se tivesse atenuado; ape­
nas tomava-se impossível compreender o no-­
vo jogo político sem levar em consideração 
o mais novo protagonista. São sugestivas, nes­
se sentido, as palavras do prof. Costa Pinto: 

"No contexto de uma ordem antago­
nizada pelo caráter agudo e extremo de 
suas diferenÇas e injustiças so_ciais, a 
emergência de classes médias fornecia 
um fator de democratização do sistema, 
um- ·elemento de estabilidade, um ponto 
cJe equüíbrio nos embates do jogo polí­
tico." 

Apesar dessa saudação otimista e auspi­
ciosa, a "classe média" brasileira, não obstante 
seu expressivo crescimento numérico, e a des­
peito de sua importância decisiva em alguns 
mQmentos históricos da vida brasileira, tem 
sido vftima dos percalços da evolução s6cio­
ecóhômica do Brasil nos últimos 50 anos e 
dos diversos momentos de ecJiPse da demo-

cracia, cuja estabüidade e vitalidade-parado­
xalmente- ela, "clas_se média", estava desti­
nada a sustentar. 

É diffcü saber se a "classe média" se desfi~ 
gurou, se afa$u daquele ideal inicial, por for­
ça da falta de democracia política e econômica 
oo se, como querem muitos, foi modelo que 
se p'e~rteu por "inépcia" da "classe média". 
fndaga~se ainda, nesta última hipótese, se as 
esperanças depositadas na "classe média" 
não seriéim infundadas. Por que infundadas? 

Porque, como anotou o sociólogo amer'i~ 
cano Wright Mills em estudo clássico. 

"Todo movimento político procura de-­
fender os interesses dos grupos-que en~ 
gleba: nesse sentido, não há nenhum mo· -
vimento tipicamente de çlasse média ( ... ) 
isto porque ela é uma classe diversificada 
em sua forma, contradltória em seus lnte­
r~s~unateríaiS, dess.emelhante em suas 
ilUsóe5 ideOlógicas: não há qualquer ho­
mogeneidade- de base que _lhe permita 
ser um movimento político." 

Outros respondem, a meu ver injustainente, 
que essas contradições da "classe média" a 
levariam a uma atitude de indiferença polftica, 
um estado de alheamento a todos os símbolos 
políticos, de a.lienaçao da própria política co· 
mo um -domínio de fidelidade, reivindicações 
e esperanças. 

A crônica de alguns dos mais expressivos 
movimentos sodais brasileiros é, a meu ver, 
de molde a contestar as concepções que ten­
dem a subestimar, quando não desprezar, o 
papel da "classe média" urbana na hlstória 
recente do Pais. Em pelo menos três exem­
plos, o papel da "classe média" foi inestimável, 
se não dedsivo: na democratização de 45; no 
movimento de março de 64; e na campanha 
das "Diretas-já", em 1984. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores: 
Em vez de censurar uma suposta incapa­

cidade da "dasse média" para formular ptoje­
toS-políticos próprios. ou para conscientizar-se 
de seus interesses e lutar por eles, penso ser 
politicamente mais conseqüente desenvolver 
um esforço de compreensão dos motivos e 
valores dos diversos estratos da "classe mé­
dia", visando a entender e, até onde possível, 
prediZer o comportamento político e eleitoral 
desses agentes. 

Só pelo seu crescimento numérico, a "clas­
se média" já representa um considerável po­
tencial polftico e sociaL 

Mas nunca é demais lembrar que um núme· 
ro preponderante de "membros" da "classe 
média" ocupam posições estratégicas e deci­
sórias na gestão dos principais meios de co~ 
municação social e, principalmente, na defini­
ção do conteúdo de suas mensagens. 

Ademais, é incontestável o papel econômi· 
co desempenhado pela "classe média" na 
configuração de um mercado interno em nos­
so País. E não se diga que esse papel se reduz 
a um mero consumismo, como se fosse negli­
genciável a notável expansão do setor terciá­
rio, considerado mesmo o mais expressivo tra­
ço distintivo das sociedades industriais neste 
final de século. 
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A "classe média" hoje, diferentemente de 
50 anos atrás,_ nã,o produz somente "serviços 
públicos". EJa hoje Produz, também, "gerên­
cia" industrial e comercial, artes, serviços téc­
nicos especializados, serviços de diversão e 
.lazer. Atua no comércio e _n~ pequena indús­
tria: produz comunicação de t'!las~ ~ povoa 
as miríades de esc:ritórios que compõem a 
paisagem típica das cidades modernas. 

É claro que o seu papel como constiin.idor 
é inestimável. Deve-se a esses segmentos so­
ciais o dínamísmo de Setores produtivos de 
bens duráveis com maior densidade de inova· 
ção tecno16gica (automóveis, é6inputadores, 
aparelhos de som e imªgem etc.) _e_da_ind_ú_$­
tria de turismo e lazer (viagens, casas noturnas, 
teatros, cinema.s, brinquedos etc.). É a "classe 
média" que responde pela multiplicação, nas 
cidades, de cursos, colégios e urüversidades, 
pelos serviços e especialidades médicas de 
toda ordem, pelos serviços de aparência -
esteticistas, salões de ginástica, massagem 
etc. = pelo domínio .da_moda e seu~ ciclos, 
pelo con$umo de livros_ e revistas, e ~~_sim 
por diante. Não é desprezível o papel desem~ 
penhado pela "classe média" na geração de 
empregos domésticos e na absorção_ de servi­
ços pessoais autônomos de faxina, conser­
vação e manutenção, vigilância e segurança, 
transporte etc. Embora_não se conheçam es­
tudos a respeito, pode-se especular que a de­
terioração do poder aquisitivo da "classe mé­
dia", terá, no limite, um efeito devastador sobre 
o chamado "mercado infonnal de trabalho", 
cuja produção, nas grandes cidades, é quase 
totalmente absorvida pelos setores interme-
diários de renda. _ 

Hoje, no Brasil coma· em quase todos ÕS 
países ocidentais, ress~vados alguns poucos 
setores econômicos de subsistência, é a "clas­
se média" que movimenta e sustenta a econo­
mia das grandes cidades. 

Cbmo conciliar esse papel tão essencial pa­
-ra- o -tan-cionarn-ei'ito- -do-s-iStema-OC0nômico 
com a realidade inexorável da inadequação 
entre as aspirações e os rendim~ntos çla "clas­
se média''? Como--perr'iianeter conformado 
com o fato de o Estado, ·como agente regu­
lador da economia, implementar de maneira 
dogmática e continuada políticas tão direta­
mente prejudiciais aos interesses da "dasse 
média", aprofundando o fosso entre suas aspi­
rações e a disponibilidade de meios para sua 
realização? . . 

Alguém já afirmou qu_e o Estad9 de Bem­
Estar So.cial_. ao estimular políticas econômi­
cas destinadas a distnbuir os riscos e._as opor~ 
tunidades em favor d.Q_S_ mais pobres, acaba 
por deserdar 81> camadas sociais intermediá­
rias dos beneficios de sua ação reguladOra 
e provedora. _ 

Se tal "exclusão" é verdade em. Po:3rte, não 
se pode negar que o Estado, enquanto regula­
dor, não é nada omisso em relação à "classe 
média:",- a tal pOnto que a essas camadas so­
ciais intermediárias o Estado, ávido po,; recur­
sos crescentes, atriblll o ônus cada vez maior 
da carga tributária, inclusive impostos indire­
tos. Parece daro, e hoje não mais.~ questiona, 
o fato de que o Estado, em sua função "extra-

tiva", reQuer "visibilidade"~ "estabilidade'" de 
s1._1as font~s de reçursos, o que faz de salários 
e honoráriOs as- alvos preferenciaiS da VOraci­
dade fiscal. Mais recentemente, o automóvel 

· particular passou a ser objeto desse tratamen­
to "preferencial" às avessas por parte do Poder 
Público. 

Se o Estado-reguJador é insaciável em rela­
ção à renda gerada pela "classe média", o 
Estado-provedor conSidera que pouco ou na­
da lhe tem a oferecer em contrapartida. É o 
que se evidencia ao examinarmos as princi­
pais políticas estataís no c-ampo social. 

- O si~tema previdenciário, por exemplo, é 
-tiadiciónalmente ·~vocadonado'" para atender 
à população de renda inferior a I O salários 
tníiümos. Na realidade, em decorrência de 
mecanismos endógenos e exógenos (como -
-a iriflação), a erosão do v_alQJ;" monetárjQ dos 
benefíCios previdenciários é de tai ordem que 
poucos beneficiários perCebe-m ao cabo de 
certo tempo, valores superiores a 6 salários 
i'nfuimoS.Atenta para-esse pfoblema, a Consti­
tuinte programou, no âmbito da previdência 
social oficial, a criação de um seguro comple­
inEtitar facultativo destinado a suplementar os 
beneficios destinados à "classe média ... Vale 
·notar, entretanto, que a implementação desse 
seguro importará em ônus adicional para os 
segurados de renda média. 

_Examinemos o setor ,de educação. Sendo 
a mobilidade social ascende_nte um valor es­
sencial à sobrevivência e reprodução da "clas­
se média", à educação está reservado papel 
fl!ndamental na qualidade de __ vida de seus 
membros. Pra, sabe-se que a deterioração da 
qualidade do ensino nas escolas e universi­
dades públicas chegou, no Brasil, a níveis alar­
mant~i!s_, é~Pso!utamel}_te incompatíveis com as 
d~_ªnd_a___s__s_Q_ç:iais e_. os imperativos do pro~ 
gresso cientilico e tecnológico. O resultado 
de tal descompasso, associado a uma estru­
tura ocupacional pouco d~n.âmica, é aineficá­
da do esforço de mobilidade social ascen­
dente no interior _q._ "classe inéd]à". O resUl­
tado, na expressão de Wright Mills, é a exi~êri­

__ cia de "mijhôes de ddadãos insatisfeitos por 
passarem a vida traba1hando aquém de suas 
potencia1idades". . 
_ Na. 6I'eª-.de saúde o quadro não é menos 
desolador. Aqui, a clivagem entre "dasse mê~ 
dia" e classei'pobres toma-se tão d~cisiva que 
a t~rn~!)to ®_ padrão de serviços públi­
cos __ ":"":~f!lbora eyidenteme~te não deliberado 
-_opera na prática como fator de adequação 
da demanda à oferta, via desencorajamento 
da de_mªnda de "classe média", que se vê 
na contingência de recorrer aos J>erViços priva-
do~. - - _ . 
_ Ainda na linha das car~ndas dos_ serviços 

públicos dirigidos à "classe média", não pode­
ria faltar uma palavra sobre aquele que talvez 
seja hoje o mais grave problema ·desses seg~ 
m.entos pop_ulactonais, embora não ll1e sela 
exclusivo. Trata--se da questão do déficit habi­
~Qon~.- nos grande§_ certtros urbanos_ e seu 
correlato, o problema da "casa própria". 

O prOblema é tão grave e tão notório que 
não há neçessidade de se estender sobre ele. 

Basta notar que a agência estatal que era en­
c_auegada desse setor da política social foi de· 
'Sãfivad~ _há. pouCos_ anOs,_ porque -Sõbré ela 
recaíam fortes suspeitas de cOrrupção e mal­
vefsação de recursos. Formalmente trartSfe­
ridos para a Caixa Econômica Federal, os· en­
cargos relativos à política habitacional caíram 
num vácu-o institucional para o qual não há 
qualquer solução a <:urto e médio prazo. 

Cabe ainda uma consideração final sobre 
a relação entre a "classe média" e as políticas 
estatal$_ nõ- BrasiJ. 

Tendo s_e originado no interior do aparelho 
do Estado, a partir do desenvolvimento das 
burocracias civis e militares, a "classe: média" 
brasileira nasceu dependente do Estado. E, 
ainda hoje, um expressivo segmento_ da "clas­
se média", estimado em cerca de 2,8 mühões 
de pessoas, vivem sob a _dependência direta 
do Estãdo,.como assalariados ci~ e militares. 

O Estado-empregador, além de ser mau 
patrão, por remunerar em dessintonia com 
qualquer critério de mérito, ainda encara a 
"classe média" como fonte de s1,1primerito" de 
mão-de-obra dócil e conformista. Protegido 
até bem pouco tempo pela legislação que ve­
dava a greve no serviço público;·o Estado re­
duziu o trabalhador a .uma condição servll e 
desmoral~ante. Impermeável ao princípio do 
mérito, a burocracia pública subtraiu aos seg­
mentos sociais de classe média um meca­
nismo digno de mobüidade social ascendente, 
substituídos que forarri-ôs critérios baseados 
no mérito funcional por procedimentos basea~ 
dos no cllentelismo, no apadrinhamento, no 
nepotismo e no favoritismo. Em regra, o seM­
ço público, para a "classe média", deixou de 
ser um canal digno e democrático de a.,cesso 
prof!Ssiorial a melhores posições sociais, para 
se tomar, com honrosas ~x:c~ç_ões, wna mera 
-fonte de renda rácn, se possível subsidiária. 
à qual o servidor não dev_ota qualq!-l_er lealdade 
aléffi dos estritos devereS estatutários. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, ter_consciên­
cia p~lítica'- ensirla Wright MiÚs- no-sentido 
da fidelidade ou da rebelião, é ver um signifi· 
cadO político em _s_uªs inquietações e desejos, 
encarar a Si-fnesriio Como Uma força põliflca -­
reivindicatória que, embora frágil, aumenta as 
esperanças de poder concretizar suas expec­
tatiVas. 

A "Classe média" brasO~jra, sqb o impacto 
_deletério da crise econômica, tem dadO mos­
tras de que o resgate dos valores que lhe são 
caros passa. necessariamente, pela ação po· 
lítica. 

Não é preciso que a "classe média':. dispo­
-nha de Um aisena!Tdeológico coerente.a um 
projeto nlonolíticq para que pOSSa agir PQliti­
camente de forma _eficaz e cOnseqüente. Seu 
pesá político é iiiêQâVel, seja par sUa dimensão 
nuffiérica, seja - príncipalmente - por sua 
capacidade de disseminar suas mensagens 
e suas visões do mundo. 

Por desencontradas que possam ser as as­
pirãÇóés ciOS diVe_rsõs · s~ginent6s ~<:rars ·qUe 
compõ_em a-"dasse, média"; alguns va!o~~s 
nuCleares compiirtilhãdos possuem a- dimen­
são histórica e a força propulsora necessárias 
a uma vonta(!e política atuante: o pl~alismo 
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político, as liberdades públicas, a compaixão 
solidária para com os desvalidos e miseráveis. 
E o valor supremo do voto universal e direto 
como instrumento de efetivação da democra­
ciá. 

I:: possível que, em face do estado de angús· 
tia que aflige a sociedade nos dias de hoje, 
a "classe média", ou melhor, alguns segmen­
tos da "classe média", participem do jogo elei­
toral movidos antes por um sentimento de 
"raiva" do que por uma rebeldia consciente. 

O risco existe, e- sua efetivação poderia teJ 
conseqüências sociais e políticas imPonderá­
veis. Aliás - nunca é demais repisar - é 
precisâmente nesse terreno que atuam, soler­
temente, os populistas, os demagogos, os mo­
ra1istas de fachada e os autoritários dissimu­
lados. 

A "classe média" não pOde Se deixar leVar, 
nesta quadra de desesperança, pela razão dni­
ca, pelo aventureirismo e pelo salvacionismo. 

O Brasil dará, em 15 de novembro, um pas­
so importante para consolidação de suas insti­
tuições democráticas, mas nem o Pais, nem 
qualquer classe social, serão "redimidos" ou 
"salvos" pelas próximas eleições. A democra­
Cia é um processo incrementai, envolve apren­
dizagem social e política e, não ~ presta a 
soluções imediatas ou de emergência. Ainda 
mais _quando a questão envolve o que se con· 
vencionou chama·r de "conOito redistributivo", 
ou seja, decisões políticas sobre a partilha do 
"bolo" da riqueza nacional. 

O exerclcio do voto- momento culminan­
te da cidadania - exige bem mais do que 
entusiasmo e um vago sentimento negativo 
dos "perigos a evitar", dos "inimigos a der-
rotar". -

O voto exige consciência dos valores a de· 
fenOer e dos caminhos que levam a sua efeti­
vação; exige respeito ao pluralismo político 
e ideológico; exige o apreço à informação livre, 
qualificada e fidedigna. 

O momento é de reflexão e cçragem cívica. 
A indignação da "classe mêdia" não pode ser 
investida em cruzada contra o Estado, como 
se este fora um ente absb"ato, cujos erros não 
têm a ver com os embates que se travam 
cotidianamente no seio da sociedade real. 

Esta justa- fnaTQnação já se manifestou nas 
eleições municipais de 1988, especialmente 
em grandes cidades como São Paulo, Rio de 
J8neiro, Porto Alegre e Belo Horizonte, onde 
foi expressiva, em zonas eleitorais típicas da 
"classe média", a votação em candidatos que 
empunhavam a bandeira da oposição radical 
ao status quo econômico e político. 

J:: dificü saber se estes sinais de reorientação 
do voto da "classe média" expressam uma 
critica consciente ou mera oposição ressen­
tida. De qualquer forma, é importante ressaltar 
que nenhum posicionamento voltado para a 
solução dos grandes problemas nacionais po· 
derá contornar ou tangenciar o exame ·em pro­
fundidade de questões candentes como dívida 
externa, dívida interna, déficit público, carga 
bjbutária, redução do tamanho do Estado, es-

peculação fmanc"eira etc., questões estas que 
interessam a toda a nacionalidade, e não so­
mente a esta ou aquela classe particular. 

Sr. Presidente, -Srs. Seriâdores: rlE:sse pro­
cesso- de tomada de posição dã "classe mé­
dia", nesse_e~forço para exconjurar o voto pas­
sível de se tomar manipulável pelo ressenti­
mento, cabem papéis importantes ao esta~ 
mente pOirtico, -aõs partidos políticos e aos 
meios de comunicação social. 

Do estamento político, espera-se que venha 
a enviàar tOdos os esforços para auscultar os 
anseios doS diversOs segmentOs da sociedade 
brasileira. e para orientar as opções do eleito­
rado sem manobras, falsidades ou subterfú­
@os. 

Dos partidos políticos, espera-se a formu­
lação de propostas programáticas realistas, o 
estímulo ao amplo debate democrático de 
idéias e a indicação de candidatos que, pelq 
menos, estejam sinceramente identi_fiça:dos 
com as teses do partido _e sejam imunes aos 
apelos fáceis da demagogia, do populismo 
e do moralismo retórico. 

E, finalmente, dos meios de comunicação 
social espera-se a livre e equânime circulação 
de_ idéias, a vigilância contra os abusos do 
poder econômico, a informação exata e livre 
do preconceito e da manipulação. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Para brevíssima comunicação, concedo a 
palavra ao nobre Senador Aluízio Bezerra 

OSR.ALolsiOBEZERRA(PMDB-AC 
Para breve c.omunicação. Sem revisão do ora· 
dor.) -_Sr. Presidente, Srs. Senadores, estou 
trazendo ao conheCimento desta Casa os re­
sultados da reunião dos Parlamentares dos 
países signatários do Tratado de Cooperaçã_o 
Amazônica, 

!'i_os últimos clias 17 e 18, _em Urna, tendo 
em vista a preocupação nacional acerca da 
Amaz9nia_e as investidas_intemacionalizantes, 
partidas da Europa ou dos Estados Unidos, 
de que a imprensa nacional e internacional 
tem registrado ultimamente; tendo em vista 
tudo issà, houve um trabalho conjunto de Par­
lamentares de todos os países da Bacia Ama­
zônica, com a preocupação de poderem parti­
cipar desse processo e dar a sua efetiva cola­
boração no sentido de juntos, _e não apenas 
num trabalho isolado de cada um dos palses, 
num trabalho coordenado, a partir dos Parla­
mentos, a partir dos Parlamentares, darem a 
sua efetiva colaboração para assegurarmos 
um desenvolvimento na Amazônia em harmo­
nia Com o -ecossistema e cs>m base em crité­
rios técnicos e científicos e assim podermos 
proteger-nos das ações; das ameaças inter­
vencionistas extemãs. 

Sr. Presidente, Srs. SenãdoreS. gostaria de 
ler, neste_ momento, o documento que con­
substanda a declaração conjunta. -

O SR. PRESIDilNTE (Nelson Carneiro) 
- Se V._ Ex" encaminhar o documento ele 
será transCrifo, na fntegta 1 nos Anais. -

O SR. ALoisiO BEZERRA - Sr. Presi· 
dente, pela importância do documento, pela 
sua peculiaridade, pela importância do fato 
e por tratar-se de wn documento curto, gosta­
ira de cOrifar-coi11-a --ariuêricia de V. Ex" para 
fazer a leitura do mesmo. 

{Assentimento da Presidência.) 
Os signatários; 

Delegados das Assembléias Legislativas de 
Bolívia, Brasil, Colômbia, Equador, Peru, Suri· 
name e Venezuela. 

Reunidos em Uma durante _os dias 17 _e 
18 de abril de 1989, por convOcação-do Con­
gresso do PenJ, para considerar a criação do 
Parlamento Amazônico: 

Convencidos da importância que têm, para 
cada wna das nossas nações, suas respectivas 
regiões amazônicas. 

Conscientes da necessidade de contar com 
uma instituição representativa da vontade dÓS 
povos que permita a interrelação entre os con· 
gressos, instituições matrizes da democracia. 

Tendo em vísta que esta iniciativa foi aco­
lhida não só pelos países integrantes da Bacia 
Amazônica, mas também apoiada na VI Reu­
rúáo de Presidentes de Parlamentos Demo­
cráticos Ibero-~ericanos_, realizada em su­
cre-Boliv:ia, em novembro de 1988. 

lmbufdos do espirito integracionista que 
possibilitou a constituição de órgãos legisla­
tivos regionais, tais como o Parlamento Latino­
Americano, o Parlamento Andino, bem como 
a forrriação dos parlamentOs Centro-arrieri­
canO$ e do Caribe, que têm como objetivo 
estabelecer enb"e os pafses d~ região, laços 
cada vez mais fortes de inteQração econômica. 
social, cultural e política, visando ao desenvol­
vimento regional. 

Reconhecendo que a Amazônia é uma re­
gião com caracteristicas e realidades diferen­
tes das de outras regiões e que conta com 
grande potencial de recursos naturais. que de­
vem ser explorados racionalmente, estabele­
cendo-se, outrossim, sobre a base de critérios 
científicos_ e técnicos, instrumentos para a 
consefl{ação de seu mefo ambiente, do que 
depende, em parte substancial, a existência 
_hwnana 

Decididos que é necessário proteger e ele­
var o nível de vida das Comunidades Nativas 
da Amazônia, bem como também preservar 
o espaço geográfico que ocupanl, respeitando 
suas expressões culturais. 

Assuinindo que a Amazônia, como grande 
reserva natural e vital, requer uma legislação 
especial, dinâmica e realista, que contribua 
substancialmente para o_ objetiv9 integracio­
rnsta das nações da bacia_ amazônica _e para 
a defesa de sua soberania territorial. 

RESOLVEM: 
Pdmeiro .,..,... Jniciar o processo de criação 

do Parlamento Amazôhico, conio organismo 
regional, permanente e unicameral, que estará 
constituído por representantes das Assem­
bléias Legislativas dos Estados signatários do 
Tratado de Cooperaçãp_ Amazônica: Bolfvia, 
Brãsil, ColÔmbia, Equador, Çiuiana, Peru, Suri­
name f VeneZuela. 
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St!gUndo- Eleger a seguinte Junta Diretiva Provfsória do Parlamento Amazônico: 

-Deputado Héctor Vargas Haya 

-Senador Aluizio Bezerra 

-Representante Kadi Kartikromo 
~Senador Ancizar López 

T érceiro- Designar uma comisaã,o espe­
cial para que, no prazo de 60 dias, a partir 
desta data, elabore e apresente à Junta Diretiva 
Provisória o prOjeto de Estaruto e do Regi­
mento_ Interno do Parlamento Amazônico. T ai 
Comissão será integràda pelos seguintes Pi!r· 
lamentares: 

-Aluízio Bezerra -Brasil 
-Gustavo Dajer Chadid -Colômbia 
-Carlos Sa1inas Arag6n -Bolívia 
-Joffré Fernández Vd.divieso -Peru 

Quarto - comunic-ar formalmente aos 
Chefes de Estado das Nações signatárias do 
Tratado ,de Cooperação Arnazônica1 que _se 
reunirão no próximo 6 de maio, em .Manaus 
- Brasil, a constituição do Parlamento Ama­
zônico, com o prop6sito de obter o respaldo 
para a consolidação do mesmo. 

Quinto- A próxima reuniã<fp"ara: a aprova­
ção dos Esta,tutos e do Regimento lntemo para 
a instalaÇão formal do Parlamento Amazônico 
será realizada em Manaus- Brasil, na segun­
da quinzena de junho do corrente anQ. 

Subscrito na cidade de Uma aos 18 dias 
do mês_ de abril de 1989. · 

Pelo Congresso da Bolivia: Deputado Carlos 
Salinas Aragón 

Pelo Congresso- do Brasil: Senador Aluizio 
Bezerra - Deputado Agassiz Almeida 

Pelo CongressO da Colõmbia: Senador Gus­
tavo Dajer Chadid -Senador Luis Ow11ermo 
Giraldo -Senador Einüiano lsaza Heano 

Pelo CongreSsO do Equador: Dr. Wilfrido 
Lucero -Presidente do COngresso -Depu­
tada E1ba Gonzales - Deputado Carlos Jara­
rnillo. 

Pelo Congresso do Peru: Dr. Hector Vargas 
Haya Presidente do Congresso do Peru- Dr. 
Miguel Cavero Egúsquiza 

Pela Assembléia Legislativa do Suriilame: 
Representante Kadi Kartikromo 

Pelo Congresso da Venezuela: Senador Mi­
los Alcalay- Deputado Tasciano Padrón Bo­
livar 

O Sr. Presidente, Srs. Senadores, está é wna 
comunicação breve, porém, tem um signifi­
cado muito grande, porque marca uma etapa 
histórica na vida amazônica, na vida latino-a­
mericana, a criação do Parlamento Amazônico 
dá um passo importante como instrumento 
democrático para se opor às ações intecven­
donistas e garantir, pelo mecanismo demo­
crático, a forma de disciplinar os recursos 
amaz:ônicos para o bem de todos. 

Era o <Jue tinha a dizer, Sr. Presidente (Muito 
beml Palmas). 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carne~o) 
-.Sobre a mesa, projeto que será lido pelo 
Sr. 1~'-Secretário. 

-Presidente 

.-Vice-Presidente 

- Secietáno (Suriname) 
-Coordenador (Colômbia) 

É lido o seguinte_ 

PROJEI"O DE LEI DO SENADO 
N• 107, DE 1989 

Regulamenta a~publlcidade dos atos. 
programas, obras, serviços e campanhas 
dos órgãos públicos. 

O Congi"esso Nacional decreta: 
Art. 1 ~ A publicidade institucional dos 

atOS, programas, obras, serviços e campanhas 
dos órgãos da administração direta e indireta 
dos Poderês da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e <;(os municípios terá como objetiVOs: 
1- infonnar a população sobre aS reais fun­

ções e finalidades das realizações do Estado; 
11-conduzir, através da formação de atitu­

des positivas, ão desenvolvimento e bem-estar 
sociais; 

m-orientar as comunidades sobre a me­
lhor utilização dos serviços públicos, em bene­
ficio de todos. 

M. 29 Aqualquertítu1o,sobasmaisvaria­
das -formas e dimensões, e transmitidas, por 
qualquer" m€10 de comunicação, -ao público, 
de tais mensagens não poderão constar no­
mes, símbolos ou imagens que identifiquem 
ou caracterizem, direta, indireta ou sub)imi­
narinente, promoção pessoal de autoridaàes 
ou servidoreS públicos, incoJTendo o infrator 
em crime de responsabilidade, a ser denun~ 
dado por qualquer pessoa física ou jurídica 
ao Ministério Póblico ou à autoridade com­
petente: 
1-se representante de Poder da_ União, Es­

tado, DistritO Federal ou de municipío, o acu­
sado será julgado por tribunal específico, con­
fonne determina a Constituição Fede_ral; 

D- se outro servidor público, submeter-se­
á' a processos administrativo ou judicial, que 
oouber, nos termos da lei. 

§ }9 O Juiz ou Tnbunal terá binta dias, 
"justiflca~ente prorrogâveis, para concluir o 
processo e proFerir a sentença. 

§ 29 Instaurado o processo para apuração 
da delito, o acusado será simultaneamente 
afastado do cargo ou fuiiÇáo púDiica que -eSti­
ver ocupando, à espera de decisão judicial, 
que, se recorrível, não terá efeito suspensivo. 

Art. 3' sentença corídenat6Í"ia judicial, 
transitada em Julgado, proclam~ a pena, que 
poderá variar da suspensão à demissão sumá­
ria do réu de cargo ou função pública e a 
perda de rnandato eletivo, independentemen­
te da aplicação de outras sanções-penais e 
civis pertinentes. 

§ }9 O tribunal poderá infligir pena aces­
sória que incapacite, temporária ou deflllitiva­
mente, o condenado para investidura em car­
go ou função pública. 

Art 49 Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação. _ _ __ 

Art. -5.9 Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Justlllcação 

Esta proposta pretende regulamentar o § 
1 ~ do art.· 37 da Coilstituição Federal A nossa 
história republicana, especialmente, a crônica 
do Poder Executivo, em seus três níveis, é 
pródiga de exemplos condenáveis de como 
os seus chefes e representantes desmoralizam 
a função pública, furtam o erário e adminis­
tram em causa própria, em detrimento do bem 
comum. Os prqjetos pessoais, o culio à perso­
nalidade e interesses menores, distantes das 
causas legitimamente públicas, assaltaram a 
publicidade estatal, lotearam criminosamente 
a propaganda ofidal, prosbluíram-na nos seus 
saudáveis objetivos de propalar e difundir in­
formações sobre os beneficios que os_ atos, 
programas, obras, serviços e campanhas pú­
blicas podem trazer para todos os cidadãos, 
para toda a sociedade. A vaidade, a soberba, 
a competição personalística, intenções elefto­
reiras e até .instintos .ego_cêntrices, próprios 
dos desvios de personalidade, povoam toda 
a publicidade estatal, vídeos, spots radiofôni­
cos, filmes, audiovisuais, out-doors, peças grã­
ficas, anúncios em jornais e revistas etc, osten­
siya ou subliminarmente, através da presença 
de nomes, imagens; símbolos, siglas, slogans. 
Trata-se de um desvirtuamento, injustificável 
e a alto custo para a sociedade, dos re&is obje­
tivos da publicidade institudona1, da propa­
ganda estatal. 

O constituinte de 1988-percebeu esse abu­
so criminoso, essa corrupção contagiosa pra­
ticada por determinadas autoridades e servi­
deres investidos de poder para decidir sobre 
a publicidade de seus nomes, suas façanhas 
e "milagres", suas imagens, usando a má­
quina estatal a seu serviço, e resolveu dispOr 
sobre a matéria. Escreveu, então, que tal publi­
cidade, diversa daquela_ legal, compulsória, 
inerente ao. ato administrativo, deve ter "o ca­
ráter educativo, informativo ou de orientação 
social", ou seja, as éticas política e adminis~ 
ti-ativa, e a própria propaganda, como ativi­
dade relevante e subsidiária a qualquer ação 
de Governo, foram restabelecidas. Prudente, 
ainda o constituinte, impediu a presença de 
nomes, símbolos e imagens nessa pu,blic_ida­
de. a fim de que nas mensagens não fique 
caracterizada a promoção pessoal de_ autori· 
dades ou servidores públicos. Eis ã correção 
administrativa, a honestidade política, o zelo 
pela coisa póblica. 

A presente regulamentação apenas traduz 
esse espírito e a vontade sinteticamente ex­
pressa na Carta Magna da Assembléia Nacio­
nal Constituinte. Decodific_amos a letra consti­
tucional e viabilizamos a efiçác_ia do preceito 
para a efetivação da boa publicidade dos ór­
gãos públicos, prevemos a possibilidade de 
violação dos princípios e eStabelecemos as 
sanções pertinentes, além do processo de jul­
gamento do delito constitucional. Enquadrada 
a transgressão como crime de responsabili­
dade, entregamos à Constituição Federal a 
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indicação dos tribunais para processo e julga­
mento das..;:~.utoridades, representantes dos 
três poderes, passíveis de iilfringir a norma, 
bem como de outros servidores públicos. Dis-­
pôs~se sobre o rito, as penas principal e aces­
sória, na salvaguarda de preservar a função 
públfca e a ação do Estado, da delinqüência 
administrativa, civil e pena1 de alguns, estimu­
lados pelo fascínio do poder de decidir pela 
sociedade, para a sociedade, contrariando 
sêus anseios e necessidades. 

Quando o Regime Pi-esldencialista de Go.­
vemo se afirma na Nova Carta, mesmo com 
o fortalecimento do Poder Legis1ativo, convém 
transformar, urgentemente, o princíp[o consti­
tucional do§ 19 do art. 37, em direito positivo 
geral, através da promulgação de urna lei re­
guladora que norteie a publicidade estataJ, es­
coimando-a de todos os vícios e desvios. Ao 
mesmo tempo, o projeto abrange, in totum, 
a publ!cidade dos órgãos dos Poderes Legis­
lativo e Judiciário. 

sala das Sessõ_es, 11 de maio de 1989.­
Senador Jutahy Magalhães 

(í1_ Comfss5o de CoriStitw'ç'ãO;JUstiça 
e adadania) --

0 SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro). 
- O projeto Udo será puPlicado e remetido 
às Comissões competentes. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Sobre a mesa, requerimento que será lido_ 
pelo Sr. 19 Secretário. 

É lido o seguinte 

REQOERIMENTO rt• 240, DE 1989 

Senhor Presidente, 
Requeiro nos termos do disposto no pará­

grafo único do art. 13 e no art. 47 do Regi­
mento Interno, licença para ausentar-me dos 
trabalhos desta Casa, no período de 18 a 22 
do corrente, a fun de participar da reunião 
do Comitê Executivo do interamerican Dialo­
que, a realizar-se em Washington D.C., USA. 

SaJa das sessões, lQ __ de maio de 1989.­
Senador Fernando Henrique Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Ertf votação o requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. 
Fica concedida a licença requerida. 

O SR. PRESIDEI'ITE (Nelson Carneiro) 
- Sobre a mesa, aviso ministerial qJ,Je seril 
lido pelo Sr. 19 Secietário. 

É lido o seguinte 

AV!SON'l57, DE89 7 de maio de 1989, 
A Sua Excelência o Senhor -
Senador NeJson Carneiro 
DD. Presidente do Senado Federal 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de dirigir-me a V. Ext para, 

reportando-me à minha convocação para 
comparecer a essa casa do Congresso Nacio­
nal, atendendo Requerimento do eminente 
Senador Jutahy Magalhães, solicitar a V. ~ 
o adiamento para o dia 23 do corrente mês, 

por motivo de força maior, do meu compare-
cirn~to a essa Casa. ' 

Aproveito a oportunidade para reafirmar a 
V. EX' os meus protestos de elevada estima 
e distinta consideração. - Wcente Cavalcante 
Fialho, Ministro de Estado das Minas e Energia 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Se houver concordância do plenário, a Me­
sa atendefâ a solicitação do Sr. Ministro das 
Min.as ~ Ener9ia. (Pausa) 

Não havendo , manifestação em contrário 
dos Srs. Senadores, a Mesa defere o pedido 
de adiamento da presença, neste plenário, do 
Ministro das Minas e Energia, Sr. Vicente Ca­
valcanti fia1ho, para o dia 23 do coirente. 

COMPAREcEM MAIS OS SRS. SENADO­
RES: 

Nabor Júnior - Carlos De'Carli - Aureo 
Meno-Ronaldo Aragão -Jarbas Passarinho 
-Moisés Abrã6 :...:.João Caf;ltelo -Alexandre 
Co~ta -:JoOO Lobo -.Chagas Rodt19ues-.:._ 
Marco Maciel -l':fey Maraohão -,João Lyra 
- Teotoni!i_Vil~la _Filho- Ruy Bacelar­
José Ignácio Ferreira -Joáo CaJmon -Jamil 
Haddãd - Alfredo Campos - Iram Saraiva 
-Mauricio Corrêa-Márcio Lacerda- Leite 
Chaves - Affonso Camargo - José Richa 
-Dirceu Cameirq. 

O SR. PRESIDENTE,(Nelson Carneiro) 
-Esgotado o tempo destinado ao Expedien­
te. 

Passa-:.se à 

ORJ)EM DO DIA 
Item 1: 

Votação, em turno único;-cb~to par· 
cial aposto ao Projeto d~ Lei do DF n~ 
5, de 1988, que dispõe sobre os venci~ 
mentes dos conselheiros, auditores e 
-membros dO Ministério Público do Tribu~ 
nal de Contas do Distrito Federal: · 

Parte vetada: art 49 

Em votação. 
Peço aos Srs._ Seriadores ocupem os seus 

lugares para procedermos a v~çãQ. 
O veto exige, para a sua rejeição, o voto 

contrário da maioria absoluta da composição 
da Casa, em votação secre~. " _ 

Os Srs. Senadores-qUe vOtarem "sim" esta­
rão -aprovando o·-veto, rejeitando, portanto, a 
parte vetada. Os Srs. Senadores._ que _votarem 
"não" estarão rejeitandO o -vefo,- portanto, 
aprovando a parte vetada. 

·O Sr. Ronan Tito- Sr. Presidente, peço 
a palavra, apenas para um esclarecimento. 

O SR. J'RESIDEI'ITE (Nelson Carneiro) 
..:;... Tem V. EJc!' a palavra. 

O SR. ROI'IAI'I TITO (PMDB - MG. Para 
esclarecimento. Sem revisão do orador.) -
Sr. ~idente, como _se trata de apreciação 
de veto, o voto é secreto? --

0 SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Sim, o voto é secreto. 

Estamos fazendo acionar as campainhas 
para que os Srs, Senadores preSentes na Casa 
compareçam ao plenário. 

Peço aos Srs. Senadores ocupem os seus 
lugares. 

Os Srs.Seiiadores podem votar em qual· 
quer lugar. 

O Sr. Leopoldo Peres- Sr. Presidente, 
peço a palavra peJa ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
~Tem V. ~a palavra. 

O SR. LEOPOLDO PERES (PMDB -
AM. Pela ordem. Sem revisão do orador:.)­
Sr. Presidente, o PMDB mantém cfvetô: 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Os Srs. senadores já podem votar. (Pausa} 

Todos os Srs. Senadores já votararri? (Pau­
sa) 

(Procede-se à votação) 

O SR. PRESIDEI'ITE (Nelson Carneiro) 
- Votar~.'';$im" 20 Srs. Senadores; e "não", 
10. 

Houve 3 abstenções. 
Total: 33 votos. 
Não houve quorum. 
A Mesa vai suspender a sessão por 1 O minu­

tos, fazendo acionar as campainhas, para 
comparecimento dos Srs. Senadores ao ple· 
nário. 

(Susp~nsa às 16 horas e 3 minutos. 
a sesslio e reaberta àS 16horas e 12 mi· 
nutos.) 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Camefro) 
-Está reaberta a sessão. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Em votação o projeto. (Pausa) 

as-s.rs: -Senadores já podem yotar. (Pausa) 
Todos os Srs. Senadores já votaram? (Pau­

sa) 

(Procede·se à votaç-'o) 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
___.Votaram "sim" 25 5_rs. Senadores; e "não", 
9. 

Houve 4 abstenções. 
, Totalo 38 votos. 
O veto foi mantido. 
A Mesa fará a devída comunicação ao Sr. 

Governador do Distrito Federal. 

-É_ o Seguinte o veto mantido: 

Art. 49 Os vencimentos previstos no art 
1,.,. e seu parágrafo único serão reajustados, 
a Partir de sua vigência, nas mesmas datas 
e nos mesmos índices adotados para os servi­
dores da Onião. 

~O-SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-ltem2: 

Discussão, em turno único, do. Projeto 
de .Lei da Câmarã n 9 , 7 de I 98S (n~ 
1.201-88, na casa de origem), que dispõe 
sobre a eleição para Presidente e Vice­
Presidente da República. (Dependendo 
de parecer da C(Jmissão de ConStituição, 
Justiça e Qdad~~ia.) _ 

Scilícito aO nobre Senador José Fogaça o 
parecer sobre o respectivo projeto. 
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Peço aos Srs. Senadores se conservem no 
plenário, porque vai ·haver votação desta ma~ 
téria. 

O SR. JOSÉ FOGAÇA (PMDB - RS. 
Para emitir parecer. Sem revisão-do orador.) 
- Sr. Presidente. Sts. Senadore'_s, esta cas·a 
vota hoje matéria de SW1Ja importância, m_até­
ria decisiva para este momento difícil, com­
plexo, que está vivendo a Nação. 

O Senado da RepúbliCa está cumprindo a 
sua responsabilidade. Quero crer que está 
cumprindo a sua responsabilidade de forma 
madura, circunspecta, inclusive atr_av.és de 
uma profunda reflexão. de crlterio~ análise 
de um levantamento minucioso, detalh~do, de 
todos os aspectos, de todas as nuatlÇas que 
contém este projeto. Não podemos_ser açusa­
dos de superficialidade ou .do _trato. perfunc­
tório desta matéria. O Senado. fed~ral debru­
çou-se seriamente sobre a L~i Eleitor~. mas 
a está votando num tempo absolutamente re­
corde, enquanto a Cârriara dos Deputados 
contou com quatro longos meses para o tra­
balho político desta matéria, para sua con· 
substanciaç:ão. Enquanto a Câmara .dos De­
putados teve um largo pedodo de 120 ··dias 
para que sucessivas reuniões_ de Lideranças 
fossem realizadas, para que um debate amplo 
fosse travado entre os deputados federais, nós 
o estamos fazendo em aPenas dUas semarias. 

Quero ressaltar que, se- estamos sendo 
ágeis nesta decisão, não podemos receber 
acusação da pressa ou da superficialidade. 
Muito ao contrário. Esta análise foi_ feita com 
todo o cuidado, com toda a profundidade, de 
forma minundosa e detalhada - como e!J 
já disse. 

Reuniram-se as Uderanças desta Casa, reu­
niram-se setores represeptativos do Senado 
Federal, que propiciaram a este Relator, com 
base naquilo que ouviu. com base naqw1o que 
colheu e naquilo que também pôde sugerir 
e sentir repercussão positiva favorável, propi­
ciaram a este Relator elaborar o substitutivo 
que oferecemo~ à Casa Qesté~fu<;?~e!_lto. 

Algumas mudanças estão .sendo pr9postas 
em relação ao projeto origfna14a C~âmara. Es­
tamos propondo, por exemplo, que a lei eleito­
ral venha a convalidar tod~s as convenções 
realizadas anteriormente à data da' sua publi­
cação. Não só o PMDB é favorecido, é benefi­
ciado por este art;lgo, como o PbS - que 
realizará também a sua -conve!lção possivel­
mente antes da data da prublic_ação, -e, -~em 
sabe, o próprio PDT, que terá a SlJ.a_ no dia 
28, serão beneficiados por este artigo, por e:t:a 
modificação que convalida as convençoes 

anteriormente realizadas. 
E5têrnqs introduzindo uma mu~nç~, ql!e 

considero fundamental e importante, no que 
se refere à coisa públicá; à administração pú-
blica. . . 

O projeto que veio da Câm.:lra dava um 
tratamento igual às demís,sões e às· contra­
tações no período eleitoral, ou seja, proibida, 
por um longo período de n_ov~ mese~. Q pro~ 
jeto que veio _da Cãmartf<::Ongefava, ãmarrava 
a administração pública, atava as mãos dos 
administradores. Então, entendemos que de· 

missões e contratações não podem ter o mes~ 
mo tratãme!ito. A cOntratação gera ben-efícios 
ele!'tor~s e, muitas Vez.es, a demissão pode 
_suscitar uma reaçãO cot1trária, qu Seja; o admi­
nistrador público,_ quando se vê diante da l)e­
cessidade de demitir, ele, ao contrário de auto­
benefic;:iar-se, estâ; -iiiC:Iusive, trazerldo prejuí­
zos eleitorais ao seu Partido ou ao seu candi­
dato. Dai porque demos um tra~ento dife­
renciado; fizemos com que fossem proibidas 
as nomeações ou contratações desde 30 dias 
após a publicação da lei até o término do 
mandato do atual Presidente da República. 
Mas estabelecemos a proibição de demissões 
apenas 90 dias antes da eleição de 15 de no-
vembro. ____ ---'------'- " 

O atual período, o atual processo político, 
a atual crise econômtca nacional não po-de· 
permitir esse ·congelamento da_administração 
pública, principalmente em níveis municipais 
e estaduais, por onde-não perpassa tão solida­
m_e_nte, tão maciçamente a eleição para a Pre­
sidência da República. 

Outra modificação que resolvemos intro­
duzir refere-se aos debates no rádio e na televi­
são._ Estamos criando uma alternativa para os 
debates cuja iniciativa seja dãs próprias emis­
soras. As emissoras de rádio e televisão pode­
rão agora tomar as iniciativa de convocar ou 
convidar os candidatos para debates indivi­
duais, em conjunto, ou em grupos; neste últi­
mo casO, õs debates em grupos, divididos em 
grupos, poderão ser feitos mecliante um crité­
rio de interesse jornalístico, sem que haja pre­
juízo -qUanto ao horário -o horário tem de 
ser idêntico e, também,_sem que haja prejuízo 
quanto ao tempo de dura~o dos programas, 
o _tempo de participação que deve _ser dado 
a cada candidato. 
- -Entendlamos e entendemos nós qUe isto 
é uma solução, talvez mais criativa, e que pode 
acabar suscitando maior interesse da popula­
ção._ maior participação. Portanto, isso é esti~ 
mulante, é benéfico com relação à democra­
çia. 
- R~cebemos. emeOdãs em-cOntrário, como 

a da do nobre Senador Mauricio Corrêa, que 
tenta suprimir a expressão "com base no crité­
rio de interesses- jomalisticos", o que toma 
a divisão dos debates meramente por sorteio, 
conforme o crlléfio oriundo da C"amara dos . 
Deputados. 

.Outra modificação que fiZemos e que cre~ 
mos ser importante: acatando uma emenda 
-do nobre Senador Fernando Henrique Cardo­
so, Líder do PSDB, intrÔduzimos o debate por 
iniciativa dos partidos políticos que possuam 
tempo na propaganda eleitoral gratuita. Dois 
ou mais partidos políticos, a seu próprio crité· 
rio. podem adotar a seguinte iniciativa: juntar, 
reunir o te•npo que possuem na televisão1 e 
utilizar esse tempo para um debate entre os 
seus candidatos. 

Quero crer que_ ~ta liberdade, que esta fa­
culdade con<::edida aos diversos partidos e aos 
diversos candidatos só beneficia O processo 
eleitoral, O esclarecUnento da opinião pública, 
e aprofunda, evidentemente1 a democracia.-

Outra modificação por nós introduzida no 
substitutivo, mediante ampla discussão. com 

tod95 os lideres do Senado, foi aquela que 
se refere ao direito de resposta. O projeto de 
lei, originário da Câmcira, estabelecia o c_abi­
mento do_ direito de resposta a toda injúria, 
difamaçãO_ ou calúnia, registrada no hOrário 
normal da pro_gramação dãS erTiisSoras .de rá­
dio e televisão. Se em qualquer programa da 
programação comum, da programação coti­
diana das emissoras, um candidato fosse 
ofendido, mediante injúria, difamãÇão ou calú­

_.rlia, teria o·direito de resposta assegurado pela 
JustiçaEleiioral, num prazo curto para prolatar 
a- decisão, e também num prazo -muito curtp 
para exercer-o direito de resposta. No entanto, 
o projeto originário da Câmara possuía, apre­
sentava uma lacuna, olvidava1_ esquecia, deixa­
va de lado algo que a Lei Eleitoral paia as 
eleições de 1988 previa-claramente: 

"Quando houver difamação, injúria ou 
calúnia no horário 4e propaganda eleito­
ral gratuitéi, cabe ao ofendidç o direito 
de resposta no mesmo horário do ofen­
sor, do pr~ticante da difamação." 

E eSta questão estava a descoberto no pro­
jeto de lei originário da Câmara dos Depu-
tados. . _ 

Mediante acordo,_ mediante a obtenção do 
assentimento de todas as üderanças, introdu· 
zimos esta modificação também no projeto­
substitutivo que estamos apresentando. 

Outra modificação que entendemos ser de 
bOm alvitre introduzir, foi aquela que se refere 
ao sistema de apuração. Sabemos que a 
Constituição -a Lei o reproduz- estabelece: 

"O segundo turno de votação será rea­
lizado-20 dias depois da publicação dos 
reSultados oficiais ... 

Ora, se houver um atraso, se houver um 
enComprldamentO dos trabahlos de apuração, 
é bem possível que o segundo turno possa 
estar-se realizando só por volta do Natal ou 
fim do anO. Não seria interessante para o pró­
prio proCesso político-democrático um atraso 
como este .. 

De Outro Lctd_o, estávarilos rriunidos da infor­
mação de que o _ _Tribunal Superior Eleitoral 
tem enormes dificuldades para a coleta de 
informações no território nacional. Se nos diri­
girmos hoje ao Tripu~l Superior Eleitoral, P.a· 
ra··sabermos quais são os resUltados gerais 
das eleições· de 1988, não_ os teremos, dadas 
ex~tamente essa complexidade e essa dificul­
dade. 

Oferecemos, então, uma sugestão acatada 
pelas Uderanças e já, diga-se de passagem, 
aprovada pelo Senado, para as eleições de 
1988, infelizmente vetada pelo Senhor Presi­
dente da República, mas estamos reiterando 
essa propos~. O Senado retoma essa pro­
posta, porque agora a caracteristica dessas 
eleições, que é a de ser em dois turnos, exige 
essa agilização das apurações; exige essa 
maior ceJeridade nos trabalhos das juntas de 
apuração. Estanibs transformando as_ mesas 
receptoras em juntas de apuração, para que, 
com isso, se consl_ga, também, coibir a-fraude 
no processo de apuração. CõiriO saberitos, 
muitas vezes a fraude é mais fácil de ocorrer 
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nas juntas apuradoras adredemente_ organi­
zadas ou maciçamente organizadas para a de­
formação e para o vício, do que quándo ela 
ocorre nas mesas receptoras. Para que a frau­
de ocorresse na mesa receptora séria preciso 
que todos os componentes da mesa - os 
5 componentes - fossem pa-rtidários de um 
mesmo candidato, em princípio; e quero crer 
qUe a segunda exigii:n_dª _é de que todos os 
5 fossem pessoas desonestas. 

Ora, mesmo que venha a haver, mesmo 
que venha a ocorrer a fraude, mesmo que 
ela se registre aqui ou ali, esparsamente, não 
terá resultados maciços dirigidos e oiganlzã­
dos, como muitas vezes pode ocorrer em jun­
tas apuradoras adredemente organizadas. 

Além do mais, estamos tratando de, tam­
bém de acordo com as diversas lideranças 
da Casa, introduzir uma pequena modificação 
no § 2ç do art. _29, aCOlhendo também suges­
tão e emenda dos nobres S_enadores_ Nabor 
Júnior e João Menezes, tentando coibir a utili­
zação, como mercadoria posta à venda, dos 
horários gratuitos concedidos e previstos pela 
Lei n~ 5.682, que é O chamado horário anual 
de que dispõem os partidos políticos. 

Nesta Casa mesm:o, ·o nobre Líder Ronan 
Tito já denunciou, e a imprensa publicou, que 
candidatos se utilizam de pequenas siglas de 
partidos desconhecidos para veicular a sua 
candidatura, mediante meios pouco ortodo­
xos, para ficarmos no mínimo. 

Ora, esta medida--= entendemos- é salu­
tar e moralizadora: coibir a uti1Ização desses 
borários polfticos mediante o aluguel de legen­
das. 

Sr._ Presidente, Srs. Seitadores, este é o 
substitutivo que estamos apresentando à Ca­
sa. 

Quanto ao projeto e às emendas a ele apre­
sentadas, estamos rejeitando- evidentemen­
te também de acordo com as lideranças -
as emendas oferecidas, com exceção das de 
n"S, g,-13, 15, 16, 1g, 23,27 e 29, qije enfen· 
demos aperfeiçoar inteirilinente O Projeto, 
sem ferir-lhe o conteúd,_o ~ os propósitos. ' 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, este é o pare­
cer que tínbamos a apresentar a esta Casa. 
O nosso parecer, portanto, se faz acompanbar 
de um substitutivo e, a partir deste momento, 
fazemos um apelo para que esta Casa, com 
a responsabilidade que lhe cai sobre os om­
bros, aprove a proposta que é resultante, não 
do relator, mas de um amplo consenso das 
lideranças, para que possamos inaugUrar o 
espaço democrático das eleições de 1989. 

Este é o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-O parecer do relator concluiu pela aprova­
ção do projeto, nos termos do substitutivo que 
oferece. 

Passa-se à discussão da matéria. 

O Sr. Humberto Lucena -Sr. Presidente, 
peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDEN1E (Nelson Carneiro) 
-Tem a palavra V. Ext 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB­
PB. PeJa ordem. Sem revisão do orador.) -

Sr. Presidenfe, vou encaminhar emenda a Me­
sa, bem como outra no borário da discussão. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Sobre a mesa, emendas que serão lidas 
p~o Sr. 19 Secretário. 

São lidas as seguintes 

EMENDAN~'l 

Dê-se ão item IL dO -art. 4", a seguinte reda­
ção: 

"11- os partidos com registro provis6· 
rio e representação eleita ao Congresso 
Nacional, ou obtida até a promulgação 
desta lei." 

Justificação 

Na forma como foi originalmente redigido, 
o dispositivo dá e tira direito, ao mesmo tem­
po. Eis que, a data limite para o partido com 
registro_ provisório obter representação no 
Coogresso (5 de abril) já passou. 

A emenda corrige ·o equívoco e facilita a 
participação das novas agremiações aumen­
tando, por certo, o grau de abertura e demo~ 
craticidade do pleito. 

Sala das Sessões, 11 de maio de 1989. -
Marcondes Gadelha. 

~ - EMEI'IDA N• 2 

_Dê_:-se ao art. 49, li a seguinte redaçãO: 

''Ârt. 49 ·M·-·---.. ··--.. -·--·'·"' 
D-os partidos políticos com registro 

prõVisório e representação eleita ao Con­
gresso Nacional ou obtida até a data da 
promulgação desta lei." 

Justificação 

. O novo prazo que se propõe é necessário 
para que fique aberta a possibilidade de apre­
sentaç!ó de candidato, te.ndo em vista já ter 
se expirado o prazo previsto no projeto. 

SaJa das Sessões, 11 de maio de 1989.­
Saldanha Derzi. 

J;MENDA N' 3 

Ao art. 4~. n: 
Onde se lê: ... "seis meses após a promul­

gação da Constituição Federal" ... 
Leia-se: ... "15 (quinze) de mala." 

Justificação 

O projeto adota no seu artigo & a data de 
15 de maio corno data limite para~ filiação 
partidária de candidatos, e o faz justamente, 
para que não se iniba uma possível candi­
datura pela fucação de prazo anterior à aprova­
ção da lei. 

Por isso mesmo se. deve adotar critério idên­
tico para permitir a partido com registro provi­
sório apresentar candidato. 

- 5aia das Sessões, 11 de maio de 19B9~ -
Fernando Henn'que Cardoso. 

EMEI'IDA N• 4 

Ao art. 59: 
Dê-se a seguinte redação ao caput do art. 

5~: 

-~ "Art. 59 Dois ou mais Partidos Políti­
. ~ -COS, desde que pelo menos um atenda 

às condições do artigo anterior, poderão 
coligar-se para registro de candidatos~ 
muns." ~ · 

Justificação 

Não há pdrq_ue se impedir que um Partido 
particípe da coligação, mesmo que não atenda 
às c:ondições do _art. 49. 

Sala das Sessões, I 1 de maio de 19B9.­
Fernando Henrique Cardoso. 

EME!'IDA N• 5 

Dê-se ao art. & do Projeto de Lei da Câmara 
n9 7, de 1989 (n91.201/88, riaCasade_origem) 
que "dispõe sobre a eleição para Presidente 
e Vice-Presidente da República", a seguinte 
redação: 

"Art. 89 Para as eleições previstas 
nesta lei, o candidato deverá estar filiado 
ao Partido Político até o dia 15 de agosto 
de 1989." 

Justlllcação 

A apresentação desta emenda justifica~se 
porque diminui as restrições quanto ao tempo 
de filiação partidária exigido, a fim de concor­
rerem à eleição para Presidente e Vice-Pre­
sidente da República cidadãos que eventual­
mente estejam sem partido político, ou ainda, 
investidos em cargos ou funções públicas. 
Além do mais, seria uma medida mais demo-­
crática e civilizada a ser seguida, pois entende­
mos que o eleitor brasileiro está em plenas 
condições de bem julgar seus concidadãos 
no momento de exercitar o direito do voto. 

À consideração de nossos doutos Pares a 
presente emenda. 

Sala das Sessões, 11 de maio de 1989. -
João Menezes . 

EMENDAN~'6 

Aci art. 13: 
Dê-se ~ seguinte redação à parte fmaJ do 

art. 13: 

"~ 13. A impressão será feita em 
papel branco e opaco, com tipos unifor­
mes de letras, devendo as cédulas ter os 
nomes, números e "fotografias dos candi­
datos e símbolos dos partidos." 

Justlftcação 

A redação proposta no projeto acarreta lRll 

enorme aumento de custos, na medida que 
exigirá a produção de quantidade substancial~ 
mente maior de cédulas e dificultará a logística 
de distribuição e controle. 

Além disso, se o objetivo é facilitar o reco­
nhedmento do candidato e do partido não 
há porque não se pennitir a inclusão de sirnbo­
Jos dos partidos -alguns dos quais são muito 
difundidos entre o eleitorado. 
-Sala das Sessões, 11 de. inaio de 1989.-

FernandO Henn'que Cardoso. ~ 

EMEI'IDA N• 7 

No artigo 15: _ ~ . _ 
_ Onde se lê ..... "entre o trigésimo dia da pubU-

cação" ..... = _ . . _ _ ·- __ _ 

Leia·se: ..... "entre a publicação" ...... 
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Justificação 

O dispositivo emendado visa a garantir a 
moralidade do pleito, contra abusos por parte 
do Poder Público. Não há razão, pois, para 
se deixar um prazo de trinta dias para a entrada 
em vigor da norma moralizadora. 

Sala das Sessões, 11 de ma!o de 19B9.- _ 
Femando Henn"que Cardoso. 

EMENDA N• 7-A 

Dê-se ao artigo 15, do projeto a seguinte 
redação: 

"No período compreendido entre o tri­
gésirrio dia da publicação desta lei e o 
término do mandato do atual Presidente 
da República, somente poderão ser no­
meados para cargos ou empregos públt­
cos na adrrtinistração direta ou indireta, 
inclusive Fundações, da União, dos Esta­
dos, do Distrito Federal e dos Municípios 
sob pena de nulidade dos atos e da puni­
ção da autoridade responsável na forma 
da lei (art. 37, § 29 da Constituição) e 
os aprovados em concurso público ou 
de ascensão funcionai ou titulares de car­
gos em comissões ou função de con­
fiança." 

Sala das Sessões, 11 de maio de 1989.­
Humberto Lucena. 

EMENDAN•8 

Ao art. 15, § 1 '· JIJ, 
Suprima-se do inciso III, do § 1 ~ do art. 15 

as expressões "do Ministério Público, de Pro­
curadores do Estado". 

Justificação 

O inciso I do parágrafo emendado já exce­
tua da proibição constante do caput a nomea· 
ção de aprovados em concurso público". 

Ora, a Constituição exige concurso para o 
preenchimento de qualquer cargo público -
o que inclui os cargos do Ministério Público 
e os Procuradores do EStado. Não existe assim 
razão para se manter a nova exceção. 

Sa1a das Sessões, _ _11 de m_alo _de 1989. -
Fernando Henrique Cardoso. 

EMENDAN•9 

Ao art. 15, § 3'' 
Onde se lê: "O atraso_ da publicação no Diá­

rio Oficial relativo aos 15 (quinze) dias ..... " 
Leia-se: "O atraso da circulação no órgão 

oficial relativo ao peiíodo da da~ da publica­
ção desta lei até o fim do prazo a que se 
refere este artigo ... " 

Justificação 

Finalmente se não se admite atraso do Diá· 
rio no período dos 15 dias antes do prazo. 
não há porque permiti-lo nos 15 que os ante· 
cedem. A manipulação, se houver, será ames­
ma. 

Sala das Sessões, 11 de maio de 1989._....:.... 
f=:ema.!'do !fenn'que Cardoso. 

EMENDAN•lO 

Suprima-se o §' 19 do art. 17 do Projeto, 
renumerando os demais, e dêMse à alínea a 
e ao -ni:lmero 5 da alínea b do mesmo artigo, 
as seguintes redações: 

·················-·--···--------:-· 
a) 2 (dois) minutos acadaPartidoPolí· 

tico sem representação no CongresSo 
Nadonal; 

b) ...................................................... __ 
.......................................... ___ _ 
·-·-··-··················-······ .. ·---
5-acima de 200 (duzentos) congres-

sistas 20 (vinte) minutos." 

_Justificação 

O tempo imposto no texto aos partidos sem 
representação no Congresso Nacional para 

-acess_o ao horário gratuito de propaganda elei· 
tora! é, tecnicamente, inviável e frontalmente, 
contrário ao espírito do sistema pluripartidário. 

É salutar à própria democracia que cada 
partido tenha a oportunidade de apresentar 
suas propostas e seu programa, ou seja, sem 
candidato próprio à Presidente ou Vice·Pre­
sidente, possa opinar, coligações ou não, can­
didaturas- de outra -agremiação partidária. 

f. alteração introduzida pof esta emenda dis­
pensa a p-ermanência do § 19 do artigo. O 
dispositivo suprimido faculta a estes partidos 
apresentarem programação comum no limite 
de teinpo (Jue nossa proposta pretende tomar 
exclusivo pai'ã. cada partido identificado na aií­
neaadoart.l7. 

E. finalmente, a subtração de tempo desti· 
nado aos PartidoS Com malS de 200 (duzen­
tos) representantes no CongresSo Nacional 
previsto na alfnea b, número· 5, para ajustar 
~~ emenda~ -nao -altera a _propÕrcio~alidade 
que o projeto_ pretende respeitar. 

Sala das Sessões, 11 de maio de 1989. -
fram Saraiva. 

EMENDAN•ll 

SubstitUa-se no § 29 do art 17 a expressão 
"no dia 5 de abril de 1989" por .. na data da 
promulgação desta lei". 

Justf:ftcac;ão 

A emenda visa atualizar o prazo, uma vez 
que o estabelecido no projeto há muito se 
expirou. A emenda prevê três alterações no texto 

aprovado pela Câmara. 
Etrf vez de "publicaçã-o" propõe-se "circu­

lação. A experiência já demonstrou que tem 
havido abusos, com Diário Oficial circulando 
com meses de atraso, com data de publicação 
anterior. 

Sala dãs ·sessões, 11 de maio de 1989. -
- -Rachid Saldanha Derzi. 

Piopõe-se ainda padronização com a redª-· 
ção do § 29, pois nem tOdos os .Municípios 
tem Diário Oficial. 

.EMEI'IDA N• 12 

O parágrafO segundo (§ 29) do artigo 17 
passa a ter a seguinte redação: 

"M. 1.7. . .. 
§ 29 Para os efeítos de concessão do 

tempo a que se refere a alínea b do caput 

deste a~go, será _considerada a rept:esen· 
tação do Partido Político no Congresso 
Nadonal existente no dia 5 de abril de 
1989; Serão, entretanto, consideradas as 
adesões ou coligações realizadas até o 
dia 15 de julho de 1989, desde que impli­
quem trimsferêncta de faixa da meSma 

·alínea." 

Justificação 

Tendo sido estabelecido o prazo para coli· 
gações e_ escolha de candidatos em 15 de 
julho de 1989, faz~se necessário vincular·se 
à essa data, também, o prazo de consideração 
.de f!_desões para concessão de tempo no horá· 
rio 9ratuito, dando à Justiça EleitOral interi.ral.o 
suficiente para recebimento e processamento 
dos dados referentes à representação dos Par­
tidos no CongresSo Nacional, para posterior· 

_ m~nte, a partir de_ 17 de agosto (az~r requi-
sição devida às. emissoras. _ _ _ _ _ _ 

Sala das Sessões. 11 de maio de 1989. -
Affonso Camargo. 

EMENDAN•13 

Suprima·se, no art 17, § 39, as expressões 
finais "para utilização de seu tempo em rede 
local". 

Justificação 

A expressão que se pretende suprimir está 
em contradição com a determinação, expres­
sa no art. 16, de que os programas serão "ge­
rados em Brasília, em cadeia nacional". 

Por lapso deixou de ser: suprimida ao se 
fazer a correção da versão anterior, que previa 
a_"geraçãó em Brasília no caso de cadeia na­
cional''. 

Sua manutenção cria um conflito insupe­
rável entre os dois dispositivo_s. 

Sala das Sessões, 11 de maio de 198R­
Femiihdo Henriquf! Cardoso. 

EMENDAN•14 

O art. 18, caput, passa a vigorar com a se­
guinte redação: 

Art. 18. _ A Justiça Eleitoral, encerrado o 
prazO de registro de candidaturas, requ!sitaiá 
às emissoras do País os horários que consi­
derar necessários para a propaganda, sendo 
metade à noite, com irúcio às21h 30min (vinte 
e uma hora e ·binta minutos), nas emissoras 
de televisão, e, C()m irúclo àS'20h (vin!e ]'toras) 
nàs emissoraS de rádio, hora de Brasília. 

Justificação 

A transferência do horário para início da 
. propaganda eleitoral gratuita nas televisões 
que pretende esta emenda, aparentemente 
pode representar menor audiência com a eli­
minação de uma parcela de telespectador. Pe·­
lo contrário, ela visa permitir que uma grande 
parcela_de trabalhadores, que invariavelmente 
retoma do trabalho não antes das 21 horas 
retidas no rush dos trall$POrtes, tenha a possi­
biJidade de acompanhar a programação elei­
toral em seus lares. 

Sala das SesSões, 11 de maio de 1989.­
/ram Saraiva. 
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EMENDAN•tS 

O parágrafo prim~iro do artigo 18 passa 
a ter a seguinte redação:· 

"Art. 18. -···············-·-··-·.,.._......-
§ 1? A propaganda diurna será inicia­

da às 9h (nove horas), nas emissoras de 
rádio, e às 13h (treze horas), nas de televi­
são, hora de Brasília." 

Justificação 

d horário estabelecido no ProjetO de Lei 
da Câmara n"' 07/89, 7h, apresenta- alguns-in­
convenientes para emisso~QS. e Ouvintes: 

a) E?se é êxatatiiehte O hor~rio_ tradiciO~aJ 
para os noticiários da$ emissoras; 

b) Entre 6 e 8 horas é o horáriO Com o 
qual as emissoras prestan1. serviço de utilidade 
pública ao homem do Interior com a trans­
missão de avisos, eomunícados, chafnados 
e etc. Em número inÇotrtá.vel de locaGàades, 
o rádio é o úoico meio de corj1ü~s~.,Çãa para 
avisos e ou ouvintes se utilzam desse meio 
para a transmissão d_as inform_ações Ui-gentes. 

Ressalte-se que a legislação, no caso da 
televisão preservou os horários noturnoS de 
notidosos na m.aioria das emissOras. 

Sala das Sessões, 11 de maio de 1989.-__:_ · 
Affonso Camargo. 

El'IENDAN•l6 

Inclua-se o seguinte parágrafo no art. 19: 

"Art 19. 
Parágrafo único. O tempo de!itinado 

aos partidos para propaganda gratuita,. na 
forma dos arts. 16 e 17 desta Lei poderão 
ser utilizados, no todo ou em parte, me­
diante acordo entre os interessados, para 
debates entre: os candidatos respectivos, 
dispensada as exigências do cllput deste­
artigo." 

Jnstlftcação 

O debate entre candidatos é a melhor forma 
de se propiciar ao eleitor a informação nece_s­
sária para uma decisão consciente. A multipli­
cidade de candidatos e as exigêric::ias de eqUi­
dade ~ntre eles tern, no entanto frustrado sua 
realização de forma efic::az. 

A emenda pretende sanar esta lacuna, per­
mitindo que os candidatos realizem, clurante 
o horário gratuito, nos periodos _destinados 
a seus próprios partidos, este debate. 

Sãla das Sê$Sêt:s, 11 de maio d8: 1989. = 
Fernando Henrique Cardoso. 

EMENDAN•t7 

Dê-se ao § 19 do artigo 20 do Projeto de 
LeLda C:âmara n9 7, de 1_989, a seguin_te reda-
ção: -

"'Art. 20. ··--------~-· . 
§ J9 Enquanto durar ª-propaganda -

eleitoral gratuita, fica assegurado o direito 
de resposta ao candiQ.~to _atingido por 
atos ou afirmações que lhe afetem a ima­
gern ou se concretizem_ como Calúnia, 
injúria ou dif<Unação, praticados nos h.o-. 
ráriós destinados às programações nor-

mais das emissoras de rádio ou televi· 
são." -- -

---.- --:-~ustlftcação 

Seguindo os-cânones :ia -Coilstituição de 
'1988, de especial os preConizados no capítulo 
t, do Titulo n - Dos Direitos e Deveres Indivi­
duais e Coletivos, nos quais se acha consa­
grada a inviolabilidade do direito-à vida, à liber­
dade, à igualdade, à segurança e à proprie­
dade, entendemos de bom alvitre assegurar, 
no projeto em tela, o direito de resposta ao 
candidato atingido por crime contra a honra, 
tipificado por atos ou afirmações que deni­
.&~ram sua ima,gem. 

Como é Sa_t>ldo, os incisos V e X do art. 
5~> da Carta ,Magna pres;~tyam a h_onra .e a 
imagem das pessoas, supihoS atnbutOs indivi­
duais que, quando violados, ensejam, além 
da indenização pelo dano ma~rial ou moral, 
o direito de respostá propordonai ao agravo. 

É a justificação para a presente emenda 
que esperamos seja acóJhida. _ 

Sala das Sessões, 11 de maio de 1989. -
MaUfícJo Corr~a. 

EMENDAN•tB 

Inclua-se o seguinte parágrafo, no art. 20, 
~ornO par!fgràfó. J9, renurnerando-se os de· 
mais:- ··- · · 

"§ }9 Fica assegurado o d_i_re_ito de 
resposta a qualquer pessoa, candidato ou 
não, à qual sejam feitas ac:!Jsações difa­
matórias, injuriosas ou cafqniosas~ no ho­
rário garatuito de propaganda eleitoral. 
O ofendido utj)izará, para sua defesa, tem­
po igual ao usado para a ofensa, deduzido 
do tempo reservado ao mesmo partido 
ou coligação em cujo horário esta foi co­
metida, obedeéfdas as disposições dos 
parágrafos seguintes." 

Justificação 

O dispositivo que se quer acrescentar <::ons­
tava do texto aprovado em acordo pelas lide­
ranças da Câmara dos Deputados, tendo sido 
substjtuicJQ_ pelos arts. 19 a 49 do projeto, que, 
no entanto, tratam de matéria diversa. 

Sala das Sessões, 11 de maio de 1989. -
Fernando Henrique Cardoso. 

EMENDA N•t9 

O § 2~ do art. 20 passa a ter a seguinte 

re~~~~----
~ "§ 29 O ofendido ou -seu repfesen~_ 

tarite legal poderá formular pedido para 
exercício do direito de resposta à Justiça 
Eleitoral, dentro de 24 horas da ciência 
do fato, devendo a decisão ser prolatada 
no prazo máximo de 24-horas da formu~ 
!ação do pedido." 

Justificação 

Abreviar o tempo da decisão da Justiça Elei· 
toral_do direito de resposta ao candidato atin­
gido por atos ou afirmações difamatórias, inju­
riosas ou Caluhiosas, praticadas nos horários 
das programa~ões de emisssoras -de rádi_o ou 
teleyisão,- ffar~ntirá ao- oferidido prornover 

·-~--...:··-

mais imediat<trnente sua_ defesa antes que se 
cristalize perahte a opinião pública 

Safa de:~s St:ssões, 1 I de maio de 198ft __:__. 
!raro Saraiva. 

EMENDA 1'1• 20 

Dê-se ao § 29 do artigo 20 do Projeto de 
Lei da Câmara n9 7, de 1989, a seguinte reda­
çilo; 

""Art. 20 ---·-··~---····· 
,. ..... ·-·-··-"-----·-· -·--

§ 2<1 O ofendido ou seu· representan-
te legal poderá formuiar pedido para 6 
_exercido do direito_ de r.e?J>O:Sta à Justiça 
Eleitoral, dentro de 24 horas da ciência 
do fato, devendo a decisão ser prolatada 
no prazO máximo de 24 hofa"s da formu~ 

_jação _4q pedi~o." 

Justificação 

Cinge-se a -PreSente em e neta. na redução 
do praz:o, de 48 para 24 horas, destlriadp à 
Justiça Eleitoral para que prolate sua decisão 
sobre .9_ requerimento do ofendido, objetivan­
do o exercício do direito de respoSta. 

!inpende ressaltar que- o escopo PreCíPuo 
da emenda é evitai que perdurern por tempo 
injustificável, sem- imediata resposta, os nod· 
vos efeitos dos atos ou afirmações que afetem 
a iinagém do c:andidato ou con1ptometam sua 
honra. 

É a justificação para esta emenda que espe~ 
ramos seja acolhida. 

Sala das Sessões, 11 de maio de 1989.­
Mauricio COJTéa. 

EMENDAN•2t 

Dê-se ao § 39 do artigo 20 do Projeto de 
Lei da Câmara n~ 7, de 1989, a seguinte reda~ 
ção:_ 

""Art. 20 ····--····---···-·--··-. 
......... -_ ... .,~···-----.......... ...........-··~' 
.......... -----·-· ------··"""""-·~ 

§ 39 Deferido o pedido: o exercício 
de resposta dar-se-á. até 24 horas após 
a decisão." 

Justl:ftcação 

Trata-se, apenas, de reduzir d_e 72 para 24 
horas, o prazo destinado ao exercic,io da direito_ 
de re$posta, tendo em vísta que devem c~. 
de imediato, os ef~it9s do delito contra a 
honra e a imagem das pessOas. -- --

É:-a jüStificaçãc p~ra- a presente emenda 
que eSperamos seja acolhida. 

Sala das Sessões, 11 de maio de 1989. -
Mauricio CQrréa. · 

EMENDAN•22 

Ao arl 25: suprima-se do caput do artigo 
as expressões "e os noticiários jornalísticos 
regulares", e indua~se o seguinte_ parágrafo 
19, r,enumerando-se o.atual. parágrafo único. 

§ 19 A pro"ibiçãO deste artigo não ab.range 
a participação ein ãtividades_ incluídas nos no~ 
ticiários jomalfsti_cos e programas de elitré~ 
vistas regu]ares, já existentes na data de publi~ 
cação desià '!ei, devendo as emiSSoraS ~~ 
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gurar eqüidade de tratamento, podendo o Tri­
bunal Superior Eleitoral, $e nec:essário, baix21r 
normas e fiscaJizar a matéria. 

Justificação 

A preocupação com a eqüidade nos meios 
de comunicação tem sido wna constante en­
tre os políticos e partidos brasileiros. Essa 
preocupação não pode, no entanto, amordá­
çar a atividadejomçslística nonnal~_razão pela 
qual foi acrescida, à última hora, no projeto 
originário da Câmara dos Deputados, a parte 
que se pretende suprimir. 

Essa redação deixo.u mu_tto _c;u:npla a discrí-.. 
cionariedade dos me[os de_ COil}~cação na 
matéria. A emenda pretende, mantendo o es­
pírito do aprovado na outra Casa, dar uma 
indicação da necessida~e de tratamento equâ­
nime e permitir que o TSE exerça um grau 
de fiSCalização.-

Sala das Sessões, 11 de maio de 1989. -
Femãndo Henrique Cãfdoso. 

EMENDAI'I•23 

Suprima-se o parágrafo primeiro do art. 26· 
renumerando-se os dema,l_s_._ 

Justlllcaçáo 

A Constituição .. ~m s~t,A_artigo 220, § 19 de­
tennin_a que: 

"Nenuma lei conter_á_cllspositivo que possa 
constituir embaraço à plena liberdade de infor­
mação jomalístlca em qualquer veículo d_e co-
municação social ••. " -· O-__ ___ , 

O TSE, apreciando ação proposta por veí­
culos de comtqlicaç:ão social, na eleição de 
1988 dE:lctdh:~ que a regra semelhante, então 
vigente, violava a Constituição. Não há como, 
portanto, manter tal dispositivo. 

Sala das Sessões, 11 de maio de 1989.­
Fernando Henrique Cardoso. 

EMENDA 1'1• 24 

SUprimam-se os parágrafos 29 e 39 do arl 
26. 

Justlllcaçáo 

A supressão destes parágrafos tem por ob­
jetivo a restauração do direito de informar. O 
que pede ser mais notic[a no dia das eJefções 
do que os próprios candidatos à presidência? 

É normal, em toda_~ ClS democracias e em 
países onde a liberdade: de imprensa é levada 
a sério, que os candidatQ:?_ sejam acompanha­
dos e mostrados pelos meios de comunicação 
ao_comparecerem às umas e em contato com 
simpatizantes ou em seus· movimentos du­
rante o dia da eleição. "- _ _ 

O público tem o direito de ser infOrmaâo 
sobre a movimentação dos eleitores e os fatos 
ocorridos nas ~eç_~s cleitQrais e .mesmo. nas 
principais cidades elo Pai$. _ 

Esta regra nova que o projeto pretende ado­
tar é injustificada. Obedecidos os prazos im­
postos no próprio texto da proposta da propa­
ganda eleitoral e das penalidades aos infrato­
res, a cobertura das eleições no dia do pleito 
é um serviço necessário de ''utilidade pública". 

Sala das Sessões, 11 de maio de 1989.­
lrMn Saraiva. 

EMENDA 1'1• 25 
Suprima-se no -Artigo 14, in fine, a ,expres­

são: "não seja ridículo ou irreverente". 

Justiftcação 
A expressão é despicienda. O conceito de 

ridículo e irrever~nte é inteiramente subjetivo, 
nionnénte quariâo se trata do próprio nome. 
Qua1quer apelido pode soar rid_ículo a seg­
mentos- específicos do eleitorado, mas neste 
caso o ônUs é só do candidato ou do seu 
partido. - . 

Sala das Sessões, 11 de maio de 1989.-
Marcondes Gadelha. - -

EMENDA 1'1• 26 

O § 19 do art. 26 passa a ter a segUinte 
redação: 

§ 19 Fica vedada, nas 72 (setenta e duas) 
horas anteriores à data da eleiç:ão em primeiro 
turno e nos 5 ( c.inco 1 dias anteriores à do se­
glmdo turno, a divulgação de qUaisqUer pes­
qUlSa, prévias ou testes pré-eleitorais, relativa­
mente ?i eleição presidencial de que trata esta 
lei. 

Justificação 

A alteração nc parágrafo 19 visa a restituir 
ao eleitor o direito de ser"inforrnado das altera­

- ç:ães nas tenciências eleitorais. 
-Assistimos nas últimas eleições para prefei-

tos as mudanças ocorridas nos resultados em 
função da salutar diwfgação de pesquisas e 
prévias até as últimas horas anteriores ·ao plei­
to. 

Consideramos improdutivo, antidemocráti­
co--eccasufstico o parágrafo como está disposto 
no projeto hora examinados, porque ac::redi~ 
tamos que tem como único objetivo a desin-­
formaÇão do eleftor; 

saia das Sessões, 11 de maio de 1989. -
fram Saraiva. 

EMENDAI'I•27 

_klclua-se no art 26 o seguinte parágrafo: 
-§ Os reSponsáveis pela rea1ização das pes~ 

quisas referidas neste artigo e os órgãos que 
as divulgarem deverão adotar as providências 
eficazes para garantia da idoneidade, rigor me~ 
todQlógioo e lisura da mesma, constituindo 
a ómissãO "crime eleitoral, com as penas comi­
nadas do art. 352 da Lei n• 4.737, de 15 de 
jul~t? ~e 1965- Código Eleitoral. 

Justlllcaçáo 

O Tnbunal Superior Eleitoral já decidiu que 
a proibição de os órgãos de imprensa divulga~ 
rem pesquisas eleitorais viola a Constituição. 

Isto, no entanto, não significa que essas 
mesma-s-pesquisas possam ser objeto de ma~ 
riipulação po1ítica, distorcendo a capacidade 
de informação da população. 

A forma proposta nesta emenda pretende 
<:oibir eventuais abusos. __ _ 

Sala das Sessões, 11 de maiO de 1989.­
Feinando Henrique Cardoso 

EMENDA 1'1• 28 

Dê-se a seguinte redação ao art. 27: 
... Art 27 .. - Aplicam-se às eleições pre­

-viStaS nesta lei as··r,--orrnas em vigor na 

data de sua publicação, relativas ao res­
sarcimento fiscal às emissoras de rádio 
e televisão, pelos espaços dedkad~ ao 
horário de propaganda eleitoral gratuita." 

Justificação 

As_ normas em vigor, relativas à matéria já 
foram testadas em_ eleiç:Oes passcidas -e se 
mostraram adequadaS. Não há portanto, raZão 
para se dar ao Exec:utivo delegaç_ão de pode~ 
~para fixação de novas r~gras, a seu arbítrio. 
--Sala dCIS Sessões, 11 de maio de 1989.-
Fernando Henrique-Cardoso- - -· · 

EMEI'IDA 1'1• 29 

Ao art. 28: 
Onde se lê: 120 (c:ehto e \(jnte) dias 
leia-se: 150_ (centQ_e _cinqüenta) dias 

Justlllcaçáo 

·· O prazo de 120 dias é· muito pequeno, dei­
xando os programas para serem realizados 
muito em cimÇt das _eleições. _ _ __ 

sala das Sessões, 11 de maio de 1989. -
Fermind6 Henrique Cardoso 

EMENDA-I'!• 30 

Dê~se ao ·artigo 28 do Projeto de Lei da 
Câmara n9 7, a seguinte redação: -

"Art 28. Os prazos previstos na alí­
nea c do parágrafo único do art. 118 da 
Lei_ n9 5.682,_de __ 21 de julho de 1971, 
aherado pela lei n9 6.339, de 1 ç de julho 
de 1976, serão reduzidos para os 120 
(cento e vinte) dias_ que antecedem as 
eleições e até 30 (trinta) depois do pleito, 
desde que o Partido Político requisitante 
-do horário tenha representação no Con­
gresso Nacional na data prevista no § -:21' 
do a_rt 17 desta lei e ainda não tenha 
feito divulgaÇão de seu programa no ano 
em curso." 

Justlfttação 

Trata·se de emenda c:onsubstandada na in­
clusão da expressão "na data prevista no § 
2~> do art. 17 desta lei", com o objetivo de 
explicitar que a concessão do tempo_para di· 
vulgação do programa está condicionada à 
repres_entaçâo do Partido Político no Congres~ 
so Nac:!onal, existente em 5 de abdl de 1989. 

É a justificação que esperarrios' seja acO­
lhida. 

Sala das Sessões, 11 de maio de 1989.­
Maurício Corrêa 

EMENDA 1'1• 31 

Acrescente-se artigo 3:1, ao PrOjeto de Lei 
da Câmara n'~ 7,-de 1989, renumerando-se 
os demais, c:om a seguinte redação: 

"Art. 31. O número de membrcs efe-.. 
_tivos e suplentes do Diretório Nacional 
e dos Di_retórios Regionais dos Partidos 
Políticos será fixado pelas respectivas 
Convenções, cabendo às Convenções 
Regionais fixar o número de membros 
efetivos e suplentes dos Diretórios Muni­
cipais." 
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Justlllcação 

A Constituição Federal, em s_eu artigo 17, 
§ }9, assegura aos partidos políticos autono­
mia para definir sua estrutura interna, organi­
zaç~o e funcionamento. Trata-se de um prin­
cípio ao qual deve ser perfilhada a compe­
tência para que eles próprios, através das res­
pectivas Convenções, fixem o número de 
membros efetivos e_ suplentes dos seus Diretó­
rios, não mais se justificando as imposições 
contidas no art 55 e seus parágrafos, da Lei 
n• 5.682, de21 dejulho<le 1971 (Lei Orgânica 
dos Partidos Politlcos). · 

São as razões da presente emenda que es­
peramos seja acolhida. 

Sala das sessões, 11 de maio de 1989. -
Maurido COrrêa. 

EMENDAI'I•32 

Acrescente-se onde couber: 

"ArL O órgão conlPeterite para a 
fiscalização e contrOle de vôos coffiuni­
cará à Justiça EJe]t6ral, no_ praZo de 24 
(vinte e quatro) horas, todos oS desiOca~ 
mentes realizados por candidato regis~ 
trado. 

Parágrafo único. A comunicação a­
que se refere este artigo indicará o_ ponto 
de partida e destino, o percurso, o tipo 
de aeronave utilizada e o nome do pro­
prietário." 

Justificação 
Considerando que todas as despesas relati­

vas à campanha eleitoral devem ser proces­
sadas por Intermédio dos partidos políticos 
cabendo á Justiça Eleitoral a respectiva fiscali~ 
zação, é imprescindível que os gastos realiza­
dos com transporte dos candidatos possam 
ser avaliados devidamente. Para tanto, toma­
se imperioso o estabelecimento de um severo 
controle sobre os deslocamentos de qualquer 
candidato a partir do momento do registro 
da candidatura. 

Sala das Sessões, 11 de maio de 1989. -
hamar Franco 

EMENDA 1'1• 33 

Acrescentem-se os seguintes artigos, onde 
couber: 

Art.- Para os fins previstos no inciso VI do 
artigo 94 do Código Eleitoral, a declaração 
de bens do candidato conterá: 

I) discriminação e valor dos bens adqUi~ 
ridos e alienados ao longo dos últimos 5 { cin-
co) anos; -

ü) nome, qualificação e domicílio das pes­
soas com as quais realizou negócio jurídico, 
ao longo dos últimos 5 (cinco) anos, de valor 
superior a 10.000 (deZ- mil) BTN, indicando 
a natureza da operação; 

m) relação ponnenotizada: 
s) das pessoas jurídiCas das quais foi sócio, 

acionista, titular de parte beneficiária, debên­
ture ou credor a qualquer titulo, ao longo dos 
últimos 5 (ciriço) anos; -

b) das operações realizadas com titulas ou 
valores mobiliários ao longo dos úJtimos 5 
(cinco) anos, desde que em montante superior 
a 10.000 (dez mil) BTN; 

c) das _dívidas ou ônus, reàl:s ou pessoais; 
d) dos créditos, indicando a respectiva ori-

gem; _ 
e) dos bens e haver~s de quãiquer esPécie 

existentes no País Ou no exterior; e 
f) das rendas e proventos auferidos a qual~ 

quer título no ano em curso. 
Parágrafo único. A!énl" dos documentos 

referidos~neste artigo~- o candidato apresentará 
cópia das âed8rações de renda e proventos 
correspondentes aos últimos 5 (cinco) exerM 
cicios. -

Art Será, em qualquer hipótese, indicada 
a órigefu aos reCursos empregados na aquisi­
ção de bens ou direitos e no pagamento das 
dívidas pessoais. -

Art. P_!'g~colacj:o o pedtdo de registro, a 
autoridade competente fará, de imediato, pu~ 
blicar o seu inteiro teor no Diário Oficial da 
União_. ___ _ __ _ 

.. _ Parágrafo único. Poderá o Ministério Pú­
blico, ex oficio ou a requerimento _de partido 
ou candidato, requerer que~ variações patri­
monias pQSitivas· sejam justificadas. 

Art Fica instituído, junto à Justiça Eleito~ 
ral, o registro público dos bens e vaJores per­

- tencentes aos candidatos e titulares de cargos 
eletivos. _ _ _ _ 

Art. _No registro de Qlie trata o artigo-ante­
dor s_erá tiaflscritá a -declaração a que se refere 
o artigo 94, inciso .YI, do 'CéJ4jgo Eleitoral, na 
forma disciplinada por esta lei. 

Parágrafo único. Durante o __ exerdcio do 
mandato, a declaração será anualmente atua­
lizada, podendo o Ministério Público ou qual~ 
quer partido exigir a comprovação da legitimi­
dade e procedência dos acréscimos patrimo­
niais. 

Art. O ex-titular do m.3ftdato eletivo, no 
prazo de 72 (setenta e dUas} horas após o 
respectivo término, entregará à Justiça Elei~ 
tora! declaração relativa ao período de exer­
cício da função contendo: 
j) __ discriminação e valor dos bens adqui­

!!dos e alienados; _. 
D) nome, qualificação e_ domicílio das pes­

soas com- as quais realizou negócio. jurídico 
de valor superior a 10.000 (dez mil) BTN, Endi~ 
cando a n~ure_za da operação; 

ill) relação pormenorizada: 
a) "das pessoas jurídicas das quais foi só­

,cfo, acionista, titu]ar de parte beneficlária ou 
debênture, credor õU devedor a qualquer titu­
lo; 

b) das operações realizadas com títulos ou 
valores mobiliários em montante supenor a 
10.000 (dez.mll) BTN; 

c:) das dívidas ou ônus, reais ou pessoais; 
d) dos créditos, indicando a respectiva ori­

gem; 
e) dos bens e haveres de qualquer espécie 

existentes no País ou ·nOexteiiOr:;-
f} das rendas e Proventos auferidos a qual­

quer título; 
_IV) origem ·dos recursos _empregados na 

aquisição de bens, créditos Oll_ direitos _e no 
pagamento Çie dfvidãs. ·· ····-

Parágrafo único. _ Quando a variação patri­
monial apresentar saldo positivo, a declaração 

será acompanhada de minucioso relatório jus-
tificativo. - - ~ 

Art. A Justiça Eleitoral, de imediato,. fará 
publicar no Diário Oficial o inteiro teor da 
declaração e abrirá vista ao Ministéiro Público. 

Art. Havendo indício de iriegularidade, 
qualquer interessado poderá requerer e o Mi~ 
nistédo Públíco deverá determinar, no prazo 
de 30 (trinfal dias, a instauração do compe~ 
tente inquérito para apuração de eventual enri­
quecimento ilícito. 

Art. Caso as informações preStadas se-
jam insuficiefites, o dedarante será intimado 
a Complementá-las no prazo de 10 (dez) dias. 

Art. O ex-titu1ar de mandato que não apre­
s.entar a declaração a que se refere o artigo 
incorrerá na pena de detenção de 1 (um) a 
2 (dois) anos e multa. 

Justificação 

Determina o Código Eleitoral que o requeri­
mento de registro de candidatura seja acom­
panhado, dentre outros documentos, da de­
daração de bens do postulante, da qual cons­
tem a origem e as_ mutações patrimoniais (art 
94, § }9, item VI). A medida é moralizadora 
_mas insufidente. , . 
Entend~os necessário que o ordenamen~ 

_tO jurídico exija, não só dos postulantes ao 
exercício de- mandato popular um -affipiO -e 
ponnenorizàdo esclarecimento sobre a evolu~ 

-ção do-·respecUvO--j:iatriinôniO- ao loriQo dos 
anos que antecedem a candidatura, mas tam~ 
bém do ocorrido durante a gestão da coisa 
pública. 

Ademais, impõe~se, para assegurar a lisura 
dO comportamento, que n6 cUrso do máhd8to 
a Justiça Eleitoral mantenha atualizados os 
dados pertinentes. 

Acreditamos que a emenda ora submetida 
à apuração da Casa contribua para o aperfei­
çoamento das instituições democráticas. 

Sala das Sessões~ 11 de maio de 1989. -
Senador Itamar Franco 

EMENDAN•34 

Dê-s_e ao § 29 do artigo 93 da Lei Orgâilica 
dos Partidos Políticos _(L,ei n" 5..fi82(71) a se~ 
guinte redação: 

"Art. 93. . .............. ·-··------··--·-
·········-"'""'~"-'·--·----~-

§ 2'1 Nenhum candidato a cargo eJe­
tivo, sob pena de. cassação do respectivo 
registro, poderá efetuar, individualmente, 
despesaS de caráter- eleitoral inclusive 
com alistamento, arregimentação, propa~ 
ganda, transporte e demais atividades vin~ 
culadas à campanha eleitoral, devendo 
processar todos os gastos através dos 
Partldos ou Comitês." 

Justificação 

A aWal redaÇão do pãrágrafo 29 do ãrti_go 
93 da Lei Orgânica dos Partidos Políticos atrl~ 
bui à Justiça Eleitoral competência para definir 
" ... as demais atividades .. ," vinculadas a cam­
panha eleitoral cujç.s gastos devam preces~ 
sar-se através dos partidos poUticos. 

Entendemos que a fedação deve ser altera­
da de sorte a explicitar que quaisquer despe-
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sas, desde que vincuJadas ao processo eleito­
ral, somente poderão ser efetuadas por inter­
médio das agremiações partidárias. 

sala das Sessões, 11 de mato de 1989.­
Itamar Franco-

EMENDA l'i' 35 

Dê-se ao artigo 24 I do Código Eleitoral (Lei 
ro> 4.737/65) a seguinte redação: 

"Arl 241. Toda propaganda ou gas­
to com campanha eleitoral será realizado, 
exclusivamente as expensas e sob a res­
ponsabilidade dos Partidos e ppr ela paga, 
imputando-se-lhes solidariedade nos ex­
cessos praticados peJos seus candidatos 
e adeptos." 

Justificação 

O artigo 241 do Código Eleitoral está a me­
recer nova redação, adequando-o à Lei Orgâ­
nica dos Partidos Polítios, de data posterior, 
de sorte a assegurar, de forffia clara e inequí­
voca, que os gastos com propaganda ou cam­
panha só sejam efetuados por intermêdio das 
agremiações partidárias. 

SaJa das Sessões, 11 de maio de 1989. -
Itamar Franco. 

O SR- PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Em discussão o projeto,_ o substitutivo e 
as emendas de Plenário oferecidas ao projeto. 
e que serão ainda oportunamente examinadas 
pelo Relator. (Pausa.) 

Concedo a palavra ao nobre Senador Hum· 
berto Lucena, já inscrito. 

O SR. HaMBERTO LUCENA (PMDB­
. PB. Para discutir.)- Sr. Presidente, Srs. Sena· 
dores, desejo, inicialmente, congratular·me 
com o nobre Senador José Fogaça_ pelo seu 
relatório, fruto de um trabalho intenso de S. 
Ext com o suporte técnico da Assessoria do 
Senado, e o apoio político das Uderanças des-­
ta CãSa do CongreSso Nacional. 

o que me tràz à tnbuna, ria discussão desta 
matéria, é tão·somente levar ao Sr.Relator, 
através da apresentação de uma emenda a 
um dos dispositivos do projeto de lei da Câma~ 
ra, uma sugestão e, também solicitar a S. Exi 
que me tire uma dúvida a respeito de um 
dos artigos do projeto e do seu s'ubstitutivo. 

Quanto à emenda, lembro a V. Ex', Sr. Presi­
dente e Srs. Senadores, que a Assembléia Na­
cional Constituinte aprovou uma emenda de 
minha autoria, que redundou na inclusão no 
texto da nova Carta dos dispositivos, que Passo 
a ler, sobre o provimento dos cargos públicos 
na admirdstração direta e indireta da União, 
dos EstadoS, do Distrito Federal e dos Muni­
ópios. 

O art.· 37 - da Constituição Federal estabe-
leceu: -

.. Art 37 A admiri.istrãÇão pública di­
reta, indireta ou fundacional de,qualquer 
dos Poderes da União; dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Muriicíplos obede­
cerá aos principies de legalidade, impes­
soalidade, moralidade, publicidade e, 
também, ao .seguinte: 
~······ ......... --·----· -~---.. --~-

D-a_ investidura em cargo ou empre­
go público depende de apryJVação prévia 
em concurso_ público de provas ou de 
provas e tJ'tulo.s, ressalvadas as nomea­
ções para cargo ·em comissão declarado 
em lei de livre nomeação e exoneração; 

-§ ·z.. -A rúlo-observància do disposto 
nos incisos U e m implicará a nulida,de 
do"ato e a punição da autoridade respon­
sáVel, nos termos da lei." 

Modéstia à parte, Sr. Presidente, Srs. Sena­
dores, esse dispositivo final foi totalmente de 
minha lavra, numa emenda que apresentei à 
Assembléia Nacional ConStituinte, visando 
prestigiar definitivamente, no Brasil, o sistema 
do mérito no serviço público. 

Pois bem o art. -15 do projeto que tento 
emendar e, bem assim, o art._ 15 do substi­
tutivo dO Relcltõr estão redigidÕs de tal fonna 
que pOdem ensejar um equívoco. 

Passo a ler, inlcia1mente, o art. 15 do projeto 
do Governo, ·que ~diz: 

"São vedados e considerados nulos de 
pleno direito, não gerando obrigações_de 
espéde alguma para a pessoa jurídica iri­
teressada e nenhwn direito para os bene­
ficiários, os atos que, no período com­
preendido entre o trigésimo dia da publi­
cação desta lei e o término do mandato 
do PresJdente da República, imp_orta:rem 
em nomear, admitir ou contratar, exone­
rar ex oftlclO, demitir, c:Uspensar, trans-

-- _ ferir ou suprimir vantagens de quaisquer 
espéde ao servidor público, estatutário 

_ ~,--ou_ não, da ~dminlstração pública direta 
ou indireta e fundações instituídas e man­
tidas pelo Poder Público da União, dos 
Estados, do Distrito Federal, dos Municí­
pios e do,s Território$. 

§ 19 Excetua-se_dQ c:Usposto neste ar­
tigo: 

1)--nomeação de aprovados em con­
curso público ou de ascensão funcional. 

2) nonie.i!:Ção ou exoneração de car­
gos em comissão, desjgnação, c:Uspensa 
de função de confiança. 

3rnomeaÇãO- pai-a cii"rgos da magis­
tratura, do Ministério Público. de Procura­
dores do Estado e dos Tribunais de Con­
tas." 

Com exceção do disposto quanto aos atos 
de demissã_o, dispénsa, transferência etc., o 
substitutivo do Relator repetiu, ipsis litteds, O 
que está no_ projeto no seu art. 15, apenas 
ampliando mais o prazo, que passa a ser com;. 
preendido no trigésimo dia da publicação des­
ta lei até o término do mandato do atual Presi­
dente dã República 

Ora; Sr. Presidente eSrs.Senadores, a leitu­
ra do dispositivo, tanto do projeto como do 
substitutivo, pode ensejar realmente o seguin­
te equ'rvoco:- ora, Como as éxceçõe.S são no­
meações de concursados, então, pode-se pre­
sumir que o legislador está admitindo que, 
após esse prazo, ê possível nomear sem conw 
curso. O que não €, realmente, aQuilo que 
está escrito na Constituição federal. Daí por 

-que a minha emenda visa a atingir o mesmo 
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objettvo-echamariaaa;tenção do Sr. Relator 
- com -outra redação; que é a seguinte: 

Dê-se ao art. 15 do projeto a seguinte reda­
ção:-

"No período compreendido entre o_ triw 
gésimo dia da publicação desta lei e o 
término do mandato do atual Presidente 
da República, somente poderão ser no· 
me.ados para cargos ou empregos públi-

- cos, na administração direta ou indireta, 
inclusive fundações da União, dos Esta­
dos, do _Distrito Federal e dos Municípios, 
sob pena de nulidade do ato e de punição 
da autoridade responsável, na forma da 
lei {art._"3(,_§ 29, da Constituição), os apro-­
vados em concurso público ou de asc·en­
ção funcional, e os titulares de cãrgos 
em comissão ou funções de_cpnf~ança." 

Inclusive retirei d~ exceção a Iiomeação"pa­
ra cargos da Magistratura, do Ministério Públi­
co, de Procuradores do Estado e dos Tribunais 
deCoiltas, porque a nomeaÇão dos seus titula­
res obviamente dependerá de concurso pú­
blico. 

PareCe-me, Sr. Presidente, Srs. SenadOies, 
que essa redação, se o Sr. Relator tiver a opor­
tunidade de examinar bemoa matéria, talve; 
seja muito mais conforme com o que está 
disposto na- Constituição_f_e_deral, e eVitaiá 
qualquer dúvida a respeito da posição do Con~ 
gresso Nacional sobre a matéria. 

Quanto ao outro ponto, quero referir~me 
ao dispositivo do art 20 do substitutivo, e:m 
que S. E>c•:diz: 

"Independentemente de horário gratui­
to de propaganda.eleitoral, fica facultada 
a transmissão, pelo rádio e pela televisão, 
de debates entre os c~didatas registra­
dos pelos partidos políticos e coligações, 
assegurada a participação de todos os 
cándidatos, individua1mente ou em con· 
junto, ou divididos em grupos, em- dias 
distintos. Nesta hipótese, os debates d~­
verão fazer parte da programação previa· 
mente estabelecida e a organização dos 
grupos far-se~á mediante sorteio ou critéw 
rias de interesse jornalístico, desde que 
a emissora responsável assegure a todos 
os candidatos o mesmo número de pro­
gramas ou idêntico horário e com o tem-
po de participação uniforme.:_ -

A dúvida que tenho e peço as luzes ao nobre 
ReJator -é se atualmente, pela legislação em 
vigor, as emissoras de radiodifusão, isto é, de 
televisão e de rádio, já não têm essa faculdade 
de. realizar, facultativamente, debates entre 
candidatos. O que me parece que está proi­
bido sempre são as entrevistas isoladas dos 
candidatos; Mas para o debate entre candi­
datos a cargos eletivos, salvo melhor juízo -
o Sr. Relator poderá realmente esclarecer-, 
a meu ver as emissoras de radiodifusão já 
têm essa facul"'de de convidar os candidatos. 

O Sr. José Fogaça- Permite V. Ex" um 
esclarecimento? 

O SR- HaMBERTO LUCENA - Pois 
não, nobre Senador. 
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O Sr. José Fogaça -Sabe V. El<' que 
isso hoje é possível, porque os CaJldidatos ain· 
da não estão registrados, mas desde o registro 
ficarão proibidos de particjpar de programas 
de entrevistas. 

O SR. HUMBERTO WCEI'!A- De en­
trevistas, mas não de debates. Veja Pem a dife­
rença. Penso que não há proibição para deba­
tes atualmente. 

O Sr. José Fogaça- Veja bem: de pro­
gram~ de entrevistas ou d~ d~b_<1~es. 

O SR. HUMBERTO LQCE!'IA - Pare· 
ce-rne que isso não está na lei. 

O Sr. José Fogaça - O que o nosso 
projeto assegura é que, a par dessa fãculdade, 
a par desse direito que têm as emissoras de 
convidar os candidatos, haja a igua_ldade de 
tratamento, a exigência de que todos o Sejam. 

O SR. HUMBERTO LQCE!'IA- No ca­
so, seria talvez, uma questão de redação. Se 
V. Ext mesmo diz "a par desse direito", é por­
que reconhece que há o direito. O que V. Ex!' 
quer fazer, e nisso eu concordo inteirãnlente, 
é -estabelecer critérios !!! -~r~m seguidos P9f 
ocasião dos debates que, porventura, sejam 
feitos a convite das emi~oras de rádio e tele­
visão. 

O Sr. José Fogaça-V. Ex', agora, enten­
deu perfeitamente. 

OSR.HIJMBERTO WCEI'!A-Aminha 
dúvfda surgiU, porque V. Ex" Colocou "fica fa· 
cultado". Ora, se fica façultado, é porque ~ 
emissoras não teriam o clireito do convite hoje. 

O Sr. José Fogaça- Fica facultado, por­
que no período da propaganda eleitora] gra­
tuita há a proibição. Logo, a ·exceção que se 
cria é quando as emissoras promovem deba­
tes, dentro dos critérios estabelecidos pela lei. 

OSR.HUMBERTOLQCEI'!A-Aminha 
ini.pressão, nobre Senador, é.que não há proi­
bição, à não ser para entrevistas. Não há pro[­
bição para debates. Porém, louvo o cuidado 
de V. Ex' 

O Sr. José Fogaça - Veja V. EX' que 
há proibição para os debates. 

OSR.HIJMBERTOLQCEI'!A-Nãovou 
discordar. Ame~,~. ver, poderá ser até um pouco 
de demasia, mas talvez necessária nesta lei 
que está sendo feita pelo CongresSo Nacional. 
Ater-me-ia mais à primeira parte_da discussão 
da matéria, quando tentei dar uma nova reda­
ção ao -dispositivo do art. 15 do projeto e do 
art. 15 do substitutivo de V. Ex', visando talvez 
adequar melhor o assunto aos termos da nova 
Constituição. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente:. 

O SR. PRESIDEI'ITE (Nelson Carneiro) 
- Continua em discussão a matéria. 

O Sr. Itamar Franco - Sr. Presidente, 
peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Concedo a pa1avra ao nobre Senador Ita­
mar Franco. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MG. Para dis­
cutir. Sem -revisão do ·orador.) -Sr. Presi· 
dente, Srs. Senadores, apresentamos algumas 
emendas e gostaria de pelo menos fazer a 
abordagem de uma delas. 

Determinn o Código Eleitoral que o requeri­
mento d~ registro de candidatura seja a<!om­
pimhiidõ, dentre outroS· docUmentos, da de­
claração de bens do postulartte. da qual conste 
a origem e as mutações pãtrimoniais - art 
94, § J9, item VI. 

Evidentemente a medida é moralizadora, 
mas é insuficiente. 

Entendemos ne_cessá_riQ que o ordenarnen· 
to jurídico exija não s6 dos postulantes ao 
exercício de mandato_ popu1ar um amplo e 
pormenorizado esclarecimento sobre a evolu· 
çáo do respectivo patrimônio ao longo dos 
anos que antec_ed~ _à candidatura, c,omo 
também do ocorridq durante a gestão da <:oisa 
pública. 

Apresentamos, Sr; Presidente, uma emen­
da, que djz o seguinte: 

"Art. Para os fins previstos no inci-
so VI do artigo 94 do Código Eleitoral, 
a deciaraç_ãp <.1~ Pens do_ candidato con­
teró"'-~-
.I) discriminação e valor dos. bens ad­

quiridos e alienados ao longo dos últimos 
5 (cinco) anos; 

Ir..:... nome, qualificação e domicílio das 
pessoas com as quais realizou negócio 
jurídico, ao longo dos últimos 5 (cinco) 
anos, de valor superior a 10.000 (dez mil) 
BTN, indicando a natureza da operação; 

m- relação pormenorizada: 
a) das pessoas jurídicas das quais foi 

sócio, adonista, titular de parte benefi­
ciária, debênture ou cr~dor a qualquer 
título, ao longo dos últimos 5 (cinco) 
anoS· 

b)' das operações realizadas com titu­
las ou valores mobiliárias ao longo dos 
últimos 5 (cinco) anos, desde que em 
_m-ºntante superior a 10.000 (dez mil) 
BTN; 

c) das dívidas ou ônus,_reais ou pes-
soais· -

-- d) 'dos créditos, indiCando a respectr.va 
origem; 

e) dos bens e haveres de qualquer es­
pécie exi_stentes no País ou_ no exterior; 

• f) das· reridas e prOventos __ auferjdos a 
qualquer títu1o no ano_ ern curso. 

Pafágrafo único. Além dos documen­
tos referidos neste artigo, o candidato 
apresentará cópia daS declarações de 
renda e pioventos correspondentes aos. 
últimos 5 (cinco) exercícios. 

Art. Será, em qualquer hipótese, in- -
dicada a origem dos recursos emprega­
dos na aquisição de bens ou direitos e 
no pagamento das dívidas pessoais. 

·Art. Protocolado o pedido de regis· 
tro, a autOridade competente fará, de ime­
diato, publicar o seu inteiro teor no Diário 

-Oficial da União." 

Sr. Presidente, aqui nos recordamos que, 
durante a_ campanha de 1986, o próprio Tribu­
nal se negou á fornecer a decl~açãp de bens 
de alguns candidatos quando seria por obriga­
ção, da própria legislação, levar _ao -conheci­
mento do público. 

"P~grafo Çmko. Poderá o Ministério 
Público, ~_oftklo oU a re(}ueriméllto de 
partido ou candidato. requerer que aS va­
riações patrimoniais positivas sejam justi-
ficadas. _ _ _ . 

Art. Fica institUído, junto -à Justiça 
Eleitoral, o_ registro público dos bens e 
valores pertencentes aos çªndtdatos e ti­
tulares de cargos eletivos. 

Art. No registro de que trata o arti-
go anterior será transcrita, a declaração 
a que se refere o artigo 94, inciSo VI, do 
Código Eleitoral, na forma disciplinada 

-por esta lei. 
Parágrafo único. Durant~ o_exer_cicio 

do mandato, a declaração será anual­
mente atualizada, podendo o Ministério 
Público ou qualquer partido exigir a com­
provação da legitimidade e procedência 
dos acréscimos patrimoniais." 

O importante, Sr. Presidente: 

"Art O e:x-;;.titular do mandato eleti--
vo, no prazo de_ 72 (seten~ e duas) horas 
após o respectivo término, entregará à 
Justiça Eleitoral declaração relativa ~o pe­
ríodo de exercido da função c:ontendo: 

1- discn'mlha.ção e valor elos bens ad-
quiridos e alienados; _ 

li-:- nome, qualificação e d_omidlio <:fas 
pessoas com as quais realiZou -negócio 
juridico de valor ~uperior a 10.000 (dez 
mi) BTN, indicando a_ na~ da_ Qpe· 
ra~ão; 
m- relação pormenorizada: 
a) das pessoas jurídicas das quais [oi 

Sócio, acionista, titular de part~ benefi· 
ciária ou debênture, creçior ou_ devedor 

- -~ QUWqUer título; 
b) das operações_ realizadas com tfu,J.­

los ou valores mobiliários- ·em montanté 
superiora t0.000(dezrn_il)_6TN; __ 

c) das dívidas ou ônus, reais ou pes-
soais;- __ _ 

d) dos créditos, indicando a respectiva 
origem;" 

Sr. Presidente, s_eguimos numa relação, ten­
tando dar um ordenamento ~ esta matérfa 
eleitoral. Cabe-nos aqui elogiar o trabalho do 
nobre Relator, Senad.or_José _Fogaça. S. EX 
trabalhou-com denodo, c.om aflOç;Q e d_estacou 
da tribuna que teve pouco tempo em relação 
àquele que a Câmara dos Deputados despenM 
cteu na análise desta matéria, 

No nosso entendimento, Sr. Presidente, ainM 
cta ficamos naquela formalidade - diríamos 
!lÓS, ~em ser redundante -, naquele aspecto 
apenas formal da análise do proc;esSo eleitoral­
brasileiro. -

O Sr. Jutahy Magalhães -.Concede-toe 
um aparte, nobre Senador? 
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O Sr.ITAMAR FRANCO --Ouvimos V. 
Ex' cor1,1 prazer. 

O Sr. Jutahy Magalhães- Nobre Sena~ 
dor Itamar Franco, parabenizo V. Ex' por apre~ 
sentar esta emenda. E.~fpero que as Lideranças 
a aprovem. Com o entenclimento das Lideran­
ças, e o apoio do Plenário, V. Ex' terá esta 
emenda aprovada. 

O SR. ITAMAR FRANCO -Muito obri· 
gado, nobre Senador Jutahy Magalhães. Co­
nhecendo-o, como conhecemos, outro não 
poderia ser o aparte do eminente S.enador. 

sr. Presidente, trata-se de uma emenda da 
maior importância. Vamos fugir ao lugar co­
mum, para estabelecer um ritual que, pelo 
menos, obrigUe os candidatos a cargos eleti­
vos, e após o exercido do mandato, prestar 
contas à opinião pública do seu patrimônio 
e de como o mesmo foi adquirido. 

I:: a razão pela qual, Si's._Senadores, apesar 
de ter mais outras emendas, tomamos a liber­
dade de solicitar ao nobre Senador José Foga­
ça - conhecemos o pensamento de S. Ex" 
-mas ness_e instante que recebemos o aparte 
do nol;lre Senador Jutahy Magalhães, para que 
S. ~.juntamente com outras Uderanças, me­
dite sobre esta emenda que apresentamos aos 
Srs. Senadores. 

Sr. Presidente, para terminar, vamos a1ém, 
ao dizer que a Justiça Eleitoral, de imediato 
fará publicar no Diário Oficial o inteiro teor 
da declaração, e abrirá vistas ao Ministério Pú­
blico. Havendo indícios _de_ irregularidade, 
qualquer interessado poderá requerer e o Mi­
nistério Público deverá determinar, no prazo 
de 30 dias, a ínstalação do competente inqué­
rito para apuração de eventual enriquecimento 
ilícito. Caso as informações pre-Stadas sejam 
insuficientes, o declarante será intimado a 
complementá-las num praz-o de 1 O dias. E 
o ex-titular de mandato que não apresentar 
a declaração à que se refere este artigo; incor­
rerá na pena de detenção de um a dois anos 
e também na de multa. 

Era o que tírihamos a -cfi.Zer, sr. Presidente, 
na expectativa de que o Senado da República 
possa aprovar esta nossa emenda. 

O Sr. Marcondes Gadelha - Sr. Presi­
dente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Concedo a pa1avra ao nobre Senador Mar­
condes Gadelha. 

O SR. MARCONDES GADELHA (PFL 
- PB. Para discutir. Sem revisão do ora:dor.) 
-Sr. Presidente, Srs. Senadores, re(Juéemos 
destaque para emenda de autoria do !lObre 
Senador Rachid Saldanha Derzi, e gostaría­
mos de dar duas palavras apenas sobre essa 
emenda, no sentido de esclarecer à imprensa, 
numa tentativa de corrigir interpretações vicio­
sas. como a do tioo Que vi nos jornais. 

Sr. Presidente, esta emenda visa modificar 
o item J( do art. 49, porque entendemos que 
este dispositivo agride violentamente a Consti­
tuição, a doutri~. o pluralismo e· a prática 
política neste Pais. 

O dispositivo do projeto original fixa que 
os partidos com registro provisório_ poderão 

apresentar candidato!! desde que tenham rew 
presentação política, obtida até seis meses 
após a promulgação da ConStituição Federa1, 
o que recai no dia 5 de abril, ou seja, uma 
data que já passou há muito tempo. Digo que 
este texto é uma aberração, uma monstruo­
sidade jurídica, porque, em primeiro lugar, co­
lide frontalmente com o art. 77 da Constituição 
Federal, §-29, que diz: - -

"Será considerado eleito Presidente o 
·candidato quê, registrado por partido po­

-lítico, obtiver a maioria absoluta de votos, 
não computados os em branco e os nu­
los." 

A Constituição não estabelece nenhuma 
condídonalidade,_ ne_nhuma relação com re­
presentação congressua1 dos partidos políti­
c-os. Exige tão-somente que a agremiação que 
venha a apresentar candidatos seja um partido 
político. 

Ora, Sr. Presidente, os partidos com registro 
provisório ou são partidos políticos o_u não 
são. Se não o são, não podem apresentar can~ 
didatos. Se são partidos políticos, podem apre­
sentar candidatos, _!o«;ios eles, e não apenas 
alguns, e ri.ão apenas uns tantos e outros não. 
Na situa_ção atual, como está _o_ texto da lei, 
fica vedado a quase duas dezenas de partidos 
políticos com registro provisório o direito de 
apresentar candidatos. 

Em seguida, Sr._ Presidente, eu digo que 
eSte dispositivo agride a doutrina porque sabe­
mos que a lei não pode retroagir para preju­
dicar. 

Ota, esta lei retroage a 5 de abril; no sentido 
de eliminar um direito que é concedido logo 
no irúcio do item. Com uma rn.ao se dá o 
direito aos partidos provisórios de lançarem 
candidatos e, com a outra, se retira, ao se 
r~xar: esta coOdicionante de que obtenham re­
gistro até o dia 5 de abnl. 

Desta forma, fere-se também a isonomia 
entre as diversas categorias de partidos políti­
cos. Digo que est~ dispositivo agride a prática 
J)Olltica e se_ toma, em verdade, um casuísmo 
escancaradO, porque sabemos que, nas elei~ 
ções passadas para governadores de Estado 
e prefeitos, os partidos com registro provisório 
puderam apresentar candidato a prefeito ego­
vernador serri nenhuma condicionante. E digo 
mais, Sr. Presidente, até mesmo os-partidos 
em form~ção, os partidos sem registro provi­
sório puaeram lançar candidatos a prefeito. 

Ora, não se pode distinguir categorias que 
são da mesma natureza. O _Poder Executivo 
é da mesma natureza, seja ele municipal, seja 
ele estadual, seja ele federal. 

Se esta lei tivesse sido aprovada como está, 
no ano passado, por exemplo, o Partido da 
Social Democracia Brasileira não teria podido 
apresentar candidato a prefeito e o Sr. Pimenta 
da Veiga provavelmente não seria prefeito de 
Belo Horizonte neste momento. 

Agride ainda o pluralismo neste BrasiL que 
se tomou ·ã regrã._ Ninguém te_m culpa se, ao 
instituir a legislação que cria os partidos políti­
cos. nós nos entregamos a uma permissivi­
dade, cedemos a uma concessividade enorme 
e facilitamos a criaÇão de partidos aos mon-

tões. O que_ não se pode, Sr. Presidente, é 
'Corrigir um erro com outro. 

Se temos partidos demais, se alguns parti­
dos são incipientes, se faha a alguns líderes 
partidários condições, autoridade, competên­
cia, ou coisa Que- o va1ha;-riâo se pode, por 
eSte fato, prejudicar ao partido político em s~ 

- Que independe das suas lideranças, que é uma 
entidade pública de direito e tem iguais prerro­
gativas diante da lei e diante do texto consti­
b.ldonal. 

Assim sendo, não vejo como coarctar o di­
reito aos partidos políticos com registro provi­
S6rio de ciprese_ntarem os seu~ cand_i~s à 
Presidência da República. 

Nós até, de alguma forma, se o pluralismo 
é em si uma idéia-fOrça~ se o pluralismo é 
em si uma idéia sadia. se.o pluralismo é ein 
si um bom propósito, estaríamos ampliando 
o leque, expondo à população, com maior 
diversidade, de uma maneira mais variegada, 
o pensamento político deste País, através de 
um maior número de candidatos à Presidência 
da ~epública 

Então, o propósito desta emenda é tão-so­
mente o de conciliar este texto que vamos 
aprovar com a doutrina e com a CohStituição. 
De outra forma, estaríamos expostos, seria­
mos vulneráveis, porque, mais adiante, qual­
quer partido político poderia entrar com a ar-­
güição de inconstituciorialidade perante o Su­
premo Tribuna] FederaL Em não sendo jurista, 
ainda assim, aposto que teria assegurado pre­
liminarmente_ a prosperidade da sua proposta, 
da sua interpelação. 

!VJ fazermos isso, também nos estaremos 
eXimirtdo de perpetrar um ·casuísmo no texto 
da lei, em nome dos bons costumes ou em 
nome de outras categorias para as"}Uais não 
somos nós os ju~ para julgar. 

E indago: quem se mvora o direito de esta­
beJecer que o limite deva ser de seis meses 
após a promulgação da Constituição, e não 
sete meses, e não oito meses, ou quatro me­
ses, ou duas horas, ou três dias? Não podemos 
legislar Para trás, Sr. Presidente, só podemos 
legislar para a frente, ou seja, para produzir 
efeitos a partir da promulgação da lei. 

-Este é o nosso entendimento, e qualquer 
outra interpietação, sobreb.ldo, as que vimos 
hoje pela Imprensa, é absolutamente fora de 
sentiçlo. _ __ _ 

É lamentável, neste País, que, para se ajustar 
as coisaS aos termos do- Direito, da lei, da 
moral, se esteja ~osto a se ficar cascavi­
Jh;;mdo, buscando onde está o gato na tuba, 
onde haja alguma coisa escondida, onde há 
algo que não possa s_er exposto à _luz do dia. 

Nosso propósito,_Sr. Presidente, é __ salva­
guardar a lisura deste pleito, a sua inteira legiti­
midade. Que mafs adiante ninguém possa di­
zer que teve cerceado os seus direitos; que 
adiante nenhum partido político tenha condi­
ção para objetar sobre os resultados do pleito 
e dizer que tenha sido impedido de apresentar 
=uma proposta ou um _candidato melhor do 
que os que porventura aí estão. 

O Sr. José Fogaça -Sr. Presidente, peço 
a palavra. 
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O SR. PRESIDEN1E (Nelson Carneiro) 
-V. Ex' falará depois. Ainda estamos na fase 
de discussão. V. Ex', como Relator, opinará 
depois. 

O Sr. José Fogaça- Queria apenas ptes.­
ta,r um e.sclaredmento, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson C•meiro) 
-Se V. Ex- quer prestar apenas um esclareci­
mento, concedo-lhe a palavra. 

O SR. JOSÉ FOGAÇA (PMDB - RS. 
Para esclarecimento. Sem revisão do orador.) 
-Sr. Presidente, ã.penãs urõ. e5c1irectmento 
ao nobre Senador H~mQe~9 !-!-Jcena, que le­
vantou uma dúvida _a respeito da proibição 
de os candidatos serem ~envidados parei- en­
trevistas ou debates. - -

O art 2:6 do sUb-SUtiitiVq dá cqf!ta desta ma­
téria: 

"Após o registro" - isto_ significa que 
após 17 de agosto -"nenhum candidato 
poderá ser sequer_ convidado para debat~ 
ou entrevista em qualquer emissora de 
rádio ou televisão"- e está no texto-. 
"a não ser que sejam ·obedecidas e cum­
pridas as_ exigências e critérios estabew 
leddos no art. 20.", lido por S. Ex' 

O Sr. Mawido Corrêa- Peço a palavra, 
Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelsop CarneirO) 
- Coilceâo a palavra ao nobre Sen@dor Mau­
rício Corrêa. 

OSR. MAURÍCIO CO~ (PDT- DF. 
Para discutir. Sem revisão' do orador.) ~$r, 
Presidente, Srs. Se[@dores, na verdade, eu 
gostaria de defender três einend~s que apre­
sentei. 

A primeira delas com relaÇão àqullo qUe 
nosso texto constitucional já garantiu - a liM 
herdade de organização partidária. · 

Essa ·em-enda permitiria qúe as convençõeS 
naciOnais e regionais estabelecessem o núme-: 
ro -de seus integrantes. _ _ 

FUi advertido pelo nobre Relator, quanto à 
não-pertinência técniC;a da matéria no corpo 
deste projeto que estamos discutindo. -· · 

Erifretarito, cOiliõllão se trata·de uma ques­
tão urgente, retiro a emenda e me fixo nas 
duas para as quais pedi destaque. 

O SR.. PRESIDENTE Nelson Carneiro}­
Qual é o número da em_enda que V. EJcf retira? 

O SR. MAURÍCIO CORRé:.\- Trata-se, 
Sr. Presidente, da emenda aditiva ao art. 32 
Ela não será discutida, porque desisto da mes-­
ma neste instante. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Emendan917. 

O SR. MAURÍCIO CORRé:.\ -A segun­
da emenda, Sr. Presidente e Srs. Senadores, 
diz respeito ao prazo dos atos do poder público 
que demitem e admitem funcionários. 

O nobre Relator rnodific:a o projeto que veio 
da Câmara, de tal modo que as demissões, 
bem como outros atos similares, terão prazo 
distinto, para efeito de sua nu1idade, com rela~ 
ção aos atos de admissão. 

O art 15 estabelece que os atos compreen­
didos entre o trigésimo dia da publicação da 
lei até à eleição do Presidente da República 
..:::... Porfuil1o, dentro desse periodo - ficarão 
nuloS se fOrem- eTetivados pelo Poder Público. 
Já no caso dªs demissões, ele cria um parâ­
metro diferente. Em vez de ser trigésimo dia, 
ele coloca "num periodo de 90 dias anteriores 
à data da eleição". 

I:?-evemos igua1izar esse prazo. O mesmo 
prazo para demissão deve prevalecer para o 
da admissão. O nobre Relator já concordou, 
ao que-me pare<!e, com a emenda que apre­
sento. 

A terceira emenda, Sr. Presidente, Srs. Sena­
dores, relaciona-se ao art. 20, que criou um 
acréscimo mf parte dos debates que serão 
organizados racuitatívamente pelas empresas 
de rádio e televisão. 

Na veidade, o nobre Relator adicionou a 
expressão "ou critérios de interesse jornalís­
tico", porque o projeto que veio da Câmara 
determinava que esses debates facultativos 
ocorreriam segundo os critérios de sorteio. 
No Senado, o nobre Senador José _Fogaça 
ãcrescentou "ou segundo critérios jornalísti-
cos"~ 

Não quero disc:~tir o aspecto do interesse 
técnico das emissoras de rádio e televisão. 
Quero referir-me à injustiça que pode ocorrer 
eom rela,ção àquele candidato que não esteve, 
num momento, no primeiro ou no segundo 
lugar das pesquisas. Por exemplo, no momen­
t(ffémos dois candiclatos que poderiam des­
pertar o interesse, mas, daqui a dois ou três 
meses. poderemos ter candidatos que desper­
fanãm-1nteresse. MaS as empresas váo investir 
nOs caildidatos com os qUãi$ elas querem fa­
zer um programà, inclusive de interesse joma­
lís~cç>, para o povo bl:'asileiro e para os seus 
telespectadores. Eu diria: e aqueles dois ou 
três candid,atos de 'partidos pequenos, que fi­
caram no último lugar, em que a emlssora 
[lâO fevé il)tf!resse, que, a se11 critério, ela en­
teridê'u-quê-riãO iã prOduzir lbope, a expectativa 
para se éissistir ao seu progràma? 

Portanto, emhora possa-parecer do ponto 
.de yjsta técntco-jomal[stico uma providência 
boa, para os candidatos que neste momento 
não go~~m da simpatia da opinião pública 
.esse acréscimo é altamente prejudicial. 
-De sorte que proponho, nesta emel)da se 
restabeleça -~quilo que veio da Câmara, vale 
dizer, que séjã. feito o debate através de sorteio. 
Dir-se~á que este é um critério irracional, um 
crftéiio que violenta exatamente esse interesse 
jornalístico. Seguramente apesar de tudo isso, 
-será um critério mais democrático. Não pode~ 
mos estar jungidos aos interesses das emis­
soras de rádio e televisão, que vão propagar, 
que vão anunciar, que vão enfatizar determi­
nados debates de candidatos que despertam 
interesse, e vão desprezar, podendo até ridicu­
larizar, programas com candidatos que _n~o 
gozam, neste momento, da simpatia popular, 
portanto, do interesse jornalístico. 

Esta é a ráião pela qua1, Sr. Presidente, peço 
cp .. ie-serestabeleça o critério de Sorteio, que, , 
<;:~.o-eu disse,- nãO é ó melhor, mas pelo 

menos é o que atende às necessidades demo­
cráticas neste instante. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Came;ro) 
---Concedo a palavra ao nobre Senador João 
Menezes. 

OSR.JOÃOMENEZES(PfL-PAPara 
encaminhar a votação.) -Sr. Presidente, Srs. 

...senadores, apresentamOs uma emenda que 
o Relator, em sua expoSIÇão, declarou_ ter in.­
cluido no substitutivo: A emenda dizia _o se­
guinte: 

"Qs partidos políticos ou as coligações 
partidárias não poderão, de forma a1gu­
ma, ceder o seu horário gratuito, total ou 
parcia1mente, a candidatos que_ não per· 
tençam à sua coligação, ao seu Qartldo." 

Isto é, não poderão ceder o tempo' a candi­
dato de outros partidos ou de outra coligação. 

Disse o Relator, durante a exposição que 
fez, que havia incluído isso no substitutivo. Já 
procurei aqui rapidamente e não ct_encontrei. 
Pode ser até qUe tenha, mas procurei e_ achei 
.que esta emeiiâa, para mim, pelo menos, pa· 
rec:e importante e não consta do substitutivo. 

-0 Si-~- José Fogaça _:.:_ É um~ ~;;ata- na 
última página. 

O SR. JOÃO MENEZES - Na última 
página, uma errata. Vamos ver. Tem uma aqui. 

"Somente quando se tratar de partidos 
coligados, nos termos desta lei, poderá 
o mesmo-candidato utilizar o horário polí­
tico previamente previsto pela lei... alte­
rar ... em dif~rentes partidos politicos." 

Esta errata não alcança o objetivo que pre­
tendíamos. O que desejamos com a emenda,. 
que está ai na mesa, para a qual peço, neste 
momento, o destaque, é que realmente os 
partidos políticos e as coligações não possam 
ceder o seu horário, no todo ou em parte, 
para outros partidos _ou coligações ou para 
outros candidatos. Só pode falar no ttoráiio 
gratuito do partido ou_ cQI.igação aquele que 
estiver inscrito nesse partido ou nessa coliga· 
ção. De forma alguma pode ceder_ para outro 
partido<ou outro candidato ou de outra coli_g .. -
ção, sob pena de perder o direito de usar o 
horário gratuito. 

De maneira que esta errata que está aqui 
não me satisfaz e peço a V. EJcf que pOnha 
em destaque a emenda que apresentei para 
ser discutida 

Por outro lado, verificamos que o trabalho 
feito pelo eminente ~nadar José Fogaça é, 
realmente, um trabalho de fundo, mas existem 
casos que vistos assim, à ''vôo de pássaro", 
como por exemplo, esse citado pelo Senador 
Marcondes Gadelha, referente ao artigo 4o 
Neste artigo é estabelecido que os candidatos 
s6 podem ser registradps pelos partidos políti­
cos com l:'egistro definitivo no Tribunal Supe-­
rior Eleitoral e os partidos políticos com regis­
tro provisório ou representação numérica no 
Congresso Nacional obtido até seis meSes 
após a promu1gação da Constituição Federal. 
Quer dizer, colocou-se um dispositivo já venci-
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do, que a COnstituição determinou o venci­
mento já no dia cinco de abril. E, realmente, 
o argumento do Senador Marcondes Gadelha 
tem fundamento, porque a ConstituiçãO Fede­
ral não traz essa prolbíção. Existem emendas 
dando prazo de mais alguns dias para que 
esses partidos provis61ios possam se registrar 
ou então até a aprovação e a homologa~ão 
dessa lei, o que seria, a meu ver, mais correto 
porque se a lei não foi ainda promu1gada, san­
cionada, evidentemente um de seus dispo­
sitivos não pode ter a validade antes da pro­
mulgação. 

Outro assunto que rrie pareCe merecer um 
estudo cuidadoso é- o- qiie diz respeito ao"s 
debates, porque em um artigo se estabelece 
o horário gatuito, quer dizer, somente naque­
les horários gratuitos· se póde fazer a campa­
nha eleitoraL Mais abaixo, entretanto, resol­
veu-se dar oportunidade para que os meios 
de comunicação façam esses debates que po~ 
deráo ser usados fora. dos horários gratuitos. 

Isso está no arl 20, que diz: independen­
temente db horário gratuito- quer dizer, além 
do horário gratuito da televisão e nos meios 
de comunicação, eriamos mais um horário 
- da propaganda eleitoral, fica facultada a 
transmissão pelo rádio e pela televisão de de­
bates, de debates entre os cadidatos resgls­
trados pelos partidos políticos e coligações 
- quer dizer, esse debate pode ser realizado 
a qualquer tempo~ pode ser a qualquer hora. 
assegurada a participação de todos os candi­
datos, individualmente, em conjunto, ou dividi­
dos em grupos, em dias distintos. 

Quer dizer, quando forem divididos os gru­
pos em dias distintos, o substitutivo diz.: "Nesta 
última hipótese, os debates deverão fazer parte 
de programação previamente estabelecida, e 
a organização dos grupos far-se-á mediante 
sorteio ou critério de interesse jornalístico, que 
significa: somente nestes dois últimos casos, 
como diz o artigo, é que vai haver o sorteio 
ou interesse jomaJístico para fa:Z:e"r -o debate. 
Nos demais casos, a escolha fica ao talante 
de quem for produzir esse debate, ou a televi­
são, ou o rádio, ou até a imprensa esCrita pode­
rá fazê-lo. 

Então, este assunto me parece _complicado, 
porque estabelece somente para os últimos 
casos a escolha por sorteio ou a escolha por 
critério jornalístico, de interesse jornalístico. 

Parece-me que seria mais interessante que 
esta escolha, se por critério, fosse de interesse 
dos partidos políticos, não do interesse jorna­
lístico. Entendo que é o interesse comercial 
que está em jogo, porque o debate entre A 
e B candidatos pode ser muito mais interes­
sante, dá muito mais lbope do que ·o debate 
entre A e D candidatos. Então, talvez seja por 
isso que está esta porta de saída. Não estabele­
cemos, um ponto de convergência e nenÍ está 
bastante esclarecido esse ponto. 

Acho que este art. 20 predsa ser debatido 
e emendado, precisa ser esclarecido, porque 
como_ está, traz uma grande balbúrdia e esta­
belecerá uma luta e uma disputa entre todos 
os candidatos, sobretudo nesta eleição plural 
onde existem dezenas de candidatos em cam­
po para disputar os lugares. 

Ainda há mais, Sr. Presidente. Apresenta­
mos, uma emenda, também, que diz o seguin­
te no seu art. 89: 

"Para as eleições previstas nesta lei, o 
candidato deverá estar filiado ao partido 
político até dia 15 de agosto de 1989." 

Ora, parece que estamos querendo abrir 
o prazo. É o mesmo critériodaquela emenda 
defendida pelo Senador Marcondes Gadelha. 
S. Ex' não quer tirar, com-esta lei, o direito 
de organizar novos Partidos antes de sua apro­
vaç&o;~Q ·que pretendemos é porque daqui 
a afgu-m tempo, daqui a um mês, pode um 
Senador, pode um Deputado querer se filiar 
a um outro partido político; ele não pode ser 
candidato a Presidente, mas ele pode querer 
se filiar. É o direito de filiação que estamos 
defendendo, não é o direito de ser candidato. 
Não queremos impedir que o candidato seja 
tolhido de se filiar ao partido que quiser, por­
que pela lei, corno está, quem não se filiar 
até o dia do vencimento estabelecido que é 
o dia 5, ou até o dia da promulgação dessa 
lei, não poderá mais se filiar a outro partido. 
E vai ter muita gente rodando de um partido 
para outro, nac> só Deputados,. Senadores, 
mas, também, pessocrs que não pertencem 
à classe política. Essas pessoas também po­
dem querer se filiar. Ele só pode se filiar, se­
gundo o Projeto, 6 meses antes do prazo. E 
é esta a razão de apresetarmos a emenda, 
dizendo que até três meses antes do prazo 
o _cidadão_ pode se filiar. Por que não pode 
se filiar? Por que qualquer um daqui, qualquer 
Deputado,_ quaJquer Senador não pode se filiar 
a um outro partido daqui a 30 dias, se ele 
quiser? O que discutimos é a filiação e mais 
nada. Então, o cidadão tem o direito de se 
filiar. Ninguém está discutindo o seu direito 
de ser candidato a Presidente da República, 
mas o direitO de se filiar. E como está no 
projeto de lei.- ele está impedido de se filiar 
no prazo de 6 meses anteriores à eleição. 

E nesta confusão toda, já estou vendo no 
jornal que fulano vai para cá, beltrano vai para 
acolá. Então, daqui a 30. dias, _imagine V. Ex' 
b que nãO vai ser. E Pelo Projeto, como está, 
ninguém mais poderá sair, ninguém mais po­
derá mudar de partido. Chamo a atenção dos 
Sts. Sena4ores para esta nossa Emenda, para 
.a qual peçb destaque também, para ser discu­
tida e votada, porque é uma emenda que, na­
quele princípio do que se disse, do pluralismo, 
quer o pluralismo; desejam a. faculdade que 
cada um possa escolher, nesse interregno, o 
partido a que quiser pertencer. 

Eram essas, Sr. Presidente, as observações 
que eu queria fazer. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-::-_A Mesa aguarda que V. Ex" eitvie os pedidos 
d~ destaque por escrito. 

Quanto ao art 20, pelo que_ entendi, Y. Ex' 
deseja apresentar uma emenda, e não apenas 
urn destaque. _Gostaria que o nobre Senador 
João Menezes esclarecesse. 

Quanto -ao -art. 20, V. EX" fez uma crítica, 
mas para oferecer uma emenda ou ... 

O SR. JOÃO MENEZES -Não, ao arL 
20 fiz apenas uma observação, um comen­
tário. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Apenas uma observação. um <;:ementário. 
Mas, quanto aos olrtros, V. EX" terá que enviar 
o destaque à Mesa. (Pausa) 

Não havendo mc!ls quem queira discutir a 
matéria. está encerrada a discussão. 

O Sr. Jutahy Magalhães - Peço a pala· 
vra, Sr. Presidente, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Concedo a paJavra, pela ordem, ao nobre 
Senador Jutahy MagaJhães. 

OSR. JUTAHY MAGALHÃES (PMDB­
BA Pela ordem. Sem revisão do orador.} -
Sr. Presidente, enc;errada a discussão passare­
mos à votação? 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Não. O Relator ainda dará parecer sobre 
as emendas. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- Então, 
Sr. Presidente, a questão de ordem será apre-
sentada depois. .. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Concedo a paJavra ao nobre Sr. Relator, 
Senador José Fogaça, para dar parecer sobre 
as emendas. 

--0 SR. JOSÉ FOGAÇA (PMDB - RS. 
Para emitir parecer. Sem revisão do orador.} 
-Sr. Presidente, Srs. Senadores, em primeiro 
lugar, de fato, a redação proposta pelo nobre 
Senador Humberto Lucena é mais escorreita, 
mais sintética e contribui eficazmente, pelo 
menos para os _objetivos a que se propõe S. 
EX' No entanto, o texto em nada contraria o 
que pretende S. EX" É verdade_ que o texto 
peca pela abundância, mas não causa prejuí­
zo, ou seja, o princípio constitucional da no­
meação por concurso não fica afetado, mes­
mo porque a -publicação e a entrada em vigor 
desta lei n~ irão revogar a Coristitulção~ Daf 
por que embora tenha produzido uma redação 
Inteligente, uma redação criativa, e bastante 
mais sintética. S. Ex" não aJtera o conteúdo 
do projeto. 

Quanto à questão relativa aos debates, já 
explicamos, já esclarecemos a S. EX' O arl 
26 proíbe que candidatos registrados- todos 
o estarão a partir do dia 17 de agosto-.:partid­
pem de entrevistas ou debates a convite de 
emissoras de rádio e de televisão, salvo quan­
do os debates se realizarem nos termos esta­
belecidOs por esta lei. É o seguinte o texto 
do art 26: 

"Os candidatos, após o registro, ficam 
impedidos de se apresentar ou participar 
de quaisquer programas em emissoras 
de rádio ou televisão, ressalvado o horário 
de propaganda eleitora] gratuita e os de­
bates organizados de acordo com esta 
lei, e os noticiários jornalísticos regula~ 
res." 

Ou seja, a léi não impede que, quando per~ 
sonagem de fato polilico de relevância joma-
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lística, os çandidatos sejam citados, referidos, 
no conteúdo dos noticiosos regu1ares;_ a lei 
não impede que os candidatos participem de 
debates, desde que respeitados os critérios 
estabelecidos nesta lei. E n_ão impede que eles 
participem, obviamente, do horário conv~­
clonal de propaganda gratuita. N:ão podem, 
isto sim, ser convidados ao livre arbítrio ou 
ao livre critério das emissoras. 

Quanto à emenda do ilustre-Senadoflta:ffiã.r 
Franco, queremos dizer a S. Ex1' que, como 
deve ter observado no' teor do parecer dado 
por este Relator, o parecer não é antagônico, 
Ao contrário, reconhec_e a intenção mora11za­
dora de S. Ex' E mais, S. Ex'-e os_ noticiários 
agora já o indicam como possível candidato 
à Vice-Presidência da República pelo PRN -, 
S. Ex!' seria atingido pelo rigor da sua própria 
emenda, o que demonstra a sua isenção e 
o seu espúito elevado. No entanto, entende­
mos que, embor1;1 menos_ detalhadamente, é 
bem verdade, o CódigO Eléitbfal já t.rata desta, 
matéria. 

Dai, optãmos pela rejeição. 
Quanto às emendas propostas pelo ilustre 

Senador Maurício Cortêa, da mesma forma 
entendíamos nós que estaríamos inti'oduzindo 
uma formulação talv~ m~is generosa com 
o público, com as emissoras de ráàlo_~ ~leyi­
sáo, com os espectadores, com os ouvintes, 
no sentido até de colaborar c9m os candi­
datos, uma vez que nenhum deles prejudicado 
seria, uma vez -que nenhum deles exduido 
seria, uma vez que todos gozariam igualmente 
dos mesmos direitos quanto ao horomo, tem­
po.-de participação e quanto à presença em 
cada programa que fosse realizado, em cada 
iniciativa que fosse tomada pelas emissoras 
de rádío e televisão. Mas segundo sabemos, 
há um ·-acordo de Uderanç:as no sentido da 
aprovação-da emenda do ilustre Senador Mau­
ricio Corrêa, que, portanto, f ai: retOmar ao texto 
original da Câmara e ftxa o critério urUcamente 
por sorteio nesta matéria. 

Relativamente à emenda de S. Ex.', no que 
se refere ao art. 16, a nossa intenção ao estab~­
lecer o periodo de 90 dias era a de não dar 
um contorno do mesmo rigor que_ foi da,do 
ao artigo anterior, ou seja, ao art. 15, procu­
rando diferenciar demi$ões e coritratações 
como medidas administrativas de resultantes 
diversas. Daí por que o -pãrécer" foi originaria­
mente contrário. No entanto sabemos que há 
um acordo de lideranças para a aprovação 
desta emenda do Senador MauríciQ Correa, 
que volta a estabelecer que, trinta dias após 
a publicação desta lei, é que se inicia este 
prazo, onde são vedadas as demissões. No 
caso, a divergência é bastante pequena entre 
a proposta do Senador Mauricio_ C:Qrrea e o 
texto do substitutivo. 

Quanto àquilo que aqui foi objeto de argu­
mentação por parte do Senador Marcondes 
Gadelha, queremos apenas lembrar a S. Ex­
que a Lei E1eitoral que tratou das eleições rnu· 
nicipais previa um pleito que se feriria 45 dias 
após a promu1gação da nova Constituição bra~ 
sileira. Era evidentemente, um quadro diverso 
ao do ano de 1989. sempre apOS uma Assem~ 
bléia Nacional Constituinte há uma reorga· 

nização partidária, há um quadro polític:o novo. 
N., entao, justificam~se as liberalidades ne.ssa 
transferênda, nessa passagem de um partido 
ao outro, __ _ 

· Náo crerriOs que o mesmo possa ser afirma­
do quahdo já temos ou quando -téreri'los inais 
de- Um ano de promulgação da nova Consti­
tuição, por ocasião das eleiçPes de 15 de no­
verribro:-------
-""Oüáhto àS -observações do nobre Senador 

João Men~es:- de fato, é bem possível que 
o texto _do_ substitutivo~ rião oonsiga ser tão 
preCiso quanto deveria. -Concoido com S. Ex' 
No entanto, a Emenda n9 11-A,_ de S. â', que 
trata da _meSma inatériá~ em vez de referir-se 
ao art. 29, apenas refere-se ao .,_rt. 20, e suscita 
algumas dúvidas, quando diz: "Nenhum par­
tido ou co~gaç:ão poderá ceder o seu horário 
gratuito". Deveria S. Ext referir-se não ao horá­
rio gratuito genericamente, ou indefinidamen· 
te, mas ao hotádo gratuito previsto na Lei n~ 
5.682, de 21 de juJho de 1971, alterada pela 
Lei n~ 6.3~9, de: 19 de julho de 1976, que ê 

-este horário político, pelo qual os partidos têm 
o direito de divulgar os seus programas e não 
fazer propaganda eleitoral de seus candidatos. 
São dois fundamentos de natureza diferente. 

O Sr. João Menezes- Per.mite V. EJc!' 
-um aparte? 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
~ --riobre Senador _João Menezes, o relator 
está oferecendo o seu parecer. Após o término 
do parecer, V. Ex' pOderá prestar algum escla­
recimento. _ 

O Sr. João Menezes- Está Certo, Sr. 
Presidente. 

O SR. JOSÉ FOGAÇA -Sr. Presidente, 
nada irilpede,no_eritanto, que, na redação fi­
nal, se põssã: aduzir; se possa acrescentar esta 
especificaçãg, para que o horêirío gratuito não 
seja o horário gratuito_, inclusive, da propa­
ganda eleitoràl nos dois meSes anteriores à 
eleição, mas sim, apenas aquele horário insti­
tucional de divulgação dos programas parti­
dários. 

S. Ex!' critica também--os debates propostos 
pelo art. 20, mas não oferece nenhuma emen­
da. Da.í por que nos Umltamos apenas a dizer 
que esta proposta dos debates já é originária 
da Câmara e c:onsta de toda a legis1ação eleito­
ral, de toda a legislação referente. a eleições 
das últimas três eleições: as eJeições para go­

. vemador de estado, em 1986; a~ elei~ões mu­
nicipais de 1988; e, agora,-as eleições presi­
denciais de 1989. 

O texto não inova, _o texto não <::ria nada 
de novo, a não ser o critério jornalístico, me­
diante- rigorosa observação da igualdade entte 
todos. 

-

Terlla~se. dentro da limitação que .ã igual­
dade exige, permitir uma llberdade aos edito­
res, para que possam não só criar situações 
de interesse maior, como esc::Jarecer, de forma 
mais viva, mais atrativa, os próprios cidadãos 
brasileiros que irão votar no dia 15 de novem­
bro. 

Eram estas, Sr. Presidente, as observações 
que eU tinha a fazer. 

- -0 Sr. João Menezes- Peço a palavra 
para um esc:larecimento, Sr-. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Concedo a palãvra:-ão -nobie Senador João 
Menezes, para wn esclarecimento. 

OSR. JOÃO MEI'IEZES (PFL-PA Para 
esc!arecer.) -Sr. Presidente, a explicação do 
eminente Senador José FoQ-aça tem uril fun­
damento. Mas o que eu quis_ dizer _foi mesmo 
no ger81, não fói só naquele horário em que 
os Partidos têm d,e pedir uma vez ~o mês 

- para ir à televisão, a fim de faz.er Çt propaganda 
do programã dos Partidos. · 

O meu obje_fiv_o é proibir nesse e no horário 
9fatuito, quer dizer, nó geral. Porque, seilão, 
ficamos s6 proibindo, nesse da programação, 
que os Partidos têm o direito de requerer ao 
Tnõunal, para fazer a propaganda dos seus 
programas partidários. o que é que se tem 
feito? Infiltração de outras pessoas em progra­
mas de outros Partidos. 

O que qu.ero é prevenir para o futuro. Daqui 
para diante, não sei Como vai decorrer essa 
campanha eleitoral e podem pequenas coliga­
ções se juntar e a1cançar aquele nóme~_ro de 
representantes que estão estiPulados dentro 
do projeto de lei e, com Isso, 1.}-Sar o horário 
gratuito. 

Dessa forma, com a minha emend~, Proíbo 
totalmente ou no horário gratuito oflc_@l, ou 
naquele horário em que os Partidos têm o 
di_reito de fazer_ apenas a prOpaganda dos seus 
programas. De maneira que continu.o a man· 
ter a emenda, para a qua1 estou pedindo des­
taque. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-V. EX já esclareceu o seu _ROii.tO de vista. 

O parec:er concluiu favoravelmente às 
Emendas n" 8, 9, 13. 15, 16. !9, 23. 27. 29 
e 30, e contrário às demais. 

Para melhor ordenar a apreciação da inaté­
ria, a Presidência esclarece ao Plenário que 
as Emendas de parecer favorável, de n~ 16, 
19, 23 e_27, uma vez que Já foram atendidas 
no texto do substitutivo, não precisam ser sub­
metidas à votação, se o Plenário decidir pela 
aprovação do substitutivo. Entretãr)t9..~_.as 
Emendas de n~ 8, 9, 13, 15 e-29, que recebe· 
ram parecer favorável, devem ser destaca.das 
pàra votação em separado, uma vez que não 
foram incorporadas qo substitutivo. _ 

Assim procedendo, a aprovação do substi­
tutivo não prejudicará as emendas mencio­
nadas, salvaguardadas pelos destaques ou 
que já foram incorporadas ao seu texto. 

O SR. PRESIIlEriTE (Nelson Cameílo) 
~-Sobre a_ mE:sa, requerimentos qtie serão 
lid.o:s.pelo Sr. 19 Sec~~o. 

São lídos o seguintes 

REQQERJMENTO 1'1• 241, DE 1988 

Nos termos do art. 347, a1ínea b, do Regi­
mento Interno, requeiro destaque, para vOta­
ção em separado, da Emenda n" 2 ao Projeto 
de Lei da Câmara n~ 7, de 1989. _ 

Sala das Sessões, 11 de maio de 1989. -
Marcondes Gadelha 
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REQUERIMENTO N• 242, DE 1989 REQlJERIMENTO N• 249, DE 19!19 REQQERJMENTO N• 250, DE 1989 

Nos termos do art. 347, alínea b, do Regi­
mento Interno, requeiro destaque, para vota­
ção em separado, da Emenda n~ 5 ao Projeto 
de Lei da Câmara n~' 7/89 -- - -

Sala das Sessões, 11 de maio de 1989.­
João Menezes 

REQlJERIMENTO N• 243, DE 1989 

Nos termos do art. 347, alínea b, do Regi­
mento Interno, requeiro destaque, para vota­
ção em separado, da Emenda n9 8 ao Projeto 
de Lei da Câmara T\'?'7, de 1989 (n~' 1.201/88, 
na Casa de origeln); qt.ie dispÕe sobre a elei­
ção para Presidente e Vice-Presidente da Re­
pública. 

Sala das Sessõ_es, 11 de maio de I 989. -
Roni!Jn Tito 

REQUERIMENTO N• 244, DE 1989 

Nos termos do art. 347, alínea b, do Regi­
mento Interno, requeiro destaque, para vota­
ção em separado, da Emenda n"' 9 ao Projeto 
de Lei da Câmara n~' 7, de 1989 (n9 1201/8S. 
na Casa de origem), que dispõe sobre a elei­
ção para Presidente e Vice-Presidente da Re­
pública. 

Sala das Sessões, 11 de maio de 1989. ~ 
Ronan-Tito 

REQUERIMENTO N• 245, DE 1989 

Nos termos do art. 347, a1ín.ea c, do Regi­
mento Interno, requeiro destaque para vota­
ção em separado da Emenda n9 11 ao Projeto 
de Lei da Câmara n9 7, de 1989. 

Sala das Sessões, 11 de maio de 1989. -
Rachid Saldanha Derzi 

REQUERIMENTO N• 246, DE 1989 

Nos termos do art. "347, alínea b, do Regi­
mento Interno, requeiro destaque, para vota­
ção em separado, da Emenda n9 13 ao Projeto 
de Lei da Câmara n• 7, de !989 (n• 1.201/88, 
na Casa de origem), que-dispõe sobre a elei­
ção para Presidente e Vice-Presidente da Re­
pública 

Sala das Sessões, 11 de maio âe 1989. -
Ronan Tito 

REQUERIMENTO N• 247, DE 1989 

Nos termos tio art. 347, aJínea b, do Regi­
mento Interno, requeiro destaque, para vota­
ção em separado, da Emenda n9 15 ao Projeto 
de Lei da Câmara n• 7, de I 989 (n• 1.201/88, 
na casa de origem), que dispõe sobre a elei­
ção para Presidente e VIce-Presidente da Re­
pública 

Sala das Sessões, 11 de maio de 1989:­
Ronan Tito 

REQaà!IMENTO N• 248, DE 1989 

Nos termos do art. 347, aJfnea b,do Regi­
mento Interno, requeiro destaque, para vota­
ção em separado, da Eme"nda n9 29 ao Projeto 
de Lei da Câmara tt' 7, de 1989 (no 1201"/88, 
na Casa de origem), que dispõe sobre a elei­
çãp para Presidente e Vice-Presidente da Re­
pública. 

Sala das Sessões, 11 de maio de 1989. -
Ronan Tito -

Nos termos do art. 347, alínea b, d.o Regi­
mento Interno, requeiro destaque, para vota­
ção em separado, da Emenda n9 33 ao Projeto 
de Lei da Câmara no 7/89. 
-Sa1a_das Sessões, 11 de maio de 1989. -

Itamar Fralico ~ -- - ---

0 Sr. Jutahy Magalhães- Sr. Presiden­
te, peço a paJavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
~,ConcedO a paJavra ao nobre Senador Juta~ 
ny MagaJhães. 

OSR. JUTAHY MAGALHÃES (PMDB­
BA Pela ordem. Sem revisão do orador.)­
Sr. Presidente, apenas gostaria de saber se 
seria poSSível ser feit,a a dlstribuiçãq do parecer 
do Relator, do substitutivo apresentado e das 
emendas que mereceram pedido de destaque, 
para sabermos exatamente aquilo que esta­
mos votando. 

Etrpergu:ntaria se a Mesa está em condições 
de fazer a distribuição do substitutivo apre­
sentado. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- O substitutivo esta distribuído. Quanto às 
em"eildas.~. -

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- Então, 
peço me seja entregue, porque não me forne­
ceram o substitutivo. 

O SR- PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
...;;;.;.. E~ -sobre ,a mesa. Por acaso na mesa 
de V. Ex' não "está, mas foi distribuído a todas as" mesas: - . . -

O SR. JUTAHY MAGALHÁES -Por 
acaso, nesta daqui não está. 

O SR- PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Quanto aos destaques a que V. Ex~ se refere, 
rea1mente seria iinpossfvel, neste momento, 
fazer essa distribuição. A Mesa tem uma solu­
ção. A cada destaque serão lidos o destaque 
e a emen~~ e! assim, o Plenário terá tempo 
de votar, a favor ou contra, com conhecimento 
de causa. ---

O SR-JUTAHY MAGALHÃES -Sr. Pre­
sidente, recebi instrução para três emendas 
serem aprovadas, mas o meu Líder pediu des­
taque para a de n9 9. Então, eu gostaria de 
pelo menos saber do que se trata. 

O Sr. Leopoldo Peres- Sr. Presidente, 
peço a pa1avra pela ordem. 

~-0 SR. PRESIDf!NTE (Nelson Carneiro) 
_ --~Concedo a palavra a V. Ex' 

O SR. LEOPOLDO PERES (PMDB -
AM. Pela ordem. Sem revisão do orador.)­
Sr. Presidente, solicito a retirada dos requeri­
mentos assinados pelo U:der Senador Ronan 
Tito. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-SObre a mesa requerimentOs ·que -vão ser 
lidos pelo Sr. 19 Secretário. 

São lidos e deferidos os seguintes 

Nos termos do art. 280 do Regimento Inter~ 
no, requeiro a_ retirada do Requerimento no 
243, de 1989, de minha autoria. 

Sala das Sessões, 11 de maio de 1989. ~ 
Ronan Tito. 

- -
REQUERIMENTO N• 251, DE 1989 

Nos termos do art 280 do Regimento Inter­
no, requeiro a retirada do Requerimento n9 

244, de 1989, de minha autoria. 
Sala das Sessões, 11 de maio de 1989.­

Ronan Tito. 

REQlJERIMENTO N• 252, DE 1989 

Nos termos do art.280 do Regimento Inter~ 
no, requeiro a retirada do Requerimento n9 

246, de I 989, de minha autoria. 
Sala das Sessões, I 1 de maio de 1989. -

Ronan Tito. 

REQUERIMENTO N• 253, DE 1989 

Nos termos do art. 280 do Regimento Inter~ 
no, requeiro a retirada do Requerimento n9 

247, de 1989, de minha autoria. -
SaJa das Sessões, 11 de maio de 1989. .....,.... 

Ronan Trto. 
REQUERIMENTO N• 254, DE 1989 

Nos termos do art. 280 do Regimento Inter­
no, requeiro a retirada do Requerimento n9 
248, de 1989, de minha autoria. 

Sala das Sessões, 11 de maio de 1989. -
Ronan Tito. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Retirados, os destaques assinados pelo no­
bre Senador Ronan .Tito. 

Trata-se das Emendas n<:>S 8, 9, 13, ~5 e 
29. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Passa"se, então, à apreciação do_ requeri­
mento de destaque, para a votação em sepa· 
rado, da Emenda n~ 2. 

A Emenda n9 2 vai ser lida pelo Sr. 19 Secre­
tário, para melhor conhecimento dos Srs. Se­
nadores. 

É lida a seguinte 

EMENDAN•2 

"Art. 4~> Somente poderão registrar 
candidatos e participar das eleições pre~ 
vistas nesta lei os partidos_políticos com 
rigistro junto ao Tribuna] Superior Elei­
tóral" 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Em votação o requerimento de destaque. 

O Sr. Leopoldo Peres -Sr. Presidente, 
peço a paJavra pela ordem. 

-O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- ConcedO a paíavra a V. :EX!' -

O SR. LEOPOLDO PERES (PMDB -
AM. Pela ordem. Sem revisão do orador.) -
Sr. Presidente, -não se faria primeiro a votação 
do projeto para depÕls se ressalvar os desta­
ques? 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
....:.... Esses requerimentos, se aprovados, estão 
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como matéria constante do projeto. Por _isso 
é que são votados antes._ 

O Sr. Marcondes Gadelha- Peço a pala­
vra pela ordem, Sr. PreSidente. 

O SR- PRESIDEI'ITE (Nelson Carneiro) 
-Tem V. Ex' a palavra. 

O SR- MARCONDES GADELHA (PFL 
- PB. Pela ordem. Sem revisã_o do orador.) 
- Sr. Presidente, essa emenda que foí lida 
agora é do Senador João Lobo? - · - · 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Cam~jro) 
-Sim, do nobre Senador J_®,o _hobo: 

O SR- MARCONDES GADELHA -
Quem pediu destaque para essa emenda, Sr. 
Presidente? 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-É a Emeilda n'~ 2. 

O SR- RACHID SALDANHA DERZI­
A de n'~ 2 é de minha autoriat Sr. Presiden_te. 

O Sr. José Fogaça -Sr. Presidente, peço 
a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson CarneirO) 
- Concedo a palavra a V. Ex' 

O SR- JOSÉ FOGAÇA (PMDB - RS. 
Pela ordem. Sem revisão do orador.) --Sr. 
Presidente, a emenda que V. Ex' acaba de 
ler é de autoria .® nqbre S.eQador Raçhid Sal~ 
danha Derzi, o destaque também o é,- e _trata 
de matéria idêntica a um pedido de d~staque 
do ilustre Senador Marcondes Gãdelha, que 
será votado no turno suplementar. 

Portanto, estamos diante de uma coincidên­
cia ou de uma redundância. Ou se mantém 
o destaque desta emenda, r-equerido peJo-Se­
nador Rachid Saldanha Derzi, e retira-se odes­
taque do Senador Marcondes ~_ade;lha .. , 

O SR. PRESIDEI'ITE (Nelson CarneirQ) 
- Não, permita-me V. Ex' Orna apenas .se 
refere aos partidos pol(ticos em geral,_ e a outra 
parece que tem urn prazo. -

O SR. JOSÉ FOGAÇA - Não, a dife­
rença é que uma fala em promulgação e a 
outra em publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Então, são duas emendas diferentes. 

O SR- MARCONDES GADELHA- Sr. 
Presidente, com o perdão de V. Ex', esta emen­
da que está ai _é completamente diferente da 
emenda para a qual eu pedi o destaque. Pri­
meiro, o autor- é diferente,_ é ci Senador João 
Lobo; segundo, o texto é coÕ'lpletamenie dife­
rente. 

Eli pediria se não fosse incômodo a V:. Ex" 
-que o Sr. }9-Secretárlo procedesse à leitura 
outra vez, e iremos ver que o texto é completa­
mente diferente daquele para o qual pedimos 
o destaque. Essa emenda lida há pouco me 
soou completamente estr~nho ao ... 

O ·SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Solicito ao Sr. 19-Secretário faça novamente 
a leítura da emenda. - -

__ É li~ a seguinte 

EMENDA 

"D~se ao art 49, inciso _p, a seguinte 
redação: 

"O,S partidos políticos com registro pro­
visório de representação eleita ao Con­
gresso Nacional, ou obtida até a data na 
prO-mulgação desta leL" 

OSR.MARCÕNDESGAi>El..tfA;_Esta 
~certa, Sr. Pi'eSldente, o a-utor é o-Senador 
Rã.chid Saldanha Derzi e O reque'ririiEili.to de · 
dest?que é de minha autoria, Esta é a emenda 
para a qõaJ pedimos a manutenção do desta­
que, a outra, conforme sugeriu o nobre Sena­
dor José_fogaça, poderíamos descartar.· 

-O SR. PRESIDEI'ITE (Nelson Carneiro) 
- - Eni votaÇáo O requerimento. de destaque. 

O Sr. José Fogaça -Sr. Presidente, peço 
a palavra pela ordem. 

o siCi>RESlíiENTE (Nelson Carneiro) 
- toik.:éâo -a palavra ao nobre Senador José 
Fogaçà. 

O SR- JOSÉ éoGAçÁ (i>MDB - RS. 
Pela ordem. Sem revis~o do orador.) ---:--Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, vamos colocai as 
coisas nõS SetiSâevidos luQares. 

Esta emenda, de autoria do nobre Senador 
Rachid Sal$flha Derzi, utiliza a palavra "pro­
mulgação", e me informou o ilustre Senador 
Marc;;ond~_ G~_de]Qa que oo seu_ 4~staque- pre­
~e_ndia_ 'ª expressão "publicação _da lei", que 
mais adequadamente se utiliza ness~ casos. 

Sr. Presidente, o rheu parecer é contrário, 
_mas estou tentando -eSclai-e-cer o processo dos 
trabalhos. - -· · -

·"·o SR- PRES!DENTÍC(NOlson Carneiro) 
=Parece que duas emend~ visam--o mesmo 
objetivo, mas uma se refere à "promulgação" 
e outr~ _ _à_ ''publicaç~o ... 

. O SR- MARCONDES GADELHA -In­
-dago, Sr. Presidente, se uma delas se _refeJe 
ao prqjeto e a outra ao substitutivo,_o_u_se_as 
duas se referem ao projeto. - - .. · · 

Então, a-segunda poderá permanecer e ser 
votada no segundo turno, na segunda votação 
e manteremos .as duas. 

O SR. PRES!DEI'ITE (Nelson Carneiro) 
- Por enquanto vai ser Votada aqUela que 
diz respeito à promulgação. 

O Sr. Marcondes Gadelha -A que fala 
em prOmulgação é do nobre Senador Rachid 
Saldanha Derzi, e ein sc:igUndo tUrnO é a do 
ilustre Senador -J_oão Lobo, que diz. respeito 
à p~_?!i~~-ção e se refere ao substitutivo. 

() &R. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
o:- Passamos à_ ~ção do requerimento de 
d~staque para a Emenda Rachid Saldanha 
Derzi, que diz respeito à p-romu1gação da lei. 

Os srs. Sena4ores que estão de acordo 
queiram perrrianecetsentadqs, (.Pausa) 

Aprovado. 

O SR. PRESIDEI'ITE (Nelson Carneiro) 
-PaSsa-se à votaçãO do_ requerimento de 

destaque para votação, em s·eparado, da 
Emenda n9 5. 

O SR. PRES!DEI'ITE (Nelson Carneii"Q) 
-=Em votação o requerimento. 

Os Srs. Senadores que d aprovam- queiram 
p_ermaneCer sentãdOs. (Pausa) 

Rejeitado o requerimento de destaque. 

O SR- PRESIDEI'ITE (Nelson Carneiro) 
- Em votação o requerimento de destaque 
para votação, em separado, da Emenda n'i' 
11. 

Os Srs. Sena9ores que_o aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa) -

Rejeitado. 

O SR- PRES!DEI'ITE (Nelson Carneiro) 
- 'Erri vOtação o requerimento de destaque 
para a votação, em separado, da Emenda n" 
33, de a$_ria do nobre Senador Itamar Fran­
co. 

-0 Sr. Leopoldo Peres- Sr. Presidente. 
~ peço a_ palavra pela ordem. 

O SR. PRES!DEI'ITE (Nelson Carneiro) 
·-Concedo a palavra ao nobre Senador Leo­
Poldo Peres, 

O SR. LEOPOLDO PERES (PMDB -
Afli.. PeJci'Ordein. Sém revisão do orador.) -
Sr. Presidente, antecipadamente, a emenda é 
móralizadó-ra e o PMDB vota a favor. 

O SR- PRESIDEI'ITE (Nelson Carneiro) 
-Em votãÇão o requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa) 

Aprovado. 
As emendas destacadas serão oportuna­

mente votadas._ 

O SR- PRESIDEI'ITE (Nelson Comeiro) 
· - Em votação o substitutivo, que tem prefe­

tênda regimental, sem prejuízo das emendas 
destacadas. 

bS Srs.__Se-nadores que o _é!provam queiram 
permanecer sentad<;>s. (Pausa) 

Aprovado. 
Api'6Vado o substitutivo, ficam prejudicados 

o projeto e as emendas não destacadas. 

O SR- PRESIDEI'ITE (Nelson· Carneiro) 
-Passa-se à votação das emendas desta~ 
cadas. 

Em votação a Emenda n9 2, do Senador 
Rachid Saldanha Derzi. 

Os Srs. Senadores Que a aprOvam queiram 
permanecer sentados. (Pausa) 

AprOVada. 

O Sr- PRESIDEI'ITE (Nelson Carneiro) -· 
Passa-se à votação.da Emenaa·n'i' 33, do nobre 
SenadQr_ltamar Franco. __ 

Os Srs. Senadores que a aprovam queiram 
permaneçer sentados. (Pausa) · 
- Aprovada. . ___ __ _ __ _ 

A matéria vai à -Comissão Diretora, para ela­
. _botar a redação do vencido para o turno supleM 

mentar. -

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-A Presidência suspenderá a s~o por 5 
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minutos, enquanto se redige a redação do ven­
cido. 

Está suspensa a sessão. 

(Suspensa bs 18 horas e 18 minutoS, 
a sessão é reaberta às 19 horas.) 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Está reaberta a sessão. 

Sobre a mesa parecer que vai ser lido pelo 
Sr. )9 Secretário. -

É lido o seguinte 

PARECER 1'1• 33, DE 1989 
Da Comissão Diretora 

Redação do vencido para o tumo su­
plementar do Substituto do Senado_ao 
Projeto de Lei da Câmara nP--7, de 1989 
(nP 1201188, na Oisa de origem). 

A Comissão Diretora apresenta a redação 
do vencido para o turno suplementar do Subs· 
titutivo do Senado ao Projeto de Lei da Câmara 
n97, de 1989 (n?1,201/8_8_, na Casa de origem), 
que dispõe sobre a eleição para Presidente 
e Vice-Presidente da República a realizar-se 
em 15 de novembro de 1969. _ ~ 

Sala de Reuniões da CQmissão, ll_de_maio _ 
de 1989. ~ rielson Carneiro,_ Presidente--:­
Pompeu de Sousa, Relator -Antonio Luiz 
Maya -!'labor Júruor. 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI 
DA CÂMARA 1'1' 7, DE 1989 

(n' 1.201/88, na Casa de origem) 

Disp6e sobre a eleição par11 Presidente 
e Vice-Presidente da República. 

Art. 19 A eleição para Presidente e Vice­
Presidente da República para o mandato a 
iniciar·se no dia 15 de março de 1990, nos 
termos do § 19 do arl 49 do Ato das Dispo­
sições Constitucionais Transitórias_ de 5 _de ou­
tubro de 1988, será realizada, gjmultaneamen­
te, no dia 15 de novembro de 1989. 

Parágrafo- único .. Na mesma data serão 
realizadas eleições para Prefeitos, Vice-Prefei­
tos e Vereadores nos municípios _criados até 
15 de junho de 1989, aplicando-se, no que 
couber, na forma das instruções a serem bai­
xadas pela Justiça Eleitoral, as disposiações 
da Lei n' 7.664, de 29 de junho de 1988. _ 

Art. 2~' Será considerado eleito Presidente 
o candidato que obtiv:er a maioria_ absoluta 
de votos, não computados os em branco e 
os nulos. 

§ l~' Se nenhum candidato alcançar 
maioria abs.oluta na primeira votação, far-se-á 
nova eleição em até vinte dias ap6s a procla­
mação do resultado, concorrendo os dois' can­
didatos mais votados e. considerando-se eleito 
aquele que obtiver a maioria dos votos válidos. 

§ :29' Se, antes de reai>ado o segundo tur­
no, ocorrer morte, desistência ou impedimen­
to legal de candidato a Presidente convo_car­
se-á, dentre _os remanescentes, o de maior 
votação. 

§ 3?- Se remanescer, em segundo lugar, 
l"!iais de um canQ.idato _com a mesma votação, 
qualificar-se-á o mais idoso~ 

§ 4' A data da _elc;ição na hipótese do § 
1' deste artigo será fixada pelo Tribunal Supe­
rior Eleitoral. 

Art. 3~' A eleição do Presidente da Repú­
blica importará a do Vice-Presidente com ele 
registrado. 

Art. 4~ Põderão registrar candidatos e par-
ticipar das eleições previstas nesta lei: ---

1-os partidos político• com registro defini­
tivo no Tnbunal Superior Eleitoral; 

Ü-OS partidos políticOS-COm registro provi­
s6rio e representação eleita ao Congresso Na­
cional ou obtida até a data da promulgação 
desta lei. 

Art. 5~ Dois ou mais partidos políticos, 
nas condições dO artigo anterior, poderão coli­
gar-se pata registro de candidatos comuns. 

§ 1 ~ A coligação terá denominação pró­
pria, que poderá ser a junção de todas as siglas 
que a integram, sendo a ela assegurados os 
direitos conferidos aos partídos políticos, no 
que se refere ao processo eleitoral. 

§ 29 Os partidos políticos ou coligações 
deverão, necessariamente, identificar sua le­
genda em todo o __ material de propaganda utili­
zado na campanha. 

§ 39 Cada partido deverá usar sua pr6pria 
legenda, sob a denominação da Coligação. 

Art. 6~ As coligações dependerão de pro­
posta do órgão executivo de direção nacional 
ou de 25% (vinte e cinco· por cento) de con­
vencion_ais, e de aprovação pela majoria abso­
luta dos membros da Convenção Nacional, 
em voto direto e secreto. 

Art. 7' Na formação de Coligações serão 
observad~ as seguintes normas; 

I-a Coligação poderá inscrever candida· 
tos fi1iados a qua[Squer partidos políticos dela 
integrantes; _ __ . _ 

U-O pedido de registro dos candidatos 
será subscrito pelos Presidentes ou represen­
tantes legais dos partidos políticos coligados 
ou pela maioria dos membros do órgão execu· 
tivo de ~ireção nacional._ 

· m--A Coli_Qação será -repreSentada perante 
a Justiça Eleitoral por delegados indicados pe­
los Partidos que a compõem. 

Art. & _ P~ i;ls eleiçOes_ previstas nesta lei, 
o candidato deverá estar filiado ao Partido Polí­
tico até -o dia 15 de maio de 1989. 

Parágrafo ónico. Nenhum candidato po­
derá concorrer- em mais de l.DTia convenção, 
em Partidos diferentes e não coligados, desti­
nada à escolha de candidatos para a mesma 
eleição. 

Art. 91' As ConvençõeS Nacionais Partidá­
rias destinadas a deliberar sobre Coligações 
e escolha de candidatos serão realizadas até 
15 de julho de 1989_, e o requerimento de 
registro dos candidatos ~srolhidos deverá ser 
apresentado ao Tribunal Superior Eleitoral até 
às 18 (dezOito_) horas do dia 17 de agosto 
de 1989. _ . . .. 

§_ _ __l~ A__Convenção Nadonal será çonsti­
ttJí@._n_g_fu_rrna estabelecida nos Estatutos do 
Partido Político. 

§ 29 Ficam convalidadas as Convenções 
Nacionais realizadas antes da data da pub~caM 
ção desta lei, desde que constituídas na forma 
dos Estatutos do Partido Polftl.co. 

Art. 10. A inscrição de candidatos às elei­
ções de que trata esta lei, para dedsão da 
Convenção, poderá ser feita por órgão execu­
tivo de direção nacional, regional ou por grupo 
de 30 (trinta) convencionais. 

§ 19 Nenhum Convencional poderá subs­
crever mais de uma chapa, ficando anuladas 
as aSsinaturas em dobro. 

§ 29 A inscrição de candidato s6 será váli­
da tnedlante_ seU expresso consentimento. 

Art. 1 1. Os Presidentes dos órgãos execuM 
tivos de direção nacional solicitarão à Justiça 
Eleitoral o registro dos candidatos indicados 
na Convenção. 

§ 1 ~ No caso de coligação, o pedido de 
registro dar-se-á na conformidade do disposto 
no inciso_II do art. 7~ desta lei. 

§ 29 Na hipótese de os Partidos ou ColigaM 
ções não requererem o registro de seus candiM 
datas, estes poderão fazê-lo perante a Justiça 
Eleitoral nas 48 (quarenta e oito) horas seguin­
tes ao encerramento do prazo previsto no art 
9' 

§ 39 Em caso de morte, renúncia ou inde­
ferimento de registro de candidato, o Partido 
ou Coligação deverá providenciar a sua substi­
tuição no prazo de até 10 (dez) dias, por deci­
são da maioria absoluta do órgão executivo 
de direção nacional do Partido que pertencer 
o substituído. 

-- § 49 _ Se o Partido ou Coligação, no prazo 
do parágrafo anterior, não fizer a substitui:ção 
de candidato a Vice-Presidente, o_ candidato 
a Presidente poderá fazê-lo, em 48 (quarenta 
e oito) horas. indicando membro filiado, no 
prazo legal, ao mesmo Partido Político do 
substituído. 

Art._ 12. A..!ustj_ça Eleitpral regulará a id.en­
tificação dos Partidos e seus candidatos. 

§ I 9 Aos Partidos fica assegurado o direito 
de manter os nómeros atribuídos à sua legen­
da na eleição anterior. 

§ :29' No caso ele Coligação, esta optará, 
para repreSentar seus céindidatos, entre oS nú­
meros designativos_ dos Partidos que a inte­
gram. 

Art 13. As cédulas oficiais para as elei­
ções_ regulamentadas por esta lei serão con­
feccionadas segundo modelo aprovado pela 
Justiça Eleitoral, que as imprimirá, cOm exclu­
sividade, para distribuição às Mesas receptaM 
ras. A impressão será feita em papel branco 
e opaco, com tipos uniformes de letras, deyen­
do as e,_édulas ter os nomes e números dos 
candidatos, bem como, no caso de _cédula 
especial destinada ao eleitor analfabeto, a foto­
grafia dos candidatos de modo a permitir iden­
tificar e assinalar aquele de sua preferênc~a. 

Parágrafo ónico. Os canditatos, iáeritificaM 
dos por nomes, nómeros ou fotografias, deve­
rão figurar na ordem determinada por sorteio. 

Art. 14. O candidato poderá ser registraM 
do sem o prenome ou com o nome abreviado, 
apelido ou nome pelo qual é mais conhecido, 
desde que não se estabeleça dúvida quanto 
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a sua Identidade, não atente contra o pudor, 
não seja ridículo ou irreverente. 

Art. 15. São vedados e considerad~ _nu­
los de pleno diretto, não gerando obrigações 
de espécie alguma para a pessoajuridica inte­
ressada e nenhum direito para o beneficiário, 
os atos que, no perfo-do compreendido entte 
o trigésimo día da publicação desta lei e o 
término do mandato do Presidente da Repú­
blica, importarem em nomear, admitir ou con­
tratar servidor público, estatutário ou não, ·da 
Adminístráção Pública Direta e (ndireta e Fun­
dações instituídas e mantidas pelo Poder Pú­
blfco da União, dos Estados, do DistritO Fede­
ral, dos Municípios e dos Territórios. 

§ 19 Excetuam-se do disposto neste ar­
tigo: 

1-Nomeação de aprovados em concurSo 
público ou de ascensão funcional; 

II- Nomeação ou exoneração de cargos 
em comissão e designação ou dispensa de 
função de confiança; ..., 

m- Nomeaç:ão para cargos de Maglstra~ 
tura, do Minist<ério Público, de Procuradores 
do Estado e dos Tribunais de Contas; 

§ 29 Os at()s editados com base no § 19 

deste artigo de'terão ser fundamentâdos e J:?U; 
blícados dentro de 48 (quarenta e oito} horas 
após a sua edição, no respectivo 6rgão oficial. 

§ 3~ O atraso da publiCação no Diário Ofi~ 
cial relativo aos 15 (quinze) dias que antece­
dem os prazos inidais a que" se refere este 
artigo implica a nulidade automátlc:a dos atos 
relativos a pessoal nele inseridos. 

Art. 16. São vedados e considei'ados nu~ 
los de pleno direito os atos que, no perfodo 
de 90 (noventa.) dias anteriores à data da elei­
ção, importarem em exonerar ex officio7 de­
mitir, dispensar, transferir ou suprfrriir vanta~ 
gens de qualquer espécie de servidor público, 
estatutário ou não, da Administração Pública 
Direta e (ndíreta e Fundações instituídas e 
mantidas pelo Poder Público da União, dos 
Estados, do Distrito Federal, dos Municípios 
ou dos Territórios. , 

Parágrafo único. No âmbito do Poder Pú­
blico da União, a vedação c:ontida neste artigo­
est!:!nde-se até o tém1ID.o do mandato do Presi-
dente da Repóbiica. - -

Art. 17. A propaganda eleitoral no rádio 
e na televisão, para as eleições qe 15 de no­
vembro de 1989, restringir-se-á, unicamente, 
ao horário gratuito disciplinado pela Justiça 
Eleitoral, para o período de 15_ de setembro 
a 12 de novembro, com geração de Brasüia, 
em cadeia nac:ionaf, com expressa proibição 
de qualquer propaganda paga. 

Parágrafo único. A geração de programas 
em rede regional somente poderá ser realizada 
simultaneamente, em todo o país, em ·datas 
previamente fixadas pelo Tribuna] Superior 
Eleltorcl, obrigatórias para todos os Partidos 
Políticos. ~- -

Art. 18. A distnbuição dos hc>rários diários 
entre os Partidos Políticos e COligações _que 
tenham candidatos registradOs, observará os 
seguintes critériOs: _ _ _ _ _ _ -- _ --

a) 30 (trinta) segundos a càd8 Partido Polí~ 
ti co sem representação riO' COri,9Fess6 Nader 
nal; 

b) -~~s Partidos Políticos e COligações, com 
represetitáÇãO- no Congresso Nacional, será 
c-on__s:_edido tempo, de acordo corrf.o seguinte: 

l-até 20 {Vinten~ongressistãs, 5 (cinco) 
minutoSf 

2-de 21 (vinte e um) a 60 (sessenta) c_cm~ 
gressistas, 10 (dezfminutos; ' 

'J....;...de 61-(sessentá. e umra 120 (cento 
e vinte) congress~s. 13 (treze) minutos; 

4-de 121 (cento e Vinte e um) a200 (du~ 
zentos} congressistas, 16 (dezesseis) minutos; 
5-acima de 200- (duzentos) congressis­

tas, 22 {vinte e dols) m'1nutos. 
§ 1 Q Aos Partidos Políticos a -que se refere 

a alínea a do caput deste artigo facUltar~se~á 
a soma de·sses tempos, rriedíante programa­
ção comum, homolóQ-ada ou determinada pe­
la Justiça EJeitoral, pãra utilização cumulativa 
até o limite de 2 (dois) minutos. 
· § 29 Pàraosefeitos-dec::oncessãodotem~ 
po a que se refere a alínea b do c::aput deste 
ãrtig'o, será-considerada a representaçã9 do 
Partido Polítlc:o no Congresso Nacional exis­
'tente no dia 5 de abril de 1 989; serão, entre~ 
tarito, ·cohslderadas éis adesões Ot.fcoligaçóes. 
realizadas posterlOnnente a esta data, até o 
en<:::eirãriiêiltO do prazo de registro -das c:andi~ 
dátUras, desde que impliquem transferênc:ia 
de faixa da mesma alínea. 

§~39 Compete aos Partidos Políticos ou 
Coligações, por meio de Comissão especial­
mente deSignada para esse fim pelo órgão 
executivo de. direção naCional, distribuir os ho­
rártós'c:Iu~ lhes coubererõ, inclusive delegando 
essa competência aos órgãos executivos de 
direção fegiónal para utilização de seu tempo 
ern rede local. 

§ 49 -oe;!i~ que haja ConCOrdância ·entre 
todos os P~dos Políticos interessados, er11 
cada parte do horário gratuito poderá ser ado~ 
tado critério de distribUição diferente do fixado 
peJa Justiça Eleitoral, à qual caberá hemo~ 
lagar. 

Art. 19. A JUstiÇa Eleitoral, encerrado o 
prazo de registro -de <:::andidaturas, requisitará 
às emissoras do País os horários que consi~ 
derar neCess$río$ par_~ a propaganda, sendo 
nietade à~ribite, com iriídQ às 20h30min (vinte 
horas e trinta minutos) nas emiSsoras de televi­
são, .e, com início às 2011 '(vínte horas) nas 
emissoras de rádio, hora de Brasília. 

§ 1 <i A propaganda dillnla será inJciada às 
7h30min (sete horas e trinta minutos), nas 
emissoras de rádio, e às l3h (treze horas), 
nas de televisão, hora de Btasília. 

§ -~ As emissoras de rádio e televisão fi­
cam obrigadas a divulgar, gratuitamente, <:::o­
munfcados ou instruções da Justiça Eleitoral, 
até o máximo de 15 (quinze) minutos diários, 
<:::onsecutivos ou não, fiOS 30 (trinta), dias ante~ 
riores ao pleito. 

Art. 20. Independentemente do horário 
gratuitO-de propaganda eleitoral, fica facultada 
a tranSmissão, pelo rádio e pela televisão, de 
debates entre os candidatos registrados pelos 
Partidos Políticos e Co1igações, assegurada a 
participação dé todos os candidatos, iõdívi­
d_ua1mente, em conjunto, ou divididos em gruM 
pos-e dias distintos; nesta última hipótese, os 

deb~t~- aeverã'õ-razer parte~ de -Pro9r~a~ãó 
previamente estabeleciqa, e a organização dos 
grupos rar~se-á mediante s-orteio ou' critérios 
de interesse jornalístico, desde que a emissora 
reSponsável assegure a todoS os. candidatos 
o mesmo número de programas, em idêntico 
horário e cOm tempo de particiPação unifor~ 
me. 
- PafáQra.fo úllk:o~ - Dois ou mais Partidos ou 

CoiigàÇões poderão, mediante ac;ordo, utilizar 
conjuntamente, para debates entre os respec~ 
tivos candidatos, o tempo que lhes co~_er 
no horáno gratuito de propaganda eleitoral. 

Art 21. Da propaganda eleitoral gratuita 
poderão pã.rticipar, além dos candidatos regís· 
trados, pessoas devidamente autorizadas pe· 
los Partidos de Coligações.-

§ 1 • Enquanto durar a propaganda eleito_· 
ral gratuita, fica assegurado o direito de res­
posta ao candidato atingido por-ãtoS ou afir­
m~_ões difamatórias, injuriosas ou caluniosas, 
praticadoS noS horário_s deStinadOs às piogra­
mações normais das emissoras de rádio pu 
televisãO. -

§ ~ - O ofendiçl.o ou seu. representante le~ 
gal poderá _fonnular pedido para o exercício 
do direito de resposta à.JUstiça E1eitoral, den­
tro- de 24 horas da ciência do fato, devendo 
a decisão ser prolatada no prazo máximO de 
48_ horas da formulas;ão do pedido. 

§ 3~ NocasodbparâQrafõanteriOr,otem­
po destinado a respOSta será fixado pela Jus­
tiça Eleitoral, na própria decisão deferitória, 
de modo a possibilitar a reparação do dano. 

§ 4~ Fica aSSegurado o direito de resposta 
a qualquer pessoa; cahdaidato ou não, à qual 
sejam feitas acusações difamat6ri~s, injurio~ 
sas ou caluniosas, no horário gratuito da pro­
paganda eleitoral; o ofendidO utilizará, para sua 
defesa, tempo igual ao usado para a ofensa, 
deduzido do te;mpo resenrado ao mesmc Par­
tido ou C:oligação em cujo horáriO esta foi 
cometida. 

§ s~ No caso do parágrafo anterior, o 
ofendido ou seu representante legal poderá 
formular pedido para exercício do_ direito de 
resposta à Justiça Eleitoral, dentro de 24 horas 
da ciêncié:t do fato, devendo a decisão ser pro­
lata_da no prazo máximo de 24 horas da formu~ 
!ação do pedido. -

§ 69 Deferido o pedido, o exercício do di· 
reito de resposta dar-se~á em até 72 horas 
ap6s a ·decisão. -

Art. 22. Ocorrendo a hipótese da elei_s:ão 
em segundo turno, a distribuição do tempo 
será igualitária entre os Partidos Políti<:::os -ou 
Coligações dos candidatos_ co11correntes. 

§ }9 Na hipótese prevista neSte artigO, o 
tempo reservado para a propaganda eleitoral 
gtatuita será de 40 (quarenta) minutos diários. 
sendo a metade à noite; os programas-serão 
iniciados nos horários estabelecidos no art. 
18 desta lei. 

§ 29 A propaganda eleitroal gratuita, no 
segundo turno, realizar-se-á do dia seguinte 
à proclamação ofi<:::ial do resultado do primeiro 
turno até 48 (quarenta e oito) horas anteS da 
data fiXada para o segundo turno. 

Art. 23. S~á pertnitida, na imprensa es~ 
c:rita, a divulgação paga de propaganda, no 
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espaço máximo a ser utilizado, por edição, Art. 28. O Poder Executivo, a seu critério, 
para cada candidato, de 1/8 (um oitavo) de editará nonnas sobre o modo e a forma de 
página de jornal padrão e de 114 (um quarto) ressarcimento fiscal às emissoras de rádio e 
de página de revista ou tabl6ide. televisão, pelos espaços ·dedicadOs ao horário 

Art. 24. Fica livre, em bens particulares, de propaganda eleitoral gratuita. 
a fixação de propaganda eleitoral com a per- Art 29. Os prazos previstos na alínea c: 
missão do detentor de sua posse, nos bens do parágrafo único do artigo 118 da Lei no 
que dependam de concessão do Poder Públi- 5.682, de 21 de julho de 1971, alterado pela 
co ou que a ele pertençam, bem como nos Lei n~ 6.339, de ]9 de julho de I 976, serão 
de uso comum, fica proibida a propáganda, reduzidos para os 120_(cento e vinte) dias que 
inclusive por meio de faixas ou cartazes afixa- antecedem as eleições _e até 30 (trinta) depois 
dos em quadros ou painéis, salvo em locais do pleito, desde que o Partido Político requisi-
indicados pelas Prefeituras, para uso gratuito, tante do horário tenha representação eleita ao 
com igualdade de condições, ouvidos os Parti· Congresso Nacional ou obtida até 6 (seis) me-
dos Políticos. - ses após a promulgação da Constituição F e-

Art. "25. Constitui crime eleitoral, ptl'nível deral, e ainda não tenha feito divulgação de 
com a pena de detenção de 6 (seis) meses seu programa no ano em curso. 
a 1 (um) ano e cassaÇão do registro, se o § 1~ No caso de coincidên~a de datas re-
responsável for candidato, a divulgação de quisitadas, terá preferência mi escolha o Par-
qua1quer espécie de propaganda política na" tido de maior representação no Congresso 
data da eleição, mediante publicações, faixas, NacionaJ. 
cartazes, dísticos em vestuários, postos de dis- § 29 Somente quando se tratar de partido 
tribuiçáo ou entrega de material ou qualquer coligados, nos termos desta Lei, poderá o 
forma de aliciamento, coação ou manifesta- mesmo c_andida:to utilizar o horário político 
ção tendente a influir coerdtivametne, na von- previsto pela Lei n9 5.682, de 21 de julho de 
tade do eleitor, junto às seções eleitorais ou 1971, alterada pela Lei n~ 6339, de 1 o de julho 
vias públicas de acesso às mesmas. de 1976, em diferentes Partidos Políticos. 

Art. 26. Os candidatos, após o registro, M -30. :x-apuração dos votos da eleiÇãO 
ficam impedidos de apresentar ou participar prevista nesta lei deverá ser processada pela 
de quaisquer programas em emissoras de rá- própria mesa receptora e, em caso de impossi-
dio e televisão, ressalvado o horário de propa- bilidade ou dificuldades graves, a Justiça Elei· 
ganda eleitoral gratuita e os debates organi- tora1, a seu critério, poderá determinar a apura· 
·zados de acordo com esta lei e os noticiários ção através de juntas convocadas especial~ 
jornalísticos regulares. mente para este fun. 

Parágrafo único. O desrespeito às normas § 19 Fica asseg:urado_a cada Partido Polf-
deste artigo, sem prejuízo de outras sanções tico o direitO de indicar até 4 (quatro) fiSCais 
previstas em lei, acarretará a suspensão por para acompanhar a apuração de cada uma 
até 10 (dez) dias da emissora infringente, de- junto à mesa apuradora. 
terminada pela Justiça Eleitoral, mediante de- § 2~ As impugnações de votos e recursos 
núncia de Partido Político ou do Ministério Pú· apresentados em cada caso deverão ser julga-
blico. dos na forma da lei eleitoral vigente. 

Art. 27. As pesquisas, prévias os testes 
pré-eleitorais divulgados por qualquer meio Art. O ex-titular do mandato eletivo, no 
de comunicação devem conter plano amostrai prazo de 72 (seblta e duas) horas após o res-
definido e obedecer a padrões metodológicos pectivo término, entregará à Justiça Eleitoral 
universalmente aceitos. declaração relativa ao período de exercício da 

§ 19 Os Partidos Políticos com candidatos função contendo; 
registrados terão, " a posteriori", acesso quan- I-discriminação e valor dos_ bens adqui-
to às pesquisas, prévias, ou teStes -pré-elei- ridos e alienados; 
torais, às seguintes informações: n-nome, qualificação e domicílio das pes-

1-período e método para a realização do soas com as _quais realizou negócio jurídico 
trabalho; de valor superior a 10.000 (dez mil) BTN, indi-
n-número de pessoas ouvidas em cada cando ~ natureza da operação; 

bairro ou localidade; m- relação pormenorizada: 
m-plano amostrai e peso ponderado no a) das pessoas juridlcas das quais foi sódo, 

que se refere a sexo, idade, grau de instrução, acionista, titular de aprte_ beneficiária ou de-
nível econômico e área física de rea1ização bênture, credor ou devedor a qualquer título; 
do trabalho; b) das operações realizadas com títulos ou 

IV-nome do patrocinador do traba1ho; valores mobiliários em montante superior a 
V-controle e verificação da coleta de da- 10.000 (dez mil) BTN; 

dos e do trabalho de campo. c) das dívidas ou ônus, reais ou pessoais; 
§ 29 Os responsáveis pela reafiza;ão das -c~) dos créditos, indicando a respectiva ori-

pesqujsas referidas neste artigo e os órgãos gem; 
que as divulgaram deverão adotar as provi- e) dos bens e haveres de qualquer espécie 
ciências eficazes para garantia da idoneidade, existentes no País ou-no eXterior; 
rigor metodológico, ·lisura e veracidade das f) das rendas e proventos auferidos a qual-
mesmas, constituindo a omissão crime eleito- quer título; 
ral, com as penas cominadas no art 354 da IV- origem dos recursos empregados na 
Lein'~4.737, de 15dejulhode 1965-Código aquisição de bens, créditos ou direitos· e no 
Eleitoral. pagamento de dívidas. 

Parágrafo único. Quando a variação patri­
monial apresentar saldo positivo, a dedarçaáo 
será acompanhada de minucioso relatório jus­
tificativo. 

Art.· AJustiça Eleitoral, de imediato, fará 
publicar no Dlárlo Oficial o inteiro teor da 
declaração e abrirá vista ao Ministério Público, 

Art Havendo indício de irregularidade, 
qualquer interessado poderá requerer e o Mi­
nistérfo Público deverá determinar, no prazo 
de 30 (trinta) dias, a instauração do c_ompe­
tente inquérito para apuração de eventual enri­
quécimento ilfcito. 

Art Caso as informações prestadas se-
jam insuficientes, o declarante será intimado 
a complentá-las no prazo de 10 (dez) dias. 

Art. O ex-titular de mandato que não 
apresentar a declaração a que se refere o arti­
go 99, incorrerá na pena de detenção de 1 
(wn) a 2 (dois) anos e multa 

Art O Tribunal Superior Eleitora] expe-
dirá instruções para o fiel cumprimento desta 
lei, assegurando-se aos Partido~ Políticos o 
direito de recurso contra qualquer de suas de· 
cisõ_es. _ _ _ 

Art. Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Art. 31. O cilciitOf qUe- Se encOntrar- fora 
de seu domicílio eleitoral poderá exercer o 
direito de voto, na forma regulamentada pelo 
Tribunal Superior eleitoral. 

Art. Para os fins previstos no inciso VI 
do artigo 94 do Código EleitOral, a declaração 
de bens do candidato conterá: 

1-discriminação e valor dos bens adqui­
ridos e alienados ao longo dos últimos 5 (cin­
co) anos; 

D- nome, qualificação e domicílio das pes­
soas com as quais realizou negócio jurldico, 
ao longo dos _óltimos 5 (cinco) aos. de valor 
superior a 10.000 (dez mil) BTN, indicando 
a natureza da operação; 

III- relação pormenorizada: 
-a) das pessoas jurídicas das quais foi sóCio, 

actonJsta, titular de parte beneficiária, debên­
ture ou cr_edor a qualquer título, ao longo dos 
últimos 5 (cinco) anos, 

b) das operações realizadas com b1ulos ou 
valores mobiliários ao longo dos últimos 5 
(cinco) anos, desde que em montante superior 
a 10.000 (dez mil) BTN; 

c) das dívidas Ou ônus, reais ou pessoais; 
d) dos créditos, indicando a respectiVa ori­

gem; 
e) dos bens e haVeres de qualquer esp-écie 

existentes no País ou no exterior; e 
O das rendas e proventos auferifos a qual­

quer título em curso. 

Parágrafo único. Além dos documentos 
referidos neste artigo, o candidato apresentará 
cópia das declarações de renda e proventos 
correspondentes cios últiril-os 5 (cinco) exer­
cícios. 

Art. Será, em qualquer hipótese, indica-
da a origem doS-rEcursOS ·empregados na 
aquisiç!.o de bens ou direitos e no pagamento 
das dMdas pessoais. 
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Art Protocolado o pedido de registro, 
a autoridade competente fará, de imediato, 
publiCar o seu inteiro teor no Dlárlo Oficial 
da União. 

Parágrafo único. Poderã o Ministério Pú~ 
blico, ex offlclo ou a requerimento de partido 
ou candidato, requerer que as variações patri­
moniais positivas sejam justificadas. 

Art. Aca instituído, junto à Justiça E1ei-
toral, o registro público dos bens e valores 
pertencentes aos candidatos e titulares de car­
gos eletivos. 

Arl No registro de que trata o artigo 
anterior será transcrita a declaração a que se 
refere o artigo 94, inciso VI, do Código E1eito­
ral, na forma disciplinada por esta lei. 

Parágrafo único. Durante o exercício do 
mandato, a declaração será anua1mente atua­
lizada, podendo o Minis_tério Públi_cp_ ou qual­
quer partido exigir a comprovação da legitimi­
dade e procedência dos acréscimos patrimo­
niais. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson CarneirO) 
- Passa-se, agora, à apreciação, em turno 
suplementar, do substitutivo aprovado em tur­
no único. 

Sobre a mesa, emendas que serão lidas pelo 
Sr. _19 Secretário. 

São lidas as seguintes 

EMENDAN~'l 

Dê-se ao art. 49 do Substitutivo a seguinte 
redação: 

Art 49 Podetão registrar candidatos e par-­
ticipar das eleições previstas nesta lei os parti­
dos políticos com reg!stro junto ao Tribunal 
Superior Eleitoral. 

Parágrafo único. _ Em se tratando de regis­
tro provisório exigir-se-á que o partido tenha 
representação junto ao Congresso Nacional, 
constituída até 6 meses após a promulgação 
Cla Constituição Federal. 

JustJftcação 

A emenda visa aperfeiçoar a técnica legisJa­
tiva. O texto prevê_ o registro definitivo junto 
ao Tribunal Superior Eleitoral e dispõe sobre 
o registro provisório, como se este não fosse 
também junto ao TSE. 

Por outro lado, não há que se discriminar 
a representação "eleita" da "obtida". O que 
importa é que tenha representação junto ao 
Congresso e que esta tenha se constituído 
até 6 m·eses após a promulgação do texto 
constitucional 

Sala das Sessões, 11 de maio de 1989. -
Aureo Mello. 

EMENDA !'I• 2 

Dê-se ao art 49 do Substitutivo a redação 
que se segue: 

Art. 49 Somente poderão registrar candi­
datos e participar das eleições previstas nesta 
lei, os partidos poUtlcos com registro junto 
ao Tribunal Superior Eleitoral. 

JustJftcaçáo 

Justifica-se a emenda para adaptar o texto 
à Constituição eis que as restrições nele conti-

das ferem o direito que a Carta atnbui aos 
partidos poiJticos. 

Há um processamento de registro partidário 
que uma vez -conduído concede aos partidos 
autonomia e pleno exercício eleitoral 

O texto do projeto além de _exigir a represen­
tação parlamentar _estabelece como limite da­
ta pretérita, o que é inexeqüível, antiético e 
casuístico. 

8ala das Sessões, 11 de maio de 1989.­
JofioLobo. 

EMENDA !'I• 3 

Dê-se ao item n, do art. 4~ do Substitutivo 
a seguinte redação: 

Arl 49 Poderão registrar candidatos e par­
ticipar das eleições previstas nesta lei: 

1. ............................................................................... , 
li-Os Partidos Políticos com registro pro­

visório e representação eleita ao Congresso 
Nacional ou obtida até a publicação desta lei. 

Justificação 

A alteração proposta melhor atende aos 
próprios ideais democráticos, uma vez que es­
ten(je o prazo_ de obtenção do requisito até 
a data da lei, pois o prazo de seis meses pre­
visto no aubstit_utivo já exp_irou em 5 de abril 
próximo passado. Até a ediç~o da lei haverá 
possibilidade de virem os Partidos a regularizar 
a sua situação perél)\te a Justiça EleitoraL 

Sala áas_SessõeS;_u de ri:Jalo de 1989.­
Olavo Pires. 

EMENDAN~4 

Dê-se ao inciso D do art. 4° do_ Substitutivo 
a seguirite redação: 

Art. 49 ................................................................ .. 

I - ......................................................................... .. 

D-Os Partidos Políticos com registro pro­
visório junto aoTSE até a promulgação desta 
lei e que tenha representação junto ao Con­
gresso NacionaJ obtida até 6 meses_ antes da 
eleição. 

Justificação 

A emenda visa aperfeiçoar a redação e dar 
mais sentido à nonna, relacionando com a 
eleiÇãO a exigência de rePiesentação junto ao 
CongresSO Nacional e não à elaboração cons­
titucional. 

Sala das SesSões, 11 de maio de 1989.­
Edison Lobão. 

EMENDA 1'1• 5 

Dê-se ao art. 13 do_Substit~ti,;o· da Com_is­
são de Coristitufção e Justiça_ a seguinte reda­
ção: 

_"M 13. As cédulas oficiais para as 
-- eleições regUlamentadas por esta lei se· 

rão confeccionadas segundo modelo 
aprovado pela Justiça Eleitoral, que as 
imprimirá, com exclusividade, para distri­
bWção às Mesas receptoras. A impressão 
será feita em papel branco e opaco~ com 
tipos uniformes de letras, devendo as cé­
du1as ter os nomes e números dos candi­
datos acompanhados das siglas dos res-

pectiVos partidos ou coligações partidá­
rias, bem como no caso de cédula espe­
cial destinada_ao eleitor__analfabeto, a foto­
grafia dos candidatos e os símbolos ou 
imagens gráficas dos respectivos-partidos 
ou coligações partidárias, de modo a per­
rnftir Identificar .e assina1ar aquele de sua 
preferência."_ 

Justificação 

A consolidação da democracia passa, inevi~ 
tavelmente, pelo fortalecimento da identidade 
dos partidos políticos e de suas mensagens 
s6cio~ideol6gicas. Louve~se, com entusiasmo, 
a determinação contida no § 29 do art. 59 do 
Substitutivo em exame, ao determinar que "os 
Partidos Políticos ou Coligações devel-ão, ne­
cessariamente, identificar sua legenda em to­
do o material d,e propaganda utilizado na cam­
panha". 

Omitiu-se, entretanto, .a mesma determina­
ção, no tocante _à cédula de votação quando 
é pacífico o entendiníento, nas mais elemen­
tares lições de comunicação social, de que 
um símbolo é o mais eficiente e imediato dos 
fatores de identificação nas mais diversaS 
áreas do interesse humano. 

A nece_ssidade de caracteriza( umaJegenda 
e seu ideário s.e torna ainda mais evidente 
quando_ se trata dQ _voto do analfabeto, que 
necessita de redobradas cautelas para não ver 
distorcido ~eu veredito na cabina indevassávd. 

Vamos, em 1989, fazer Tnãls do que eleger 
um presidente da República-vamos decidir 
se o Brasil ~tá o.u não maduro para fortalecer 
suas instituições democráticas, através da 
consolid~ão dos partidos e da conscientiza~ 
ção política expressa na percepção das res­
pectivas mensagens. 

Sala das Sessões~ 11 de rnaio de 1989. -
Nabor Júnior. 

EMENDA 1'1• 6 

Dê-se ao artigo 16 do Substitutivo ao Projeto 
de Léi da Câmara n~ 7, de 1989, a Seguinte 
redação: 

"Art. 16 São vedados e considera­
-dos nulos de plenO direito os -atos que, 
no período compreendido entre o trigé­
simo dia da publicação desta lei e até 
a data da eleição, importarem em exone­
rar ex-officio, demitir, dispensar, trans­
ferir ou· suprlmir vantagens de qualquer 
espéCie de servidor público, estatutário 
ou não, da Administração Pública Direta 
e Indireta e Fundações instituídas e man­
tidas pelo Poder Público da União, dos 
Estados. do Distrito Federal, dos Municí­
pios e dos Territórios." 

Justificação 

Á Presente _emerida ob]etivã lgu~ar o prazo 
em que são vedados e considerados nulos 
os atos demissórios, de transferência e de su­
pressão de vantagens fundonais, com_ o pre­
conizado no artigo 15 do SubstitutivO, cujo 
dispositivo trata da vedação e nulicla_de dos 
atos de admissão_ ng período compreendido 
e"ntre o trigésimo dia da publicação da lei que 
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ora se projeta e o término do mandato do 
PreSidente da República. 

Não vemos como justificar dois pesos e 
duas medidas para situações qu~;: devem pau­
tar peJa mesma conduta ética. Por isso, ainda 
que em dispositivos distintos, somos pelo re­
tomo à intenção contida no Projeto de Lei 
da Câmara. 

É a justificação para a presente emenda 
que esperamos seja acolhida. 

Saia das Sessões, 11 de maio de 1989.­
Maurício Corrêa. 

EMENDAN•7 

Suprima-se o parágrafo único do artigo 16 
do Substitutivo do Projeto de Lei da Câmara 
n• 7, de 1989. 

Justificação 

A presente proposta de supressão decorre 
da emenda que oferecemos ao caput do ar-
tigo. -- . 

É a justificação para esta emenda que espe­
ramos seja acolhida. 

Sala das Sessões, 11 de maio de 1989. -
Maurício Corréa. 

EMENDAN98 

Dê-se ao§ Z', do art. 17, a seguinte redação: 
Art. 17. A distribuição dos horários diários 

entre os Partidos Políticos e Coligações que 
tenham candidatos registr~dos, observará os 
seguintes critérios: 

a) .......................... - .............................................. .. 
b) .......................................................................... . 
§ 1• ..................................................................... . 
§ 29 Para os efeitos de concessão do tem.~ 

po a que se refere a alínea b do cllput deste 
artigo, será considerada a representaç~o do 
Partido no Congresso Nacional existente na 
data da publicação desta lei; serão entretanto 
consideradas as adesões ou coligações reali­
zadas posteriormente àquela data, desde que 
impliquem transferência de faixa da mesma 
armea. 

Justificação 

A ftxação de data já ultrapassada, 5 de abril, 
prevista no § 29 do art. 17, impedirá articula­
ções políticas imprescindíveis para a constru­
ção do quadro de alianças e coligações para 
o apolo a candidatos presidenciais. Os peque~ 
nos Partidos não terão oportunidade de me­
lhorar sua performance atraindo para seus 
quadros membros do Congresso Nacional, 
vencida pelo fator tempo. 

Sala das Sessões, 1 I de maio de 1989. -
Olavo Pires. 

EMENDAN~9 

ô parágrafo segundo do artigo 18 passa 
a ter a seguinte redação: 

Arl 18 .......................................................... _ .. ~ 

§ 2? Para os efeitos de concessão do tem­
po a que se refere a alínea b do caput deste 
artigo, será considerada a representação_ do 
Partido Político no Congresso Nacional exis­
tente no dia 5 de abril de 1989; serão, entre· 
tanto, consideradas as adesões ou coligações 

realizadas até o dia 15 de julho de 1989, desde 
que impliquem transferência de faixa da mes­
ma alínea. 

Justificação 

A concessão e distribuição do tempo de 
propaganda eleitoral depende, essencialmen­
te, de requisição, da Justiça Eleitoral às emis­
soras do País, dos horários que julgar neces­
sários para que se cumpram os dispositivos 
do artigo 18 do Substitutivo. _ 

-o ·artigo 19, pOr sua vez; estabelece que, 
"a Justiça Eleitoral, encerrado o prazo ·de re­
gistro de candidaturas, requisitará às emisso­
ras do Pais, os horários que considerar neces­
sários ... ". Permanecendo a ausência de prazo 
p-arã consideração ·das coUgações ou adesões, 
inviabiliza-se o cumprimento do disposto no 
referido artigo, visto que ocorrendo adesões 
ou coligações após a requisição, pela Lei o 
tempo poderá ser aherado indefinitivamente. 

Por outro lado, tendo sido estabelecido o 
prazo para coligações e escolha de candidatos 
em 15 de julho de 1989, fai-se necessário 
vincular-se à essa data, também, o prazo de 
c;;dtfsideração de adesões para concessão de 
tempo no horário gratuito, dando à Justiça 
Eleitoral intervalo suficiente para recebimento 
e processamento dos dados referentes à re­
presentaçãO dos Partidos no Congresso Na­
cional, para posteriÓrmente, a partir de 17 de 
agosto fazer r~uisição devida às emissoras. 

Sala das Sessões, 11 de maio de 1989.­
Affonso Camargo. 

EMENDAN•IO 

Dê-se ao parágrafo primeiro do artigo 19 
do S_ubstitutivo da Comissão de Constitu,ição 
e Justiça a seguinte redação: 

-.. §- ]9 - A propaganda diurna será ini­
ciada às 7h30min (sete horas e trinta mi­
nutos), nas emissoras de rádio, e às 12h 
(doze horas), nas de televisão, hora de 
Brasília." 

Justificação 

Entendemos necessário antecipar de uma 
hora o inído da propaganda eleitora] diurna 
nas emissoras de televisão a fm de permitir 
que a programação_ alcance o maior público 
possível. 

SaJa das Comissões, 11 de maio de 1989. 
- Frandsco Rollemberg. 

EMENDAN•II 

O parágrafo primeiro do artigo 19 passa 
a ter a seguinte redação: 

Arl 19 ....... - ...... _, __ ,_, __ ,_·--·-·---.... 
§ 19 Apropagandadiuma-será"iniciadaàs 

9 (nove} horas, nas emissoras de rádio, e às 
13 (treze) horas. nas de televisão, hora de Bra­
sília. 

JUst.iflcação 

O horário estabele_ciçlo no Substitutivo ao 
Projeto de Lei da Câmara n~ 7/89, do Rel~tor 

Senador José Fogaça, 7:30h, apresenta al­
guns incovenientes para emissoras e ouvintes: 

a) esse é exatamente o horário tradicional 
para os noticiários das emissoras_; 

b} entre 6 e 8 horas é o horário com o 
qual as emis~ras prestam serviço de utilidade 
pública ao homem do interior com a trans­
missão de avisos, comunicados; chamados 
etc. Em núinero incontável de loca1idades, o 
rádio é o único meio de comunicação para 
avisos e os ouvintes se utilizam desse meio 
para a transmissão das inforniã.Ções urgerites. 

Ressahe-se que a legislação, no -caso da 
televisão preservou os horários notumos de 
noticiosos na maioria das emissoras. 

Sala das Sessões, ll.de maio de 1989.­
Affonso OJtnatgo. -

- EMENDA !'!• 11-A 

Altere-se o artigo 20 ao-SUbstitutivo ao Pro­
jéfO de_ Lei da Cãma!a n9 7, de -198~Çêxcluindo 
a expressão "ou critérios de interesse Jorna-
lístico". - -

Justificação 

Várias são as razões que motivam nossa 
proposta de supressão do dispositivo em teta. 
sendo a primeira a de não se submeter os 
candidatos a debate segundo os "critérios de 
interesse Jornalístico". 
- Por outro lado, a multiplicidade de desafios 

a· Ult'f determinado candidato pode 'preJudicar 
-a- sua-prdgtãrfiação eleitoral, prindpãlni.ei1fe 
se pertencente a pequeno Partido, desprovido 
de recursos financeiros para a produção do 
programa, devendo ser salientado Que -a even­
tual inaceitação do desafio, ainda que pela 
impossibilidade- dO comparecimento, com­
prometerá a imagem do desafiado perãf'ite a 
opinião pública. -

É a justificação para a presente emenda 
que esperamos seja acolhida. 

Sala das Sessões, 11 de maio de 1989. -
Maurício Corrêa. 

EMENDA N• 11-B 

Ao artigo 2ü _acresCente-se mais o seguinte 
parágrafo: 

Nenhum partido ou coligação poderá cE!'der 
o seu horário gratuito, no todo ou em parte 
a candidato de outro PartidO Ou Coligação, 
sbb pena de perder o horário gratuito. 

Sala das Sessões-;-11-de ffialo de 1989:­
João Menezes. 

EMENDAN•I2 

Suprima-se·o parágrafo único do artigo 20 
do Substitutivo ao Projeto de Lei da Câmara 
ri" 7, de 1989. -

Justificação 

A presente proposta de supressão do dispo­
sitivo em tela qecorre da nossa emen~a su-
pressiva ao caput do artigo. -

É a justificação que esperamos seja aço­
lhida. 

Sala das.Sessões, 11 d~ m.~io de 1989..._-
/tfaurício Corr~ir. - - - - -- -
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EMENDAN•13 

Dê-se ao § 19 do art. 21 do Substitutivo 
do Relator do Projeto de Lei da Câmãra n9 
7, de 1989, a 5e9uinte redação: · 

"Art. 21. ··---···----·--
§ 19 Enquanto durar a propaganda 

eleitoral gratuita, fica assegurado o direito 
de resposta ao candidato atingido por 
atos ou afJfTllações que lhe afetem a ima­
gem ou se concretizem como calúnia, 
injúria ou difarna.ção, praticados nos ho· 
rários destinados às programações nor­
mais das emissoras de rádio ou televi­
são." 

Jwrt.ffic:ac;ão 

Seguindo os cânones da Consbà.rlção de 
1988, de especial os preconizados no Cap1tulo 
I, do Títu1o n - Dos Direitos e Deveres 
lndivkluats e Coletivos, nos quais se acha 
consagrada a inviolabilidade do direito à vida, 
à liberdade, à igualdade, à segurança, e à pro­
priedade, entendemos de bom alvitre asse­
gurar, no projeto em tela, o direito de resposta 
ao candidato atingido por crime contra a hon­
ra, tipificado por atos ou afirmações que deni­
gram sua imagem. 

Como .é sabido, os incisos V e X do art. 
59 da Carta Magna preservam a honra e a 
imagem das pessoas, supinos atnbutos indivi­
duais que, quando violados, ensejam, além 
da indenização pelo dano material ou morai, 
o direito de resposta proporcional ao agravo. 

É a justificação para a presente emenda 
que esperamos seja acolhlda. 

Sala das Sessões, 11 de maio de 1989. - -

EMENDAN•lS 

ModifiqUe-se a redação do § 39 do art. 21, 
acrescente-se o § 79 ao mesmo artigo e acres­
cente-se o § 39 ao art. 22, nos se9uintes ter­
mos: 

-.. Art.' 21. ··--·-·:·-·-·-...:.····--

§···3~·-tfu· caSo do parâg~~teri;, 
o tempo e o horário destinados à resposta 
serão eS@b~lecidos pela Justiça Eleitoral, 
na própria decisão deferitória, de modo 
a possibilitar a reparação do dano." 

§~~ .. ~··;;;reOs~f~· proctuzid;~~-
dia e hora que inviabilizem sua reparação 
dentro dos prazos estabelecidos nos pa~ 

-rágrafos acima, a Justiça Eleitoral deter· 
minará que esta seja divu1gada nos horá­
rios que deferir, em termos e na forma 
que serã_o previarriente aprovados, de 
modo a não ensejar tréplicas." 

••>no•••H .. -·-·-.....-·..-····---·-· 

Art 22 ----··--;;c.. __ . -----
§···3·~·····0bse·;;;~~~~:ãc;:·-;;,.;e9und~ 

turno, as prorrogações e reparações pre­
vistas nos §§ ,39 e 7" do art. 21, a serem 
Veiculadas até 24 (vinte e quatro) horas 
antes da data fixada para a votação." 

Justificação 

Vtsam. os três dispositivos em qUe a pre-
sente emenda altera o texto original do Substi· 
tutivo, um mesmo princípio ético, político e 
sobretudo democrático: viabilizar integral­Maurício CatTea. - mente O sagfado direito de resposta e de repa-

EMENDA 1'1' 14 

Dê-se ao § 29 do art. 21 do Substitutivo 
do Relator do Projeto d_e Lei da Câmara n9 
7, de 1989, a seguinte redação: 

"Art. 2!. ·-····-···-·-·-·-·--··· 

§ 2? O ofendido ou seu representan.=­
te legal poderá formular pedido para o 
exercido do direito de resposta à Justiça 
E.eltoral,. dentro de 24 horas da ciência 
do fato, devendo a decisão ser prolatada 
no prazo máximo de 24 horas da formu­
lação do pedido." 

JUAtlftcação 

Cinge--se a presente emenda na redução 
do prazo, de 48 para 24 horas, destinado à 
Justiça Eleitoral para que prolate sua decisão 
sobre o requerimento do ofendido, objetivan· 
do o exerclcio do direito de resposta. 

lmpende ressaltar que o escopo precípuo 
da emenda é evitar qyé perdurem por tempo 
injustificável, sem jnlediata resposta, os noci­
vos efeitos dos atOs ou afirmações que afetem 
a imagem dO candidato ou comproinetam.Sua 
honra. 

É a justificação para esta emenda que espe­
ramos seja acolhida. 

Sala das Sessões. 11 de maio de 1989. ,:__ 
Maudc/o Correa. 

ração ·cte danos à honra, à dignidade ou à 
imagem dos candidatos --que não podem 
ficar expostos às injúrias e calúnias que, des­
graçadamente, costumam marcar a atuação 
de adversários alheios às sadias normas da 
competição eleitoral. 

Nas recent~s_ eleições muniCipais - e em 
ólifras mais distantes- tivemos exemplos de 
acusações infundadas e até mesmo calúnias 
que ficaram prevalecendo na consciência dos 
cidadãos. justamente por falta de tampo hábil 
para seu desmascaramento·e punição dos res-­
ponsáveis. 

A presente emenda visa, portanto, a per· 
mitir, mesmo após o encerramento do perfodo 
regular de propaganda eleitoral, o direito ele~ 
mentar de repor a verdade - mas se preoA 
cupa, também, em evitar que essa concessão 
ética se transforme em novo fator de polêmi~ 
cas e "fogo cruzado_" de acusações: daí a ex~ 
pressa determinação de que a Justiça E1eitoral 
apre<:iará o mérito da reclamação do pretenso 
ofendido e os termos em que este pretender 
sua reparação. --

É providência salutar que, sem dúvida, ga. 
rantirá ainda mais a lisura e a correção da 
campanha, objetivos maiores do Substitutivo 
e do Relator da Comissão de Constituição e 
Justiça, espelhando a ansiedade dos Congres· 
sistas e de toda a Nação. 
-- Sala das Sessões. 11 de maio de 1989.-
Nabor Juriior.- -· 

EMENDAN•l6 

Dê-se ao§ 69 _do artigo 21 do Substitutivo 
do Relator do Piojeto de Lei ela" tâmara n~ 
7. de 1989, a seguinte ~~açãO: 

··Art. 21. ·········-·----·-·· 

§ 69 oefeiidÕ "'o -pedido, o eX;ctcr~ 
de resposta dar-se-á até 24 horas após 
a decisão." 

Justificação 

Trata-se, apenas, de reduzir de 72 para 24 
horas, o prazo dtstinado ao exercido do direito 
de resposta, tendo em vista que devem cessar, 
de imediato, os efeitos do delitO contra a honra 
e a irpagem das pessoas. -

É a justificação para a presente emenda 
que esperamos seja acolhida. 

Sala das Sessões, 11 de maio de 1989; --
Maurício Corrêa. -. - -- -· 

• •c• EMENDA N• 17 

Dê-se ao artiQo z7 dO Substitutivo ãOPr~jéto 
de Le1 n~ 7, de 1989, a Seguinte -redação. 

"'Art. 27. As entidades ou empresas 
que realizarem prévias, pesquisas ou tes~ 
tes pré-eleitorais fic:am obri9adas a colo­
car à disposição-de todos os Parti4_os Polí· 
tieos, com candidatos registrados para o 
pleito, os resultadas obtidos, bem como 
informações sobre métodos utilizados e 
fonte financiadora dos respectivos traba­
lhos." 

Justificação 

A presente emenda objetiva restabelecer a 
redação do artigo 26 do Projeto, tal çornQ_ 
aprovado na Câmara_dos Deputados, cujo dis­
positivo foi objeto de ;;tc:;ordo entre todas_ as 
Jideraças naquela Casa. -

É a justificação para a emenda que espera· 
mos seja acolhida .. 
- Sala das Sessões, 11 de majo de 1 989. -

Maurfc/o Corrêa. 

EMENDAN•18 

Dê-se ao §. _1 ~_do artigo 27 do Sy_bstitutivo 
ao Projeto de Lei da Câmara n9 7, de 1989, 
a seguinte redação: 

••Art. 27 ············-·-··~'·'-~-··-···· 
§ 1 ~ Fica vedada, nos 30 (trinta) dias 

anteriores à data da eleição em primeiro 
turno e nos 10 (dez) dlas anteriores à 
do segundo turno, a -divulgação de qual­
quer pesquisas, prévias ou testes pré-elei­
tora1s, relativamente à eleição presiden­
cial de que trata esta lei. 

Justlficação 
A presente emenda objetiva restabelecer a 

redação do § 19 do artigo 26 do Projeto,_ ta! 
como ·aprovado na C""amara dos DeputadOs, 
cujo dispositivo foi objeto de acordo entre to-­
das as lideranças naquela Casa. 
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.é: a justificação para esta emenda que espe­
ramos seja acolhida. 

Sala das Sessõ~ 11 de maio de 1989.­
Maurício Corrêa. 

EMENDA N• 19 

C8da candidato, segundo a redação pro­
posta pelo Substitutivo e modificada apenas 
na forro~ pela Emenda, terá garantido o uso 
do tempo originalmente destiiiaaO ao respec­
tivo Partido, acrescentado, se for o ·caso, dos 
períodos devidos também a outras legendas 

Dê-se ao § 29 do artigo 27 do Substitutivo eventualmente coligadas. 
ao Projeto de Lei da Câinara n9-7, ·-ae _1989, Sala das Sessões, 11 de maio de 1989.:-
a seguinte redação: .- Nabor Junior. 

"Art. 27 ............................. c ... : ...•......•.•.•.• --- - •-. -EMENDAri•22 

§···2;····Fi~~ .. p;:;;ib'id~-~-.. -~~-di·~-d~~Pi~i: ~ - -AC:resêente=sê_artigo 32: ao Substitutivo do 
to, até às 19 (dezenove) horas, quaisquer Relatar· do Projeto de Lei da Câmara no 7, 
noticiários de televisão e radiodifusão re- de 1989, renumerando-se os demais, com a 
ferentes a candidatos e ao comportamen- seguinte redação: 
to de eleitores. - ."Art. 32. _-0 número de membros efe­

Justificação 

Objetiva, a presente emenda, restabelecer 
o texto do § 2~ do artigo 26 do Projeto, tal 
como aprovado na Câmara dos Deputados, 
cujos dispositivo foi objeto_ de_ acordo entre 
todas as lideranças naquela Casa. 

Sala das Sessões, 11 de maio de 1989.­
Mauricio ·Corrêa. 

EMENDA !'i• 20 
Acrescente-se § 3-? ao artigo 27 do SUbsti~ 

tutivo ao Projeto de lei da Câmara n' 7, 1989, 
com a seguinte redação: 

tivos e suplentes do Diretório Nacional 
e dos Diretórios Regionais dos Partidos 
Políticos será fixado pelas respectivas 
Convenções, cabendo às Convenções 
Regionais fixai- o númerO' de inemb~ 
efetivos e suplentes dos Diretórios Muni­
cipais." 

· Juotlllcação 

-À Constitluçã~ Federaí; erl-1 Seu artigo "17, 
§ 19, assegura aos partidos políticos autono­
mia para defrnir sua estrutura interna, organi­
zação e funcionamento. Trata-se de um prin· 
cíptO ao qúãi âeve Ser- peifilhada a compe­
têi'l.cia parã-que eles próprios. através das res-

"Art. 27 ..................................................... pectivas Convenções, ftxem o número de 
......................................................................... ~---membros efetivos e suplentes.dos seus Diretó-
§ 39 A infração ao parágrafo anterior rios, não mais se justificando as imposições 

será considerada crime eleitoral, com as contidas no art. 55 e_ seus parágrafos, da Lei 
penas cominadas do art. 352 da Lei n~ n..,._5.682,âe21 dej!J]hcide1971 (Lei Orgânica 
4.737, de 15 de julho de 1965.- Código dOs Partidos Políticos). -
Eleitoral." -São as razões da presente emenda que es­

Justificação 

A presente emenda objetiva reincorporar no 
Substitutivo, o texto do § 3~ do artigo 26 do 
projeto, tal como aprovado na Câmara dos 
Deputados, cujo dispositivo foi objeto de acor­
do entre as Uderanças naquela Casa. 

É a justificação para esta emenda que espe­
ramos seja acolhida. 

Sala das Sessões, 11 de maio de 1989. -
Maurício Corréa. 

EMENDA N' 21 

Dê~se ao § 29 do arl 29 do Substitutivo 
da Comissão de Constituição e Justiça a se­
guinte redação: 

"Art. 29. ...: .............................................. . 

§ 29 Cada candidato somente pode~ 
rá utilizar o horário político do Partido a 
que estiver Aliado, nos termos da Lei n~ 
5.682, de 21 de julho de 1971, alterada 
pela Lei n9 6.339, de 1' de julho de 1976, 
admitindo-se, entretanto, em caso de Co­
ligações, a utilização cumulativa dos pe­
ríodos a que fizerem jus os demais parti· 
dos coligados." 

Justificação 

Visa-se, com a presente Emenda, tornar 
mais clara a vontade do Legislador, evitando 
dúvidas ou interpretação errônea de sua letra. 

peramos seja acolhida. 
Sala das Sessões, 11 de maio de 1989. -

Mauricio Corrêa. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-As emeildas-que acabam de ser lidas serão 
objeto de exame pelo Relator, após a discus-_ 
são. - - · 

Em discussão o substitutiVo e as emendas 
a ele oferecidas. (Pausa) 

Não havendo quem queria discutir, encerro 
a discussão. - - - --- -

Solicito ao nobre Relator Senador José Fo­
gaça, o Rarecer sobre as_emendas oferecidas 
ao substitutivo. 

ó ·:sr: Mauricio Corrêa- Sr. Presidente,. 
peço ã palavra, pela ordem. 

O SR. PRESIDEI'!TE (Nelson Carneiro) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador. 

OSR. MAURICIO CORREA (PDT -DF. 
Pela orderil. Sem_ revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, apenas por economi"- processual, 
e eu já havia formalizado, desisto de todas 
as emendas, com exceção das duas que foram 
destacadas. Então, o Relator está dispensado 
de falar sobre elas. 

O SR. PRESIDEI'!TE (Nelson Carneiro) 
- A Mesa excluirá as emendas das quais V. 
EXI' desiste, o Relator opinará sobre as duas 
indicadas por V. EX' 

Conceder a palavra ao nobre Senador José 
Fogaça, para dar parecer sobre as emendas 
apresentad~. 

O SR. JOSÉ FOGAÇA (PMDB - Rs: 
Para emitir -parecer.-Sem revisão do orador.) 
- Sr. Presidente, as duas _emendas apre:sen­
tadas pelo nobre Senador Mauricio .COrrea ori­
ginariamente receberam parecer contrário do 
Relator. No entanto, conversas e acordos ulte­
riores vieram a modificar o nosso comporta­
mento, uma vez que houve o acordo entre 
as Uderanças, no .sentido de se aprovar as 
duas emendas destacadas pelo Senador Mau­
rício Correa. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Poderia V. Ext dar os números das emendas 
que tem em maõs? Se não me engano são 
as Emendas n.,s 6 e 11. 

O SR. JOSÉ FOGAÇA- É a Emenda 
no:> 6 ao_ sub_stiMivo de autoria do nobre_ Sena­
dor Mauricio Correa, que está sendo agora 
manipu1ada, e está em mãos do próprio Sena­
dor. 

No art. 16, a emenda se r~fere apenas ao 
caput portanto, mantém o parágrafo único; 
e, onde se lê " ... até o_ término do mandato 
do Presidente da República", leia-se " ... até 
à data da eleição." 

-Portanto, com esses termos, damos parecer 
favorável à Emenda n9 6, de aUtoria do nobre 
Senador Mauricio Correã, que se refere apenas 
ao_caput do art. 16 e não suprime o parágrafo 
único. 

O SR. PRESIDEI'!TE (Nelson Cameiio) 
- Peço ao nobre Relator o parecer sobre as 
emendas na ordem, para facilitar os,trabalhos. 
Quando chegar à de n9 6, votáremos a emen­
da. 

Qual é o paw:er do Relator sobre a Emenda 
tT' l, de autoria do nobre Senador Aureo Mello? 

O SR. JOSÉ FOGAÇA - Consulto a V. 
~ se esta emenda é objeto de_ destaque. O 
parecer é contrário. Se V. Ex' o desejar, poderei 
ler o parecer. 

O SR. PRESIDEI'!TE (Nelson Carneiro) 
-Estou apenas anotando os pareceres, para 
depois saber se haverá destaque. 

Qual é o parecer do Relator sobre a Emenda 
n9 2, de autoria do nobre Senador João Lobo? 

O SR. JOSÉ FOGAÇA- O parecer ê 
pela rejeição, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDEI'!TE (Nelson Carneiro) 
- O parecer é contrário. 

Qual é o parecer do Relator sobre a Emenda 
n9 3? 

O Sr. Marcondes Gadelha --Sr. Presi­
dente, peço a palavra, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Tem V. EX" a palavra. 

O SR. MARCO!'IDES GADELHA (PFL 
- PB. Pela ordem. Sem revisão do orador.) 
-Sr. Presidente, se V. Ex" Jlle permite, devo 
esclarecer que há destque_ sp_bre esta Emenda 
n9 3. 
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O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Oportunamente. O que tiver destaque será 
informado. 

O SR. MARCONDES GADELHA - É 
somente para informar ao Sr. Relator. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson ca-rneiro) 
- Por enquanto, o nobre Relator está dando 
o parecer. 

O SR. JOSÉ FOGAGA - O parecer, 
mesmo assim, é contrário, Sr. Presid,ente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Pode ser destacado. Se for favorável, nin­
guém pedirá destaque. 

O SR. JOSÉ FOGAÇA - O parecer 
quanto à Emenda n"' 3 é contrário; Sr. Presi­
dente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Qual o parecer do Relator sobre a Etnenda 
n~" 4, de autoria do ilustre Senador Çd_isgn Lo· 
bão? 

O SR. JOSÉ FOGAÇA- O parecer é 
contrário, pela rejeição, Sr. Presidente, 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
--Qua1 o parecer do Relator sobre a Emenda 
_n9 5? 

O SR. JOSÉ FOGAÇA - O parecer é 
pela rejeição, Sr. Presidentg. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Sobre a Emenda n"' 6 de_ autoria do nobre 
Senador Mawicio Corrêa, o Relator já se mani­
festou favoravelmente. 

O SR. JOSÉ FOGAÇA- Sim, nos ter­
mos em que a emenda agora se propõe. O 
parecer é favorável, Sr. PreSfd~_te. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-A Emenda n9 7, do nobre Senador Ma_@çio 
Corrêa. é retirada. 

Emenda n" 8, do ilustre .Senador Olavo Pi­
res. 

O SR. JOSÉ FOGAÇA -Pela rejeição, 
Sr. Presidente. 

O SR: PRESIDENTE (Ne:lson Carneiro) 
-Emenda n9 9. 

O SR. JOSÉ FOGAÇA- A Emenda n• 
9, de autoria do ilustre Sena4or AffonsQ Ca­
margo, que altera para o dia 15 de julho a 
data para as adesões ou coligações, o parecer 
é contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Emenda fl"? 1 O, de autçlrja do nobre Senador 
Francisco Rollemberg, que diz: 

"A propaganda diurna será inidada às 
7 horas e 30 _ _minuto_s__ nas eynissoras çl.e 
rádio e às 12 horas_ na_ de televisão." 

O SR. JOSÉ FOGAÇA- A Emenda n• 
10, de autoria do nobre Senador Francisco 
Rollemberg, altera para às 12 horas o _horário 
gratuito nas emissoras de tel~visão. Tem paie­
cer favorável,_. 

Há destaque do ilustre Senador Ronaldo 
Aragão para esta emenda. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
---:-Emenda n9 11, de autoria do nobre Senador 
Mauricio. Corrêa, exclui ~ exp_ressões "ou cri-
tério de in~r~sse jornalístico". _____ _ 

O SR. JOSÉ FOGAÇA-A Eme~da n• 
11 é de autoria do ilustre Senador Affonso 
Camargo, e altera o horário_ dª-s 7 para às 
9 horas. 

O SR. PRESIDEI'ITE (Nelson Carneiro) 
-Não. A Emenda n9 11 é de autoria do nobre 
Senador Mauódo Correa, _e altera o art. 20, 
substitutivo, excluindo as expressões ·~ou cnlé­
rio de interesse jornalístico:~. 

Esclareço ao nobre Relator que _a Emenda 
n9 9 ê de autoria do ilustre Senador Affonso 
Caniátgo. V. Ô' já opinou e é possíveJ que 
o tenhiaeito com Outro número~ Desta forma, 
eu go:Stària Que V. ~- rãtifi:C-ª.Sse ou não o 
seu parecer. 

O _SR. JOSÉ FOGAÇA- Sr. Presidente, 
a Emenda n9-9; do nobre Senador Affonso 
Carriargo, é-a que versa sobre o § 29 do arl 
18 do substituti'iO· Nesta,_ o parecer é contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-A Emenda n9 1 O é_ de autoria do nobre 
Senador Francisço R,olle_rn_berg. V. Ex" se ma· 
nifestou favoravefmente. 

A Emenâa n? 11 é do ilustre: Senador Mau­
riciO Correa, e altera o art. 20, para excluir 
a: e;(p'resSão--"6U- Critério de int~r~e jorna­
lfsti.co". 

Há outra emenda do ilustre Seflador Affonso 
eamargo: 

"A propaganda diurna será iniciada às 9 
horas nas emissoras de rádio, _e às 13 horas, 
nas de telev_isãQ;, hora de Brasília." 

Esta seria a de fl"? 11, _no entender de V. Ex' . . . . 

O SR. JOSÉ FOGAÇA- Exatamente. 

~O SR. PRESIDENTE (NeJson Carneiro) 
-Qual o parecer de V. Ex'? 

ó SR. JOSÉ FOGAÇA- o·páreeei'é 
favorável, Sr. Presidente. 

o SR. PRESIDENTE (Nelson carõeil:o) 
-V. Ex' opinou favoravelmente a uma emen· 
da que colide com esta, a do ilustre Senador 
Fran_çlsco Rollemberg. 

O SR. JOSÉ FOGAÇA- Há um desta· 
que do ilustre Sen_ador Ronaldo_ Aragão, que 
SQ)içita que parte da emenda.do Senador Af­
fonso carmuyo e outra- parte da emen_da do 
Senador Francisco Rollemberg sejam _vçtad!3-S 
errrsepãraâo. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
~Serão examinéidas. -

Então, a emenda do ilustre Senador Mau­
rido c;orrêã fi_ca n9 1 '1-A._ § aquela que a1tera 
o -art. ·20 do ·sub-stitt,ItíVo aCi p-rojeto, excluída 
a expressão "ou critério de interesse jçma~ 
lfstico". 

Qual é o p8recef d~ V. Ex.'? 

.o siCióSE FOGAÇA- O parecer, ori· 
ginariamente, era contrário, mas, mediante o 
acordo de Uderanças, opinamos agora favora­
velmente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- J::. favorável o parecer. 

A Emenda n9 11-B, antigamente 11-A, é 
de autoria do nobr~ Senador João Menezes: 

"NenhLIIll Partido ou coligação poderá 
ceder o seu horário gratuito, no todo ou· 
em parte, a candidato de outro partido 
ou coligação, sob pena de perda do horá­
rio gratuito". 

O $R. JOSÉ FOGAÇA- O parecer é 
favoráv_~l. Sr .. ~esidente. 

O SR. PRESIDENTE (NeJson Carneiro) 
- É favorável o parecer. _ ~ _ 

A Emenda n9 12, de autoria do Senador 
Mauricio Corrêa, é retirada. 

A Errrenda n"' 13, de autoria do Senador 
Maurício Corrêa, é retirada. 

A Emenda n9 14, -ae ãutOria do SenadOr 
Maurício Corrêa, é retirada. 

Emenda n~ 15, de autoria do Senador Nabor 
Júnior. 

O SR. JOSÉ FOGAÇA - O parecer é 
pela rejeição, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-O parecer é contrário. 

Emenda n9 16, de autoria do Senadqr_ MCJU· 
ricio Corrêa -Retirada 

Emenda n917, de autoria d_o Senador Mau­
ricio Corrêa -Retirada. 

Emenda n9 18, de autoria do Senador Mau­
ricio Corrêa -Retirada. 

Emenda n9 19, de autoria do Senador Mau~ 
rfcio Corrêa - Retirada. 

Emenda nç 20, de autoria do Senador Mau­
ricio Corrêa -Retirada 

Emenda n9 21, de autoria do Senador Nabor 
Júnior. 

OSR.JOSÉFOGAÇA-Parecer_contrá­
rio_,_ Sr._ J?re$ldente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-.0 parecer do Relator é contrário à Emenda 
n1'21. 

Emenda n9 22; de autoria do SenadotMau­
rício Corrêa - Retirada. 

o SR. PRESIDENTE (Nelson tam~iro) 
-PaSsa-se à votação_9o substitutivo, em tur­
no suplementar. 

Sobre a mesa, requerimentos de:de$que 
que serão lidos_ peJo Sr. ]9 S~cretário. 

São lidos os s.eguintes 

REQilERIMEI'fi'O 1'1• 255, DE 1989 

Nos termos do art. 347, al\nea "b .. , do Regi· 
mente Interno, requeirO destaque, para vota­
ção em separado, da Ernerida n9 3 ao Substi­
tutivo ao Projeto de kef dQ Câmara n9 7, de 
1989. - -. 

Sala das Sessões, 11 de maio de 1 9_89. -
Marcondes Gadelha. -

REQtJERIMErrrO N• 256, DE 1989 

Requeiro destaque para votação em sepa­
rado da Emenda n9 6 do Substitutivo ao Pro-
jeto de Lei ~ Cârn_~a fl"? 7/89._ , _____ --~~ 

Salã das Sessões, 11 de maio c;ie 1989 .. -
Mauifcio COrrêa. 
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REQUERIMENTO N• 257, DE 1989 

Nos termos do art_347, alínea b, do Regi­
mento Interno requeiro destaque, para vota­
ção em separado, das emendas ao substitu­
tivO: 

Emenda n1' 10: somente a _expressão 
-·"e_às 12 h (doze horas), nas de televisão, 

hora de Brasília." 
Emenda n1' 11 : ... "A propaganda diurna será 

inidada às 9h (nove horas), nas émissoras 
de rádio" ..• 

Sala das Sessões, 11 de maio de 1989.-....,.., 
Ronllldo Aiagão. 

REQOERIMENTO N• 258, DE 1989• 

Requeiro destaque para votação em sepa­
rado da Emenda n" 1 1 -A do Substitutivo ao 
Projeto de Lei da Câmara n1' 7/89. 

Sala das Sessões, 11 de maio de 1989~-
Maurício Corr&. -

REQUERIMENTO N• 259, DE 1989 

Nos termos do art. 347, alínea b, do Regi­
mento Interno, requeiro destaque, para vota­
ção em separado, da Emenda n1' 11-B do 
Substitutivo ao Projeto de_ Lei da Câmara n1' 
7/89. 

Sala das Sessões, 11 de maio de 1989.­
João Menezes. 

REQOERIMENTO N• 260, DE 1989 

Requeiro destaque para votação em sepa­
rado da Emenda n" 15 do Substitutivo ao Pro­
jeto de Lei da Câmara n9 7/89. 

Sala das sessões, 11 de maio de 1989. -:­
Nabor Júnior. 

REQOERJMENTO N• 261, DE 1989 

Requeiro destaque para votação em sepa­
rado da Emenda n" 21 do _Substitutivo ao Pro­
jeto de Lei da Câmara n"7/89. 

Sala das Sessões, 11 de maio de 1989.­
lYabor Júnior. 

O Sr. Nabor Júnior-Sr. Presidente, peço 
a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelsdtl Carneiro) 
-Concedo a palavra a V. Ex'! 

O SR. NABOR JÓNIQR (PMDB - AC. 
Pela ordem. Sem revisão do orador.)- Sr. 
Presidente, soltdto à Mesa a retirada do desta­
que para a Emenda n9 21, permanecendo ape­
nas o pedido de destaque para a Emenda 
n915. - - -

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-V r EJ(' Serã atEmdido. 

Sobre a mesa, requerimento que vai ser lido 
peJo Sr. 1" Secretário. - --

É lido e deferido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 262, DE 1989 

Nos termos do art. 280 dO Regimento Inter­
no, requeiro a retirada do Requerimento li? 
261 de 1989, de minha autoria. 

Sala das Sessões. 11 de maio de 1989~­
Nabor Júnior. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Os requerimentos serão submetidos.a vo-

tos imediatamente, sem envolver, entretanto, 
decisão sobre a matéria destacada. 

Em- votação o recjuerimento de destaque 
do Senador Marcondes Gadelha, relativo à 
Emenda n9 .3. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

c.-sa. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Em Votação cr requerimento de destaque 
do Senador Maurício Corrêa, relativo à Effien­
da n9 6. 

Os -srs. Setüiâ6res qUe o aprovam ·queiram 
permane<:er sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Erri votação o requerimento de _destaque 
do Senador Ronaldo Aragão, relativo Emenda 
n' !O. - -· 
- o.S~srs. Senadores que o aprovam qUeiram 
pennanecer sentados. (Pausa.) 

_Aprovado. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Em votação o requerimento de destaque _ 
para a Eirierida ri" -n, âe aUtofl:a do Senador 
Maurício_Cotrêa. 

. Os SrS.--'Sena"dore$-que o aprovam -queiram 
peliriaiiecer sentadOs. (Pausa.) 

Aprovado. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Em votação_ o requerimento de destaque 
pafa-aEmendan9 11-A.deautoriadoSenador 
J~o Menezes. _ _ _ , 
. . Os Srs. Simado[és que o aproVam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. · 

O SR. ~RESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Em votação o requerimento de destaque 

- para a Emenda n'1 15, de autoria do Senador 
Nabor Júnior. 
- Os Srs. Sensdores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
- -Aprovado. 

. O SR. PREsiDENTE (Nelson ca;;:;elro) 
......,. Aprovado_s os des~ques, passa-se, agora, 
à votaç-a:o do substitutivo, ressalvados os des-
taques concedidos. . - - -

Erri_Yotação Õ-sll&stifutivo, em turno supl~­
mentar. 

Os SrS. Senadores que o aprOvam queiram 
pennanecersentados. (Pausa) 

Aprovado. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
......... Passa-Se à votação das partes destacadas. 

Em votação a Emenda n9 3. 
Os Srs. Senadqres que a aprovam queiram 

pennanec_er sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
~Em vOtaÇão a Emenda·n9 s: 

Os SrS." senadoies QUe a aProvam queiram 
permane_cei-sentádOs. -(Pausa.) 

Aprovada. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
~ Votação da expressão das Emendas n"s 
1 O e 11, destaques já aprovados. 

O SR.. JOSÉ FOGAÇA- Sr. Presidente~ 
_V. Ep acaba de submeter à votação a Emen­
da ... 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-As Emendas n<:>& 10 e 11. -

O SR. JOSÉ FOGAÇA- Não. Anterior· 
mente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro} 
-A Emenaa rf.' 6, dO Senador MauriciÓ Cor- · 
rêa. .. 

0 SR. JOSÉ FOGAÇA- Está certo. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Em votação as expressões das Emendas 
n9"' 10 e 11, destacadas pelo nobre Senador 
Ronaldo Aragão. 

Os_ Srs._Senadores que as aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovadas. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Em votação a Emenda n" 11-A, do Senador 
Mauricio COrr&!. 

Os Srs._Senadores que -a aprovarri queiram 
permane<:er sentadoS'. (Pausa.) 

Aprovaaa . 

O SR. PRESIDENTE (NeJson Carneiro) 
- Em votação a Emenda n" 11-8, de autoria 
do Senador João Menezes. 

Os Srs. Senadores que-ã. aprOvani:-queiram 
permane__cer sentados. (Pausa.) -

Aprovada . 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Em votação a Emenda n" 15, de autoria 
do Senador Nabor Júnior. 

Os Srs. Senadores que a aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovada. 
Aprovado o substitutivo com as emendas 

e seus destaques, a matéria vai à Comissão 
Diretora, para a redação final. 

o- SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Sobre a mesa, parecer da Comissão Dire­
tora, oferecendo a redação final, que vai ser 
Jidõ pelo Sr._1" SeCretário. 

É lida a seguinte 

PARECER N• 34, DE 1989 
Da Comissão Diretora 

Redação final do Substitutivo do Sena­
do ao PrOjeto de Lei da Camara nP 7. 
de 1989 (nP 1201/88, na CaSa de ori­
gem). 

A ComiSSão Diretora apre5erita a redação 
fival do _substitutivo do Senado ao Projeto de 
Lei da Câmara n• 7, de 1989 (n• 1.20 l/88. 
na Casa de origem), que dispõe sobre a elei­
ção para presidente e vice-presidente da Repú­
blica. 

Sala de Reuniões da Comissão. 11 de maio 
de-1989. __;Nelson Camefro, P-reSidente-~ 
Poinpeil de Sousa, Relator - Nabor Júnior 
-AntOnio Luiz Maya. 
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ANEXO AO PARECER 

Redação fintJ! do Substitutivo do Sena­
do ao Projeto de Lei e/a Câmara -n9 -l­
de 1989 (n' 1201/88, na Casa de ori­
gem). Disp6e sobre a elelç.io para presi~ 
dente e vice-presidente da República a 
realizar-se em 15 de novembro de 1989. 

O Congresso Nacional d~çreta: 
Art. 19 A eleição para presidente e vice­

presidente da República para o mandato a 
iniciar-se no dia 15 de março de 1990; nos 
termos do § 1" do art 49 do Ato das Dispo-_ 
sições Cons_titucforiais Transitórias de 5 de ol,l­
tubro de 1988, será realizada, simultaneamen­
te, no dia 15 de novembro de 1989. 

Parágrafo único. Na mesma data serão 
realizadas eleições para prefeitos, více-prefei­
tos e vereadores nos municípios criados até 
15 de junho de 1989, aplicando-se, no que 
couber, na forrna das inst:nJções éJ serem bai­
xadas pela Justiça Eleitoral, as disposições da 
Lei n~ 7 .664, de 29 de junho de 1988, 

Art. 29 Será considerado eleito presidente 
o candidato que obtiver a maioria absoluta 
de votos, não computados os em_ branco e 
os nulos. 

§ 19 ·Se nenhum candidato alcançar 
maioria absoluta na primeira votação, far~se~á 
nova eleição em até vinte dias após a proda~ 
mação do resultado, concorrendo os dois can~ 
didatos mais votados e.considerando-se eleito 
aquele que obtiver a_mªioria dos votqs válidos. 

§ 29 Se, antes de realizado _o segundo tur­
no, ocorrer morte, desistência ou impedimen­

. to legal de candidàto- a presidente, convocar­
se~á, dentre os remanescentes, o de maior 
votação. 

§ 39 Se remanescer, em segundo lugar, 
mais de um candidato com a mesma votação, 
qualificar-se-á o mais idoso, 

§ 49 A data da eleição na hipótese Qo § 
19-deste artigo será fixa ela pelo Tribunal Supe­
rior Eleitoral. 

Art 39 A eleição do Presidente da Repú­
blica importará a do Vice-Presidc;mte com ~le 
registrado. 

Art. 49 Poderão registrar candidatos e par­
ticipar das eleições previstas nesta Lei: 
I~ os partidos políticos com registro defini­

tivo no Tribunal SuperiOr Eleitoral;_ 
n-os partidos políticos com registro provi­

sório e representação eleita a,o ÇÇ>hgressd Na­
cional ou obtida até a data da publicação desta 
lei. 

Art. 59 Dois __ ou. ma,is partidos políticos, 
nas condições do artigo anterior, poderão coli­
gar-se para registro de candidatos comuns. 

§_ 19 A coligação terá denominação pró­
pria,_que podera ser ª.junção_de_todas ~siglas 
que a integram, sendo a elél_ assegurados os 
direitos conferidos aos partidos políticos, no 
que se refere ao processo ~leitoral. 

§ 2"' Os partidos políticos ou coligações 
deverão, necessariamente, identifi~ar sua le­
genda em todo o material de propaganda ub1i­
zado na campanha. 

§ 39 Cada partido deverá usar sua própria 
legenda, sob a denominação da coligação. 

Art. 69 As coligações dependerão de pro­
posta do órgão executivo de direção nadon~ 
ou de vinte e cinco por cento de convencio­
nais, e de aprovação pela maioria ab.soluta 
dos membros da convenção nacional, em vo­
to direto e secreto. 

Art. 79 Na formação de coligações serão 
observadas as seguintes normas: 

_I:--- a coligação poderá inscrever candidatos 
.filiados a quaisquer partidos políticos dela inte­
grantes; 

H- o pedido de registro dos candidatos se­
rá subscrito pelos presidentes ou represen­
tantes legais dos partidos políticos coligados 
ou pela maioria dos membros do órgão execu-
tivo de d_ireção l).aciQn;:p;_ _ 
m~~ ooligaçãq será representada perante 

a Justiça Eleitoral por delegados indicados pe­
los partidos que a compõem. 

Art. 89 Para as eleições previstas nesta lei, 
o -C:arididato dev_erá estar filiado a partido polí­
tico at.é o c;Uã-15de maio de 198-9. 

Parágrafo único. Nenhum candidato· po­
-derá concorrer, em partidos diferentes e não 
coligadós, em mais de uma convenção desti­
pada .\_ e_scolha de ~andidatos para a mesma 
eleição. 

Art. 9'1 As convenções nadoriais partidá­
rias destinadas a deliberar sobre coligações 
e escolha de candidatos serão realizadas até 
15 de julho de 1989,. e o requerimento de 
registro dos candidà.toS esé::O!hldos deverá ser 
apresentado ao Tribunal Superior Elei~al até 
às dezoito horas do dia 17 de agosto de 1989. 

§ }9 A convenção naçional será constituí­
da na forma e~p_e!ecida nos estatutos dg par­
tido político. 

§ 2"'- São convalidadas as convenções na­
cionais realizadas antes da data da publicação 
desta lei, desde Que constituídas na forma dos 

- estatutos do partido político. 
Art 1 O. A inscrição de candidatos às elei­

ções de que trata esta lei, para decisão da 
convençao, poderá ser feita por órgão execu­
tivo de direção nacional, regional ou por grupo 
de trinta convencionais. 

§ 19 Nenhum convencional poderá subs­
crever_h·rais de uma chapa, ficando anuladas 
as ~inaturas em do~ro. 

_§.__29 ~A inscrição de candidato só será váli~ 
da mediãnte seu expresSq_ ~onsEmilinento. 

Art. 11. Os presidentes dos órgãos execu­
tivos de direção nacional sollcharão à Justiça 
Eleitoral o registro dos candidatos indicados 
na convenção. _ 

§ }9 No casO de_ coligação, o pedido de 
registro dai--se-á na cOnformidade do disposto 
no inciso 11 do art. 79 desta lei. 

f 29 -Na hipótese de os partidos ou-coliga­
ções ná_o requererem o registro de seus candi· 
datas, ~Stes j>oderão fazê-lo perante a Justiça 
E1eitpra1 nas quarenta e oito horas seguintes 
ao encerram~ÓtQ do prazo previsto no art. 9" 

§ 39 Em caso de rnorte, renúncia ou inde­
_ferimento de registro de. candidato, o partido 
ou coligação deverá providenciar a sua substi­
tuição no prazo de_ até d~ dias, por decisão 
da maioria absó1ufa-do" órgão executivo de 
direção nacional do partido a. ·que- p-ertence 
o substitufdo. 

§ 49 Se o partido ou coligação, no prazo 
do parágrafo anterior, nao fizer a substituiçáo 
de carldidato a vice-presidente, o candidato 
a presidente poderá fazê-lo, em quarenta e 
oito horas, indicando membro filiado, no prazo 
legal, ao mesmo partido político do substi­
tuído. 

Art. 12. AJustiça Eleitoral regulará a iden­
tificação dos partidos e seus candidatos. 

§ 19 Aos partidos é assegurado o direito 
de manter os números atribuído~ à sua legen­
da na eleição anterior. 

§ 29 No caso de t-oligação, esta optará, 
para representar seus candidatos, entre os nú­
meros deSignativos dos partidos que a inte­
gram. 

Art. 13. As células oficiais para as eleições 
regulamentadas por esta lei serão confeccio· 
nadas segundo modelo aprovado pela Justi!;a 
Eleitoral, que as imprimirá, com exclusividade, 
para distribuição às Mesas receptoras. A im­

-pressão será feita em J?apel branco e opaco, 
com tipoS uitiformeS de letras, devendo as 
cédulas ter os nomes e números dos candi­
datos, bem como, no caso da cédula especial 
destioada ao eleitor analfabeto, a fotografia 
dos candidatQ.s, de modo a permttir identifiCar 
e assinalar aquele de sua preferência. 

Parágrafo único. Os_ qm_didatos, identifi­
cados por nome, números ou fotografias, de­
verão figurar na ordem determinada por sor­
teJo. 

Art 14. O candidato poderá ser registra­
do sem o prenome ou com o nome abrevia.;do, 
apelido ou nome pelo qual é o m<Us ·conhe­
cido, desde que não se estabeleça_ dúviâa 
quanto a sua Identidade, não atente contra 
o pudor, não_~~a ridículc::~:_~u irreverente. 

Art 15. SãO vedados e considerados nu­
los de pleno cüreito, não gerando obrigações 
·de espécie alguma para a pessoa jur'ídica inte­
ressada e nenhum direito para o beneficiário, 
os atos que, no período compreendido entre 
O trigésimo dia da publicação desta lei e o 
término do mandato do Presidente da Repú­
blica, importarem em nomear, admitir ou con­
tratar servidor público, estatutário ou não, da 
administração pública direta e indireta e fim­
dações instituídas e mantidas pelo Poder Pú~ 
blico da União, dos Estados, do Distrito Fede­
ral, dos Municípios e dos Territ6iíos. 
-- § 19 ExecUtam_-se do disposto neste ar-
tigo' ~ 
I-nomeação de aprovados em concurso 

público _ou de asceoção funciOnal; _ 
TI- nomeação ou exoneração de ca:rgos 

em comissão e designação ou dispensa de 
função de t-onfians.a; 

rn- nomeação para cargos da Magislratu­
ra, do Ministério PúblicQ.. d.e Procuradores do 
Estado e dos Trubunais de Contas. 

§ 29 bs atos editados-com bas~_no -§-i~ 
deste artigo deverão ser fundamentados e pu­
blicados dentro de quarenta e oito horas após 
ã. sUa edição; no respectivo órgão oficial. 

§ 3' O atraso da publicação no Diário 
Oficial rel"ativo aos 15 (quinze) dias que·ante­
_cedem os prazos iniciais a que se refere este 
art1Qo impltca a nuliâade autOffiáUca dOs ~atOs 
relativos a pessoal nele inseridos. 
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Art 16. São vedados e considerados nu~ 
los de pleno direito os atos que, no período 
compreendido _entre o trigésimo dia da publtw 
cação desta lei e o dia 15 de novembro de 
1989, importarem em eXOf:terar êx offido, de­
mitir, dispensar, transferir ou suprimir vanta­
gens de qualquer espécie_de servidor público, 
estatutário ou não, da administração pública 
direta e indireta e fundações in:::tituídas e man· 
tidas pelo Poder Público da União, dos Esta­
dos, do Distrito Federal, dos Municípios e dos 
Territórios. r 

Parágrafo únl<:o. No âmbito do Poder Pú­
blico da União, a vedação contida neste artigo 
estende-s_e_ até 15 de março de 1990. 

Art. 17. A propaganda eleitoral no rádio 
e televisão, restringir-se-á. unicamente, ao ho­
rário gratuito desciplinado pela Justiça Eleito­
ral, para o período de 15 de setembro a 12 
de novembro, com geração de Brasília, em 
cadeia nacional, e expressa proibição de qual· 
quer propaganda paga. 

Parágrafo único. A geração de programas 
em rede regional somente poderá ser realizada 
simultaneamente, em todo o País, em datas 
previamente ftxadas pelo Tribunal Superior 
Eleitoral, obrigatórias para todos os partidos 
políticos. 

Art. 18. A distribuição dos horários diários 
entre os partidos políticos e coligações que 
tenham candidatos registrados, observará os 
seguintes critérios: 

a) trinta segundos a cada partido político 
sem representação no Congresso NacionaJ,· 

b) aos partidos políticos e coligações com 
representação no Congreso Nacional, será 
concedido tempo de acordo com o seguinte: 

1 -até vinte congressistas, cinco minutos; 
2-de vinte e um a sessenta congressistas, 

dez minutos; 
3-de sessenta e um a cento e vinte con· 

gressistas, dezesseis minutos; 
4- de _cento e vinte e um a duzentos con· 

gressistas, dezesseis minutos; 
5-acima de duzentos congressistas, vinte 

e dois minutos. 

§ 19 Aos partidos políticos a que se refere 
a alínea a do caput deste artigo facultar-se-á 
a soma desses tempos. mediante programa· 
ção comum, homologada ou determinada pe­
Ja Justiça EleffOrãl, para utilização cumulativa 
até o limite de dois minutos. 

§ 29 Para os efeito_s__de conc.essão do tem· 
po a que se refere a alínea b do caput deste 
artigo, será considerada_ a representação do 
partido politico__ no Congresso Nacional exis~ 
tente no dia 5 de abril de 1989; serão, entre~ 
tanto, consideradas as adesões ou coligações 
realizadas posteriormente a esta data, até o 
encen1:bnento do prazo de registro das candi­
daturàs, desde que impliquem- transferência 
de faixa da mesma alínea. 

§ 39 Corripete aõs paroao~qmlítlcos ou 
coligações, por meio de comissão especial­
mente designada para esse fim pelo órgão 
executivo de direção nacional. distribuir os ho­
rârios que lhes couberem, inclusive delegando 
essa competência aos órgãos executivos de 
direção regional. 

§ 49 Desde que haja concordância entre 
todos os partidos políticos interessados, em 
cada parte do horário gratuito poderá ser ado­
tado critério de distribuição diferente do fixado 
pela Justiça Eleitoral, à qual caberá homo~ 
logar. 

Art. 19. A Justiça EJeitoral, encerrado o 
prazo de registro de candidaturas, requisitará 
às emissoras do País os horários que consi­
derar necessários para a propaganda, sendo 
metade à noite, com início às vinte horas e 
trinta minutos nas emissoras de televisão, e, 
com Início às vinte horas nas emissoras de 
rádio, hora de Brasma. 

§ }9 A propaganda diurna será iniciada às 
nove horas nas emissoras de rádio, e às do.z:e 
horas, nas de tel~~o. hora de Brasília. 

- § 29 -As eni.issoras de rádio e televisão fi­
cam obrigadas a d~gar, gratuitamente, co· 
municados ou instruções da Justiça Eleitoral, 
até_ o máximo de quinze minutos diários, con­
secutivos ou não, nos trinta dias anteriores 
ao pleito. 

Art. 20. Independentemente do horário 
gratuito de propaganda eleitoral, é facultada 
a transmissão, pelo rádio e pela televisão, de 
deb-ateS-entre os candidatos registrados pelos 
partidos políticos e coligações, assegurada a 
participação de todos os candidatos, indivi­
dualmente, em conjunto, ou divididos em gru­
~edias distintos; nesta última hipótese, os 
debates deverão fazer parte de programação 
previamente estabelecida, e a organização dos 
gnlpbs- far-se-á mediante sorteio desde que 
a emissora responsável assegure, a todos os 
candidatos,_ o mesmo número de programas, 
em idêntico horário e com tempo de part!ci~ 
pação uniforme. 

Parágrafo único. Dois ou mais partidos ou 
coligações poderão, mediante acordo, utilizar 
conjUritamente, para deba~s entre os respec­
tivos candidatos, o tempo que lhes couber 
no horário gratuito de propaganda eleitoral. 

Nenhum partido ou coligação poderá ceder 
o seu horário gratuito, no todo ou em parte, 
a candidato de oulro partido ou coligação, 
sob pena de perda do horário gratuito. 

Art. 21. Da propaganda eleitoral gratuita 
poderão participar, além dos candidatos regis· 
trados, pessoas devidamente autorizadas pe­
Jos partid~ ou coligações. 

§ 19 Enquanto durar a propaganda eleito· 
ral gratuita-, é assegurado o direito de resposta 
ao candidato atingido por atos ou afirmações 
difamatórias, injuriosas ou caluniosas, pratica­
dos nos horário9tdestinados às programações 
normais das emissoraS de rádio ou televisão. 

§ 29 O ofendido ou seu representante le­
gal poderá formular pedido para o exercício 
do direito de resposta à Justiça Eleitoral, den· 
tro de vinte e quatro horas da ciência do fato, 
devendo a decisão ser prolatada no prazo má­
ximo de quarenta e oito horas da formulação 
do pedido 

§ 39 No caso do parágrafo anterior, o tem­
po e o horário destinado à· resposta serão esta~ 
beleddos pela Justiça Eleitoral, na própria de­
cisão deferitória, de modo a possibilitar a repa­
ração do dano. 

.§ 49 e assegurado o direito de resposta 
a qualquer pessoa, candidato ou não, à _qual-­
sejam feitas acusações difamatórias, injurio­
sas ou caluniosas, no horário gratuito da pro­
paganda eleitoral; o ofendido utilizará, para sua 
defesa, tempo igual ao usado para a ofensa 
deduzido do tempo reservado ao mesmo par· 
tido ou coligação em cujo horário esta foi co· 
metida. 

§ 59 No caso do parágrafo anterior, o 
ofendido ou seu representante legal poderá 
formular pedido para exerclció do direito de 
resposta à Justiça Eleitoral, dentro de vinte 
e quatro horas da ciência do fato, devendo 
a decisão ser prolatada no praZO ináximo de 
vinte e quatro horas da formulação do pedido. 

§ 69 Deferido o pedido, o exercfcio do di­
reito de resposta dar-se-á em até setenta e 
duas horas após a decisão. 

§ 79 se a ofensa for produzida em dia e 
. hora que inviabüizem sua reparação dentro 
dos prazos estabelecidos nos parágrafos aci­
ma. a Justiça Eleitoral determinará que esta 
seja divulgada nos horários que deferir, em 
termos e na forma que serão previamente 
aprovados, de modo a não ensejar tréplicas. 

Art. 22. _ Ocorrendo a hipótese da eleição 
em segundo turno, a distribuição do teinpo 
será igualitária entre os partidos políticos ou 
coligações dos candidatos concorrentes. 

§ ]9 Na ·hipótese prevista neste artigo, o 
tempo reservado para a propaganda eleitoral 
gratuita será de quarenta minutos diários, senw 
do a metade à noite; os programas serão ini­
ciados nos horários estabelecidos no art. 18 
desta lei. 

§ · 29 A propaganda eleitoral gratuita, no 
segundo turno, realizar-se-á no período com­
preendido entre o dia seguinte à proclamação 
oficial do resultado do primeiro turno até qua· 
renta: e oito horas antes da data fixada para 
o segundo turno. 

§ 39 Observar~se-ão, no segundo turno, 
as prorrogações e reparações previstas nos 
§§ 39 e 7" do art. 21, a serem veiculadas até 
24 (vinte e quatro) horas antes da data fJXada 
para a votação. -

Art 23. Será permitida, na imprensa es~ 
crita, a divulgação paga de propaganda, no 
espaço máximo a ser utilizado, por edição, 
para cada candidato, e wn oitavo de página 
de jornal padrão e de um quarto de págir1a 
de revista ou tablóide, 

Art. 24. É livre, em bens particulares, a 
fixãção_de propaganda eleitoral com a permis­
são do detentor de sua posse; nos bens que 
dependem de concessão do poder público 
ou' que a ele pertençam, bem como nos de 
uso comum, é proibidao a propaganda indu· 
sive por meio de faixas ou cartazes aftXados 
em quadros ou painéis, salvo em locais indica­
dos pelas prefeituras, para uso gratuito, com 
igualdade _de condições, ouvidos os partidos 
políticos. 

Art. 25. Constitui crime eleitoral, punível 
com a pena de tletenção de seís meses a 
wn ano e cassação do registro, se· o respon~ 
sâvel for candidato, a divulgaçáo de qualquer 
espécie de propaganda política na data da elei· 
ção, mediante publicações, faixas, cartazes, 
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dísticos em vestuários, postos de distribuição 
ou entrega de material ou qualquer forma de 
aliciamento, coação ou manifestação tenden­
te a influir coercitivamente na vontade do _elei­
tor junto· às seções eleitorais ou vias públicas 
de acesso às mesmas. 

Art. 26. - Os candidatos, após o registro, 
são _impedidos de apresentar ou participar de 
quaisquer programas em emissoras de rádio 
ou televisão, ressalvado o horário de propa­
ganda eleitoral gratuita e_ os de)?ates organi­
zados de acordo corri esta lei e_os noticiários 
jomalís.ticos regulares. , 

Parágrafo WúC:o. __ O _desrespeito às normas -
deste artigo, sem prejuízo de outras sanções 
previstas em lei, acaiTetará a sUspensão por 
até dez dias da emissora infringe-nte, determi­
nada pelaJustiça Eleitorat, mediante denúncia 
de partido político ou dO Ministério Público. 

Art. 27. As pesquisas, prévias ou testes 
pré--eleitorais divulgados por -qualquer meio 
de comunicação devem conter plano amostrai 
definido e obedecer a padrões metodológicos 
universalmente aceitos. 

§ 1, os-partidos políticos com candLdatos 
registrados terão, "a posterlori", acesso às pes­
quisas. prévias, ou testes préwt'!leitorais, quanto 
às s_eguintes informaç:õ_es: 

1-periodo e _método para a realização do 
trabalho; 
n-número de pessoas ouvidas em cada 

bairro o_u localidade; 
DI- plano amostral_e peso ponderado no 

que s_e refere a sexo; idade, grau de instrução, 
nível econômico e área físiCa de realiza~ão 
do trabalho; 

IV-nome do patrocinador do tr~balho; 
V- controle e verificação da coleta de da· 

dos e do trabalho e campo. 
§ 29 Os responsáveis pela realização das 

pesquisas referidos neste artigo e Os órgãos 
que as_ divulgarem deverão adotar as provi­
dências_ eficazes para garantia da idoneidade, 
rigor metodológico, lisura e veracidade_ das 
mesmas, constituindo a omissão criffie eleito­
ra], com as penas cominadas no art. 35_4_ da 
Lein"4.737, de 15dejulhode 1965::--Código 
Eleitoral. 

Art. 28. O Poder Executivo, a seu áitérk:i; 
editará normas sobre o modo e a forma de 
ressarcimento ftScal às emissoras de rádio e 
televisão, pelos espaços dedicados ao horário 
de propaganda eleitoral gratuita. 

Art. 29. Os pratos -previstos na alínea c 
do parágrafo único doart118 da Lei n"5.682, 
de 21 de julho de 1971, alterado pela Lei n~ 
6.339, de 1 ~de julho de 1976, se.rão_ reduzidos 
para os cento e vinte dias que antecedem as 
eleições e até trinta dias depois do pleito, desw 
de que o partido político requisitante-do horá­
rio tenha representação eleita ao Congresso 
Nacional ou ·obtida até seis meses após a pro-­
mulgação da Constituição Federal, ·e-a1ndã 
não tenha feito divulgação de seu programa 
no ano em .curso. 

§ 19 No caso de coincidência de datas rew 
quisitadas, terá preferência na escolha o par­
tido de maior representação no Congresso 
Nacional. 

- - § 2? _Somente quando s_e_ tratar de parti­
dos coligados, nos termos desta lei, poderá 
o mesmo candídato utilizar o horário político 
previsto pela Lei n" 5.682, de 21 de jUlho de 
1971, alterada pela Lei n? 6.339, de }9 de julho 
de 1976, em diferentes partidos políticos. 

Art. 30~- A apuraÇão dos votos da eleição 
prevista nesta lei deverá ser processada pela 
própria Mesareceptora e, em _c_aso de impossi­
bilidade ou dificuldades graves, a Justiça Elei­
toral, a seu critério, poderá determinar a apura­
ção através de juntas convQcadas especial-
mente para esse fim. . 

§ 19 é: assegurado a cada partido político 
o direito de indicar até quatro ftscais para 
acompanhar a apuração de cada uma junto 
à Mesa apuradora. 

§ 2? As impugnações de votos e recursos 
apresentados em cada caso deverão_ser julga­
dos na forma da lei eleitoral vigente. 

Art. 31, O eleitor que se encontrar fora 
de seu domicflici eleitoral poderá exercer o 
direitO- de Võto, há forina regulamentada pelo 
Tnbunal Superior Eleitoral. 

Art. 32, Parã os fins previstos no inciso 
Vl do artigo 94 __ do Código Eleitoral, a decla­
ração de bens_ do candidato conterá: 

I - discriminação e valor dos bens adqui­
-ridos e alienados ao longo dos últimos 5 (cin­
co) anos; 
ii- nome, qualificação e domicílio das pes-­

soas com as quais realizou negócio jurídico, 
ã_o longo dos últimos 5 (cirlco) anos, de Valor 
SUperiOr a 10.000 (dez mil) BTN, indicando 
a natureza. da O_Qeração; 

UI -:-_relaç_ão pormenorizada: 
a) -das pE:ssoas jurídicas das quais foi sócio, 

acionista, titular de parte benefiCiária, debên­
ture oi.J credor a qualquer título, ao longo dos 
últimos 5 (c;inco) anos; 

b) das operações realizadas com títulos ou 
valores mobiliários ao longo dos últimos 5 
(cinco) anos, desde que em montante superior 
a 10.000 (dez mil} BTN; 

c) das dívidas ou ônus, reais ou pessoais; 
d) dos créditOs; indicando a respectiva ori-

gem; .__ _ 
e) dos bens _e haveres de qualquer espécie 

existentes no País ou no exterior; e 
- f) das rendas e proventos· auferidos a qual­

quer titulo_ no ano_ern cur_sg. 
Parágrafo único_. _Além dos documentos 

referidos neste artigo, o candidato apresentará 
cópia das declarações de renda e proventos 
correspondentes aos últimos 5 (ç:inço) exer-
CÍciQS. -

Art. 33. -Será, em qualquer hipótese, indi­
cada a origem dos re.cuross empregados na 
aquisição de bens ou direitos e no pagamento 
das dívi_das pessoais. 

Art 34. Protocolado o pedido de registro, 
a autoridade competente fará. de imediato, 
publicar o seu inteiro teor no Diário Oficial 
da União. 

Parágrafo (ulico. Poderá- o MinistériO Púw 
blic_o_,_ ex. officio ou a requerimento de partido 
ou candidato, requerer que ~s variações patr!w 
moniais positivas sejam justificadas. 

Art. 35. Fica instituído, junto à Justiça 
Eleitoral, o registro público dos bens e valores 

pertencéhtes aos candidatos e titulares de car· 
gos eletivos .. 
~- Art 36. No registro de que trâta o artigo 
anterior será transcrita a declaração a que se 
refere o artigo 94, inciso VI, do Código Eleito­
ral, na forma disciplinada por esta lei. 

Parágrafo único. Durante o exercício do 
mandato, a declaração será anualmente atua­
lizada, podendo o Ministério Público ou qual­
quer partido exigir a comprovação da legltimi· 
dade e procedência dos acrés-cimos patrimo­
niais, 

Art 37. O ex-titular do mandato eleitvo~ 
no prazo de 72 (setenta e duas) horas após 
o respectivO término, entregará à Justiça Elei­
toral declaração relativa ao perfodo de exer· 
cíco da função contendo: 

I - discriminação e valor dos bens adqui­
ridos e alienados; 

n - nome, qualificação e o domicílio das 
pessoas com as quais realizou negócio juríw 
dica de valor superior a 10.000 (dez mil) BTN, 
indicando a natureza da operação; 

lll - relação pormenorizada: 
a) d_a,s pessoas jurídicas das quais foi sócio. 

acionista, titular de parte beneficiária ou de­
bênture, credor ou devedor a qualquer título; 

b) das operações realizadas com títulos o."=! 
valores ·mobiliários em montante superior a 
10.000 (dez mil) BTN; 

c) das dívidas ou ônus, reais ou pessoais; 
d) cdos créditos, indicando a respectiva ori-

genn; _ 
e) dos bens e haveres de qualquer eSpécie 

existente no País ou no exteri_or; 
f) das rendas e proventos auferidos a qual­

quer titulo; 
IV- origem dos recursos empregados na 

aquisição de bens, créditos ou direitos e no 
pagamento de dívidas. 

Parágrafo único. Quando a variação patri­
monial apre~entar saldo positivo, a declaração 
será acompanhada de minucioso relatório jus­
tificativo. 

Art. 38, A Justiça Eleitoral, de_ imediato, 
fará publicar no Diário Oficial o inteirO- te';> r 
da declaração e abrirá vista ao MinistériQ_?ú­
blico. 

Art. 39:- Havendo indício de irregulari~­
de,- qualquer interessado poderá requerer e 
o _Ministério Públi~o deverá determinar, no pra­
zo de 30 (tririta) dias, a instauração do compe­
tente inquérito para apuração de eventual enri· 
quecimento ilícito. 

Arl 40. Caso as informações prestadas 
sejam insuficientes, o declarante será intimado 
a complementá-las no prazo de 10 (dez) dias. 

Art 41. O ex-titular de mandato que não 
apresentar a declaração a qUe se -refer'e O" arti­
go incorrerá na pena de detenção de 1 (um) 
a 2 (dois) anos e multa. 

Art 42. .O Tribunal Superior Eleitoral ex­
pedirá instruções para o fiel cumprimento des­
ta lei, assegurando-se aos partidos políticos 
o direito de recurso contra qualquer de suas 
decisões. 

Art. 43. Esta Iei entra em vigor na da-ta 
de sua publicação. 

1 

Art. 44. Revogam-se as disposições em 
contrário. 
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O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Em discussão a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.l 
Aprovada. 
A matéria voha à Câmara dos Deputados. 

o SR. PRESIDENlE (Nelson Carneiro) 
- A Presidência cqnvoca novamente os Srs. 
Senadores para a reunião do Congresso Na­
cional, que deveria ter-sednicia_do às 181"!oras 
e 30 minutos. 

O SR. PRESIDENlE (Nelson Carneiro) 
- Tendo em vista o término do prazo regi­
menta] da sessão e ainda a realização da ses­
são do Congresso Nacional, deixa de ser apre­
ciado o item 3, constante da Ordem do Dia. 

É o seguinte o item cuja apreciação 
fica adiada: 

-3-
Votação, em turno único, do Projeto 

de Lei do Senado n"28, de 1987, de auto­
ria do Senador Jamil Haddad, que define 
o crime de tortura, e dá outras providên­
cias, tendo 

PARECER, sob n• 15. de I 989, da Co· 
missão 

-de Constituiçiío, Justiça e Odadania 
, favorável ao projeto com emenda que 
apresenta de n1 1-CCJ. -

(Dependendo de parecer da ComisSão 
de Constituição, Justiça e Cidadania so­
bre a Emenda no 2, de plenário.) 

-1-

(Em regime de urgência, art. 371, c, do 
Regimento Interno) 

Votação, em turno único, dO Prãje"to de Lei 
do Senado n9 28, de 1987, de autoria do Sena· 
dor Jamil Haddad, que define o crime de tortu· 
ra e dá outras providências, tendo 

PARECER, sob n9 15, de 1989, da Comissão 
-de COnstituição, Justiça e Odiidiinia , favõ­

rável ao projeto com emenda que apresenta 
de n'I-CCJ. 

(Dependendo de parecer da Comissão de 
Constituiç:_ã_o, Ju~tlça e _Cid.idimia sobre a 
Emenda rT' 2, de plenário:) 

2 

Discussão, em turno único, da redação final 
(oferecida pela Comissão Diretora em seu Pa­
recern<'29, de 1989), do Projeto Lei do Senado 
n9 226, de 1981, de autoria do Senador Itamar 
Franco, que dispõe sobre a obrigatoriedade 
da existênCia de um departamento de educa­
ção física nos nosocõmios- psiquiátricos. 

3 

Discussão, em turno único, da redação fmal 
(oferecida pela ComiSsão Diretora em seu Pa­
recer n9 28, de 1989), do Projeto de Lei do 

Senado n9 57, de 1988, de autoria do Senador 
FranciSco Rõllemberg, que altera a redação 
do art. 39, caput, da Lei n9 5.107, de 13 de 
setembro de 1966, que cria o Fundo de Garan­
tia do Te!Jlpo- de Serviço, com -a finalidade 
de estabelecer correção monetária mensal pa­
ra seus depósitos. 

'4 

DiscusSão, em"turno único, da redação fmal 
(oferecida: Pela Comissão DiretOra em seu Pa­
reC.er It' 30. de 1989), do Projeto de Lei do 
Senª-_dQ_n? 92, de 1928, de autoria__do Senador 
FámciSCQ _ _Rollemberg, que altera a redação 
e ~crescenta parágrafo ao art 84 da Lei n9 
1.711, de 28 de outubro de 1952. 

5 

Discussão, em turno úniçç, _do Projeto de 
Lei do DF no 9, de 1989, de iniciativa do Gover­
nador do Distrito Federal, que institui a gratifi­
cação pelo desempenho de atividades de trân­
sito no Departamento de Trânsito do Distrito 
Federal, tendo 

PARECERFAVORÁVEL,sob n•l3,de 1989, 
da Comissão 

-do Distrito Federal. 

6 

-Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei do DF n9 11, de 1989, de iniciativa do 
Governador do Distrito Federal, que estende, 
aos integrantes da categoria funcional de 
Agen~e de Trânsito do Departamento de Trân­
sito do Distrito Federal, disposições do Decre· 
to-Lei n~" 2.387, de 18 de dezembro de 1987, 
tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n' 14, de I 989, 
da Comissão -

-do Distrito Federal. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Vou encerrar a presente sessão, designan­
do para a ordinária de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 
O SR. PRESIDENTE (NeJson Carneiro) 

""""Está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 19 horas e 35 
minutos.) 

( *l A 1"0 DO PRESIDENlE · · · N; ii9;nili9a9-- ----
o Presidente do Senado Federal, no uso 

das atribuições_ que lhe conferem os arts. 52, 
item 38, e 97, inciso IV, do Regimento Interno, 
em conformidade com_a_ de_l_egação de com· 
petência que lhe for outorgada pelo Ato da 
Comíssão Diretora n" 2, de 4 de abril de 1973, 
e tendo em_ vista o que consta d_o Processo 
n• 004.387/89-9. " 

Resolve aposentar, por invalidez, BRAZ 
EUAS DE ARAúJO;~Agente de Transporte Le­
gislativo, Classe Especial, Referência NM -
35,- do Quadro Permanente do Senado Fede~ 
ral, nos termos do art. 4°, inciso I, da Consti­
tuiçãO: 4a República Federativa do Brasil, com-

binado com Os artS. 428, inciso lll, § 29, 429, 
inciso In, e 414, § 49 da Resolução .SF n9 58, 
de 1972; art. 39 da Resolução SF n9 13, de 
1985, art. 29 da Rfiscilt,iÇão SFn9 18?, d~J987, 
a!t.- 59 da Resolução n9 155, c;le 1988, e art 
19 da Lei rf 1.050, de 1950, com proVentos 
integrais, observado o disposto no em. 37, inci­
so XI, da Constituição Feder_al. 

Senado Federal, 25 de abril de 1989.­
Senador Nelson Carneiro, Preside!?~· 

(") Republicado por haver safdo com !ncorreç.!lo no OCN, 
Seç!lo 11, de 26-4-89. 

Al"ODÓPREsiDENl"l!' 
1'1• 136, DE 1989 

O Presidente do Senado Federal, no uso 
das atnbuições Que lhe conferem os arts. 52, 
item 38, e 97, inciso IV, do Regimento Interno, 
em ·cônformidade com a delegação _de com­
petência que lhe foi outorgada pelo Ato n~ 
2 de 1973, revigorada pelo Ato da Comissão 
Diretora n~ 12, de 1983, de acordo com o 
disposto na Resolução n913.P, de 1980, e ten­
do em vista o que consta do processo n~ 
006.024/89-0. ' 

Resolve tomar s_em efeito o Ato desta Presi~ 
dência n9_ 89, de 1989, que autorizou a cOntra­
tação do Senhcx Luiz Carlos Fontes Batista,. 
para o emprego de Assessor Técnico, sob o 
regime Jwidico da Consol.idação d~s Le_i_s do 
Trabalho e do F_undo de Qarantia por Tempo 
de_ Serviç_o, a partir de 19 de abril de 1989, 
com lotaçtto e exercício no Gabinete dQ Uçler 
do Partido Municipalista Brasileirp, Senador 
I'Jey Maranhãq. · 

Senado Federal, 11 de maio de 1989. -
Senador Nelson Carneiro, Presidente. _ 

Al"O DO PRESIDENlE 
N• 137, DE 1989 

O Presidente do_ Senado Federal, no uso 
das atribuições que lhe conferem os arts. 52, 
ttem 38, e 97, inciso lV, do Regimento Interno, 
em conformidade com a delegação de com­
petência que lhe foi outorgada pelo Ato da 
Comissão Diretora n1 2, de 4_ de abril de 1973,_ 
e tendo e~ vista o que consta dO Processo 
n• 006.592189-9. · · 

RêSOhre- ap0SerrtaF, volu."1taf:iame-nte, Romeu 
Arruda, Técnico Legislativo, ·aasse "Especial", 
Referência NS-25, do Quadro Permanente 
do Senado Federal, nOs ~rmçs do art ... 40, 
inciso JII, alinéa c, da Constituição da __ Repú­
blica _Fed_erativa do Brasil, combinado_ç_qm 
os arts. 433, 414, § 49 e' 416 da Resolução 
SF o9 .58~ de 1972; art. 3? da Resolução SF 
n9 l~._de 1985,; art. 29 _ _da Resolução SF __ n~_ 
182, de 1987, e art. 59 da Resolução SF" no? 
155,_di 1988, Com proventos proporcionais 
ao tempo de serviço, observado o _disposto 
iio art. 37, inciso XI, da Constituição Federal. 

SenadO FederaJ~ -~f de lnãiO de 1989. 
Senado~ Nelson Carneiro, Presidente. 
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ATA DE COMISSÃO 

COMISSÃO ESPECIAL 

"Que Regula a CompetMcla Priva· 
tiva do Senado, disposta no art. 52, 
V, VIl, VIII e IX da Constituição." 

3• Reunião , realizada 
em 26 de abril de 1989 

Aos vinte e seis dias do mês de abril do 
ano de mil novecentos e oitenta e nove, às 
onze horas e cinco minutos, na Sala da Comis­
são de Ecohomía, no Senado Federal, presen­
tes os Senhores Senadores Low-emberg Nu­
nes Rocha, Mansueto de Lavor, Alexandre 
Costa, Jutahy Magalhães e Cid Sabóia de Car­
valho, reúne-se a Comissão Especial que "re­
gula a competência privativa do Senado, dis­
posta no art. 52, V, VII, VIII e IX. da Constituição". 

Deíxam de comparecer, por motivO justifi­
cado, os S~nhores Senadores José Paulo Bisol 
e João Castelo. 

Havendo nlunero regimental, são abertos 
os trabalhos pelo Senhor Presidente, Senador 
L..ourembetg Nunes Rocha, que, _Solicita, nos 
tezmos regimentais, a: dispensa -da leitUra: da 
Ata da reunião anterior, que, logo após, é dada 
como aprovada. 

O Senhor Presidente esclarece _que a pre· 
sente sessão destina-se ao depoimerito do 
Doutor Rícardo Luiz Santiago, Secretário-Ge­
ral da Seplan, convidando-o, em seguida, para 
tomar assento à Mesa 

Durante sua explanação, o DoutOd~R:afdo 
Luiz Sãntiago analisa as operações de créditos 
interno e externo executadas pelos Estados 
e Municípios. Aborda, também, os procedi­
mentos adotados pela Seplan a respeito dos 
empréstimos aos organismos finaneeiros in­
ternacionais. Explica a função de uma comls­
são de financiamento externo, órgão de asses­
soramento do Ministr9 do Planejamento, que 
é Identificar os projetos de investimentos e 
programas setoriais passíveis de financiamen­
to pelo Banco Mundial e o BlD. 

No período das interpelações, usam da pa­
lavra os Senhores Senadores J4tahy Mag~­
lhães, Alexandre Costa, Cid Sabóia de Carva­
lho e, finaJmente o Relator, Senhor Senador 
Mansueto de Lavor. 

Em algumas respostas, o Doutor Ricardo 
'Luiz Santiago é assessorado pelos Senhores 
Antonio Augusto dos Rels Velloso, Secretário 
de Assuntos Econômicos da Seplan e Alderic::o 
Lima, Secretário de Controle e Acomparil1a­
mento das Estatais (SEST). -

Findos os debates, o Senhor Presidente 
agradece a valiosa contribuição trazida pelo 
Senhor depoente aos trabalhos desta Comis­
são, e convoca para a próxima reunião a reali­
zar-se, amanhã, dia vinte e sete de abril, às 
dez horas, quando prestará esclarecimentos 
sobre a matéria, o Presidente do Banco Central 
do BrasU, Doutor Elmo de Araújo Can1õeS. 

Nada mais havendo a tratar, encerra:.se a 
reunião e, para constar, eu, Helena lsnard Ac­
cauhy Sarres dos Santos, Assistente da Comis­
são, lavrei a presente Ata, que lida e aprovada, 
será assinada pelo Senhor Presidente e ir6 à 

publtcação, juntamente com o apanhamento 
taquigráHco_ dos debates.- Senador Lourem~ 
berg Nunes Rocha, Presid~nte. 

ANEXO À ATA DA 3• REfll'llÃO DA 
COMISSÃOESPECW..DESTINDAARE­
GGLARACOMPE:TÉNC/APR/VATWADO 
SÉi'IÀDO, DJSPOSt;4 NO AF<T. 52, V. WI, 
11'/ e IX DA CONSJ7TO/Ç'IO, R&!L/ZWA 
EM26DEABRILDE 1989,ÀS I I HORAS 
E5 MINUTOS. DEPOIMENTO DO DOO­
TOR RICARDO LUIZ SANTIAGO, SE­
CRETÁRio-GERAL DA SEPLAN, QUE 
SE PUBLICA COM A DEWDA ACJTÓRI­
z.IÇ.ÍO DO SE!'/HOR SE:NADOR L00-
RE:ti1BERG NUNES ROCHA. PRt;:SIDEN­
TE DA COMISSÃO. 

Presidente: Sen&ctor Lo!Jf'~TJ]berg Nunes Ro­
cha 
Vic:e-Presidente: Senador Alexandre Cosf.ll 
Relator: Senador Mansueto de Lavor 

O SR PRESIDENTE (Louremberg Nunes 
Rocha)- Está aberta a presente reunião, que 
se destina a ouvir o Dr. Ricardo Luiz Santiago, 
Secretário-GetaJ da SepJan. 

Convido o Sr. Relator, Mansueto de Lavor, 
para compor a Mesa e talnbéin o Dr. Ricardo 
Luiz Santia,go, a quem, neste momento, passo 
a palavra para dar a sua colaboração ao Sena~ 
do Federal, tendo em vista a re,gulamentação 
do art 52 da COnStituição Federal. 

Com a palavra, o Dr. Ricardo Luiz Santiago. 

O SR. RICARDO LUIZ SANTIAGO --'- Muito 
obrigado. Sere L breve nesta primeira apresen­
tação, porque assim os trabalhos podem evo· 
luir melhor, na medida em que haja questões. 
O.Uero dizer que estão presentes qui, também, 
funcionários da 5eplan e vários membros de 
secretarias afins com' os problemas que esta· 
mos discutindo neste_ momento. 

A primeira observação que quero fazer- é 
que na discussão que estamos iniciando ago­
ra, vamos apresentar muito mais um dos as:. 
pectos do Exe_cutivo, que é o aspecto no qual 
a Secretari~ do Planejamento trabalha. Quer 
dizer,_j~_estou ciente de que teremos âurai1te 
a semana a presença do Banco Central e da 
Secretatja do TeSouro Nacional que têm as 
suas especific:idades com relação ao proble~ 
ma que estamos tratando aqui. 

Do ponto de vista do que diz respeito à 
l!dministração direta dos estados e municí~ 
Pios, o texto constitu,donal em vigor, que é 
C) art. 52, basicamente n~o difere, na sua es­
sência, da Constituição anterior - esse é um 
entendimento n-osso. C:om efeito, existe-, na 
verdade, tOda uma legislação que rege o endi~ 
Vidamento interno e externo dos estados e 
rilunfcfplos; em função da qual se definiu a 
tramita_ção e o ex:ame dos caSos do gênero, 
no âmbito do Poder Executivo, para posterior 
manifestação do Legislativo, quando for o ca­
so .. 

Assim, por exemplo, as operações de cré­
dito interno estao feg\.lladas fundamentalmen­
te pelas Resoluções n9 ,62, de 1975, e n9 93, 
de 1976, do Senado Fe4eral, além, natural· 
mente, das Resoluções n9• 345 e 346, de 1975, 

do Banco CentraL Em síntese, eSse conjunto 
de resoluções é que defi11e C>S ,parãmetiOs e 
as condições a ser~m obede~idos pelos eStaM 
dos e municípios nos casos de. endJ\!idamento 
interno, inclusive emissão de títulos, ou seja, 
da dívida imobiliária. 

No âmbito do Poder Executivo, a legislação 
vigente sobre o endivi5Jamento interno da ad· 
rwínistração direta dos estados e municipios 
determina explicitamente a participação da 
Seplan para efeito de_ manifestação quanto à 
prioridade da operação e quanto à capacidade 
de pagamento do mutuário em potencial para 
<::omposição do processo a ser encaminhado 
à apreciação do Senado Federal. Este é o_as- _ 
pecto fundamentai. Quer dizer, que tipo de 
análise é realizada na Seplan que vai compor 
o processo que será depois encaminhado ao 
Senado Federal. Ela basicamente se restringe 
a duas características principais: primeiro, a 
capacidade de pagamento do Estado, quer 
dizer, isso decorre de um longo exame das 
finanças públicas do Estado, as propostas or~ 
çamentárias para o ano vigente, as condições 
de baJanço dos anos anteriores, inclusive, uma 
discussão pennanente com os secretários de 
finanças dos estados e com a!Lequipes técni­
cas. Esse é- o processo normal no qual é feita 
a discussão sobre a capacidade de pagamento 
dos estado>" - --- - . - . . 

No que tange ao mérito da operação, a que 
se destina aqu~Je reeurso, a análise é feita 
do ponto de vista micro do projeto em si e 
do ponto de vi::;ta de que isso está inserido 
no coQjunto de prioridade de desenvolvimen~ 
to. É fundamentai neste tipo de análise, indu~ 
sive ela é mais apurada no tocante aos emM 
préstimos internos: vai desde a capacidade 
de gerenciamento aos retomas previsíveis pa­
ra aqueles proj~os, erlftm, todos aqueles as­
pectos que constituem o projeto em si para 
o qual se está buscando determinada ope-
ração. _ 

Quanto ao crédito extemo, -exi~ ia.'mb~m 
uma legislação que regulamenta a rt)atéria, 
no âmbito do Executivo, que são os Decretos_ 
n• 93.872, de 1986, e n• 96.555.-de 1988. 
Nos termos desta legislação, as operaçc,eS de 
crédito eXterno são examindas, caso a caso, 
pelo Seriado Fed~ral, ap6!i manifestação de 
prioridade da Seplan, em cujo exame se veti· 
fica novamente a capacidade de pagamento 
do solicitante_do_empréstimo e também o roê-
rito do projeto.- -

laJvez, valesse a pena transcorrer, comentar 
ui'n pouco mais sobre--quais são os procedi­
mentos que adotamos~ na Seplan. para anali­
sar os empréstimos, principalmente, aos orga­
nismos financ_eiros tntemacionais. 

A situação em que vivemos é uma situação 
muito particufaf-, em que basicamente as fon­
tes de fananciamento externa estão interrom­
pidas, à exceção das organlzações multilate~ 
rai$, tipo Banco Mundial, Banc:o lnterameri­
cano de Desenvolvimento e, mais recente­
mente, os chamados "eximbanks", que são 
os bancos de .eXportações e importações ofi­
ciais de outros países. 

Temos toda uma sistemática própria e acho 
que vale à pe021, brevemente, comentar sobre 
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isso, porqUe ·ela pode facilitar até na futura 
regulamentação que tipo de informação o Se~ 
nado gostaria que o ExeCUtivo informasse pa­
ra as suas decisões. 

Muito recentemente, através de uma porta­
ria interministerial, foi institufda uma comissão 
de financiamento externo, que é um órgão 
de assessoramento do Ministro do Plan~a­
mento, que é composta por três representan­
tes da Seplan e· do Ministério da f@ze_nda e 
que tem por objetivo identificar os projetos 
de investimentos e os programas setoriais pas­
síveis de finOOciamento pelo Banco Mundial 
eBID. 

Nessa comissão, estão assentadas a Secre­
taria de Orçamento e Finanças, a Secretariá 
das Estatais. a Secretana de Planejamento e 
outras secretarias da Seplan. Também têm 
assento, nessa comissão, a Secretaria do te­
souro, A Secretaria de Assuntos Econômicos 
do Ministério da Fazenda, de tal forma que 
esses projetos_ que são identificados e, poste­
riormente,. vão ser objeto de um processo de 
negociação com essas organizações, eles são, 
preliminarmente, analisados no âmbito dessa 
comissão, na _qual os vários ângulos, pelos 
quais essas secretarias analisam os projetos, 
são discutidos, a fim de assessorar a decisão 
do Ministro na identificação daqueles projetos 
que devem ser apresentados para essas orga­
nizações de financiamento internacionaL 

Os_ interessados, então, na obtenção dos 
empréstimos junto àquelas agências encami­
nham à Cofiex, que é essa Comissão através 
da Secretaria Executiva, uma carta-consulta, 
da qual temos o modelo aqui e que estaria 
à disposição dos Senadores e da assessoria 
técnica, para ver o tipo de informação que 
so6citamos dessas agências; através de uma 
carta-consulta, através dos interessados. 

Após um minucioso exame do pleito pela 
Cofiex e é;l autorização pelo MirUstro da Seplan, 
são iniciados os contatos formais com as 
agências internacionais. Aqui, vou fazer o co­
mentário de como é esse procedimento, que 
é um procedimento demorado e complexo, 
no qual parte-se do nascedouro de um projeto 
até _o ponto final, onde a República, finalmente, 
assim o contrato com essa organização inter­
nacional. 

EstiriliunOS que, em rriédia, esse processo 
de negociação dura um ano e meio. O ciclo 
normal de discussão -do pleito prevê a vinda 
das seguintes missões, que são missões técni· 
cas desses organismos que vêm ao Brasil. 
A primeira, que é a missão de identificação 
do projeto; depois, tem duas a três missões 
de preparação do projeto; uma missão de pré­
avaliação; a avaliação final; e, finalmente, a 
negociação formal com o país, com essas or­
ganizações, que o Banco-Mundial emite. 

Vale destacar que a seplan, através da sua 
Secretaria de Assuntos Internacionais, acom­
panha as discussões entre as agências e o 
interessado e coordena a delegação de nego­
ciação formal do emprêstimo, composta, en­
tre outros, por representantes da Procuradoria 
Ger'al da Fazenda Nacional e da Secretaria 
do Tesouro Nacional e, naturalmente, dos in-

teressados naquele projeto que se está nego­
ciando. 

Se é, por exemplo, um projeto de uma Com­
panhia de Água e Esgotos do Estado de São 
Paulo, a delegação é composta por represen­
tantes da Companhia de Aguas e Esgotos de 
São Paulo e elementos da Seplan, da Secre­
taria de Assuntos Internacionais, da Procura­
doria Geral da República e da Secretaria da 
Fazenda Nacional. 

O início das negociações formais com a 
agência é sempre precedido de reuniões de 
prb-neg:ociação, nas quais são discutidas as 
minutas contratuais e firmadas as posições 
da delegação brasileira. 

Isso é importante, pois muitas vezes existem 
certos pontos do qual o lado brasileiro não 
está disposto a _aceitar. EntãO, n6s temos reu­
niões no âmbito do Executivo, no qual flfllla­
-se--a posição para negodação:-tóncluídas as 
negociações, a Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional, de posse da declaração de priori­
dade que é emitida pela Seplan- ·quer dizer, 
a sepiim emite a declarac;ao de prioridS:de -
e do parecer da STN, envia telex de aprovação 
do Governo Federal dos contratos de emprés­
timo; ressalvado ·que a operação será subme­
tida ao Senado Federài, para aprovaçãO. No 
caso do BIRD, o Banco Mundial, o encaminha­
mento à diretoria executiva para obtenção da 
aprovação do empréstimo depende do recebi­
mento desse telex que mencionei anterior· 
mente. 

Superada as etapas descritas e obtido o cre­
denciamento provisório junto ao Bacen, o 
Ministério da Fazenda encaminha ao Presi­
dente da República, sblicitando que dirija a 
mensagem ao Senado Federal, a fim de obter 
autorização para contratação de financiamen­
to~ Uma vez aprovado, então, o empréstimo 
pelo SenadO e pela agência internacional, é 
emftfda pelo Bacen a carta credencial defini­
tiva e demonstrado o bom encaminhamento 
relativo ao cumprimento das condições de 
afetividade, os documentos externos estarão 
prontos para serem firmados. 

Nós temos mais algumas informações so­
bre as condições de financiamento. Essas or­
ganizações multilaterais de crédito têm as suas 
condições de financiamento já estabelecidas 
na diretoria executiva. A Diretoria Executiva. 
por exemplo, do Banco Mundial tem represen­
tantes de grupos de países. Até recentemente 
tínhamos na Diretoria Executiva do Banco 
Mundial um representante do Governo brasi­
leiro, mas que pelo sistema de alternância lá, 
o representante atual, se não em engano, me 
parece que é da Colômbia, e o alterno é o 
representante brasileiro. Então, as condições 
de financiamento do banco não são objeto 
da discussão de contrato específico; elas resul­
tam de decisões da Diretoria, no caso do Ban­
cO Mlffidia(e do BIRD. Neste lugar, a posição 
brasileira é feita através de seu representante 
nessa Diretoria, de seu governador, ou daque· 
Je que poiVentura esteja representando o Go­
verno brasileiro naquele momento. 

Nós temos as condições aqui, que também 
estilriarn à disposição para mencionar. Então, 
isso é importante, é uin aspectO interessante 

que essa condição de fmanciamento, dessas 
coisas, não ~O- qbjetos negociáveis, são no 
contrato específico. De uma certa forma, é 
aceitar ou- recusar aquele financiamento do 
ponto de vista dessas condições._ 

Naturalmente, com outros paises, existem 
agências CO!'O condições de financiamento di­
ferenciadoS. ·por--éxemPio, no caso jaPonês, 
o Eximbank tem um tipo de condição de finan­
ciamento, enquanto a O.S.E.S., que é urria 
organização de ajuda econômica, tem condi­
ções mais faVOrecidas. Mas, também são con­
dições que partem dele, que não são objeto 
de uma discussão no caso especffico; 

Bom, acho que dando ess_a introdução bem 
genérica do problema, poderíamos sintetizar 
qu-e tipo de trabalho na Seplan é realizado, 
com relação a esses empréstimos, essas prio­
ridades. Ele se restringe nos cas-os de Estados 
e Municípios, n"ã capacidade de pagamento 
do mutuário, o mesmo tipo de análise que 
fazemos nas estatais - que na verdade não 
está mencionado explicitamente na Constitui­
çãO, que são oS-eiiiPréstlrrios das estatais, a 
não ser, é claro, quando haja o aval da União, 
aí, sim, ele cai em um daqueles artigos. É 
analisado a capacidade de financiamento des~ 
sas instituições. A capacidade do financiamen­
to dos órgãos da União é subentendida através 
do trabalho do orçamento, na medida em que 
se apresenta no orçamento,- que é dis_cutido 
e aprovado no Congresso. Temos condições 
de pagamento da UniãO, ela é analisada glo­
balmente, e a rubrica que faz parte da proposta 
orçamentária. Inclusive, esse é um problema 
que vamos nos defrontar com relação a em­
préstimos da União, e que já serão objeto de 
discussão, no Congresso, via proposta orça­
mentária. IssO é uin aspecto também funda­
mental, ele pode ser inclusive entendido como 
um pré-requisito à decisão do Senado, ou a 
do Senado pode ser um pré--requisito para 
a inclusão no orçam-ento posterior. Nosso en­
tendimento é que, pelo processo, isso já ~ 
um detalhe, quer dizer, é uma idéia para dis­
cussão; no ·processo é sempre mais inteÍ'es­
sante que a palavra do Senado seja a palavra 
final. Quer dizer, o procesSo no qual já contem­
plamos todo esse processo de prioridade e 
de alocação orçamentária, Prioritariamente 
antes da dedsão do Senado. Mas isso, obvia~ 
mente, é um comentário tal como nós fiZemos 
o processo, depende_ naturalmente da regula-
mentação de V. Ex!". · 

Não quero alongar-me mais nessa apresen~ 
tação e gostaria de deixar registrado desde 
já, que .as no~ ~quipes técnicas na Seplan 
estão à disposição dos assessores e dos sena­
dores, quando formos fazer a regulamentaçãO, 
caso haja interesse, em diScutir algum aspec­
to. E também que estamos representados aqui 
para discutir algum detalhe específico que 
porventura -não seja dO meu conhecimento 
direto. 

O SR. PRESIDENTE (Louremberg Nunes 
Rocha) - Com a pa1avra o Senador JutahY 
Magalhães. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES -Sr. Presi­
dente, Dr. Ricardo Luiz Santiago, um preâm-
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bulo apenas. Quando estávamos dis<::utindo 
o RegimentQ,.Intemo ,Çio Senado, com as prer­
rogativas aumentadas, principaJmente das CO­
missões, fiz uma proposta para que os asses­
sores tivessem o direJto d_e usar a palavra para 
inquirir testemunhas, depoentes em todo tipo 
de trabalho da ComissãO. 

Mas temos no Brasü uma espécie de pre­
conceito quanto ao assessoramento que rece­
bemos. 

Se V. ~, os Srs~ Sen.acloÍ'e~. prestarem 
atenção, vão verificar sempre que há uma 
preocupação dizendo: o discurso foi feitO por 
mim. Aqui se dá mais valor à oratória d.e im­
proviso do que à oratória pensàda do discurso 
esc::rito. Então evitou-se, não foi ace!ta a pro­
posta para que os assessores do Senado, que 
são altamente capacitados nos diversos seto­
res, tivessem o direito de inquirições. 

Os que acompanharam a questão dos Esta­
dos Unidos, do lrãgate, por exemplo, viram 
claramente que os inquiridores, os advogados, 
eram contratados pelo Senado para fazerem 
as perguntas aos depoentes, às testemunhas 
que compareciam para depor, porC(ue eles são 
técnicos naquele assunto, como v. s~tarnbém 
é técnico nessa _qu~stão. E- riós, senadores, 
não somos os téc!licos da questão. 

Mas estou fazenda: esse pfeârribuJo s6 para 
mostrar que nos faz falta, realmente, ne-sses 
momentos, a possibilidade de o assessor po· 
der discutir com V. s~ a respeito de determi· 
nados assuntos. Mas fui buscar as luzes da 
assessoria e temos aqui a DI"" Betânia, que 
está acompanhando os trabaJhos, e uma das 
coisas que logo chamou a,_ atenção, após V. 
s• fazer agora a sua exposição, é que há uma 
dúvida, porque V. s~ fé!lo!J a respeito dõ endivi~ 
damento das estatais. Ess~ queStão do endivi­
damento das estatais está expressamente refe~ 
rida na parte final do inciso 7_ do art..52. Então, 
é um ponto de dlscordância quanto à expo­
sição feita por V. St. Mas dentro do questiona­

. menta, n6s estamos aqui buscando informa­
ções, e a partir de agora não temos ffiais _qlie 
ouvir o EXecutivo para tomar essas decisões, 
que são finais, são decisões do Senaçlo, e 
quando forem tomadas ~qui serão definltivas, 
porque não será ma~ necessária a -ãi.id.iênda 
do ExecUtivo, como antigamente a Constitui­
ção previa. 

Eu gostaria de perguntar a V. S• o segUinte: 
primeiro, em face do previsto no art. 49 do 
Decreto~lei ~ 3.312L de 1974, quais os crité­
rios utilizados pela Seplan para determíriar o 
grau de prioridade do projeto ou programa 
a ser executado com JeCYJSOS resultantes de 
empréstimo externo, além da verifiCação de 
que esse se enquadra entre os relacionados 
no art. }9 do mesmo decreto-lei? Eu tenho 
várias perguntas. 

Senhor Presidente, eu gostaria de saber, 
acho que é melhor fazer pergunta a pergunta, 
porque como são várias e algumas um pouco 
mais extensas, acho que criaria uma difiCul­
dade para serem dadas as respO-StaS -se eu 
fizesse todas as perguntas de uma s6 vez. En­
tão, acho ·que é melhor fazer pergunta a per· 
gunta. Não sei se a comis~o ç:oncorda com 
isso. (Pausa.) ~ 

O SR. RICARDO LUIZ SAN11AGO - Dei­
xem eu comentar: tambéi-n; i1.65 temos muitos 
aspectos em que precisamos de assessoria 
téç:nic_a. 

O SR. JCITAHY MAGAl.HAEs- Acho que 
é váJido, _Porque q~ _ ge_poenteS podem fazer 
coin que seus ~ssores faJem, mas nós não 
podemos: - ·" · 
·~ O SR: RICARDO LUIZ SANTIAGO - Mas, 
desde já, estamos à disposição para receber 
os ~sSQres na_Seplan, ou então virem aqui 
conversar Com eles independente_ d_a reunião 
de hoje. -

O "asp·ecto da prioridade - e aí riós temos 
que remontar ao princípio geral de como ê 
feita a prioridade - d~ve ser feito _em_ dois 
níveis mais globais. Primeiro a isenção, dentro 
das prioridades do GoYemo. SeroJndo é o as­
pecto micro do projeto em si. Algumas carac­
terlsticas. 

O que existe, hoje, é que nós estamos pas· 
sando à luz da nova Constituição unla mu. 
dança em relação. aos planos de desenvol­
vimento.-Que't dizer, a Constituição nova resta­
belece um tipo de forma de planejamento dife­
rente do _que era o PND e íntroduz, também, 
uma novidade explicita, que é a Lei âas Dire­
trizes Orçamentárias. Em princípio n6s esta­
mos neste m_om~nto entre uma ordém ante­
rior a esta-nOva- ofdem, mas a idéia funda­
mental e·que o primeiro passo para a análise 
de priOlidade é inserção, dentro das priori­
dades ele_ dese!lv_olvimento, consubstanciada 
num plaÍlo qUe é aprovado pelo Congresso. 
Então, ã luz da nova Constituição; no próximo 
ano, o ExecutiVQ que estiver obrigado a sub:­
meter o Cong-i"esso a um plano plurianual, o 

-qUal, sendo aprovado pelo Congresso, define, 
claramenfê, as prioridades daquele governo 
e daqUele período. · 
~a é a_visão mais global, que é_uma visão, 

vamos dizer -assim, de médio prazo: A lei de 
Diretrizes Orçamentárfas, qüando cuidar de 
aSSi.lntos específicos da União - aí não se 
trata, esPeCificamente, de- Estados e Municí­
pios, da ãnáliSe de projeto, porque são recur· 
sos da Gnião - a partir deste ano, estabe­
leceria as prioridades que o Executivo vê. para 
as _yária_s áreas de projetos de investimentos, 
queAepois são referendados para o ConQres­
so. Vamos supor, por exemplo, que na Lei 
de Diretrizes Orçamentárias deste .ano tenha 
um prindpio gerai ao qual vai-se dar priori­

dade à COntinuidade de projetos em _ çertas 
âreas e não se vai CÇlntemplar projetos novos. 
Isso se[".Jjrá para a análise, por exemplo, de 
várioS-p'fujetos que são eilcãi'ninhados, dentro 
desse princípio máxin1o, caso venha a ser 
aprovados pelo Congresso. As Diretrizes intra­
setoriais também são estabelecidas dentro do 
congresso. -._ .. __ 

Dentro da Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
ínfel~ente, essa é _lUTla realidade prática, os 
planos tendem a $Cr muito_genéri~os. Se anali­
sarmos-as experências pretéritas do Brasil, os 
PND etc., eles tendem a ser muito genéricOs 
e praticamente quase toda prioridade- cabe, 
quase ·todo projeto cabe. EsSe .é llffi ponto 
qi.iéãpeiar de na teoria a gente dizer muito 

claramente, depende da prioridade; mas em 
ptincípio existe essa cara.c:terísticados planos. 

Nós temos, não necessariªmenete _como 
ExecutivÕ ou Legislativo, mas a sociedade, 
que é muito difkil o processo de priorizaçã"o. 
Há uma tendênc;ia em sempre incluir algo 
mais, de tal maneira que a prioridade perca 
a sua validade. Aliás, esse comentário meu 
vale até comp sugestão para quando formos 
analisar o próximo plano, para ver se real­
mente poderemos amarrar e defmir de uma 
forma mais fecha,da. 

Esse é_ Q primeiro aspecto. 
O segundo tem a ver com o projeto em 

si. Tenho uma cópia aqui, que nós fazemos, 
no início do processo de retificação do projeto, 
de uma carta~w_nSulta que cons~ de.4 pági­
nas, ria quaJ pedimos várias informações. Na­
turalmente__~ _é--n?I \'~l_ha_ tr~di!ião, consulta 
que existem: em agencias fmanceiras, que Vãó 
de5de o mutuáriO; éxecutor, -os_ objetivos e me­
tas, os beneficiários do projeto,-õ qüaâro com 
as· fontes de contrapartida desses recursos, 
o prazo de execução, os gastos de ciívísas, 
a análise eç:ónômico-financeir~ - dep_enden­
do do tipo de projeto é uma taXa -d~ _retomo, 
uma relação cuSto/beneficio -, ·análiSe -aos 
impactos ambientais, sodais e culJurais, a ~­
periêrida daquele agente côm o$ banCos e, 
de forma objetiva, uma descrição swnáría de 
várias carãcteilStrcas· do projeto. 

No ciso de Estados e Munic:fpios, são acres­
centadas outras íiúormac;õeS-que fa-Cilitam a 
análise de capacidade de desenvolvimento, 
que vão desde O orçamento do ano, como 
balanço do último-ano e assim sucessiVamen­
te. 

Então, essa carta-consulta é-o pririieiro pas­
so para a idi:mtificação do projeto. Ele é distrl~ 
buído nas várias secretarias· da Seplan e da 
Fazenda e analisado pela ótica de cada Secre­
taria. 

Por b<emplo, a Secretaria de Assuntos Ecq­
nômicos da Seplan é que cuida da parte do 
endividamento. Então, ela pega aquele proje­
to, emite um parecer, sob a ótica da capaci-
dade de pagamento. ~ 

A Secretaria de Planejamento ·da Seplan, 
que é uma secretaria de planejamento econô· 
mico e social, ela analisa o mérito do projeto 
em si, os seus beneficios, os seus 'retomas 
em re_lação aos seus custos, da mesma forma 
que- o IPEJ\, que também faz parte disso, faz 
'esse tipo de-análise. E aSSirifSucesS~aJ!Lente. 

--A Secretaria do Tesouro analisa sot> a ótica. 
taffibém;-qO endividamento, porque eles fa­
zem esse tipo de analise. E todos esses ·pare· 
cêres são objeto de uma_discussão na Coinis-.. 
são na qual são apresenta&:is esses v~os ar­
gumentOS; há uma síntese disso b.!do que é 
então, submetida ao Sr_. Ministro para depois 
ir a uma decisão final. -

Essas Comissões são de asseSsoria ao Mi­
nistro para a sua 'decisãq_"fmal. Isso nós esta­
m6slcilãrido no primeiro momento, no nasce~ 
douro dÇ>_prcijeto. 

Ao longo dessa via ~CiS da neg?Ciáçã_o, 
o projeto toma corpo e ele é constantemente 
analisado e reanalisado, para ver ·a fOrinã final 
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de como o projeto vai tomar corpo, até a sua 
etapa fmaJ, que é a negOciação formal e, 
partir daí ele é submetido ao CongresSo Na­
cional. 

t:: um processo muito longo. 
Eu descl'eYi aqui, de uma forma muito su­

cinta, só o primeiro momento, que _é o proble­
ma de identificação do projeto. 

O SR JUfAHV MAGAU-IÃES- Eu estava 
aqui combinado com o Senador Qd Sabóia, 
para evitar que eu não fique prolongando de­
mais, porque já tenho várias perguntas para 
fazer e as respostas de V. ~poderiam depois 
ser deta1hadas por S._Ex' PJ.! por outrO Sena­
dor. 

Em que casos a Seplan se pronuncia sobre 
a capacidade de pagamento do empréstimo 
pelo órgão interessado e que critério utiliza 
para isso? 

O SR. RICARDO LUIZ SANTIAGO - Bom 
temos que discutir duas áreas: primeiro, a dos 
Estados e Municípios. Quer dizer, nesse _caso, 
anaiisamos a capacidade de pagamento de 
Estados e Municípios. É uma análise que toma 
todas as informações pretéritas do desempe­
nho financeiro do Estado e Município, assim 
como as projeções que são apresentadas pe­
los Estados e Municípios. Baseado nisso, dis­

. cutidas hipóteses e tudo o mais, é que emiti­
mos um parecer sobre a capacidade de endivi­
damento do Estado. Há também detalhes téc­
nicos sobre que itens ou não, é basicamente 
uma aná1ise completa. 

Por exemplo estivemos, na semana passa­
da, discutindo com determinados Estados e 
temos tido, com eles, longas discussões, por­
que nós fazemos questão,. inclusive, de mos­
trar ao Estado, nesse caso específico, ele não 
tem capacidade de endividamento de_ paga­
mento. Então, estamos demonstrando todas 
as nossas hipóteses e eles estão trazendo mais 
informações. 

Quer dizer, esse é um processo interativo 
com o Estado. 

Bom, Isso faz nos Estados e MunicíPios e 
esse Processo é feito através da Secretária de 
Assuntos Econômicos. O Dr. Antonio Augusto 
estaria à disposição, eventualmente para dar 
detalhes. • 

No caso das empresas estatais, é analisado 
pela Seest. É o mesmo tipo de análise, quer 
dizer é saber, primeiro, se está incluindo no 
orçamento segundo, todas as projeções da­
quele projeto, a receita etc. 

No caso d:t União, também passa pela Seest 
quer dizer, são a= agências diretas do governo, 
mas a SOF também o analisa do ponto de 

vista 4tl orçamento. 
Vàle ressaltar que no Brasil, nós não temos 

o orçamento plurianual essa é uma visão que 
realmente carecemos. 

Se, por exemplo, urna determinada agência, 
vamos imaginar até o órgão do qual faÇo pãife, -
IPEA, quer fazer um empréstimo internacional 
para um programa de estudos etc. Vamos su­
por que seja o caso. 

Na verdade, não temos o orçamento pluria­
nual dessa Instituição, IPEA, e não sabemos 

se ela pode pagar, do p-onto de vista·do Orça­
mento, porque o processo será alocativo. 

Nesse caso, a discussão mai_or é do ponto 
de vista dO conjunto de crédito externo, ou 
seja, é dÔ montante de crédito externo, e não 
da agência especílica:, porque ela é uma agên­
cia que está no Orçamento da União, como 
tod~a _ a_s demais agências, e a ~o~te ~elas, 
sendo excl_ysivamente de recursos da União, 
ê analisada globalm~nte. Isso de uma forma 
sintética, como fazemos a análise. 

O SR,JUfAHV MAGAU-IÃES -' É um as­
sunto, inclusive, muito bom para depois ter­
mos detaJhamj!nto maior. 

c-o-sR. RICARDO LUIZ SANTIAGO- Esta­
mos à disposição. 

Eu não queria era, talvez, aborrecer com 
detalhes, mas estamos à disposição. 

O SR. JUfAHY MAGAU-IÃES- Exato. Te­
nho entendimento de que não é possível fazer 
tudc;> agora, mas que tipo de empresas podem 
contar com a garantia da União a empréstimos 
contratados no exterior? 

O SR. RICARDO LUIZ SANTIAGO - Bem. 
aí, já é urn,a pergunta mais de ordem jurídica, 
e votl até pedir ao Antônio Augusto, para ver 
se ele pode ... Tenho idéia, mas posso incorrer 
em erro, porque, aí, já é ... 

O SR. ANTONIO AUGUSTO DOS REIS VE­
LOSO - Com relação à. parte de avais- da 
Uníão, existe uma legislação específica, apro­
vada pelo Congresso Nacional, que remonta 
lá muito temp-o. a partir de criação do BNDES, 
e que foi sendo atua_mª-ºª_ ao longo do tempo. 

Essa legislação estabelece um conjunto de 
regras, inclusive essa regra do exame prévio 
da Seplan, quanto à prioridade e quanto ao exa­
me da capacidade de pagamento. 

Então, toda essa Iegislaç_ão específica está 
praticamente em vigor e não tem qualquer 
conflito com as novas disposições constitu­
cionais, isto. é, do ponto de vista da obrigato~ 
riedade do Executivo, de cumprir aquela legis­
lação_, ela continua em vigor. E ela estabel~ce 
também os setores, as condições de aval e 
tod~s as regras que serão seguidas pelo Exe­
cutivo para a aprovação final de urna operação 
de aval do Tesouro Nacional. No âmbito do 
Executivo, Isto ocoire - do Ponto de vista 
da Seplan - quanto aos aspectos de priori­
®de e exame da capacidade de pagamento 
do mutuário. E toda a discussão do aval e 
das condiçõe;s_ de: aval, das condições fman­
ceíras da operação, no âmbito do Ministério 
-da Fazenda, ai, com participação da STN e 
da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Além disso, existe todo o exame na esfera 
do Bancc Ceritral, dentro de uma lei espe­
cífica, a própria lei de criação do Banco Central 
e uma lei específica com relação a capital es­
trangeiro, registro das operações. 

Então, o Banco Central tem o seu ritual 
próprio de registro dessas operações de ava~ 
como o tem em relação a todas as operações 
de empréstimo externo. 

A própria lei estabelece essas condiÇõeS, 
os setores, e vai atualizando isso. 

lndepMdenternente da Lei de Aval, existe 
uma legislaçào, que foi a-da origem da mes­
ma, e que o Congresso também determina 
os limites que são permanentemente atuali­
zados para as concessões de aval do TesOUro 
Nacional. 

O SR. JUfAHY MAGALHÃES- As empre­
sas estrangeiras também podem contar com 
essa garantia? 

O SR. ANTONIO AUGUSTO DOS REIS VE­
LÓSO - A Lei de Registro de Capitais, a lei 
espeé"di.ca de capital estrangeiro, define, em 
dais ou três artigos, todo um ritual com relação 
a empresas que tenham maioria de _capital 
-estrangeiro. O acesso do crédito interno tam­
bém está contemplado lá, e há restrições ne&­
se sentido, como, por exemplo, o BNDES tem 
limitações para dar empréstimos para empreM 
sas que não tenham maioria de capital nado· 
nal. Nesse sentido, existe uma regulamenta­
ção legal, transmitida pelo Congresso, para 
o Executivo, que é seguida na autorização ... 

O SR JUfAHV MAGAU-IÃES- Mas existe 
a possibilidade .. ~ 

O SR. ANTONIO AUGUSTO DOS REIS VE­
LOSO - Existe. dentro do ritual previsto na 
legislação. 

O~SR. JUfAHY MAGAU-IÃES- Quanto a 
um assunto sobre o qual fiz pronunciamento 
há alguns dias, eu queria ter umas informa­
ções a respeito. 

As declarações atribuídas ao Banco- Mun· 
dial, · BIRD, dão conta de inúmeros emprés­
timos para o Brasil, com desembolsos atrasa~ 
dos, sobre ~ujo saldo o Pafs deve pagar comis­
são de compromisso, e ainda do cancelamen­
to de inúmeros emPréstimos, sobre os quais 
também se pagou comissão de compromis­
sos, por negligência das autoridades brasilei­
ras, segundo eles dizem. 

Pergunta-se: O Banco _Munçlial finapçia o 
custo total dos projetos ou só urna parte des­

- tes? 
Caso o BlRD não financie totalmente o pro­

jeto, qual a área do Governo que assegura 
a existência dos recursos nacionais necessá­
rios ao início_ dos desembolsos da chamada 
contrapartida nacional? 

Qual o órgão competente para acompanhar 
a elaboração de projetos a serem financiados 
pelo Banco Mundial? Qual o órgão compe­
tente para acompanhar a execução de tais 
projetos? O Banco Mundial efetua desembol~ 
sos para pagamentos de fornecedores ou ~pe­
nas reembolsa pagamentos feitos pelo execu­
tor do projeto? Caso o BlRD apenas reembolse 
despesas já realizadas, quem assegura a exis­
tência dos recursos naclonals necessários? A 
Seplan tem dados que permitam quantificar 
o montante gasto em 1988, com o pagamento 
de comissão de "compromissos sobre os sal­
dos de empréstimos, cujos desembolsos es­
@o atrasados? quantos empréstimos do BIRD 
foram cancelados em 88, por atraso dos pro­
cedimentos de desembolsos? 
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O SR, RICARDO LUIZ SANTIAGP-Espero 
.tenha anotado tudo aqui, Deíxa eu fazer um· 
comentário geral sobre CQI)li~sã.Q de s:ornpro­
misso, porque existe até nã própria divulgação 
disso alguns conceitos er@Qos. ~ Corni_ssãc;> 
de compromisso do Banco _Mundial, é exata­
mente 0,75% sobre total, não desemboJSãdo. 
Isto significa dizer o seguinte: se nós temos 
um projeto que irá demorar 4 anos para ser 
realizado, vamos sup-or, só para radocinar, que 
seja um projeto de 1 bilhão c;le dolar.e.s, desem­
bolsado em iguais partes de 250 milhõ~s de 
dólares. No primeiro ano, nós ,gastamos os 
duzentos e tinqüenta milhões de dólares, e 
neste primeiro ano nós também pagamos a 
taxa de compromisso sobre os outros 750, 
quer dizer, o saldo não desembolsada •. Mesmo 
que o projeto esteja correndo maravilhosa­
mente bem, tudo de acordo com o crono­
grama, porque a idéia é que ele é um recurso 
que foi compromissado, de tal maneira que 
você _se compromete a pagar essa taxa sobre 
o sa1do não ç:ompromissado. llitã_o, $e urp. 
projeto acabou de ser assinado_. imediataJTl.en­
te ele tem um saldo não desembolsãdo, pelO 
qual nós estamos pagando uma comfssãó de 
compromisso, mesmo tudo correndo perfeita­
mente bem executado, perfeitamente correto. 
Essa é uma condição dQ ~"oanclamento. Nós 
podemos eventualmente n~o aceitar essa con­
dição, mas é uma concUção parte substancial 
disso que se fala: o Bfi!lsU paga seus compro­
missos, isso não tem nada a. ver com_ e\!!.7!0tu;;.lis 
atrasos, eventuais problemas .. NÓrmalmen~e. 
ele_ terá todo ano que pagar urna taxa de com­
promisso, mesmo que tudo _cprraJ>em, . 

Sobre quanto pagamos no ano passado, 
nós temos informação. Eu não a tenho aqui, 
mas basicamente ela é da __ responsabilidade 
do Banco Central. Acho, inclusive, que tem 
um requerimento de um Deputado recent!.7!, 
que nos enviou, sobre _isso, e nós_ estávamos 
até levantando o mqntante de quanto paga­
mos no último ano, p_ara enviar a esse Depu· 
tado. É um.a informação sirpples, porque o 
Banco Central faz esse registrQ._ é quem detém 
no âmbito do ExecJJtivo. Mas nós temos- e 
podemos informar, ela~ basic_amente de re·s· 
ponsabilidade de registro do Banca: Central. 

O SR. JCITHAY MAGALHÃES- Então, V, 
Ex" poderia posteriormente enviar Para o Presi· 
dente? 

O SR. RICARDP LUIZ SANTIAGO - Eu 
pediria, talvez, mals ao Banco Central, mas 
eu me encarrego. Nós estarlamos à disposição 
até de fazer o contato_ com o Ban~;:o Central. 
Isso com relação a quantos rec:ursos pagamos 
no ano passado. Agor~. vou voltar e tentar 
responder ha ordem. 

Com relação ao custo total, u~ualmente o 
Banco Mundial só cobre uma parte do custo, 
eles usual_mente finanéiam um terço do custo 
total dos projetos podêndo chegar, di!Penden­
do, a 40%, a 50% das operações, destinadas 
às áreas agrícolas; sociais e clesenvolvimento 
urbano e saneamento. Então, normalmente 
-existe uma contrapartida nac:lonal, o rec:wso 
do Banco Mundial é .uma parte. Essa é uma 
técnica comum de agência financeira, para 

qual_ o_ tomador Wnha que _entrar com uma 
parte dele. 
_ Com relação à contrapartida, nos órgãos 
da União, o recursos_vem via orçamento que 
é o recurso d;;l.. nossa contrapartida. Quando 
é Estado e Município, inc:lllsive a nossa análise 
que fazemos, nós eStamoS inquírindo os Esta­
dos e Municípios, para ver se eles estão con­
terriplando os recursos de contrapartida, nos 
seus orçamentos oU-na-J)rOgfãmcição, no caso 
de empresas estatais~ dos Governos estaduais. 
EntãO, essãs -~Õ ~§ ~spon_sabilidad~ dosEs­
tados e MunicíPios, a· contrapartida é deles. 

Eventi.iaifne_nte- hà prOjetOs, até muito re­
centemente, que muitas vezes a· contrapartida 
podia ser até do Governo Federal, para Esta­
dQS _e Municípios. Quero crer que, no futuro, 
isso seiá uina coisa que dimiÕuirá, até porque 
Õs_reci..lf:&_~ _da União diminuíram bem, com 
a nova repartição de renda. O acompanha­
mento, a ~ecução do projeto, é a nossa Se­
cretaria de Assuntos Internacionais, na Seplan. 
Agora, a discussão do projeto, é aquele pro· 
cesso que eu desc::re\ri antes, nó-quàl, no início, 
apresentaram uma cartà CóhSuha, exãrT'I.inada 
por todas as seCretarias:--Durante todo o pro­
cesso de negociação, é acompanhado pores· 
sas várias secretarias, mas o processo de ne­
gociação é: responsabilidade nossa, da Secre­
taria de Assuntos lntemadpnais da Sepl_an, e 
a execução também. 

Muito r~eotemente, ~não me engano·ou­
tul>ro e nQvembro do ano passado, essa res­
ponsabilidade _es_taya no Ministério da Fazenda 
e retornou .à Seplan, porque, nQ passado, já 
tinha sido da Seplan. 

Nós fizemoS um processo de avaliação, que 
foi até anunciado pelos jornais nos últimos 
meses, e analisamos toda a carteira desses 
banCOs. Estamos ainda nesse processo, discu­
tindo com todos os mutuários, para verificar 
com eles quais são a's possibilidades de anular 
um empréstimO, de reduzir os valores etc.l&so 
é_ um proc:esso em função _do desempenho 
desses projetos. -

É um processo, vamos dizer assim, normal 
que a Secretari_a Qe Assuntos Internacionais 
faz. Recentemente, corno esse assunto voltou 
à Seplan, nós estamos findandcr um Pro­
cesso o qua1 estamos acompanhando tudo 
e pretendemos, eventualmente, cancelar al­
guns projetos, porque julgamos que o desem­
penho não está satisfatório ou, por exemplo, 
pedir uma prorrogação de prazo num deter­
minado projeto, porque ele pode ter se atra­
sado mas, de aJguma forma, o processo não 
está bem. Então, a execução e a decisão sobre 
o Pf0jet6; ó acompanhamento, é feito pela Se­
plan, 

Reembolso do pagamento. O sistema do 
Banco Mundial é assim gastamos primeiro e 
depois ele reembolsa. Isso, inclusive, gerou 
umã:Situação paradoxal no último orçamento, 
até é u__rn projeto nosso, por exemplo, do IPEA. 

O Congresso hOuve, por bem, tirar recursos 
de contrapartida de um prOjeto, no qual nós 
tínhamos assinado. Então, ficamos com a 
pOSSibilidade do empréstimo·; mas n6s não 
tínhamos o recurso pi!lra tocar o projeto numa 
situação paradoxaJ que, na úhima negoc:iação 

depois do veto .. ela foi sanada através de nego­
ciação com a Comissão de .Qrça.rtlent() do 
Congresso. ~ 

O SR MANSUETO DE LAVOR- Nesse 
aspecto, quer dizer que não há retomo para 
o ~nco financiador externo, uma vez que ele 
só libera os recursos do financiamentO quan;. 
do se faz a despesa, é um reSsardamento, 
nunc:a um ~çiian_tamento? Quer. dfze_r que 
quando se fala em dinheiro qUe O GOVerno · 
deixé)_ de_ receber de entidades fmanc:eiras in­
temacionals, principa1mente ·dõ BanCo Mun:. 
dial, por não realização d~ serviços, ~e_ di­
nheiro não veio, ele apenas deixa de receb~. 
e não há devolução? 

OSR, RICARDO WZ SANTIAGO -É verda­
de. Existe uma exceção que é chamada no 
Banco Central, de conta especial, um specíal 
acount, no qua1 eles colocam um r[iºntante. 
É como se fosse um rundo rOtativo lá, no 
qual os órgãos executores submetem todo o 
trâmite, todas as condições do banco em pro­
var que efetuou aquela despesa e, a Partir da~ 
quele momento, daquele recurso, vamos di­
zer, é intemaJizado e o Banco Mundia1 cobre 
aquele fundo. É como se tivesse um fundo 
rotativo mas, em princ::ípio, depois da existên­
cia do fundo, a partir daí, é como se fosse 
wn ressarcimentO, porque se _ressal'ce, o fun­
do diminui; vem o Banco Mundi~l e cobre 
o- fundo novamente. 

Então, existe uma conta espedaJ que pode 
ser até objetO de apresentação do Banco cen­
tral, porque ele é que acompanha isso. Mas. 
em princípio, nós poderíamos dizer que é res-
sarcimento. __ . 

Existe uma_ noy~ modaliáade de projeto do 
Bahco Mundial e do BIRD, agora, que são 
chamados projetoS setoriais_. Ess~ é um -tipo 
de projeto mais complexo no qUal ela n_~o 
é __ como __ ym projeto espedfico; ela é basica· 
mente de ~uda de pagamento. EntãO. se nós 
tomarmos um projeto no qual se_n_egocia, ein 
termos de balanço de pagamento, existe uma 
série de condiÇões, uma vez es~s cumpridas, 
em que o recurso vem direto para as reservas 
brasileiras. Essa é urna pequem~ exceção no 

-·caso gera] de que estamos fa1ar;tdo, que _não 
envolve ressarcimento. É típico de emprés· 
timo de balança de pagamento como o Fundo 
Monetário lnternacionaJ raz. Ele independe da 
execução d_e uma despesa, de um ressarci­
mento. No Brasil, nós nãO temOs até_- entãO; 
isso é, vamos dizer assim, uma exceção do 
princípio mais geral. · · · .. · 

Com relação ao cancelamento, estamos 
analisando todos os projetos e vários n6s gos­
taríamo_s de canCelar. No ano passado, quan~ 
do submetemos ao Consresso a proposta or­
çamentária. nós já tínhamos feito uma pri­
meira análise de vários desses projetos para 
Os quais julgávamos que eram projetos típicos 
de governos municipais ou governos esta­
duais e que, portanto a União deveria se retirar 
dessa área Isso tem a ver com a nova parti1ha 
de renda. Então, vamos dar um ~mplo: é 
óbvio que não é muito claro na COiistituiçao 
quais foram as responsabilidades que passa­
ram para os Estados e Municípios, isso ~~ 
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ser um processo que ao_ longo dos anos nós 
vamos saber muito daramente. 

Mas, vamos dar um exemplo de transportes 
urbano. Existe empréstinlo com relação ao 
transporte urbano. A União, à luz da nova parti­
lha de rendas, achava que era uma área que 
ela não deveria direcionar os seus recursos. 
Então, ela não estaria _alocando os recursos 
de contrapartida por esse projeto, e propondo 
ao Banco Mundial no caso, o cancelamento 
desse projeto. A não ser que os beneficiários 
finais daquele projeto viessem a se_ interessar 
e houvesse uma mudança do tomador, Um~ 
vez que os recursos passaram a fluir mais dire­
tamente para os Municíp[os e os Estados eles 
passariam, então, a ser responsáveis por essa 
contrapartida. 

Agora, esse é um processo, que eu diria, 
ainda não terminou. O ponto fundamental que 
está por detrás dele é a nova partilha de rendas. 
Mas como não está muito claro que responsa­
bilidade é de uma esfera ou de outra do Gover­
no, esse -é um proceSSo que ao longo dos 
próximos anos, paulatinamente, através do 
Congresso e do ExecUtivo, vai se chegar a 
um termo com relação a isso. 

Quero crer que tenha respondido às várias 
perguntas com relação a_ esse tipo de emprés­
timo do Banco Mundial. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES - Bom, a 
outra pergunta seria a respeito desses emprés­
timos concedidos pelo BID, também têm pro­
blema de desenbolso? v. s· praticamente já 
falou. 

O SR. RICARDO LUIZ SANTIAGO- Tam­
bém! Praticamente é a mesma sistemática. 

O SR. JUTAHY MAGAL!:JÃ!;;S ~ Porque, 
abrindo um parêntese apenas, trata-se tam­
bém da questão de aval do Governo Federal 
que, pelo menos, em um caso a Seplan pas­
sou o "conto do vigário", pelo menos com 
a Bahia. Permita-me aqui esse termo. Não 
agora, mas fsso é do passado. É o famoso 
caso de "Pedra do Cavalo". 

O SR. RICARDO WIZ SANTIAGO - Esse 
é um caso antológico. 

O SR. JUTHAY MAGALHÃES- A Bahia pe­
de que a União assuma as suas responsabl~ 
!idades, que foram prometidas, garantidas, até 
através ·de correspondência oficial. Foi feito 
um pedido ao Governo do Estado para fazer 
o aval provisório, que depOis passãria a ques­
tão para a área da União, como era devido, 
o GoVerno Estadual fez o empréstimo, com 
aval estadual, e até hoje está sendo responsa­
bilizado por esse aval. Então, aí é-0 "conto 
do vigário" da Seplan com a Bahia. 

O pronunciamento da Seplan sobre a 
prioridade- de programas a serem financiados 
por empréstimos internos, pievlstos na Lei n~ 
6263n5, é feito Com <toe critérios? · 

Há para os empréstimos internos relação 
legal de programas passíveis de s_erem execu­
tados com recursq;; dele derivados, a exemplo 
do que ocorre com os empréstimos eXternos? 

O SR. RICARDO LUIZ SANTIAGO- Pediria 
ao Dr. Antônio Augusto, porque é uma área 

mais específica dele, que fizesse alguns co· 
mentários. 

O SR. ANTÓNIO AUGUSTO - Bem, da 
mesma fonna que existe uma legislação toda 
especifica Que regulamenta e regula todas as 
ações na área de empréstimos externos, E: a 
partkipaçáo da União nesse mecanismo; seja 
para contratação direta da União, seja para 
a concessão de avfliS, há essa legislação espe­
cifica, que foi de 1975, para os avais da União 
em operações internas, A_Le_i define claramen­
te as áreas, define montantes que também 
foram sendo atualizados por novas leis. E o 
ritual de exame é muito assemelhado a.o ritual 
de exame de qualquer operação de emprés­
timo externo. Há todo aquele exame da opera­
ção específica em si, do grau de prioridade 
da operação, e sempre do nível de endivida­
mento e capacidade de pagamento do mutuá­
rio eventual. 

No caso dessa legislação específica de em­
préstimo externo, tenho impressão, não tenho 
lembrança, havia a previsão sempre de agente 
financeiro. E baSiCamente na é"põca; na práti­
_ca, pelo menos, estava sendo o BNDES, e 
o BNDES atUava conio agente financeiro da 
União nos avals que teriam que ser dados 
em operações internas. 

_Então, o ritual é muito assemelhado ao ritual 
das operações de aval e de empéstimos exter­
nos, dentro dessa mesma preferência. Não 
tem, naturalmente, aquela participação do 
Banco Central com relação ÇJ.O registro da ope· 
ração. Mas terá, necessariamente, quando 
houver o aval do Tesouro, a participação do 
Ministério da Fazenda. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES -Sr. Presi­
dente, agradeço as informações prestadas, e 
essas indagações servirão para que o Relator, 
no final, apresente as suas propostas para urna 
nova legislação que teremos que fazer aqui 
-no Senado sObre essa questão de regulamen· 
tação do art. 52. Acho--que esse é o papel 
que teremos de desempenhar e temos que 
contar com a colaboraçªo do Executivo para 
que- tenhamos todas as informações neces­
sárias para podermos fazer essas propostas. 
A -colaboraçáo do Executivo é feita como V. 
Ex" e~tá fazendo agora, portanto, os nossos 
agradecimentos e libero os meus companhei· 
ros e colegas que já estão aqui há muito tem­
po, COm ás minhas perguntas. 

O SR. RfCARDO LUIZ SANIIAGO -Muito 
obrigado, Senador, talvez o Dr. Alderico Uma, 
da SeSfC::jUeira fazer um comentário sobre essa 
últirila pergunta de V. Ex' - -

O SR. ALDERICO LIMA - Sobre os em~ 
préstimos ~nternos, só estava lembrando que, 
comparativamente, têm sido bem mais raros, 
noS últimos anos, os avais da República para 
empréstimoS internos. Veja, não tem sido co­
mum a República avalizar uma operação inter­
na, e tem~se_ tentado evitar esse tipo de avaliza· 
ção. Ocor_re, mas são bem mel_")ores e há uma 
lei específica, a de n9 6263, que regulamenta 

· to_da __ a_ parte de avaliz.ação interna. 

c o SR. PRESIDENTE (Louremberg Nunes 
Rocha)- Com a palavra o Senador Alexandre 
Costa. 

O SR. AI..EXAriDRE COSTA - Sr. Presi­
dente, Sr. Santiago, o Senador Juthay Maga­
lhães, praticamente, exauriu várias indãgações 
que eu também desejava fazer. Mas me atrevo 
a complementar essas informações que lhe 
foram prestadas com alguns dados que julgo 
necessários para elaborar uma lei que regula­
menta os pedidos de empréstimos internos 
e externos. V.~ diz que a Seplan, ao receber, 
faz uma análise profunda da capacidade de 
endividamento e das prioridades. Ora, a lei 
não fala bem em prioridade, se a lei não fala 
bem em prioridade se ref~re mais à capaci­
dade de endividamento dos Estados e Municí­
pios, por que a Seplan sempre dá toda essa 
ênfase à prioridade? 

O SR. RICARDO LUIZ SANIIAGO - Pois 
não, Senador. O que existe, na realidade, é 
a demanda por créditos ou financiamentos 
é muito maior do que a capacidade. Por exem­
plo, se nós fôssemos, nos empréstimos de 
créditos externos com o BancO Mundial, só 
olhar a capacidade de pagamento, nós iriam. os 
ter um conjunto de pedidos de empréstimos 
muito superior, várias vezes superior ao mon­
tao~ que §eríamos capazes de assinar em ter· 
mos de projetos para os próximos anos. 

É fundamental para nós. Esse é o ofício 
maior, é o viés maior da nossa análise, muitas 
vezes, exatamente hierarquizar os projetos, 
<iuer dizer, aí vem a análise. de mérito. Então, 
basicamente, eu diria que, a grosso modo, 
para cada projeto que a gente conSegue negO:. 
ciar pelo Banco Mundial, há pelo meli.os cinco 
que não conseguimos. Então, nós temos por 
obrigação discutir o aspecto da alocação de 
recursos essa é a razão primeira. Eu diria até 
que pelo tipo de problema que agente se de­
fronta, mesmo qué os recursos fossem supe­
rabundantes, a experiência demonstra que 
existem vários, a realidade já mostra que nós 
somos, muitas vezes, pouco eficientes, pouco 
-eficazes nó gasto público. Isso é uma realidade 
concreta. Então, esse processo de discussão 
tenta minimizar possíveis dificuldades no gas­
to público. Por isso é fundamental para nós 
esse processo de discussão. 
_ Mesmo fazendo esse processo de discus­
são, muitas vezes, é natural, nós temos exem· 
pios aí, nós incorrennos em erros. em projetos 
que são mal alocados etc., mas a responsa­

-bilidade maior nossa é realmente tentar discu­
tir a alocação. 

O SR. ALEXANDRE COSTA-Mas fiz essa 
pergunta porque o Senado sempre se louva 
na aprovação desses empréstimos baseado 
nessas análises da Secretaria de Planejamen­
to, principalmente visando a capacidade e en­
dividamento. Se há, efetivamente, 1,1m estudo 
profundo dessa capacidade de endividamento 
dos estados e dos municípios, qual o motivo 
dessa inadimplênda quase geral? 

O SR. RICARDO LUIZ SANIIAGO- O pro­
blema é que esse processo nem sempre resul­
tou do esbito cumpri"?ento da capaddade de 
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endividamento no passado. Houve momen­
tos, no passado, em que _a capacidade de endi­
vidamento provavelmente não foi tão __ bem 
analisada como deveria ser e isso é natural. 
Hoje, as discussões que .estarriÕs ten"30 Com 
alguns estados, iOclusive estaâoS-oom-·capa-Ci­
dade maior dentro da FederaÇão, é de que 
e~ntualmente a demanda para o projeto de­
les não está coerente som~-ca.@:~9ade_ dest~ 
Estado. · - · -

Estar'nos tendo até aJgun:tcis dificuldades 
práticas, que é natura] âté_ que o governante 
que"!ra reaflzar obras e_tudo o mais. 

No passado, diria que talvez esta discussão 
não tenha sido tão centr~l comó hoje posso 
dizer que ela é. É uma -preocupcíÇão TnultO 
grande nossa, e pratiCamente poderia dizer 
que não temos nenhum caso de _exceção com 
relação à discussão da Capã.Cidade de endivi­
damento. Talvez no passado fsso não tenha 
sido seguido tão fielmente. 

O SR. ALEXANDRE. COSTA--, E se o nú­
mero de soii_Cttação {tã._o grande e os iecursos 
tão pequenos, ~ poÍ"tto da ,Seplan se cingir 
muito profundamente as priOridades, pergun­

. to, ela fiscaliza a aplicação d~s&cas prioridades? 
Fiscalizou quando no passado? 

O SR. RICARDO LUIZ SANTIAGO - Não, 
quando o ,gasto é de responsabiÍidacj.e do Esta~­
do em si nós não vamos lá fiscalizar, _porque 
ele_ é o tomador, stricto sensl,l; ele é o re_spon­
sável fmal, tem até o ·proble-ma 4e eventual 
choque de poder. à "único ponto é que quando 
é com empréstim()S externos com o_ Banç-o 
Mundial, como as in-sUtuições externas fazer:n 
este acompanhamento, nós também segui­
mos este!i acompanhan:te!ltos. 

O SR. ALEXANDRE COSTA- E quando 
há contra-partidas? 

O.SR. RICARDO LUiZ SANTIAGO-Ai, nós 
acompanhamos. Quando há PrOjetos nos 
quais há contrapartida do Governo Federal 
é responS;abilidade nossa acompanhar como 
todos os projetos do Governo Federal. (sso 

existe._ 

O SR. ALEXANDRE COSTA - Mas o aval 
do Governo Federal já não e Uma· gra.ride con-
trapartida? - ---- ~ · 

OSR. RICARDO LU!lSANTIAG0-0 aval 
é analizado da 6tic"ã "ftnafu::elra; da Ótica da 
capacidade de pagamento. Ele não é an_ali­
sado do ponto de vista_da_~xecução do projeto .. 

Sinto-me muito à vontade para_ responder 
esta pergunta, porque o viéis dos_ técnicos da 
Seplan seria acompanhar com multo cuida,­
do esse. projeto, mas temQs_que tomar cuida· 
do pois há esferas de responsabilidades dife­
rentes. O _aval é uma re-sponsabilidade do pon­
to de vista da capacidade de pagamento, mas 
não do uso do recurso em si, Cjuer dizer, a 
posterlori. como se desempenha. 

O SR. ALEXANDRE COSTA- Quec dizec 
que o governo dá aval sein -garantia? Dá a 
aplicação de seu aval para um determinado 
fim, cujo estado determinou deve ser aquilo? 

O SR. RICARDO LUiZ SANTIAGO - Não. 
VamoS aizer, um projeto em educãção. Se 
ele_ foi maJ gasto na área de educação no Esta­
_do é uma questão. Se o aval vai ser honrado 
eJn função das condiçõ_~s de pagamento do 
Estado esta é assegurada, tendó em vista a 

_an_ãlise.da capãcidàde de pagaffiento. 

O SR. MANSUETO DE lAVOR- O papel 
de fiscalizar· a ·má aplicação do recurso decor­
rente do empréstimo está certo, entendemos 
que é o Tnbunal de Contas. Agora, o que o 
Seniadbr está insistindo e não está obtendo 
resposta _clara é sobre o aval na origem do 
ernpréstinío, isto é, na liberação, e aí compete 
à- s-e__p(an e ao seu setor. E a sua. resposta 
não -está serido muito clara, permita-me dizer 
isso. 

O SR. RICARDO LUIZ SANTIAGO - Des­
culpe-me Senador, nós analisamOs com todo 
o cuidad~ o projeto na sua etapa inicial, que 
vai da origem até _a concessãq do aval é anali­
sado corn_tod_o critério e com todo cuidado. 
E; muitas vezes, até em um prOjeto bom, por 
sugestões nossas e por um processo iterativo, 
existem mudanças no projeto. No transcorrer 
do processo. 

Estava respondendo, talvez eu não tenha 
entendido corretamente, depois na parte de 
eX"eCt.iÇ;ão çlo projeto. Eu estava me referindo 
a eSta pãrte: Agora, no primeiro momento até 
a entrada~ até á finalização dessa operação 
pa-ssa- por todo esse projeto. Há a carta-con­
sUlta, identificada, discutida, longamente. e, 
n:tUítas vez~s, ·com várias_ redamações dos 
executantes. ' 

O SR._PRESID~NTE (Lourembecg Nunes 
Ro.cha) _-__ Concedo a palavra ao nobre Sena­
dor Qd Sabóia de Çarva1ho. 

O SR.-OD SABÓIA DE CARVALHO - Sr. 
Presidente, Srs. Sénadore.S, Sr. depoente, o 
que me Causou espécie foi exatamente a colo­
cação -[eita a respeito do aval. Sabemos que 
es_se processo é complexo. Primeiramente, há 
o estudo sobre a concessão e a conveniência 
do aval. Depots que à aval é oferta_cl.o à opera­
ção, quem o concedeu tem todas as r~_sponsa_­
bilidades, todas __ as obrigações atinentes ao de­
vedor. Não há nenhuma distinção entre o ava­
li~ _ _g __ o _devedor. baí pOrqUe tenho a impres­
são de que a reSPonsabilidade dO avalista, pOr 
ser idêntica, não pode permitir nenhum nega~ 
ceio, tergiversar ou facilitar no acompanha­
mento d..a operação e:m qualquer fase. E exata­
mente o meu entendimento. 

Eu gostaria de illdagar a V. S• qual é-0 Ot'gão 
existente na República que pode dar informa­
ções exatas sobre o endividamento público 
brasileiro, quer o Sena<;lo saber exatamente 
deste endividamento. Quem o tem? 

O SR. RICARDO LUIZ SANTIAGO - É o 
Banco -Central e a STN - Secretaria dO Te­
scuro Nadona1. 

O SR. OD SABÓIA DE CARVALHO- Pec. 
gunto se v. s~ teria condições de dizer qUal 
o montante do endividamento público brasi­
leiro nesta hora, visto globalmente? Neste exa-

to momento, sem precisar especificar, por 
exemplo, a divida externa pública· etc. 

O SILRiéAAoO LUI1; SANTIAGO :._ Eu 
diria q seguinte, incluindO as _!;ldministrações 
e~ duais, muniçipais, Govemto i=éderal e "estaw 
tais, deve ser dÇ~_ ordem de ~_estou fãlando 
de cabeça, não é o _i-túméro exato - 59% do 
PIS. Este é o m_o_ntante geral_ do endividamen­
ttl. 

O SR. CID SABÓIA DE -CARVALHO - Ele 
está respondendo deniro da relatividade. In­
clusive, já faria aí um critério de relatividade, 
porque o número é muito alterável. 

O SR. RICARDO LUiZ SANJIAGci - Eu 
pediria ressalva do número, ·porqUe -é- uma 
coisa muito de cabeç:a O Banco Central tem 
condições de fornecer a estÇI.tística corr<:ta­
i-nenté. ·lsto é oi'dem de_ magnitwie que está-
ii-ioS fazen®. · · 

O SR. 0D SABÓIA DE:-CARVALHO--Qual 
é a divida externa da União por garantia? 

O SR. RICARDO LUIZ SANTIAGO -Infeliz­
mente não sei. Ai teríam9s-de levantar ... -

O SR. OD SABÓIA DE CARVALHO- Não 
teria_nenhum número. 

Sr. Presidente, gostaria de pãSsar à mão 
do Relator uma cópia do meu parecer prévio 
sobre o Projeto de Resolução n1> 57, de 87, 
que dispõe sobre operação de crédito dos Es­
tados e Municípios para que S. Ex' tenha prévio 
conhecimento. De minha parte estou satis­
feito,_Sr, Presidente. , 

O SR. PRESIDENTE (Louremi)erg Nunes 
Rocha) - Alguém quer fazer perguntas ao 
depoente? (Pausa.) 

Hão_ havendo quem mais queira ·fazer per­
Qun~,_Concedo a palavra~ao Sr. Relator. --

n SR. RELATOR (Mansueto de Lavor) -
Sr. Presidente, Srs. -Senadores, Dr. Ricardo 
Luiz Santia-go, ·secretário-GerÇ~l da Seplan, 
Srs. Assessores: em primeiro lugar, eu gostaria 
de apoiar a proposta que foi feita pelo Senador 
Jutahy Magalhães, no sentido de que hou­
vesse um pouCo mais de desburocfatizaçãa. 
aqui, desS~s nossas audiências, visando a que 
também os nossos assessores, à maneira do 
expositor, pronunciassem-se, naturaJmente., 
sobre o pedido do Senador, os assessores le­
vantassem questões, tivesiSem voz. Apóio _e 
acredito que esta proposta_ só virá contnbulr 
para o maior aprofundamento da questão. 
Considero até que isso não é um.a quebra 
dO Regimento, uma vez que o novo Regímei)­
to, recentemente aprovado no art. 95, d, quan­
do trata da-audiência públka, dizendo que ela 
é feita para instruir matéria sob sua apreciação, 
e no caso estamos aqui_ apreciando a matéria 
relativa à competência privativa do Senado, 
sobre o c:ontrole do enQividimento público, 
então é cJaro que nessa audiência, segundo 
o pióprio § 19 do artigo que citei, havendo 
defensores e opositores da tese expOsta, a pa­
lavra deve ser dada a todos; está previsto no 
§ 1 ~ Então, é claro que grupos de assessores 
podem estar a favor ou contraditar a exposi­
ção, e neste caso, naturalmente a pedido de 
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Senador, eles próprios podem, de viva voz, 
fazer os questionamentos. Era uma preliminar 
que eu gostaria de levantar e até pedindo ao 
Presidente que estudasse esta questão. 

Sobre as palavras do ilustre expositor, ele 
concluiu dizendo que em todo este processo 
do endividamento, agora, a palavra final será 
do Senado; e ri.65 acredi~rnos que se devida­
mente municiados de informações pelo Poder 
Público Estadual, Municipal e, principalmente, 
Federal, pelo Banco Central, o Senaido terá 
condições de controlar de forma global o endi­
vidamento dç setor público. Mas o problema 
é que aí tem um se, e a questão levantada 
pelo Senador Qd Sabóia de Carvalho tem <\ 
maior procedência. Como é que nós vamos 
conseguir essas informaçõeS? Sabemos com 
quantas dificuldades algumas informações 
chegam aqui, e outras não chegam nunca 

Eu queria até que o ilustre expositor nos 
desse a1gumas informações ou sugestões so­
bre instrumentos de se chegar a essas infor­
mações, se possfvel. Eu diria que, na rea1idade, 
esses órgães não estão devidamente abertos, 
mas pode até ser que não estejamos desco­
brindo o processo devido de conseguir estas 
informações, porque até pedidos formais de­
moram tanto que perdem a oportunidade e, 
às vezes, não chegam nunca. 

Mas uma questão propriamente sobre a ex­
posição é a seguinte: eu queria saber do ilustre 
expositor como é que se poderia, na atual 
situação de hoje, no ordenamento constJ.lu­
donal e, principa1mente, com a resolução que 
nós estamos aqui elaborando... _ 

O SR. ALEXANDRE COSTA- Permita-me 
V. Ex' um aparte? 

O SR. RELATOR (Mansueto de ~vor) -
Com muito prazer. 

O SR. ALEXANDRE COSTA-O presiden­
te do_Banco Cehtral vem depor amanhã, então 
quem sabe se o presidente da Comissão se 
comunicasse com ele e já trouxesse esses da­
dos? 

O SR. RELATOR (Mansueto de Lavor) -
Exatamente. Deixo, então, a sugestão, 

Mas termino a questão que eu poderia le­
vantar e aproveito a ocasião para que o expo­
sitor de hoje respondesse: Como evitar coisas 
do tipo da Resolução rt' 63, na atual ordem 
constltuciona1? 

A segunda pergunta seria a seguinte. Quan­
do se tratou da questão do ressarcimento, peJo 
Banco Mundia1 ou o BID, de despesas públicas 
rea1izadas, com garantia de empréstimo, V. 
Sa. não se referiu à questão do desembolso, 
aliás, da comissão de compromisso pelo atra­
so. E isso vai representar- essa comissão, essa 
espécie de multa, que não é multa, pois o 
Banco Mundial não fala em multa, fala em 
um compromisso pelo atraso. Isto é, a obra 
não foi feita no tempo devido, houve o atraso; 
o dinheiro não velo ainda, e não virá porque 
a obra não foi feita. Mesmo assim, há uma 
parcela de endividamento, consubstanciada 

nesse compromisso pelo atraso. O que V. Sa., 
tem a esclarecer sobre isto? E a questão da 
Resolução n~ 63, como evitar que se_ proces-
sem coisa;s semelhantes? __ 

Eram estas as duas questões, basicamente. 

O SR. RICARDO LUIZ SANTIAGO - Po;s 
não, Senador. 

O que tentei explicar, com -relação à taxa 
de compromisso, é que ela incide sobre. o 
saldo não de_sembolsado, Ent~o. tem dois 
componentes: o primeiro, que seria um com­
ponente no qual, mesmo-o proJeto transcor­
rendo perfeitamente, em função do seu crono­
grama de execução,_ existe um saldo compro· 
m!ssado e_ não _ciesemb_olsado, e se paga a 
taxa de compromisso. __ 

E eXiste o segUndo_ componente - e esse 
é o preocupante - que é o que V. Ex' está 
mencionando, em função de que a execução 
do projeto atrasoU. 

O que etT ~irava chamando a atenção é 
que hós hâo podemos analisar todo o paga­
mento de taxa de compromisso como sendo 
decorrente do fato de uma má utilização ou 
de um mau desempenho do projeto. Parte 
do total que é pago sobre isso decorre do 
cronograma. o que nos .interesSa eVttar.é aqui~ 
lo que decorra de um atraso no cronograma. 
AS. vou mais além. Interessa-nos evitar que, 
quando se faça um empréstimo com o banco, 
nós não tenhamos cronogramas muito longos 
de desemi;>olso, porque eles gerarão, neces­
sária e obrigatoriamente, mesmo que o pro­
jeto transqJrra bem, tmc:a,s elevadas de çom~ 
premissa. _ -

Então, s6 estava chamando a atenção pOr­
que tem um componente que não é, vamqs 
dizer assim, decoiTente de mau desempenho, 
mas tem um que é. 

O sf;!::" REIATOR-(Mansueto de Lavor) _.:_ 
Mas o que consta é que é freqüente esse paga­
mento de taxas de compromisso, e o volume 
não é muito baixo, relativo a isso. Até agora 
tem sido isso. 

O SR. RICARDO LUIZ SANTIAGO- É ver­
dade. Então, por exemplo, vamos supor -
não tenho o númerO de cabeça, mas é desta 
ordem de grandeza- que tenhamo~ 4 bilhões 
de _d61ares de saldos não deseinbolsados em 
empréstimÕs com essas organizações. Sot?re 
eSses 4 bilhões de dólares, nós pagamos taxas 
de compromisso. 

Agora pode ser que nesses 4 bilhões de 
dólares tenha um projeto, que fof récem-as­
sinado, de 1 bilhão de dólares, que vai ser 
desembolsado ao longo dos próximos anoS. 
Estamos iniciando o processo. Nem tudo que 
se paga sobre o total dos quatro decorre de 
uma má utiliZaÇão. Mas, nesses quatro, há pro­
jetos que já deveriam ter terminado,_ que estão 
se arrastandO no tenlpõ e nós pagamos a taxa 
de compromisso. 

O SR. RELATOR (Mansuetô de Lavor)-­
Então, no caso de um aval a tJ,ma entidade 
pública de qualquer esfera, isso não ·revaria 

a que ~sse aval fosse dado, tendo em vi_~ta 
não só ;;~. çapaddade fin~n~e_ira_ d_e_ recursn:s 
orçamentários dessa entida4e. no pagamento 
dessa divida, mas também da sua capacidade 
gerencial? Porqu-e, se -ela não tem es~a cctpãci­
dade gerencia~ poderá levar a esses atrasos 
ou a esse não-cumprimento de çronogrãmas, 
portanto, aumentando o problema da dívida, 
sem que houvesse um investimento, não in· 
vestindo um centavo d,e dólar nessas obras 
públicas. · - - -- -

V~Sas. anãlís-arp. também essa capacidade 
gerencial? 

CSR. RICARDO LUIZ SANTIAGO- Perfe;­
tamente. o item m dessa cartçl-consulta diz: 

"EXPeriências antériores com os Ban­
cos: 

19-Facilidade com os procedimentos 
operacionais _do Banco, porque, muitas 
vezes, o atraso decorre da extrema buro­
cracia que essas organizações têm." 

. Qu~r dizer, nós temos-, ma~'~mbém e5sas 
organizações ínte_m.,cionais_ têm .. suas buro':' 
cracias. Muitas vezes, os processos de ressar­
cimento ou a licitação não foram feitos de 
acordo com d sistema;"por causa disso de­
corre atraso. 

Segurido item, empréstimos anteriormente 
contratados e respectivas avaliações, issq tudo 
dentro do item t{ês eXperiéilda daquele mu­
tuário que está pretendendo com o Banco 
e o terceiro item; -'ndamento de projetos finan· 
~?s ein exe~ção fmanciado_s, p~lo Banco. 

Então, tem-se um~ agência que está preten­
dendo um novo empréstimo, nós analisamos 
o desempenho daquela agência com relação 
ao passado, isso é fundamental, e aquelas 
agências que têm um passado de mau desem­
penho, natura1mente não têm uma avaliação 
boa e podem ter, inclusive, negado o Projeto, 
exatamente_ porque _o processo não transcor­
reu bem, o empréstimo anterior. 

Esse é um item específico aqui da carta­
COI'!Sulta. 

O SR. RELATOR (Mansueto de Lavor)­
A emissão dos titulas da dívida pública, o con~ 
trole é da sua Secretaria ou do Banco C~al 
exclusivamente? 

O SR. RICARDO LUIZ SANTIAGO - STN 
é Banco Central, quer dizer, recentemente no 
Congresso está aprovada a lei que decorre 
do Plano Verão, ·o Governo não pode se endi· 
vidar além do limite para o pagamento de 
encargos da dívida. 

tf SR.-R.El.ATO"RofManSUefó de Lavor) -
MaS não é a Seplan -que cuida c:l_isso.? 

O SR. RICARDO LUIZ SANTIAGO - Não, 
não é a Seplan que cuida disso.? 

O SR. RELATOR (Monsueto de Lavor)­
Muito obrlga9o. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES ~Sr. Presi­
dente, quero apenas fazer uma indagação 
complementai. --- --
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Eu não tive oportunidade de esCutar- bem 
as indagações feitas pelo Senador Cid Sabóia, 
pois fui chamado no momento em que S. 
Ex' falava, mas o Senador Cfd Sabóia fez uma 
pergunta ao Ministro da Fazenda quando este· 
ve no plenário, a respeito da iniciativa do Presi­
dente da Repóblica em atendimento ao item 
6<> do art. 52, de fixar, por proposta do Presi· 
dente da República, limites globais para o 
montante da dMda consolidada da União, dos 
Estados, do DistritO Federal e dos Municípios; 
quer dizer, tem que haver uma proposta do 
Presidente da República. 

Então, a minha indagação é no sentidO de 
saber se na Seplan existe, já existiu ou já foi 
feito, já foi encaminhado algum estudo para 
assessorar o Presidente da República na re­
messa dessa proposta para atender a obriga­
ção constante desse item 69 da Constituição? 

Isso foi cobrado do Ministro da Fazenda, 
que disse que seria remetido, mas até o rno· 
mento não foi, e o tempo vai passando e nós 
temos que estabelecer esses limites. Tem que 
haver uma proposta da Presidência da Repú­
blica. Tem algum estudo na Seplan sobre is-­
so? 

O SR. RICARDO WIZ SANTIAGO- Não, 
eu acho que não tem nenhum estudo pronto, 
para responder diretamente a V. Ex'; isso é 
parte de um estudo que está sendo feito, indu­
sive, pela Secretaria de Orçamento e Fmanças. 
Mas não tenho um estudo terminado e isso 
nós fazemos junto com o Ministério da Fazen­
da. Assim que terminarmos, a nossa contrl· 
buição será dada ao Ministério da Fazenda, 
que é o responsável final por esse processo. 

Respondendo diretamente, nós não temos 
um estudo terminado; nós discutimos e contri­
buímos para o Ministério da Fazenda fechar 
essa questão. 

O SR, JUTAHY MAGALHÃES -Já passou 
~ fase da Sep1an? A Seplan já deu a sua contri· 
buição, já preparou os estudos iniciais para 
encaminhar ao MinistériO da Fazenda? 

O SR. RICARDO LUIZ SANTIAGO - Não, 
nós l)âO terminamos essa fase, quer dizer, nós 
estamos num processo em que nós trabalha­
mos junto com o Mini~érlo da Fazenda. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- O estudo 
está em fase de elaboração? 

O SR. RICARDO WIZ SANTIAGO -Está 
em fase de elaboração e a re_sponsabilidade 
final é do Ministério da Fazenda. 

O SR. PRESIDENTE (Louremberg Nunes 
Rocha)- Não havendo mais nenhuma ques­
tão, eu gostaria de agradecer ao Dr. Ricardo 
Luiz Santiago e, a sua assessoria, a contri­
buição valiosa que está dando a este trabalho 
do Senado Federal, reafirmando a certeza de 
que daqui para frente nós estaremos em cons-­
tante interação, na medida em que os interes-­
ses do Brasil estão acima de todos nós. 

Agradeço ao Dr. Ricardo Luiz Santiago e 
a sua assessoria presente, aos demais Sena­
dores presentes e convoco os Srs. Senadores 

pre-setifés para ouvirmos amanhã, aqui, o Pre­
sidente do Banco Central. 

Está encerrada a presente reunião. 

(Levanfi!-se a reunião às 12 horas e 
25 minutos.) 

4• Reunião. reallzada 
em 27 de abrll de 1989 

Aos vinte e sete dias do mês de abril do 
ano de mil novecentos e oitenta e nove, às 
dez horas e vinte minutos, na sala da Comissão 
de Economia, no Senado Federal, presentes 
os Senhores Senadores Louremberg _Nunes 
Rocha. Mansueto de Lavor, Jutahy Magalhães, 
Alexandre Costa e Alfredo Campos, reúne-se 
a Comissão Especial que "regula a compe­
tência privativa do Senado, disposta no art. 
52, V, VII, VJn e IX da Constituição". 

Deixam de c_omparecer, por motivo justifi­
cado, os Senhores Senadores Od Sabóia de 
Cmvalho, João Castelo e José Paulo Bisol. 

Comparecem, ainda. Os Senhores Senado· 
res Roberto Çampós, Afonso Sancho e Antô­
nio Luiz Maya. 

-- __ Havendo número regimental, são abertos 
os trabalhos pelo Senhoi Presidente, Senador 
Louremberg Nunes Rocha, que, solicita,_ nos 
termos regimentais, a dispensa da léitura da 
ata da reunião anterior, que, logo após, é dada 
como aprovada. 

NecessitandO o Senhor SenadOr Mai15Lieto 
de Lavor, Relator da Comissão, se ausentar 
por alguns instantes, o Serihor Presidente de­
signa o Senhor Senador Jutahy Magalhães pa­
ra funcionar como Relator "ad hoc". 

Esclarece, ainda, o Senhor Presidente que 
a presente sessão destina-se ao depoimento 
do Doutor Elmo de Araújo Camões. Presiden­
te do e~co .Central do Brasil, convidando-o 
para tomar assento à mesa. 

Em sua explanação, o Doutor Elmo de 
Araújo Camões analisa o endMdamento públi­
co brasileiro, bem como a contratação dos 
empréstimos públicos. Enfatiza, também, a 
posição do Banco Central do Brasil em con­
trolar os limites estabelecidos para o crédito 
ao setor público junto às instituições finan­
ceiras. 

NÓ Perlodo das interpelações,-usam da pa­
lavra os Senhores Senadores Jutahy Maga­
lhães, Alexandre Costa e Antônio Luiz Maya _ 

Em algumas respostas, o Doutor Elmo de 
Araújo Camões é assessorado pelos Senhores 
Sílvio Rodrigues Alves, Chefe do Departamen­
to Econômico; Ary da Graça Lima, Chefe de 
Gabinete; Armim Lore e Elmo Cavalcante Go­
mes, Diretores do Banco Central e Wadico 
Waldir Bucchl, Chefe do Departamento da Dí­
vida Pública. 

Na_d_a __ mais havendo a tratar, encerra-se_ a 
reunião e, para constar, eu, Helena lsnard Ac­
cauhy Sarres dos SantOs, Assistente da Comis­
são, lavrei a presente ata que, lida e aprovada 
será assinada pelo Senhor Presidente e irá à 
publicação, juntamente com o apanhamento 
taquigráfico dos debates. -Senador Lourem­
berg Nunes Rocha, Presidente. 

ANEXOÀATADA4•REUNIÃODAC0' 
MiSSÃO ESPECiAL DESTINADA A RE­
GULARA COMPETeNCIAPR/VATIVADO 
SENADO, DISPOSTA NO ART. 52, V. VI!, 
1;1// E !X DA CONSTITUIÇÃO, REALIZADA 
EM 27 DE ABRIL DE 1989, ÀS 1 O HORAS 
E 20 MINUTOS, DEPOIMENTO DO 
DOUTOR Eú\IODEARAÚJO 0\MÕES; 
PRESIDENTE DO BAI'{CO CENTRAL 
DO BRASIL. QUE SE PUBliCA COM A 
DEVIDA AUTORIZAÇÃO-DO SENHOR 
SENADOR WilREMBERG NCJNES RO­
CHA, PRESIDENTE DA COMISS<ÍQ 

Presidente: Senador _Lo~mberg Nunes Ro­
cha 
Vice-Presidente: Senador j\Jexandre Costa 
Relator. S_enador MansuetQ_ de Lavor:_ 

O SR. PRESIDENTE (Louremberg Nunes 
Rocha) - Declaro aberta a presente reunião 

- destinada a ouvir o Dr. Elmo Camões, a quem 
convido para assentar~se à ~Mesa. Convido, 
tambéin, o SeMdor Jutahy Magalhães para 
ser o Relator ad hoc. 

Com a palavra o Dr. Elmo Camões. 

O SR. ELMO CAMÕES- Bom dia a todos. 
Sr. Presidente, muito obrigado por esta opor­
turudade de estar aqui, no Senado Federal, 
para prestar uma série de informações. Eu 
havia preparadO uma pequena nota para infor­
mar a todos-os Srs, Senadofes alguns detalhes 
operacionais e trouxe, também, dois Diretores 
do Banco, assessores do Departamento Eco~ 
nõmlc-o, que têm manipulado constantemente 
esses nossos dados. 
Exm~ Sr. Presidente da Comissão Especial, 

'Senador Loureihberg Nunes Ro_cha. 
ExJn9 Sr. Vice-Presidente, Senador Alexan~ 

dre Costa. 
Senhores parlalnentãreS presentes. 
Minhas senhoras e meus senhores: 
Inicialmente, eu quero agradecer aos Se­

nhores Congressistas por mais esta oportu­
nidade que oferecem ao Banco Central de 
poder discutir, nesta ilustre comissão, um dos 
problemas mais importantes com que nos de­
frontamos atualmente. 

A história de nosso endividamento público 
nos ensina que nem sempre se soube aplicar 
adequadamente os empréstimos internos e 
externos, tampouco se teve uma visão orgâ­
nica dos nossos problemas regionais e nacio­
nais, advindo daí conseqüências até certo pon­
to negativas sobre o conceito de crédito públi­
co em nosso País. 

O crescimento populacional acelerado que 
se verificou no Brasil ao longo dos últimos 
anos aumentou substancia1mente a demanda 
por serviços públicos, legando ao estado, em 
seus três níveis de administração_~ Federal, 
estadua1 e municipal - número ilimitado de 
problemas de infra~estrutura, os quais, pela 
magnitude de investimentos exigidos, nem 
sempre podem ser solucionados com recur­
sos obtidos unicarnehte através da arrec:ada­
ç:ão da receita tributária. 

Embora a preocupação do Governo seja, 
no momento, precipuamente, no sentido de 
adotar maior austeridade na política fiscal, 
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com vistas a aumentar a arrecadação líquida 
de recursos e, concomitamente, reduzir des-­
pesas; é justificável que novas disponibilidades 
geradas pelo crédito público sejam almejadas. 
Visto que esta complementação dos recursos 
orçamentários, desde que aplicadas em obras 
reprodutivas, representam um melo sadio de 
repartição dos encargos daí decorrentes com 
as gerações futuras que delas também se be­
neficiarão. 

Ressalte-se que o crédito público tem o 
mesmo fundamento que o privado - a con­
fiança. As pessoas só emprestam dinheiro ao 
poder público quando sentem que eJe pode 
e quer cumprir seus compromissos. 

A necessidade do desenvolvimento, como 
forma de procurar corrigir acentuados dese­
quilfurios sócio-econômicos evidentes no 
País, ronduziu os governos a se valerem do 
endividamento público. 

É assi(n que, entre outras ações governa­
mentais ih),POrtahtes, podemos considerar a 
transf~~ncia dã -~dmini_s.l:r. ação dos .. seryi~s 
da díVida. do _Setor Público, _da antiga caiXa 
de amortização para o Banco cc;ntrardo Bras~. 
ocorrida em 1967, um passo primordial de 
sua mo·derrrlzação e raciorlalização. ': 

' ' - ',_\,' ' 
Já as operações de merca,do"- _abeito, de 

competência privativa do Bancó_ central, con­
solidaram, no nosso entender, a interdepen­
dência entre o endividamento público e o mer­
cado financeiro. É ind~~!tável qu~_ a função 
do Governo Federal de regular as reservas 
do sistema, controlar as taxas de juros e captar 
recursos de poupança tem se constituído num 
forte elo de ligação para o acompanhamento 
e controle das dívidas estaduais e municipais, 
uma vez que, além de ordenar o lançamento 
dos títulos do endividamento mobiliário, as­
sessora a administração das finanças nacio­
nais e regionais. 

Não podíamos ainda deixar de comentar 
que a fase que antecedeu as operações de 
mercado aberto foi marcada por" descrença 
nos vários tipos de endividamento contraído 
pelos Governos, uma vez que a falta de um 
mercado secundário de títulos públicos não 
propiciava o que chamamos de "colchão de 
liquidez" para os portadoreS de títulos. A cria· 
ção do .mercado abe_rt_o_no Banco Central pos­
sibilitou melhor condução do endividamento 
público nos seus três aspectos volume, prazo 
e custo. 

É anterior ao início das operações do mer­
cado aberto o alerta do Or, TaJlcfedo Neves, 
quando estagiário da Escola Superior de 
Guerra, em 1957, assim afinnou em aspectos 
e considerações sobre o l;lanc.o Central do 
Brasil"' 

"O empréstimo aos GOVernos há ele 
ter limites certos e inflexíveis. O seu teto 
fiXado em lei, não pode ser ultrapassado, 
porque do contrário não resistiria o Banco 
Central ao jogo das influências e à pres­
são dos interesses polfticos." 

O corre_to e adequado uso do crédito públi­
co é portanto fundamental. Consciente disto, 
este legislativo elaborou régia disciplina a ser 

obseNada na cqntratação dos empréstimos 
públicos. 

Assim é que_ a Carta Constitucional de 88 
apresenta os seguintes dispositivos relevantes 
relativamente ao regime juridico do crédito 
no Brasil: 

a) fiscalização das operações de crédito; 
b) possibilidade de intervenção federal/es­

tadual em estados/munidpios que não paga­
rem· a-dívida fundada; 

c) Normas sobre fixação de limites e sobre 
a tributação dos rendimentos oriundos de Tí­
tulos da Dívida Pública; 

d) Competência do Senado Federal para 
aUtóiizar operações externas; 
-e) Competência do SenadO Federal para 

editar resoluções, disciplinando e limitando 
operações de crédito; 

_f) P~lbmdade de realiza~_ão de operações 
ae ·cr'êaikí para antecipação -da receita orça­
mentária e seu regime; 

g) Previsão de Lei Coffiplementar discipli­
nadora de emissão e resgate de Títulos da 
Dívida Pública, e · 

h) Norma disciplinadora dos Títu1os com 
que a União pode indenizar desapropriações 

. pai'll ffris de reforma agrária. 
Podemos verificar assim que, nesse con­

junto de normas constitucionais voltadas ao 
disciplinamento da atividade financeira públi­
ca. A preocupação que norteou este Legis­
lativo foi a busca de criar condições para que 
dispuséssemos de um saudável crédito pú­
blico. 

De outra parte, a política de acompanha­
mento e controle dos endividamentos internos 
e externos do setor público estadual e muni­
cipal vem sendo desenvolvida pelo Banco 
Central desde a sua criação. Esta atuação está 
respaldada nas resoluções do Senado Federal 
n~ 62, de 28-10-75 e 93, de 11-10-76, que 
estabeleceram princípios básicos sobre Jimi· 
tes, forma e condições a serem observadas 
pelas administrações póblicas estaduais e mu­
nicipais. 

No endividamento interno, verificamos que 
a relação entre o setor público e o Banco Cen­
tral está baseada, principalmente, nos dispo­
sitivos da Resolução n9 62n5. 

No plano externo, as duas referências bási­
cas são, a Lei n9 4.131, norma maior que orien­
ta. a relação com o capital estrangeiro, e a 
segunda, o Decreto n9 65.071, de 27-8-69, 
que criou a comissão de empréstimos exter­
nos,encarregada, basicamente, de coordenar 
a ohtenção dog. créditos internacionais pela 
administração direta e as empresas estatais. 

Posteriormente, o Decreto n9 84.128, de 
29- I 0-79, des]ocou as atribuições da comis­
são para 6- Banco Central, cuja atuação está 
centrada na: 

-·coordenação da ida dos diferentes tomaM 
dores nacionais ao mercado internacional de 
crédito; 

-aprovação das condições financeiras em 
que as operações _externas deverão ocorrer; 
e 

-----controle das remessas ao exterior decor­
rentes das operações autorizadas. 

É importante destacar que estão atnbuldas_ 
a.áreasdoGoverno, que não o-Banco Central, 
o estabelecimento de prioridades e a avaliaç:âo 
.d9 _mérito quanto a destinação dos recursos 
e _a capacidade financeira (programação orça­
mentária), bem como quanto ao contr.ole da 
sua adequada aplicação. 

[sto posto. é oportuno ressaltar que o Banco 
Central sempre tem procurado propiciar me· 
lhores condições de assistência e de atendi­
mento às autoridades do setor público e, con­
seqüentemente, agüizar o processo decisório. 

A outra faceta que se poderia destacar na 
administração monetária, tendo como escopo 
q. -crédito público, é a possibilidade de através 
do sistema financeiro regular a expansão inde· 
vida da moeda. 

Tanto é assim que por dispositivos norma· 
tivos Junto ao sistema fmanceiro pode-se con­
tfiiQendã:t a concessão de- crédito ao setor Pú­
blico. Neste sentido, por determinação do 
Conselho Monetário Nacional através da ResoM 
lução n9 1.469, de 21-3--:.as. o Banco Central 
veM exercendo severo controle sobre os limi­
tes estabelecidos para o crédito ao setor públi· 
co junto às instituições financeiras. 

Mas, parã melhor discorrerem sobre as ope· 
rações_ dos diversos empréstimos do setor pú­
blico que transitam pelo Banco Central, aqui 
estão preserltes os diretores Armim Lore e 
Wadico Waldir Bucchi e _o chefe de departa­
mento Elmo Cavalcante Gomes, respectivaM 
·mente da área externa, da área bancária e 
da dfvida públiCa, que a seguir falarão sobre 
o assunto. 

Muito obrigado. 

O SR. PRESTQENTE (Louremberg Nune;s 
Rocha) - _Concedo a palavra ao Sr. Jutahy 
Magalhães. 

O SR. JUTAHY MAQAlliÃES .~Sr .. Pmi­
cJente, Sr. Elmo _Carilões, estou substituindo 
aqui momentaneamente o relator. Senador 
Mansueto de lavor, que está preso em outra 
missão parlamentar no Congresso Nacional, 

--Mas, Si-. Presidente- do Banco Central;-e"sta­
mos tratando aqui, em linhas gerais, da auto riM 
zação do Senado Federal às solici_ta_ções da 
União, dos Estados e Municípios, bem CO!l)O 

das suas aUtarquias, fundações, empresas pú­
blicas, também as mistas, sob o controle de 
caçla um deles, para contrair empréstimos, 
emitir títulos de qualquer natureza e conces­
são de garantia da União sobre operações de 
crédito. A questão ·polêmica reside em saber 
se o Senado Federal também autorizará a 
emissão de CDB por parte dos bancos esta­
duais ou se o· Banco Centra1 estará doravante 
obrigado a pedir autorização do Senado para 
tolerar níveis de individamento dos bancos es~ 
taduais acima do compulsório devido e não 
recolhido. 

Outro ponto importante é o de definir, c_om 
precisão, o que~ entende como dívida públi­
ca da União. Estados e Municípios, porque 

_ ~stem pontos de vista diferentes a respeito 
dessa questão e acho que isso é muito impor­
tante. Do ponto de vista de V. S', qual a defini· 
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ção exata pelo que se entende como dívida 
pública da União, Estados e Municípios? 
Quanto à_Onião cabe indagar: todos·os titules 
mobiliários_ emitidos constituem dívida ou 
apenas aqueles em poder do público? Os títu­
los da dívida agrária, os TOA, também estão 
inscritos na dívida? Importa também saber se 
o valor inscrito dos tftu1os como dívida é o 
seu valor normal ou real, isto .é, sem juros 
e correção estão registrados na dívida? Quan- · 
to aos Estados cabe. indagar se a dívida dos 
bancos _estaduais junto ao Banco Central está 
ou poderá inscrever-se como dívida? Além 
desses pontos, convém aproveitar a oportu­
nidade para se discutir, com mais profundi­
dade, a questão da informação. E isso eu deixo 
para a segunda etapa. 

O SR. ELMO CAM.ÕES - Em- prímeírO lu­
gar, eu gostaria de avisar que trouxe um dado 
aqui do total da dívida interna do setor público, 
numa postção de dezembro, que está repre­
sentado, nós dividimos os nos-sos registros de 
duas formas: a dívida mobiliária e a dívida 
bancária bruta. A dívida mobiltáría eStava ·re­
presentada nessa ocasião por 78 bilhões, 693 
mil e 293; dos quais 74 bilhões, 859 milhões 
114 era dívida mobiliária Federal: E as díVida 
mobiliária estadual e municipal estavam repre­
sentadas por 3.834. A sOrria dos dois itens 
nós-dá 78.693.Jsso effi 31 dedezemlir6: OCor­
re- que ao chegar aqui solicitei ao chefe- do 
Departamento, s6 para dar uma visão de nú-. 
mero, a quanto andávamos, no dia de hoje, 
ele me tnformou que no dia 21 de abril tínha.­
mos, nesse total de 78 bilhões, posição de 
dezembro, 129 bilhões. Quer dizer, quase do­
brou de dezembro até agora. A dívida Dancária 
bruta está repre_sentada em .31-12-88 por 22 
bilhões 654.052 rioS quais dividimos em Go­
verno Federal, Governos estaduais e muni­
cipais, empresas estatais, agências descentra-
lizadas e Previdência Social -

Desses 22 bilhões Governo Federal 
6.fi6~006 milhões; 8,092 bilhões para o Gover­
nos estaduais e municipais. Isso estamos fa­
lando sobre a dívida interna do Setor Público, 
porque tem a dívida externa também. Empre­
sas estatais, 11.652230 bilhões, agêricias aes­
centralizadas, 2.210.708, Previdência Social, 
12.8.33. A somá desses_ Cinco itens nos leva 
a um total de 22 bilhões 654 milhões em 
31-12-88. 

Cabe ressaltar que nesses 2.2 e nesses 78 
não se inclui débito junto ao Banco do Brasil, 
concedidos com recursos do Tesouro Nacio­
nal. 

A dívida interna total, como informei, de 21 
de abril, que era o dado que ele possuía, está, 
dentro do Banco Centrcl,_63 bil)'l.ões para esse 
total de 129. E fora do Banco Central 66 bi-
lhões. __ . 

Preparei junto, também, para poder dar wna 
idéia e _responder às perguntas depois, um 
outro dado, que é o da dívida externa, que 
está registrada no Banco-Central. Mas-a-po~i­
ção correta que temos é de junho çie 88, ~em 
o curto prazo, embora tenhamos estimado pa­
ra esse 3_Lde dezembro, que já vínhamos co-

mentando, uns 112 bilhões, que é o total da 
díVida exteni.a, mas ainda sem confirmação. 
.Quer_dker, dados confirmados, já conferidos, 
são os de junho de 88,- sem a inclusão da~ 
operações -de curto prazo. Isso está represen­
tado por 101 bilhões, 698 milhões e 800 mil 
dólares - -af está em dólar - no qual dividi­
mos essa díVida total de 101 bilhões em priva­
da e- pública: a privada representada por 12 
bilhões, 765 milhões de dólares e a pública 
por 88.933.5. Então, a soma de 12 bilhões 
e 700 _ffi_ilhôt:;s oom as bilhõeS e 900 milhQes 
nos levafn a um total, em 30 de junho, sem 
·as operações de curto prazo, a 101 bilhões 
e· 600 inilliões. -

Dessa_dívida pública- procurei desmem­
brar um pouco mais para dar um pouc.o de 
idéia - temos, contratada diretamente pelo 
Governo Federal, 21 bilhões e 800; "estados 
e municípios, 195 milhões; autarquias, empre­
sas públicas, sociedades de e<:oriornia mista. 
6 bilhões e 20Q~ seta~; privado com aval, 745 
milhões; estados e _municípios com aval, 4 
bilhões e 700 milhões, e aí entram autarquias, 
ernpre.saspúblicas e sociedades de economia 
iilista c_Qffi_aval, 55 bilhões e .l OOJ o COJ,e vem 
a dar üin __ total, dentro desse desm~mbramen­
to, de 88.f03, que-sãO as dívidas contratadas 
direta~ente pelo Governo Federal. Estados 
e· Municipios, empresas públicas e sociedades 
de economia mista, e- os avais todos conce­
dido~.-Qão só pelo setor- privado com av.al, 
que também representa dívida nossa, corno 
os Est.aâos _e MuniCípios e as autarquiaS,_que 
representam um valor expressivo que vai a 
55_ bilhões._ E dessa parte muita coisa está 
paga e depositada no Banco Central, que é 
aqUilo que nós não remetemos ao exterior. 

Estes _dados nos mostram bem a situação 
que estamos vivendo. 

Num papel inicial mostrei que se não tivés­
semos a 1469, o endividamento, tanto dos 
Estados_ e Municípios, c_omo era de fato ante­
riormente, não diria à vontade, mas de uma 
forma mais flexível e de acordo com algumas 
necessidades de prioridades que os Estados 
e o Governo conjuntarhehte,_através de certos 
programas procuravam agilizar, foi através 
deste pro_cesso de controle, que conseguimos, 
eu não diria um totaf controle - mas um 
eficiente controle sobre todas estas operações 
dos Estados e Municípios. 

Uma das grandes preocupações que sinto, 
-quando ·converso com os Deputados, Senado­
res, é saber como funcionam bem estas ope­
rações de antecipação de receitas, porque 
elas, de modo geral, _se prestam para apre­
sentar _assim de uma forma bancária e, às 
vezes, até __ como pressão política de alguma 
prefeitura, de algum Estado cOntra algum ban­
co 

Essas- operações são corriqueiras no siste· 
ma, São ri0rm2lis, as Prefeituras, os Estados, 
prõc"üram os bancos que desejarri operar, e 
elas são realizadas dentro de Um processo 
de orçamento anual, e dentro __ daquele orça­
mento_ elas estão autorizadas a fazer sua ante­
Cipação, se houver conveniência. 

- - -Evidentemente, qUe -os bancOs cobram so­
br~ essas operações, as suas taxas de juros, 

e, em alguns casos, dependendo dos (iCertos 
entre os interesSados. essas taxas são.maiores 
ou m~nores. Às vezes isso gera álgumas r&la· 
mações que têm vindo ao Banco ·central. pór­
que determinados_ bancos são mais ativos do 
que outros,_eles têm um pouco mais de flexibi­
lidade, agilidade, relacionamento e canse~ 
guem executar essas_ operações. O Banco 
Central acompanha a operação dentro da nor­
ma de fixação dos seus limites. Se aquela em­
presa, aquele EstadO. está com o seU orça._­
mento _em ordem ele pode tranqüilamente 
procurar. 

Então, temos rece!:;tido muitçJ;s reclamações 
de que determinados bancos a, b, ç, são rnais 
ativos, e realizam ~is_operações do que ou­
troS. 

V. Ex" fez uma pergUnta se o Congresso 
ou o Senado estariam em condições de 'fo<ar 
os limites de CDB não só para o setor público 
como o privado. No nosso entender, o Banco 
Central tem duas mecânicas de trabalho; para 
o sistema privado ele tem um processo de 
alavancagem em função dos_ patrimônios lí­
quidos de cada banc.o, eles pode_m operar até 
um determinado limite, nos diversos segmen­
tos de produtos que lhes são oferecidos. Nes­
ses totais de alavancagem estão incluídos os 
Valores de todos os produtos, 

Não tenho nenhuma indicação de como 
ainda se poderia fazer esta limitação. Acho 
que para os bancos estaduais é muito impor­
-tante, que eles_tenham uma alavancagem defi­
nida, porque o que temos visto, ao longo da 
história, princiPãlffiehte para õs -bancos esta~ 
duais, é que os bancas fazem suas oPerações 
normalmente junto, e quase sempre através 
da força do GoVerno do Estado~ _ 

NO -Passado, ainda qUe tivessem os limites 
fixados pelo Banco Central, eles ultrapassa­
vam esses limites, e através de um elevado 
excesso, eles vinham ao redesconto do Banco 
Central, para redescontar essas opei'ações. 
Era, nada mais, nada menos do que emissão_ 
de moeda por parte desses estados, porque, 
depois de criada a situação, O GoVemo.atr.avés 
do Banco Central, se via quase na obrigação 
de atender àquelas operações, uma vez que 
o Banco já estava com o .seu patrimônio líqui­
do negativo em muitos e muitos milhões. 
- Nessas _condições, o Banco Central se via 

obrigado a fazer operaçóes de redesconto, 
operações essas que nada mais eram do que 
forçar o Governo a emitir moeda através desse 
projeto. Hoje em dia isso acabou e ai entra 
a sua pergunta: como eles fazem? 

Os bancos estaduais, prindpalmente, não 
têm mais o poder de alavancagem. Na capta­
ção direta eles usam a alavancagem que po­
dem para lançar os seus CDB no mercado. 
Com_ esses-.eles- retiram dinheiro do público 
e, ao mesmo tempo, fazem um outro tipo de 
_operação que é o CDI, que é: entre bancos. 
_ tio fundo, isso nos deiXa quase na situação 
anteriOr: Só que na situação-anteriOr eles fa­
ziam esses aumentos dos seus Umítes, dessas 
operaçõ~s. através de um processo que força­
va Q GOverno a dar o re:curso dire~ente'. _ 
HOje effi -dia, ao fazer o CDI eles forçam o_ 
sistema bancário que, atraído por uma taxa 
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melhor. por uma situação mais privilegiada, 
de um Estado faz essa operação por ~tender 
que o Estado está em boa situação. As vezes, 
as operações realizadas através desses em~ 
préstimos nem sempre tomam bons cami­
nhos e aí passamos a ter um outro problema, 
como recentemente, com o Banco de Rorai­
ma, o Banco Produbam, o BRB, quando tive­
mos_que tomar medidas mais drásticas e, pela 
primeira vez, fechamos três estabelecimentos, 
sendo um federal e dois esmduais. Desde ou­

. tubro/novembro estamos às voltas com o pro­
blema do Banco Produbam e, ontem no Con­
selho Monetário, aprovamos uma composi­
ção, porque, para dar uma idéia de como isso 
funciona o Banco colocou nas mãos de deter­
minados grupos de atividades - que eram 
os usineirOs -cerca de 98% do seu patrimô­
nio, das suas operações, dos seus recursos .. 

Ocorreu que eles se desentenderam, não 
pagaram, e o Banco não tinha sequer comô 
pagar o funcionalismo; não teve outra ~ltema­
tiva senão sofrer a· inteJVenção. Foi feito um 
apanhado desde o início histórico dessa dívida 
que o laanco dizia que era de um valor e os 
usineiros de outro, e acabamos chegando a 
wn vaJor correto de setenta e seis e meio mi­
lhões de dólares. 

Ontem, aprovamos um programa de acor~ 
do. de composição; em que_ eles terão que 
pagar quinze milhões de dólares à vista e mais 
três anos de pagamento. Enfun, uma forma 
adequada para levantar a liquidação do Banco, 
mas ainda ficará sob a intervenção do_B~co 
Central por 2 anos, até que_ a ·situaÇão se re­
compbnha. Para evitar aqueles problemas so­
ciais todos que estão ocorrendo na cidade. 
e até um problema quase que inédito no Brasil. 
Nós, do Banco _Central, com força policial, 
com o Ministério da Justiça, com tudo que 
pedimos, não conseguimos fazer a liquidação 
do Banco. Chegamos à conclusão que era 
mais fácil, mais econômico fazer um acordo 
com os interessados do que liquidá-lo propria­
mente. Ocorreu que isso foi depois de muitas, 
inúmeras, discussõ~ onde as classes empre­
sariais, sociais, toda parte política da cidade, 
da região, têm comparecido, e iss_o criou um 
problema terrivel; então arranjamos essa fór­
mula para ver, até fazendo com que o Estado 
aumente o capital do Banco, que o Estado 
mensalmente pague uma parcela para am­
pliação, para melhoria da sua capitalização; 
e fizemos também com que os funcionários 
que estão com três meses de salários atrasa· 
dos entrassem na participação do capital do 
Banco, e eles mesmos é que soUcitaram, pre­
feriam participar com um mês de salário da 
entidade do que perder o emprego. 

Então, é um 'assunto melo triste, mas tive­
mos que aceitar; a Fundação entrou cem um 
pouco, enfim, filemos uma composição -que 
me parece razoável. Por quê? Porque o Banco 
foi levado a uma situação e aí entra outra vez 
a minha resposta à sua pergunta: acho que 
esses_ bancos pr~sam, realmente', ter uma 
limitação na sua massa de manobra, ~~~és 
do CDI e do CDB; porque eles já estão hmlta­
dos por essas nonnas. talvez possam até ser 
mais reduzidas, mas que tenham, porque o 

importante não é só sacar no sistema, o impor­
tante é a apUcação bem feita do que sacou; 
porque se sacasse no sistema e aplicasse bem, 
não terfamos problema algum, s6 que eles 
sacam no sistema e aplicam mal, e aí é que 
surgem os problemas e problemas de outra 
magnitude. Porque se amanhã o Banco Cen­
tral vier a intervir, num desses bancos, como 
fizemos a_interven~o. cr_!_a,_pa~lelamen_te, no 
sistema, em outras entidades, um problema 
seriíssirno. Outros bancos tiveram problemas . 
O problerila do BRDE, por exemplo, foi agu­
çado por esse processo, no Produban, porque 
o BRDE tinha empréstimos no Produban. En­
tão, era urri banco que naquela aJtura não 
devia ter essa assistência, e tinha. Então é mui~ 
tO importante. acho eu, que esSa limitação 
seja feita. -

Fiquei lhe devendo ainda os TOA. que o 
senhor me pergunta-Se estao inCluídOs no total 
daS dMdas estaduais? Não tenho certeza: Va· 
dicO, o TDA está ind!Jído no endividamento 
global? Não? Está excluído, pois é. 

O SR. RELATOR (Jutahy Magalhães)­
Gostaria também de sabec, a respeito-daquela 
indagação que fiz, se o valor inscrito dos títu­
los, como dívida. é o seu_ va1or nominal ou 
real, isto é, se juros e correção estão registra­
dos na dívida? É o valor corrigido. 

O SR ELMO CÃMÕES- Com a -correç-ão 
monetári_a etc. 

OSR.RELATOR(JutahyMaga!hães)-Te­
nho a(Jui mais algumas indagações. O Banco 
Central, por determinação legal, art. ,3? da Lei 
n9 4.131/62, 'écinbinado Com o art. 10, inciso 
VI, da Lei n9 4.595, de I9Õ4, inantém registro 
das operações financeiras realizadas com o 
exterior. Do ponto de vista do endividamento 
público; a quanto monta a dívid;:t externa, V. 
S,. já deu aí esse dado, desse .total quanto foi 
contratado por instituições ffnáncelras priva· 
das? Quanto representam as dívídas com go.: 
vemos estrangeiros·e-cju~.ulto é devido a orga­
nismos internacionais de financiamento? As 
dívidas do setor privado brasileiro, jurito a Cre­
dores externos, transferidas para a União em 
virtude de dificuldades debalanço de paga­
mento, quando não satisfeitas pelo mutuário 
original, mecliante depósito junto ao Banco 
Central no valor em cruzados a elas correspon­
dentes sãó' honradas pelo T escuro Nacional? 
O que oçgrr~ll com as dívidas dessa natureza 
de instituiçõeS financeiras que sofreram inter­
venção do Banco Central, ou entraram em 
processo de liquidação extrajudicial, as dívidas 
do Comind, Auxiliar, etc? 

O SR. ELMO CAMÕES - De fato, toda 
dívida bras-ileira, todo o empréstimo, tanto do 
setor público como do setor privado, eStão 
rigorosamente registrados na f""trSe. Aliás to­
dos os contratos s6 têm valor após esse regis­
tro. Muita gente não tem idéia de como é feito 
um tfpo de operação externa. O Gov_erno defi­
ne - e no passado também era assim -
as prioridades; defmida aquela prioridade é 
acertado um determinado empréstimo, que 
era feito à empresa, Ministérlos do Planeja­
mento e Fazenda e um conjunto de bancos 

do quaJ era destacado um líder que seria o 
banco agente para aquela operãção. O bailc6 
estrangeiro era o escolhido porque se ofereda 
a fazer aquele empréstimo, digamos, de 300 
milhões de dólares. Nesse empréstimo, ele 
era o agente, e fazia um convite_ a outros ban­
cos para participarerri-COmo co-agentes. Fé-íta 
essa regrinha, eles lançavam no mercado de 
banqueiros ·externos aquela operação; (Juem 
quisesse via as condições de operação, 300 
milhões, prazo de "tanto", taxa de juros de 
"tanto", taxas que muita gente pensava que 
eram focadas de acOrdo com alguma conve­
niência particular, mas não, eram taXas de 
mércado, seinpre foram, como !J'bor e mais 
um spread do momento, naquelas horas. ou 
na ocasião em que a operação estivesse sendo 
feita, e chegou a 2%, 2,5% e até 0,5%, porque 
ao longo da história foram variando. 

Feito isso, os bancos no exterior aceitavam, 
cada um colocava o valor que querfa, 2, 3, 
4 ou 5 milhões, formavam um contrato e com 
aquela participação vinham ao _f?anco Central_ 
e registravam. Esses pagamentos _56 passa­
vam a tef -Valor depois de o ~anco __ Ce_ntral 
ter feito esse registro na Frrse~Até 1982 -
segundo me lembro - o Governo brasileiro 
ni..mca deixou de efetuar um pagamento no 
exterior,- estou falando de 1964 a 1982-­
tQCIQs os p~gam~_ri_tO.s foram honrados. De 
f9~-para cá véio a crise, a situação brasileira 
piOrou e passamos a ter dificuJdades no. sen­
tido de remessa e de pagamentos. Tanto as_ 
empresas privadas quanto as públicas. duran~ 
te muito tempo, passaram a entregar os Cruza­
dos ao Banco Central ou ao sistema que, por 
sua vez, repassava ao Banco Central, valores 
esses que ficaram depositados no Baôco Cen­
tral. São esses valores que hoje representam 
36 a 40 bilhões de dólares depositados no 
Banco Central, dívida já vendda, porque isso 
altera muito de acordo_ com as liquidações. 
Na medida que vamos negociando esses títu~ 
los, no ano passado, filemos um grande volu~ 
me de conversão, estou com ury-t dado que 
me foi fornecido recentemente, estávamos 
com 114 de _ clivida e são 112, o dado preli~ 
minar. 

O SR. SILVIO RODRIGUES ALVES (AsSe~ 
ser) ~ Na posição de dezembro de 1988, 
o total de depósitos no Banco Central, incluin~ 
do o projeto do Clube de Paris estava em 41 
bilhões de dólares, 41.094, a posição mais 
recente que ternos em mãos é do dia 14 de 
abril último e representava 41.1 1 1, quarenta 
e um bilhões, cento e onze milhões de_dólares, 
depositados no Banco Central, abrangendo 
depósitos de projetos. amortiurções do setor 
público e privado depositadas no Banco Cen­
tral e mais Oube de Paris que dá quaSe 10 
bilhões de dólares, nove e novecentos do Ou­
be de Paris. Na posição do dia 14 repetinc+o, 
esse número é de 41.111. 

o SR. ELMO CAM.ÕES -Só -corriplemen-· 
tando a informação, gostaria de d.iier que nor­
malmente o Governo tem honrado. Oltima­
mente tem havido uma certa dificuldade den­
tro do orçamento e aqueles compromissos 



1980 Sexta-feira 12 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Maio de 1989 

do Governo que devem vir ao Banco Cetitral 
têm demonstrado wn pouco mais, mas nor· 
ma1mente isso era mecânico, vencia, pagava 
e recolhia, ultimamente é que está wn pouco 
mais apertada. Como- n,ão estamos pagando 
no exterior, o problema fica mais movimen· 
tação interna de cruzados. 

OSR.JUTAHYMAGALHÃES-Eupergun­
taria a V. 5' como são estabelecidas as condi­
ções financeiras dos empréstimos obtidos jun­
to a organismos internacionais de financia­
mento. O Banco Central participa da negocia­
ção das condições gerais aplicáveis a todos 
os financiamentos desse organismo? É possí­
vel discutir todos ou a1gurnas dessas condi­
ções casuisticamente, ou seja, caso a caSõ? 

O SR. ELMO CAMÕES - O que oC'orre 
é o seguinte: Rea1mente o Banco Centra1 parti­
dpa dessas negociações quase como um 
6rgão de assessoria, porque é o Ministério da 
Fazenda o órgão responsável pelas negoCia­
ções e tem um representante do Ministério 
que é o negociador de todos esses projetos 
junto ao Banco Mundial, junto ao BIRD, junto 
ao Oube de Paris e o Banco Central participa 
ativamente, porque o Governo quando são 
operações antigas em que o Banco Central 
é parte, ele geralmente é o avalista. Então, 
o próprio Ministério da Fazenda representa o 
Tesouro, participando como avalista, como 

. garantidor da operação. Nesses acordos o goM 
vemo é o g~tidor. 

Então, o Banco Central e estamos aqui com-
o :or. L.oré qUe está ali e tem viajado muito 

, l;lltimarn~nte; gostaria que ele desse algwnas 
informações sobre o terna, mas ele fimclona 
no geral como um asssessor da delegação. 
O nosso advogado o acompanha e discutem 
em tennos iguais dentro do processo, mas 
não vejo, para responder claramente a sua 
pergunta, nessas negociações nenhum ca­
suísino, não há possibilidade de que isso ocorM m: . 

O que pode ocorrer são as Prioridades co­
mo ·os vários projetos que existem e que de­
vem ser apresentados a ele, esses projetos 
são pinçaOOs 'de acordo com a melhor feitura, 
porque eles tambêm têm regras nos órgãos 
deles e aqueles projetos são examinados com 
outro tipo de visão. A nossa, atende a uma 
prioridade brasileira, algwna conveniência po­
lítica de que tal e determinado projeto seja 
executado em determinadas condições e em 
certos lugares. Mas, pode ocorrer que_ nem 
sempre os ·organismos internacionais com 
aquele tipo-de projeto _encontrem amparo na 
sua legislação. Então, como são inúmeros os 
projetos apresentados, eles também têm o di­
reito de dizer: esses, na nossa norma vemos 
que há mais_ conveniência de serem aprova­
dos por tais e tals razões. J:: evidente que aí 
deve haver um componente político também, 
apesar das nonnas dos Bancos Mundial, Bird, 
etc, tem que ter um ppuco de componente 
pot.ítico. Tanto lá, quantO aqui, mas já na parte 
da prioridade_ da escolha do projeto. 

Depois de escolhida esse tipo de transação, 
ela é negociada praticamente normal, dentro 
de regras já previamente _estabelecidas. Só 

nesses acordos de negociaçã-o de dívida, que 
realmente condições são criadas, condições 
de acordO com o momento, em que_ cada 
um puxa, na discussão, aquilo que mais lhe 
convéln. Mas, af, jâ é c;le parte a parte, quer 
cfu:er, o Pafs discutindo as suas conveniências, 
num contexto globa1, contra os credores que 
querem evidentemente, receber a maior quan­
tidade de dínheiro. E_ não e!:!tão muito confor· 
mados de que a nossa dívida esteja valendo 
menos. 

Noutro dia fui à Câmara dos Deputados e 
soube que tinha um projeto em que se pensa 
fiXar o pagamento dos juros só sobre o valor 
da d"rvida, mas de mercado. Evidentemente,__ 
que não pode, porque o acordo está assinado 
e nós temos de cumprir as normas contra­
tuais, etc. MaS atê gostiríamos de pagai- tam­
bém juros pela menor quantidade. 

Se pudéssemos, não temos dúvida nenhu­
ma, que s_eria Jxlm, isto me lembra u_ma estória_ 
que contam, que havia um jogador de futebol 
e que o técnico dizia para ele: "O Sr._ faz assim: 
o Sr. pega a bola, dribla. e tal e tal, centra 
faz o gol". E ele perguntava para o técnico: 
"Mas, o Sr. combinou com o adversário? Tem 
que combínaLcom o adversâ_[lo." 

Então, s_e náo combinar, as coisas não 
acontecem como queremos. É, realmente, 
uma negociação muito difícil, acompanhei e 
ainda expliquei a um Deputado a quem assis­
tir; embora eu não tenha participado desde 
o início, desse processo, porque estou há pou­
co tempo no Banco Central. Conheço um 
pouco de todo esse expediente, porque traba­
lhei em vários bancos e_ contraí também para 
o País, através dos interesses de São Paulo, 
-eu êra do Banco do Estado - alguns em­
préstimos. Mas, essa experiência eu tenho; in­
clusive contraí o empréstimo depois dele defi­
nido. Apenas, eu acompanhava a operação. 

Então, o Banco do Estado era também um 
agente. Nós conhecemos a estória que vem 
de longa data. Mas somos uns otimistas: acre­
ditamos que o Brasil cresceu, porque existem, 
em nosso entender, duas formas do País <ires~ 
cer: com a poupanÇa externa e com a pou­
pança interna A externa e a interna. 

lia ocasião foi utilizada a poupança externa; 
talvez. não tenha sido muito bem utilizada, em 
alguns projetos mal feitos, mas é_ a única forM 
ma. 

OSR. RELATOR (Jutahy Magalhães)- Per­
mita-me utilizar o que V. S• acaba de dizer 
V. 8' falou no_ técnico que ensinou a driblar, 
driblar, driblar e, depois, não chutava em gol. 
Então, eu gostaria de pedir a V. S' que chutasse 
em gol nas respostas, porque V. S• me driblou 
muito. 9 seu gol fica nesse tom. Então,_ eu 
gostaria de fiXar bem essa questão. 

V. S•, diz que tem representantes do Banco 
Central que viajam para o exterior, acompa­
nhando as missões internacionais brasileiras. 

O SR. SfLVIO RODRIGUES ALVES- Per­
feito. 

O SR. RELATOR (Jutahy Magalhães) -
Mas, há a participaçãO real do Banco Central, 
nessas negociações, nas condições gerais 

dessas negociações? Porque nós temos repre­
sentantes brasileiros nesses bancos interna­
cionais. Então, há realmente, uma particípa­
ção do Banco Central de grande influênda 
nas decisões? 

O SR. SILVIO RODRIGUES ALVES-Tem 
sjm. Qllef dizer, o Dr. Arrnin Lore está há pou~ 
co tempo aqui, porque ele está desde a_minha 
"entrada; porque nós tínhamos um outro nego­
ciador do Banco Central, que saiu, e ele está 
õcUpando temporariamente o Séli lugar. Dá­
me, Lore, o testemunho, por favor, da sua 
correta participação - nas óltimas vezes em 
que você tem ido - sua influência nos neg6-
dos. 

O SR. ARMIN LQRE_~Sr. Senador, entendo 
que essa pêrgunta-diz respeito à tOITnalização 
juridica dos contratos, que são celebrados 
com outros países, na renegociação e nas 
tr-ansações normais. Duas transações separa­
das. Vamos começar com os financiamentos 
fora da renegqciação ~ re!J,egodação -~ umo 
capitulo à parte. Toda transação que ocorre 
c:om uma entidade_ brasileira e uma entidade 
do exterior tem que levar em conta dois aspec­
to$ mu_itos importantes: o aspecto financeiro, 
que é comandado e orientado_ pelo Banco 
Central, dentro daS SuaS atribuições legais. 

Em cada momento da economia brasileira, 
o Banco Central estabelece as condições má­
ximas que são aceitáveis para determinado 
tipo de transação. Então, temos desde transa­

- ções _de importação de matéria-prima de cwto 
prazo, até importações que vão a quinze ou 
vinte anos, quando se trata desses_ grandes 
equipamentos de geração de energia elétrica 
e outras industriais. Para essas transações, o 
Banco Central estabelece as condições, neg~­
cia em conjunto ou separadamente do interes­
sado. 

Acho que isto responde um pouco à sua 
pergunta, que esclarece de que forma são, 
no finaJ, elaboradas as condições contratuais, 
no que diz respeito à parte financeira, aos cus­
tos financeiros que·se enVOlvem riurna transa­
ção de importação. 

Depçis, tem a parte jurídica de cada transa~ 
ção. Para ela, também existe toda uma legisla~ 
ção nacional qué estabelece a forma com que 
um contrato deve ser feito. A maior parte das 
empresas brasileiras, com algum trânsito no 
mercado internacional, nunca deiXa de incll,Jir, 
nos seus -contratos, que todo aquele contrato 
é válido e sempre de acordo com a regula­
mentação estabelecida pelo Banco Centra1, aà 
amparo da lei. 

Todos os contratos a que temos tido @Cesso 
fazem referência à lei que estabelece a fonna 
com que o Brasil assume obrigações no exte­
rior e sempre se referem ao poder que o Banco 
Central tem de interferi~ nesse r:elacionam~nto 
internacional. 

Quanto à renegociação, ela é uina conti­
gência em que o País s_e_ ~ncontra_ d_esde o 
lnfclo do problema da liquidez, em 1982. Des­
de então, o Governo, dentro do seu amplo 
poder, estabeleceu uma- forma de negociar 
com os seus credores, que é atrayés. de_ um 
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grupo formado por representantes do Banco 
Central e do Ministério da Fazenda, que é o 
braço financeiro do Governo. Desde aquela 
ocasião, isto já teve diversos fo[Tllatos, mas 
sempre, no final, há um grupo de pessoas 
do Governo brasileiro que se entende com 
o grupo representativo dos credores. 

Para que essa transação, que é a renegO· 
ciaç~o da dívida extrena brasileira, tambetn 
seja legítima, é :necessário que, em primeiro 
lugar, sejam obedecidos os preceitos legais, 
e que haja também o contato correto no que 
diz respeito às atribuições do Ministério da F a~ 
zenda e do Banco Central. Em cada periodo 
desses, são obedecidas, na formação do coh· 
trato, tudo o que mencionei no que se refere 
à atividade da iniciativa privada. 

O último· contrato de-renegociação da dívida 
e}CI:ema, com todas os detalhes que cabem 
na formação de uma transação desse tama­
nho, é a maior transação que existe no Brasll, 
a quantidade de contratos que são ungidos 
passa de mil páginas. ESses-contratos s6 não, 
finalment~. aceitos, pela parte contratante do 
outro lado, mediante a apresentação de de 
uma opinião legal dos advogados do Governo, 
tanto do Ministério da Fazenda quanto do Ban­
co Central. Do outro Jãdo, os advogados, tam· 
bém no exercício das suas abibuições de as­
. sessores legais, certificam que a(fuela-docu­
mentação foi assinada e elaborada de acordo 
com a lei de cada um dos lados. 

Acho que Isto responde à sua pergunta. 

O SR. RELATOR (Jutahy Magalhães) -
Responde. O ReJator, na época oportuna, fará 
a análise dessas questões, para dar o seu pa­
recer. 

Sr. Presidente, lamento estar fazendo esta 
reunião se prolongar muito, mas, Como soli­
citei a criação desta Comissão, por achar que 
a missão do Senado de estabelecer esas nor­mas ê da maior importância e urgência, procu­
ro aqui rião manifestar a minha opinião, não 
apresentar opiniões pré-discutidas e não criar 
polêmicas. A nossa obrigaçao maior é a de 
colher as informações. Na nossa teoria aque­
les que aqui vêm, devem dar as informações, 
e não nós darmos, agora, as nossas infor­
mações. 

Acho que, no momento oportuno, cada um 
de nós irá expor suas opiniões, discutir todas 
as questões, todas as informações que foram 
colhidas, aqui, durante o nosso trabalho. En­
tão, o meu papel é apenas o de indagar e 
o de V. S" e de seus assessores, o de respon· 
der. 

Ontem, eu fiz uma indagaçãO e remeteram 
a pergunta para V. S•, dizendo que o Banco 
Central é que pode responder a essa pergunta. 
Vou repetir: o pagamento de comissCM;s de 
compromisso sobre as parcelas não desem­
bolsadas dos empréstimos concedidos por Oi"' 

ganismos internacionais faz parte das condi­
ções gerais não passíveis de negociações ca· 
suística? _O que justifica ta] cobrança? De que 
fonnas poder-se-iam evitar pagamentos de­
correntes de atrasos de desembolsos atrlbuí­
dos à parte brasileira? Quais seriam as princi· 
pais causas desses atrasos? Poderia explicar 

- os- procedimentos que devem ser seguidos Então_, esta é a razão_ da existê_ncia da taxa 
para desembÕlsar os empréstimos concedi- de compromisso, estabelecida e:m çontrato, 
dos por"organismo_s intemacioanis? na forma com que o desembolso é esperado. 

O mecanismo da conta especial adotado Se uma· das partes não cumpre com a sua 
pelo Banco Mundial facilita os desembolsos? obrigação, por diversas razões, a outra parte 

Pode ocorrer que parte das comissões de não pode ser punida, porque ela providenciou, 
compromisso pagas sobre o saldo de emprés- dentro da sua organização de _caixa, a existên-
timo não desembolsado seja devido á desvaler da daquele re_curso para um eventual desem-
i'azização do cruzado ocorrida entre o momen- bolso futuro. 
to em·que efetuada a despesa e o seu reem- 0 SR. RElATOR (Jutahy Magalhães)_ v. 
bolso? · Ex' rrie permite? Porque no Senado n6s esta-

F'inalrrlefite, nesta questão: é possível quan- mos, agora, com a preocupação de transfor-
tificar o que foi gasto, em 1988, com paga- mar tudo em questões muito transparentes 
menta de comissão de compromissos devi- e até os nossos funcionários são transparen-
dos em virtude de atrasos no cronograma de 
desembolso dos empréstimos? teS. (Risos.) 

- Então, esta comissão é, obviamente, motivo 
O SR. ELMO CAMOES - Eu vou pedir de um acréscimo de custo e é um acréscimo 

ao Dr. Lore que responda. antes, vou fazer de custo muito maior quanto menor for 
0 

de­
um pequeno adendo. sembolso,já obtido no contrato, e quanto mais 

Eu quero informar que o Banco Central - loriQo foi o Período e as condições de desem-
é a primeEra vez que estou vindo aqui e acho bolso efetivo que venham a decorrer. 
esta Comissão muito importimte - não tem 
e nunca teve nenhum incoveniente em trazer Acho que isso respondeu à primeira per-

todas as informações, não só à Câmara dos ~~da V. Ex' fez referência se os valores 
Deputados como aqui, ao Senado. Os Srs. gastos com comissão de compromisso são 
mandam o fi do, temos recebido inúmeras car- içlentificadoS e verfficad~s?_Sâo. o Banco Cen­
tas pedindo informações e a todas temos aten- tral tem esses dados de cada wn dos paga­
dido. Acho que é a nossa obrigação; não te- mentos que são feitos a título de uma remune-
mos nada a encobrir e estamos sempre à di&- ração ou de outra. São dados disponíveis, não 
posição. Outro dia mesmo, recebemos um está disponível agora, porque não sabíamos 
Deputado interessado na Dívida Externa, que . dessa pergUnta de v. EX', mas para cada um 
qi.ierconhecertodososaspectos-tudobem, desses contratos há um, acompanhamento 
estamos com todos os nossos livros à dispo- da evolução dos desembolsos_ dos pagamen­
siç_ão. -.-tos d'e -príricip"ai e todo tipo de _remuneração. 

Sobre essas comissões de compromisso, Então, essa informação está disporúvel para 
o Dr. Lore já está aflito, ali, porque ele é quem cada um dos contratos, hoje em vigor, com 
acompanha esses ass'untos. Pode fal~r, Lore. 

0 
Banco Mundial. 

O DR. ARM1N LORE- O Sr. fez umas cinco 0 SR. REAL TOR (Jutahy Magalhães)_ En· 
ou seis perguntas e vou tentar respondê-las tão,Sr.Presidente,S.S•poderiamandarPoste-
por _pa_rt~~· _ . fí 

Então: se a comissão· de compromisso é riorm~te essas in armações. 
uma condição negcx::íáveJ. O Banco Mundial, O SR. ELMO CAMÕES-Existerri uns 'ma-
onde nós somos sócjos, estabeJece as condi- pas muito grandes de toda a história do flllan,-
ções para a realização das suas operações ciamento. · 
de uma maneira uniforme, senão, cada um 
dos países teria um grupo enorme de negocia- O SR. RELATOR (Jutahy Magalhães)-De-
dores, cada um tentando tirar do custo de pois vamos fazer uma solicitação aqui mais 
suas operações 0,0; alguma coisa, ao longo importante. 
dos anos, e haveria uma redução ou não, de­
pendendo da política que o banco tomaria. 

O banco não mexe nas suas condições. Ele 
'tem condições muito fortes e muito estáveis. 
E a comisSão de compromisso, que tem sido 
motivo de alguma discussão, é uma condição 
indispensável para a realização de um con­
trato. E ela se refere a uma obrigação das 
pàrtes de cumprir coro o plano que foi estabe­
lecido para o desembolso de cada contrato. 

Se um plano é estabelecido entre os contra­
tantes de uma transação financeira, significa 
que a parte financiadora tem a obrigação de 
obter os fundos para fazer frente ao desem­
bolso a que_ ela é obrigada, nos tennos do 
contrato. . _ _ 

Se a parte recebedora do fmanciamento não 
cumpre com as condições para obter o de­
sembolso, a parte financiadora passa a dispor, 
em seus livros, de urii fundo, sobre o qual, 
ela paga um custo que não obtêm receita. 

O SR. EIJ>\0 CAMÕES - Depois V. Ex' 
ainda perguntou se aquela conta única que 
existe no Banco <:entrei! para o controle. acom­
panha.mento e relacionamento do .Banco 

. Mundial é útil e aproveitável? Sem dúvid~ a 
razão da existência dessa conta era que, no 
passado, diversos órgãos da administração 
pública brasileira tinham conta no banco Mun-

- dial e havia situações em que tínhamos_ uma 
instituiçao com crédito e outra com débito, 
a instituição com crédito não tinha remune­
ração, o País não dispunha da reserva e a 
Instituição com débito pagava juros. Então, 

. foi exatamente uma medida de racionalização 
- e meJhor aproveitamento do recurso que cau­

sou a existência dessa oonta. 

O SR. RElATOR (Jutahy Magalhães)-Per­
guntaria a V. s•; objetivamente, que aí é o chute 
em gol, saber se_ essa idéia de pagar 0,75%,_ 
tudo isso n6S ·compreendemos. 

------·---~--
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O que gostartamos de ter aqui como infor­
mação, qURis as responsabilidades n~sse tra~ 
tado? Por que o Brasil está desperdiçando os 
seus poucos recursos. pagand'! juros so_bre 
empréstimos que não toma na realidade? Por­
que em contrapartida o Brasil é obrigado a 
fazer a contrapartida desse empréstimo e não 
faz, não faz porque talvez não esteja tendo 
uma prioridade bem preparada para solicitar 
os empréstimos. Ou então solidtpr emprés­
timos em que não pode aplicar os recursos. 
Ou será que a gestão _da desvalorizé,lç:áo do 
cruzado influencia nisso? 

O SR. ElMO CAMÕES- O Banco Central, 
nonnalmente, nesse relacionamento financei-. 
ro internacional que diz respeito aos _órgãos 
do Governo com o Banco Çentral é um regis­
trador de saque e um orientador. A responsa­
bilidade do andamento do contrato,_ no que 
diz respeito a desembolsQ e CUJTWrimento de 
dáusu1as, não cabe ao B_ançp_ Central, tioje, 
a atribuição é da Sec~etaria de Planejamento, 
onde há um grupo de pessoas ... 

OSR RElATOR (Jutahy Magalhães)- O 
titular da Secretaria de Planejamento ~teve 
aqui ontem e disse para perguntarmos ao ban~ 
co Central. Vamos ver, então, a quem tenho 
que perguntar. 

O SR. ELMO CAMÕES - Podemos con~ 

O ~R. RELATOR (Juthay Magalhães)­
Não eStão diz_eodo que seja do Banco Central. 
Dentro da visão do Banco Central quem é 
o responsável s6 para isso? 

O SR. ELMO CAMÔES - EU gostaria de 
conversar corri o fUncionário que esteve on~ 
tem aqui para saber onde é que estamos nos 
desentendendo e volto para dar a V. Ex' essa 
resposta.~Porque posso dizer a V. Ex" alguma 
coisa hoje que pode contrariar a informação 
que ele deu ontem, e não é essa a_ intenção 
qi.Je temos de nos desentendermos com uma 
autoridade do Governo: 

O SR. RELATOR (Juthay Magalhães)- Ele 
disse que o Banco- Central poderia nos dar 
os qua;ntitativos, poderia nos dar as informa~ 
ções. 

O SR. El..Jv\0 CAMÕES - Os quantitativos 
e informações poderia. Agora, nós não temos 
nunhum poder sobre as empresas contratan~ 
tes. · - -

O SR. RELATOR (Juthay Magalhães) -Isso 
ele nãO falou. - --

0 SR. ELMO Ct\f-1\ÕES --O Banco poderá 
lhe dar as informações que o Sr. quiser depois 

_delas ocorrerem. Antes nós não terrios nenhu­
ma condição de informar. 

versar com eles. Mas não é uma atribuição OSR.RELATOR(JuthayMagalhães)~Es· 
dobancoCeritrãlagera.çãodefundos,aorien· se problema de informaçõ_es Sr. Presidente_ 
tação de empresas estatais e o estabelecimen~ Elmo Camõe:S, eu gostaria até de fazer aqui 
to de prioridades. Então, afirmo-lhe isso como um parênteses. Nós no Senado sempre nos 
uma atribuição do Banco Ceriiial conhecida que~mos das dificu1dades que temos tido 
e aceita pelo Banco Central. Se tivéssemos para complementar o trabalho do Prodasen; 
a obrigação de orientar as empresas, teríamos informar e preparar o acompanhamento do 
que ser uma organização diferente; tanto que Senado, principalmente com essas nossas no­
o nome do Departamento que cuida dessa vas prerrogativas. Uma grande dificuldade é 
área chama~se Fiscalização e Registro de Ca~ na-área econômica e um dos giandes cu1pa~ 
pita! Estrangeiro e não Fiscaliza$ão e Registro ·dos por não colocarmos no nosso sistema 
de Op~ao:;ê)es Externas. · . ·esses dados, segundo aS infoi'maçõe_s aqui 

da assessoria dQ Seni!!,do, no Prodasen, é o 
O SR. REIJ\TOR (Juthay Magalhães)- Per~ -Banco Central que não fez esse _convênio para 

mita~me interromper. Aí é algo bem objetivo. a troca dessas infonnações. 
O que quero alegar é que o Banco Central 
acompanha todos os problemas, as negocia- Então .eu pediria a v. Ex" que, como seus 
ções e tudo isso. Diretores, examinass_e com todo o interess~. 

a possibilidade de fazer esse convênio com 
O SR. EIJY\0 CAMÕES - A negociação 0 prodasen daqui do Sen~do, para nós termos 

não. Com o Banco Mundial não. Sabemos condições de receber todas essas informa· 
que um contrato foi reaJi~do... -ç_ões, esses _ _dados numéricos, o acompanha-
----0-SR-REI..ft.roR-(Jut..,ay j\'l..a:gaJhães)_:-_59 _ mentok;tados_esses_pr_o_c..c:s_sos~_pM~_po_çl~r-~ 
toma conhecimento. Mas, dentro daqueles co- -mOs exerc~r_a_atividade ftsealizadora e, a ativi~ 
nhecimentos que tenha, sejam eles quais fo- dade normativa do Senado de acordo com 
rem, o Banco Centrar tem condiç"ões de me as normas constitucionais. Isso eu pedida, 
informar, informar à CóhliSsão se lemos res~ porqUe é- um as.sunto .da matar urgência e 
ponsabilidade, por que estamos pagando es~ da maior necessidade para nós no Senado, 
ses juros indevidos, que chegaram a declarar, e precisa totalmente de um colaboração de 
houve declaração do próprio Banc_o Mundial, V.~. que estou certo que será dada. 
dequeestamospagandojurossobre5bühões Porque' eu sei que o Banco Central est~ 
de dólares quando não temos recursos prati- com alguma dificuldade - eu reclamei até 
camente, aqu~ estamos querendo recursos que estava tendo dificuldade de leitura dos 
novos e estamos pagando dólar por aquilo papéis que chegavam do Banco Central -
que não utilizamos. Então, quero saber de estão lá com falta de recursos, acho que não 
quem é a responsabilidade. têm uma boa máquina xerox. Mas, de pronto, 

O SR. ELMO 0\MÕES - É do órgão con~ foi logo providenciado aqui esta questão. En­
trolador das operações com o Banco Mundial. tão eu peço que 'isto V. Ex' tQm~ como um 
O Banco Central é um órgão registrador. pedido do Senado. - ------ --

O SR. ELMO CAMÓES -Já está ano~do. 

O SR. RELATOR (Juthay Mªgalhães) -
Agora_complementando as minhas perguntas. 
Quero dizer, que o Banco Central do Brasil, 
na renegociação da dívida externa brasileira, 
firma os instrumentos contratUais em seu pró­
prio nome, comprometendo recursos pró· 
prios ou age na qualidade de representante 
do Tesouro Nacional? Caso participe na quali­
dade de agente do T esouro,_como se justifica 
que o Banco Central tenha admitido subme~ 
ter~se._à jurisdição de t.tibunais estrangeiros, 
abdicando da soberania nacional? E a última 
pergunta seria; a cláusula contratual que ad·_ 
rnite seja realizada a compensação dos débi~ 
tos vencidos e_ não pagos com créditos por~ 
ventu~a. existentes junto à instituição credora, 
o chamado direito set o {f pOde ser aceito por 
órgãos da administração direta e por autar~ 
quias? A sua aceitação não contraria as regras 
estabelecidas pela legislação_ brasileira, para 
as cobranças contra a Fãzenda Pública? 

O SR. ELMO CAMÕES - Duas perguntas. 
A primeira se refere à jurisdição. O Oeparta~ 
menta Jurídico do Banco _Central que é quem 
efetivamente, estaria habilitado a dar eSfa res=­
posta, fez na _última hegociação uma grande 
conquista, quando conseguiu a alteração das 
condições de set of/. Eu_ não sei se o Sr .. 
têm conhedmento, mas na negociação pas­
sada. houve uma alteraÇão rundall')e!ltal pa 
condição da vinculação prejulgamento~Então, 
foi produto de um trabalho específico do ad~o­
gado do Banco Central a alteração dessa con­
dição. A jurisQiçãQ a que_ V. ~ se refere à 
soberania nacional eu não tenho condições, 
tecnicamente, de responder mas o que_ eu 
posso lhe responder é que o advogado do 
Banco C~tral entende que foi cumprida a 
Constituição em vigor, no momento da aSsina­
tura daquele contrato. Eu não posso respon~ 
der tecnicamente, porque eu não tenho_a ror~ 
mação adequada, para isso. 

QuantO a sua segUnda pergunta, V. f:xl' po­
d.eria repetir? 

O SR. RELATOR (Juthay l'lagalhães) ,----A 
-cláusula contratual que admite seja r®l~a.da 
a compensação dos débitos vencidos v.~s· 
já ralou. A aceitação não contraria as regras 
estabelecidas pela legislação brasileira com 
as cobranças contra a Fazenda Pública? 

- bsR. E'LMó CAMÕE:s -=:c Eu descorihel'a 
essa cláusula. Teríamos que ter _o aUXJ1io dos 
nossos advogados para lhe dar uma resposta 
correta. Eu _afirmo _que não houve situação 
de set off, em nenhum momento da ·nossa 
renegociação da dívida externa. 

O SR. RELATOR (Juthay Magalhães)- Sr. 
Presidente, de minha parte eu estou satisfeito 
c:om as íli.dagações que fiZ e analisaremos. 
Agora, posteriormente às indagações feitas 
pelos Srs. Senadores aqui presentes, eu gosta~ 
ria de também encaminhar e fazer as indaga· 
ções que o Senador Cid Sabóta de Cmvalho 
solicitou que eu encaminhasse ao Presidente. 
En'@ó, depois da participação dos Srs~ Sena:~ 
dores aqui presentes. se quiserem fazer afgu~ 
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mas indagações, faria posteriormente às do 
Senador Od Sab6ia de Carvalho que, como 
Presidente da Comissão de Coostituição e 
Justiça está presente lá na Comissão, e não 
pode estar aqui. 

O SR. EI...JI.1.0 CAMÕE:~;-:_ Anotei aquelas 
duas solicitaÇões suas na relação das Comis­
sões, aquela e a do convênio com o Prodasen. 

O SR. PRESIDENTE (Lorernberg Nunes da 
Rocha} - Com a palavra o nobre Senador 
Alexandre Costa. 

O SR. ALEXANDRE COSTA - Sr. Presi­
dente, Sr. Presidente do Banco Central, che­
guei um pouco atrasado e por isso peço des­
culpao:;. Mas quando eu chegava V. S• oferecia 
uns dados, quando dizia que aUtarquias e so­
ciedades de economia mista eram rép-õrlsá­
vels quase que por 50% da dívida. Queria con­
flnnar se esse meu dado é verdadeiro. 

O SR. ELMO CAMÕES - É verdade. Os 
dados que tenho sobre a dívida pública, ou 
seja, a contratada diretamente, aquela que é 
o empréstimo. 

O SR. ALEXANDRE COSTA - Pergullfo; 
todos inadimplentes? 

O SR. ELMO 0\MÕES - Não diria todos 
inadimplentes. O Dr. Silva que faz o acompa­
nhamento dos inadimplentes e dos que calam 
tem tudo ali na mão, Sílvio. 

O SR. SfLVIO RODRIGUES ALVES -Pois 
não, Senador. Porque nessa informaçáo que 
o presidente deu de autarquias, empresas pú­
blicas e sociedades de economia mista, está 
incluído o Banco Centra.l como autarquia. E 
desses 55 milhões que foi informado de dívida, 
desse grupamento, 41 milhões refere-se, exa­
tamente, aos depósitos que foram efetuados 
no Banco Cenfral. Ou seja, aquela dívida que 
foi renegociada com os bancos estrangeíros, 
que venceu e foi depositado no Banco Central -
Agora, esse depósito no Banco Centrai ou foi 
feito pelo setor prtvado, que o fez com seus 
próprios recursos, ou foi feito pelas empresas 
estatais. 

No caso das empresas estatais, a maior par­
te desses depósitos de empresas estatais ou 
os governos estaduais-municipais, foram efe­
tuados com empréstimos pontes concedidos 
pelo_Tesouro Nacional, que é chamado de 
MF30. Correto? Mas não significa que é ina­
dimplente. Significa que em decorrência da 
dificuldade da rolagem direta da dívida pelo 
devedor com o credor externo estabeleceu-se 
esse sistema de empréstimo ponte que, na 
verdade, para o devedor interno ê Uma tiansfe­
rênci~ Se dívida externa, ele transfere do seu 
passivo uma -dívida externa junto ao exterior 
com uma divida interna junto ao T esourb Na­
cional.lsso não modifica o total de dívida, mas 
acaba centralizando ou conc-entrando bastan­
te a dívida, junto ao Banco CentraL E desse 
total de dívida registrada de 101 bilhões de 
dólares, ao final de junho de as. praticamente 
41% ou 42% estavam depositados no Banco 
Central na fofma de Depósitos Projetos ou 
Depósitos do Clube de PariS. Então, daí a expli-

cação para essa grande concentração em au­
tarquias. , 

O SR. ALEXANDRE COSTA- Agora, no 
setor privado há ou não há inadimplência? 

O SR: siLVIO RODRIGUES ALVES -Do 
setor privado? 

Q-SR. ALEXANDRE COSTA- O Sr. tem 
dados? 

O SR. SfLVIO RODRIGUES ALVES -As 
dívidas do setor privado, dentro do esquema 
brãsileiro de renegociação, têm um procedi­
mento de, a ·partir da data do fechamento de 
câmbio, tomarem-se uma dívida da Nação. 
Então, temOs duas parcelas. Enquanto a ope­
ração está víva, isto significa que o recurso 
se encoritrã em poder da empresa tomadora 
dõ empré-stimo inicial, ela é um empréstimo 
do setor privado, sob esta subdivisão, que hoje 
representa ainda um total de 12 bilhões de _ 
dólares, temos diversas situações. Algumas 
empresas, num--percentual muito pequeno, 
não pagam as suas dívidas; ~o empreSas que 
estão em concordata, empresas que não con­
seguem pagar pontualmente suas dívidas. 
Mas não significati\'O, para o crédito da Nação, 
a inadimplênda da empresa privada. Tanto 
que algumas empresas fazem novas opera­
ções, têm novos créditos de importação, ape­
sar de o País se encontrar num momento de 
renegociação da sua dívida externa. A inadim­
plência, que normalmente nós vemos referên­
cias, diz respeito ao não pagamento das em­
presas do Governo. As empresas privadas têm 
tido uma performance de pontualidade de pa­
gamento perfeitamente aceitável. 

O SR. ALEXANDRE COSTA- E as empre­
sas públicas? 

O SR. ELMO CAMÕES - ESse é o pro­
blema. 

O SR. ALEXANDRE COSTA -A inadim­
plência da empresa pública, ela é num único 
contrato ou em vários contratos? 

O SR. El.M.O CAMÕES- V. EX' quer- qUe 
eu responda quanto à empresa pública, Sr. 
Presidente?_ 

O SR. LOUREMBERG NUNES ROCHA 
{Presidente) - ·aom. · -

O SR. ELMO CAMÕES '--- v: Ex' ·sabe que 
esse endividamento, que representa, hoje, o 
passivo brasileiro no exterior, foi se formando· 
ao longo dos anos e cada operação era de 
um valor. No infdo dos anos 70 era um valor 
muito grande, por exemplo, 5 milhões de dóla­
res e, ao longo dos primeiros anos da década 
de 80, esse mesrno valor era considerado pe­
queno. Nós, de 5;3 milhões de dólares, nos 
anos 70, passamos a ter transações que ~ 
aproximavam de 1 bilhão de dólares. 

Então, c,q longo desta formação de créditos 
externos, verificamos que se formou o passivo 
bras_ileiro. Cadª empresa brasileira pública te­
ve perform_an_ce difer~nciada. Então, .n5)s te­
mos emptesas que, hoje, não existem mais, 
portanto, 56 pagam a sua dívida quando o 
Governo usa de seus recursos para pagar, há 

emPresas que nem r·ec-oQhecem o seu p·assi~ 
_vo, há municipalidades que tomaram emprés­
timos externos no passado que não consi· 
deram aquilo como uma divida delas, uma 
vez que aquela operação contou com a j;Iaran~ 
tia da Onião. 

Assim, para lhe dar uma explícação- clara 
da inadimplência das empresas públicas, na 
grande exceção, nós tínhamos que fazer uma 
conversa bastante longa, porque nós temos 
o setor póblico numa dificuldade financeira 
conhecida pela Nação, algumas empresas ab­
solutamente sem condições de fazer qualquer 
pagamento, elas não consideram que aquilo 
é um passivo delas, outras em situação fali­
mentar de fato e algumas cumprindo com 
as suas obrigações. Então, a grande inadim~ 
plência que existe é no âmbito do setor póbli­
co, e para lhe dar essa informaçáo correta, 
nós teríamos, realmente, que tomar muito do 
seu tempo. 

O SR. ALEXANDRE COSTA ~. Bom; fiz 
essa pergunta justamente para fJXar a respon­
sabilidade. 

O SR. ELMO CAMÕES - Está certo. 

O SR. ALEXANDRE COSTA -O Banco 
Central, pelo que eu compreendi, é mais um 
operador. Ele não fixa prioridàde, ele não faz 
projetos, ele (!áo fisçaliza,.é·operador. 

O SR. ELMO.CAMÕES.-Isso. 

OSR.ALEXANf:>RECOSTA-Mas, na hora 
em que há inadimplência e que ele faz outro 
contrato com a empresa já inadimplente, cres~ 
cendo a dívida, para ele não exíste uma res­
ponsabilidade? 

O SR. ELMO CAMÕES-V. Ex' me permfte 
vohar. _ 

Hoje, digamos, há uma empresa "x" e ''y", 
não vamos dizer_ o nome .de ninguém, que 
não está pagando um vencimento que ocor­
reu ontem, se o Banco Central dispusesse de 
uma quantidade de_computadores bem maior 
do que a que existe, nós poderíamos ter um 
·progama que saísse... · 

O SR. ALEXANDRE COSTA- Eu quero 
dizer que estou fazendo essas perguntas, mas 
não é incriminando o Banco. 

O SR. ELMO 0\MÕES - Não. V. EX' leJTt 
todo o direito. Nós estamos entendendo e eu 
tanlbém faço essas perguntas. 

Então, se nós dispuséssemos de uma quan­
tidade de computadores e funcionários maior 
do que nós temos, com certeza, teríamos essa 
informação, porque armaríamos um progra­
ma, e este programa na data, verificaria quais 
eram os vencimentos do dia e nos informaria 
aqueles que fóram pagos _ou não pagos. 

Digamos que nós tivéssemos, ontem, do_is 
vencimentos, de uma empresa que pagou, e 
de outra empresa que não pagou: está inadim­
plente, simplesméllte ignorou--a existência da~ 
quele vencimento, porque assim o decidiu fa­
zer. As duas informações nós não teríamos, 
porqUe não é nosso objetivo ter essa informa­
ção. Daqui uns !Jleses, a área do Olímpio, 
que é o chefe do Departamento de F!Scali· 
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zação e Registro de Capital Estrangeiro, pode 
processar um programa que existe para saber 
se há inadimplências novas ou não. Agora, 
a empresa devedora, hoje, sabe, e se ela fizer 
um acordo com o seu credoi- e disser: "Olha, 
aquele vencimento que não lhe paguei ontem, 
gostaria que você me renovasse isso e que 
nós estendêssemos por um prazo maior e que, 
para que façamos essa renovação, uma c.om­
posição, uma renegociação, nós vamos cum­
prir com as taxas _que o Banco Central aceita 
para essa transação". Eie vem ao B_anco Cen­
tral novamente e informa que vai fazer isso 
e nos diz que para fazer essa nova transação 
ele vai _cumprir com as taxas que nós estamos 
aceitando, naquele momento, para aquele tipo 
de transação e nós, novamente, vamos dizer: 
"Olha, voc_ê pode_ fazer isso, existe um docu­
mento inicial para essa transação" - é uma 
carta que ele nos encaminha- de posse des­
sa carta, ele se entende com a sua árvore 
hierárquica e se entende, posteríomiente, com 
o seu <::redor; cumpre com as condições juridi­
cas dessa transação. Se for o caso de ter uma 
garantia da República, ele tem toda- uma série 
de obrigações a cumprir junto ao Ministério 
da Fazenda, para que essa garantia Seja dada 
e, fmalmente, essa transação é novamente in~ 
formada ao Banco Centrãl, que mais uma Vez 
registra a transação. . . _ 

Agora, não temos nemhuma- possibilidade 
de dizer: "Olha, empresa, você que teve ontem 
o vencimento, por que você não pagou?" Não 
é nossa atribuição. 

O SR. SILVÍO RODRIGUES ALVES- Gos­
taria de deixar bem claro que há 3 tipos de 
empresas. Aquelas que pagam realmente, 
porque são responsáveis; e que têm recursos, 
aquelas que não pagam, porque não têm re~ 
cursos - não têm mesmo - estão numa 
sibJaç.iio de penúria total; e aquelas que têm 
condições e não pagam porque os s_eus res­
ponsáveis os seus estados, etc. são irrespon­
sáveis os seus estados, etc., são irresponsáveis 
também. Há muitos que se_ negam. 

O SR. ALEXANDRE COSTA- Sr. Presi­
dente, conheço tudo is_so.Acho que o assessor 
compreendeu muito bem a minha pergunta. 
O que pergunto é por que se repetem opera­
ções com essas mesma~ empresas. 

O SR. ElMO CAMÕES - Não cabe ao 
Banco Central um julgamento_ e uma· ação. 
Então, pensei, e tenho a impressão que V. 
Ex' imaginava que o Banco_Central até ligava: 
"Olha, por que você não pagou ontem?" Não 
é o caso, não é a nossa atriQu!ção~ não temos 
esse poder, não nos foi atribuído esse poder, 
e se ligarmos para uma empresa que não pa­
gou uma obrigação, simplesmente vão dizer 
que ela não pôde. E fica por isso mesmo. 
Então, nem ligamos, porque não ê uma obri­
gação nossa. 

O SR. ALEXANDRE COSTA- Pois é per­
guntando que sabemos d_as coisas. ~ muito 
mais complexo do que imaginei, com essa 
informação de V. S•, de que há os que podem 
pagar e não pagam porque não querem. 

O SR. ELMO <:AMÕES --Isso é verdade. 

O SR. ALEXANDRE COSTA - Natural­
mente há os que devem e não pagam, porque 
não têm como pagar. 

O SR. ELMO CAI.l>IÕES -Realmente não 
podem. 

O SR. ALEXANDRE COSTA- Então, isso 
é multo complexo. 

O SR. ELMO CAMÕES -E é muito grave. 

O SR. ALEXANDRE COSTA-Esses dados 
vão sei' excelentes para quem pretende legislar 
sobre empréstimos internos e externos do 
Pais. Pois bem, Sr. PresJdente, estou satisfeito. 
Eu s6 faria agora um-a perguilta C{ue nada 
tem a ver, absolutamente, com empréstimo 
externo. Quando Cheguei, V. S• estava falando 
sobre IDAs, que não eram considerados co-

. mo qívidas. 
Mas reputo o Banco .Ceiltral um dos órgãos 

mais bem informados deste País. O que repre­
senta hoje ·o TOA para a sociedade brasileira? 

O SR. ~O CAMÕES-OTDArealmente 
é um trtWo que no nosso "entender devia ter~ 
muito mais importância do que tem. Emitidos 
os "(DAs, seus prazos e vencimentos deviam 
ter sido cumpridos rigorosamente. Qualquer 
título do Governo que seja emitido, no meu 
conceito, deve ter o seu resgate naquele venci~ 
menta que fOi acordado, religiosamente curO~ 
prido. 

Mas ele, ao longo do tempo, foi se desgas­
tando, foi se desmoralizando e foi perdendo 
o_seu valor real, e foi~se .d~preciando. E foi 
jogado por aí. E mesmo assim, ele não tem 
tido, às vezes, o pagamento por parte do Go­
verno, em terilpos adequados. As vezes, há 
certa dificuldade. O Dr. W~dico talvez tenha 
alguma informação sobre esses blulos. 

O SR. WADICOWALDIR BUICCHI-OTDA 
serve de alavancagem até para operações de 
bolsa, operações nos bancos. Há bancos que 
o aceitam como garantia. É daro que quando 
o recebem como garantia, dizem: ''Vou aceitar 
esse título, mas não pelo valor de face. Vou 
botar aí metade do valor, 30 por cento, 40." 

· Mas serve de garantia para outro tipo de ope­
ração. 

Mas esse título é obtido fora do nosso con­
trole. O órgão que o emite, na sitUação em 
que criou, entrega-o, e não temos acompa­
nhamento disso. 

O SR..-LUTAHY MAGALHÃES -V. S• está 
no problema dos TOAs. Considero que isso 
daí- e-aa ·maior importância e não entendo, 

· frãileã"mehte, como é que eles estão fora da 
dívida, e como é que se faz com tanta_ faclli· 
daae, na questão, hoje, do IDA. de_ debêntures 
de_einpreSas na área agócola, tudo isso, não 
enf€riã0 como é tão fácil se fazer isso indevida­
mente. Mas há uma notícia que saiu na coluna 
social - pois agora as colunas sociais têm 
muitas notfcias, mUitas fofocas colocadas, im­
plantadas nelas para lermos, e passei a ler 
coluna social por causa disso. "Por sugestão 
do Banco Central", vejam bem, por sugestão 
do Banco Central, "foi aprovada uma linha 

especial de empréstimo equivalente a 187 mi­
lhões de dólares para a empreiteira Mendes 
J(Jnjor", Foi sugestão do Banco Central. Por 
que foi sugestão? Por que foi sugerido isso? 
Por que foi feito isso? 

b SR. ELMO CAMÕES - Eu vou esclare~ 
- cer. Como V. Ex'!' lê, nós estamos lendo tam­

bém. Ac::ontece que ao Banco Central tem sido 
imputado também, hoje em dia, é muito tácil, 
"é sugestão do Banco Central, etc"., e tudo 
é sugestão do Banco Central, o Banco Central 
é o responsável por tudo. Eu tenho lido por 
aí que o Banco Central ... o Senador Afonso 
Sancho que está mais em contato c;o"m ~ gen­
te, que é do sistema banc:ário. Então vê-se 
que o Banco Central sofre muito· cor:n essas 
informações, mas nem sempre é assim. No 
caso concreto da Mendes Júnior, para lhe dar 
uma explicação, cabem alguns detalhes para 
expUcar. A Mendes Júnior é uma empresa 
muito grande que está, realmente,_atrav6san~ 
do uma fase de difiçu_ldad.es., Ocorre que essa 
empresa assumiu compromissos no Brasil e 
no exterior. Os compromissos por ela assu~ 
midos no exterior montam, por força de con­
tratos, etc., em que o Banco do Brasil teria 
assinado contratos e avalisado operações que 
ela contratou, e, por efeito da guerra, ela teve 
uma paralisação nos seus negócios e não teve 
paralisação no seu contrato. Então, se ela não 
pudesse prosseguir as suas obras, ela teria 
que honrar o seu contrato e em prejuízo do 
País em tomo de 400 milhões de dólares, que 
era quanto o- aval do Banco do Brasil teria 
alcançado. Então, ela pleiteou ... ademais ela 
tem outros compromissos no exterior com 
dez, dOle bancos. 

Então, o que ela fez não foi nem um emprés­
timo, o que ela fez foi solicitar autorização para 
pagar no exterior dfvidas que ela _contraiu para 
pagar conseqüentemente c:om recursos pró- -
prios, comprar a divisa e remeter, rolando a 
dívida que ela tem no exterior, de curtíssimo 
prazo, para poder alongar o seu portfoJio e 
jogar esse débito de 186 milhões, que V. Ex' 
falou, para dez, quinze anos, dentro de um 
acordo que vai fazer com dez credores. E um 
só credor faria a operação com ela. Então, 
ela transfonna 186, digamos, com dez credo­
res em um só credor, pelo mesmo valor, e 
ganha um prazo grande. O que ê que ela está 
fazendo? Uma renegociação. Por que ela ga· 
nhou o privilégio, segundo outros, por que 
ganhou o direito, segundo outros, de remeter? 
Porque ela ingr~~u no País, ao_ longo do 
tempo dessa construção, um bilhão e duzen­
tos milhões de dólares, do qual o Banco Cen­
tral conseguiu comprovar cerca de 700 mi­
lhões, porque parou af, não quis comprovar 
o resto, porque era uma ces_ta imensa de pa~ 
pêis, e deu a ela um percentual de 25% para 
remeter a divisa que ela vai pagar. Então, não_ 
houwe empréstimo, não houve nada, o que 
houve roi o reconhecimento de que ela, tendo 
ingressado ao longo do tempo um bilhão e 
duzentos milhões de dólares no País, recursos 
esses que ela podia ter pago os compromissos 
lá fora, por ocasião da guerra{ ela, -evidente­
mente, ficou com problemas lá e aqui, ela 
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preferiu talvet antecipar os recursos para cá 
para atender outros compromissos, sendo _ela 
ainda hoje credora do Governo n.c Es_tado de 
Minas Gerais, enfun, em vários Estados por 
operações que ela tem a receber. 

Então, não houve privilégio nenhum; não 
houve favoritismo nenhum. O que houve, te­
nho a impressão de que está bem claro, está 
bem explicado. 

O SR. JOTAHY MAGALHÃES - Então, o 
Banco Central, pelo qt.ievejo, nãO suQeriU, mas 
aceitou. compreendeu.-

O SR. EU40 CAMÓES -- Compreendeu 
e outra empresa brasileira ... 

mente do mercado paraJelo, porque evitamos 
liberar divisas, não pelo cfireito que essas emM 
presas tel"':ham, mas -pela dificuldade que te­
mos que, a cada momento, precisar cada vez 
mais de reservas para atendermos os nossos 
compromissos. 

Então, não podemos ser tão liberais para 
todo o processo brasileiro, de qualquer_ coisa 
no exterior. Mas, empreendimentos que ve~ 
nham trazer possif>ilidades grandes como 
construir uma ponte, iristalar uma indústria:. 
enfim, grandes projetos que essas empresas 
têm no exterior, que comprovadamente ve~ 
nham a trazer divisas, não vejo por que deixar 
de se dar esses recursos. _ 

O SR. JCIT AHY MAGALHÃES - Mas não 
houve, não digo, nenhum favorecimento, não O SR. RELATOR (Jutahy Magalhães)-Eri.-
houve nenhuma espécie de privllégio, de aten- tão, está aí para constar dos Anais essa infor-
dimento especia1 a uma empresa, para com- mação do Presidente do Banco Central ... 
prar 187 milhões de dólares ao câmbio oficia] O SR. ALEXANDRE COSTA --Bem dife-
para remeter esse dinheiro a todas as outras rente daqueles que deixam os dólares na Suí-
empresas? ,- - --- ça, nos Estados UrUdos ... 

O SR. SiLVIO RODRIGUES ALvES-'- Não. O SR. RELATOR (Jutahy Magalhães)- É 
porque ela ingress_ou... bem diferente, não tem nem comparação. O 

O SR. RELATOR (Jutcihy Magéllhães)- Z6ZimoaqUi,porexemplo,dizque"quemtem 
EI_es coffipram no Pai-alelo, compram no turis- padrinho não morre pagão". Mas. por coinci­
mo, seja lá como for? dência, existem empresas também que ven­

O SR. SÍLVIO RODRIGdES ALVES_ Não, dem todas as suas máquinas do exterior ao 
Governo e o Governo pega essas máquirÍas 

Senador, porque eJa ingressou no País 1 bilhão e-as coloca como Jeasíng para a própria em­
e 200 milhões de dólafes, cinco veZes mais, presa. Também existe isso, mas há urna expU­
praticamente, do que ela está remetendo. cação. Sempre as explicações existem, embcr 

O SR. RELATOR (Jutahy Magalhães) - ra nem toâas tenham os mesmos direitos, as 
Qualquer empresa brasileira, então, que faça mesmas possibilidades. Não sei se é padrinho 
obra no exterior, que traga recurso para o País ou se é potência. 
pode solicitar o mesmo? Há mai_s alguma pergunta dos Srs. Sena-

0 SR. SiLVIO RODRIGUES ALVES -Pode dores? 
solicitar o mesmo... b.SJi PRESIDENTE {I-ouremberg Nune::. 

Rocha) -Concedo a palavra ao Senador An­
O SR. RELATOR (Jutahy Magalhães) - tonlo-Luiz Maya. 

Qualquer uma? · 
OSR.SiiLVIORODRJGOESALVES-Qual· O SR. ANTONIO LOIZ MAYA- Sr. Presi-

quer uma. Não há problema, desde que elas dente, acompanhei com a maior atenção a 
exposição de V. Ex' e fiquei com algumas 

tenham... preocupações. Antecipo, porém, a minha falta 
OSR.REI..ATOR(JutahyMagalhães)-To- de conhecimento específico com referência 

das têm direito a isso"? Olhe, que há muita à matéria, porque não sou expert em econo­
gente aqui da imprensa que vai soltar isso mia- em educação, sim; er:n eConomü:., não. 
e vai ser um tal de _empresa procurar o Canse- Entretanto, se não houvesse interesse pela 
lho Monetái.o para receber o mesmo bene- causa, não estaria aqui presente hoje. Gostaria, 
fi cio,... - --- - então, que V. Ex' me relevasse se as perguntas 

OSR.SÍLVlORODRrGUESM.VES-Não, não se enqiladrassern perfeitamente dentro 
pode desde que tenha comprovadamente fei- do quadro geral. Porém, são preocupações 
to 0 seu ingresso, não vejo por que 0 Governo que acho, pelo menos a título de informação, 
não prestigiar esse tipo de investimento. Se que eu gostaria de obter, pertinentes. 
uma empresa1 qualquer que seja, vai para o A primeira delas é a seguinte: se as regras 
exterior, e através- de projetos que ela consiga nas negociações externas, como foi dito há 
-agora mesmo, por causa do Mercado Co- dez minutos pelo Sr. assessor, são defrriidas 
rnum Europeu que vai abrir em 92, via Portu- e rígidas, no que consiste propriamente o nos­
gal, inúmeras empresas e.st4o Se instalando -- soposicionarpentonessanegociação,comre­
lá. Ora, é evidente que essas empresas pred- -ferêncía a créditos externos ou a endividamen­
sam ter um certo apoio nosso para poderem to externo, se o empréstimo é feito com tanta 
iniciar suas atividades, desde que elas assu- rUtidez? Qual seria, então, o nosso poskiona­
mam o compromisso com o Pais de na me- menta, a parte nossa nessa negociação? Não 
dida em que o tecw>o transcorrer, através de estaria comprometendo, no caso, a nossa au­
wn termo de responsabilidade, elas nos tra- tonomia? 
gam divisas, porque o que buscamos são divi~ Essa é a primeira das perguntas: não _seria 
sas. É evidente que temos o processo de cláu- apenas uma aceitação puramente pacífica 
suJa-ouro, de dar os recurs_os na taxa pratica- dessas regras do jogo ditadas pelos credores? .. 

A segunda, em parte, coincide com ~ preo­
cupação do nobre Sena.dor_ Alt:t~odr_~ Costa: 
se há liberalidade, se_.existe a liberalidade­
ficou mais ou menos provado isso aqui, na 
exposição de V. Ex'- _na concessão de crédi­
tos internos para Estados, municípios e em­
presas estatais, no caso de inadimplência des­
sas mesmas empresas, o Banco Central não 
teria a ccr:responsabilidade? 

São essas duas perguntas, apenas para in­
formações. 

O SR. ELMO CAMÕES - Quanto a parte 
externa que V. EJr coloca bem, se foi uma 
aceitação pacífica, eu lhe diria que pacífica 
não foi._ Como eu expliquei no iníciO - rião 
participei dessas _negocíaç~s. mas as infoç~ 
mações que eu tive e O que -eu pude acompa­
nhar posteriormente - foi uma luta muito 
dura. Por que foi dura? Porque foram coloca­
das na mesa de discussão diversos temas e, 
em alguns deles, o Governo brasileiro, o-B_an­
tb Cefitfãl, o Ministério da Fazenda, enfim, 
nossos advogados não podiam aceitar de for­
ma alguma. Evidentemente que sempre nes­
sas negociações, pela minha experiência, se 
coloca o mais para se chegar a um denomi­
nador. Do nosso conhecimento, nós cremos 
que_ foi talvez em forma de negoCiação, aquela 
que melhor atendeu aos interesses nacionais 
naquele momento, porque temos que, em 
uma negociação, sempre sentir o momento 

_ que estamos atrav_essando.~É possível até que 
nós possamos fazer uma negociação futura 
pior oti melhor na hora em que vencer esse 
contrato. 

MaS, naqUele momento: com relação-às ta­
xas que foram ap1icadas e os itens todos que 
fOCam negoCiados e suprimidos, n6s tentamos 
fazer o melhor. É evidente que surgiram, no 
transcurso das negociações que demoraram 
quase 1 O meses para serem concluídaS-, inú­
meros problemas jurídicos, problemas contá­
beis, problemas jurídicos no lado de Já proble­
mas técnicos, enfim, as condições globais, co­
mo prazo, taxas, etc., eu acho e entendo pela 
experiência que tenho, que naquele momento 
foi o nielhor. N6s, aqui no Brasil, temos o 
hábito de comparar as nossas negõciações, 
os nossos negócios com outros países mas, 
pela experiência que eu tenho, pois vivi muito 
tempo no exterior, não entendo assim. Acho 
que os países são completamente diferentes 
uns dos outros, as situações são totalmente 
diferentes. COritp-afado assim, foi melhor ain­

_da, PÇ>r@e a çlp _6rasi1 foi mvJlo:_aquém, muito 
abaixo daquelas outras. Mas eles outros tam­
bém, quando negociaram, tiveram o seu mo­
mento e a sua posição. Então, eles também 
devem ter obtido algo razoável naquele mo­
mento. Como o nosso rnorriento foi diferen­
ciado, nós tivemos um -pouco maiS, não de 
vantagens, como d1zem aí, não as tivemos, 
mas negociamos melhor em condiçóes me­
lhores. Por quê? Porque díspúnhamos de re­
servas maiores. Então, há uma série de outros 
fatores que contribuem para uma melhoria 
na negodação. O que pesou apenas Foi que 
no acerto, nós tivemos que pagar os juros 
atrasados, por que estava tudo suspenso _com 
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87. Essa resolução vem sendo aplicada e foi 
renovada também para o ano de 1989, e, basi­
camente, controla todo o endividamento, não 
pelo lado da procura de empréstimos, por par­
te dos Estados, porque, por esse lado, todo 
e qualquer controle que se tentou no passado 
se mostrou ineficiente, ou seja, não se conse­
gue controlar demanda dos Estados e Municí­
pios e estatais por recursos no mercado.lpver­
teu-se o controle. Passou-se a controlar pelo 
lado da oferta do crédito, _ou seja, pelo lado 
das instituições fuianceiras, e éÚ o Banco Cen­
b'al tem um grande poder, porque ele controla 
individualmente as contas das instituições fi­
nanceiras, controla os balanço~, o~- demops­
trativos financeiros, e assim por diante. 

Então, foi introduzidO um _controle especí­
fico, que faZ com que- C:8da banco ãpfeSente 
um mapa mensal ao Banco Central, que de­
pois é _auditado pela Diretoria de Fiscalização 
do Banco Central, para checar a veracidade 
dele, informando cada processamento de 
operação com Estados, Municípios e estatais, 
e assim 'por diante, feito pela rede bancária. 
Controla-se em cima dos bancos, Esse con­
trole, eu diria que sob o ponto de vista do 
controle do déficit,. obviamente __ bancário, por 
parte do Governo Federal, é que se mostrou 
extremamente atuante e positivo naquilo que 
se pretendia, qual seja, ele não expandir mals 
o déficit via crédito. Para o Sr. ter ui-na idéia 
de um controle atualizado, de valores atuais, 
trazido de dezembro de 87 para hoje, é 1 00,5, 
ou seja, meio por cento, a expansão do déficit 
público via crédito bancário apenas. Se consi­
derarmos o perfodo de dezembro de 1987 
até hoje e, ainda assim, se eliminássemos al­
gumas expansões, que foram localizadas em 
bancos estaduais e na Caixa Econômica Fede­
ral, todos os demaJs conjuntos do sistema fi­
nanceiro estariam perfeitamente enquadrados 
no controle. Esse controle do setor bancário 
é da nossa competência e, mais aJnda, temos 
um cadastro, que foi criado, recentemente, 
por decisão do Conselho Monetário Nacional, 
das empresas estatais inadimplentes do slste­
ma financeiro. EsSe cadastro, par enquanto, 
tem um único uso, já que o Banco central 
não atua sobre as estatais - ele atua sobre 
o sistema financeiro. ESse cadastro é produ­
zido periodicamente e é enviado ao Tesouro 
Nacional para as providências que o Tesouro 
Nacional tem que providenciar junto a essas 
empresas estatais. EsSe cadastro visa, em últi­
ma instância, pelo que conheço, evitar que 
outras instituições financeiras emprestem re~ 
çUrSOS a estatais já devedoras dentro do pró­
prio sistema financeiro, aumentando, ainda 
mais, o rombo que_ elas têm dentro do sistema 
financeiro. Nessa parte bancária, eu diria que 
era muito bem controlada, porque era d<,: nos­
sa total competência, Sobre ela, atuamos e 
temos condições de influenciá-los. As penali­
dades sobre as instituições fmanceíras, que 
não acompanhem e não observem esse con­
dicionamento, são niuito severas, e elas não 
correm o risco de não cumprimento._ Nessa 
parte, n6s estamos perfeitos. Quanto à parte 
mobiliária, eu gostaria que o Sr. Elmo Camões 

fizes_se as observações que fossem perl:i_!len_-_ 
tes. 

O SR. ELMO CAMÕES :._ Sr. Senãaor, a 
parte da dúvida pública mais o acompanha­
mento da divida consolidada ~ a dívida Ou~_ 
tuante- fica por parte da área bancária. Com 
relação a isto, a participação do Departamento 
da Dívida Públic~ o qual chefio, ela nasceu 
desde a criação~ Resolução tr' 62-pelo Sena­
do. O nosso acompanhamento tem que ser 
obediente àqueles limites preestabelecidos 
pela própria Resolução n9 62, porqlle tange 
ao montante global, ao crescimento real anual, 
ao dispêndio anual máximo, responsabilidade 
pelas emissões dos títulos. O que estabeJeceu 
a Resolução n\' 62 é que fossem mantidos 
,o_s princípios consagrados já em regulamen­
tações anteriores- a obrigatodedade_de re­
gistros no Banco Central das emissões dos 
títulos da divida pública estadual e municipal, 
desde que não tivessem prazo inferior a 12 
meses e que fossem, PreViamente, à Seplan 
para exame de respectivos planos de aplica­
ção e utilização pretendida, pela emissão de 
recursos advindos de tais emissões. 

Outra obrigatoriedade, que nos deu a Reso­
lução rf 62, diz respeito às remessas de infof­
mações por Parte dos Estados- e Municípios 
sobre as suas dividas. É n(ltural_ que, _a _seguir 
essa Resolução nç 62, o Coriselho MOnetário 
Nacional fiXOu no âmbfto de sua competência, 
através das Resoluções nça 345 e 346, ambas 
de 13 de novembro de 1975, e a 397, de 
17 de novembro de 1976 -todas do Banco 
Central do Brasil -, as normas necessárias 
ao cumprimento das resoluções do Senado 
Federal. 

Ao Banco Central, rio que se refere ao endi­
vidamento interno estadual e munidpal, com­
pete - cabe a ele acompanhar as posições 
mensais das dívidas fundadas e fiutuantes dos 
Estados e Municípios e suas respectivas autar­
quias. Quero dizer aos Srs. que os SrS. têm 
os dados das informações - elas vêm para 
o Banco Central. Lá, são montados os proces­
sos, são examinados esses processos e eles 
sâOéficamiiiliados, após essas resoh.lções de 
competência do Conselho Monetário, às res-­
pectivas áreas da Seplan. Anteriormente, ia 
ate -a STN, mas deixou de sê-lo dentro de 
pouco terripo. Nesses anos dessas informa­

. ções, o 68nco Central acompanha as exposi­
ções e,_ al~m de acompanhar as exposições 
mensais, ele coordena, também, a tramitação_ 
desses processos relativos aos diversos pleitos 
dos Estados e dos Municípios, examina os 
pedidos de registros de títulos, e isto cabe 
à nossa área, muito ligada à parte de mercado 
aberto; acompanhando outras dívidas, seja ela 
da-parte do Governo-como, também, da área 
privada. Então, essa parte desse registro, auto­
rização da colocação desses tftulos, o registro 
de colocação; inclusive no mercado. Há uma 
peifeita sintonia entre a nossa área- e os pró­
prios Estados e Municípios que têm dívida mo­
biliá.da no mercado,. nos mantém informados 
a respeito dessas colocaçõ~s. _ 

Eu aqi.if comp~ec~. ontem, e verifiquei que, 
entre outros interesses dos Srs. havia o proble-

ma das proposições. Eu queria colocar aqui, 
pelo menos no que tange a nossa área de 
lá, que é _a área da divida pública, alguma 
coisa que nos cria uma certa dificuldade. Ele, 
inclusive, esteve aqui e gostaria de transmitir 
aoSr. • 

A exPeiiêi1Cfa nos tem inOstrãdo.--ao JonQo 
do tempo, que os parâmetros mais precisos 
para análise do endividamento estadual e mu­
nidpal têm sido o moritante global, inciso I, 
e~ principalmente, o dispêndio anual máximo, 
que é o inciso ID, do art. 2~ da 62. Cor'n ísso, 
queremos fazer uma referência aos incisos 11 
e IV da mesma Resolução n'1 62. 

Há uma existência de um limitador para os 
títulos estaduais e municipais, e isso mostrou, 
em alguns casos, prejudiçial aos interesses 
de seus emissores, no caso dos Estãdos e 
dos Municípios, haja vista que em_ algumas 
ocasiões, o endívidamento por titulo, em ter­
mos de custo, tem se mostrado menos _one­
roso do que as demais linhas de crédito de 
que podem ser valer os Estados e Munidpios. 

Outro fato é a fixação dos parâmetros de 
endividamento, com base na margem de pou­
pança tealj apresentados pelos Estados, Muni­
cípios e por suas respectivas autarquias, ao 
invés de se_ considerar somente a receita líqui­
da realizada. 

Ter-se-ia corno margem de poupança real 
o resultado da seguinte_ operação: receita total 
arrecadada no exercido financeiro imediata­
mente anteriõr - ou seja, menos __;ope-ra~ 
ções de _crédito realizadas no exercíçio finan­
ceiro imediatamente anterior, despesaS cor­
rentes realizadas no exercício financeiro ante­
rior, mais juros e demais encargos da dívida 
consolidada, pagos no exercício financeiro 
imediatamente, também, anterior. 

EntãO; isso daqui seria mais os resultados 
da experiência do departamento. que há vinte 
anos vem cuidando _dessa parte. 

Outra sugestão nossa_ seria a-de ciue, a -fim 
de que se pudesse vir ã ter um perfeito acom­
panharn~nto do endividamento estadual e 
municipal, poder-se-ia exigir que os pedidos 
de contratação de operações de crédito, de 
qualquer natureza, feitas pelos Estados, pelos 
Municípios, por suas respectivas autarquias, 
as instituições deveriam se fazer acompanhar 
de um certificado, a ser fornecido pelo próprio 
Banco Central, atestando estar a entidade mu­
tuária em dia com o fornecimento dessas in­
formações, previstas no artigo da 62. Então, 
há_ um atraso muito grande. 

Eu estava, inclusive, hoje, comentando com 
o nosso Presidente que existem dispositivos 
dos Estados e dos Municípios que dão a eles 
poderes para que nos enviem, por exemplo, 
os balanços. No fmal do ano, no caso, de 88, 
nós não recebemos todos, ainda Essas infor· 
mações, delas ne_cessitamos, realmente, para 
fazer todos os exames e tal. Nós encaminha­
mos tanto para a Seplan, como para o Minis­
tério da Fazenda, como solicitado, mas com 
nossos exames, com todas as nossas obser­
vações. 

Então,_ é inuito rnais para explicar ao Sr. 
aquela pergunta que o Sr. fez sobre os dados 
do Banco Central 
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Eles entram, realmente, pelo Banco Central, 
pelo dispositivo da própria Resolução n" 62, 
que foi 'promulgada por esta Casa e que-noS 
deJegou essa competência. 

Isto era o que ~ha para colocar aos Srs. 

O SR. RELATOR (Jutahy Magalhães)-' Ha­
veria._então, possibilidade de dar wna opinião 
dos técnicos do Presidente do Banco Central: 
qua1 seria o órgão melhor aparelhado para 
ana1isar a capacidade de pagamento das enti-
dades públicas? -

O SR. ELMO CAMóES - Eu acho que, 
com todas sinceridade, seria o Ministério da 
Fazenda, porque ele lida com uma série de 
outras informações sobre as entidades públi­
cas, que nós náo temos. 

O Banco Central tem procurado, ao longo 
do tempo, uma participação nesse processo, 
mas mais como um órgão de acompanha­
mento e cumpridor das normas que lhes são 
oferecidas. , 

Então, por exemplo: ele participa, ajuda, co­
labora na feitura da Resolução n~ 1.469, feita 
e gerada por inspiração do Ministério da Fa­
zenda, que é onde encontra o maior -celeiro 
de informações e, dentro da sua programação 
orçamentária, o ac-ompanhamento mais de 
perto. - -

Mas o Ministério do Planejamento também 
deve participar para poder acompanhar as 
prioridades daqueles Estados e que tipo de 
endividamento será. Não basta, às vezes, no 
nosso entender, que se permita a um Estado 
contrair dívidas; tern que saber as finalidades. 
Entao, essas normas poderiam e devem vir 
desse conjunto dos três órgãos: Fazéridã, em 
primeíró lugar, com o Plan~:ja_mento; e o Ban~ 
co Central assessorando, contribuindo, cola­
borando, como tem sido feito, e, depois, é 
feita uma resolução, quase sempre, dadas as 
normas do processo e enviada pelo Banco 
Central. Então, dá a impressão que é por su~ 
gestão do Banco Central que se está fazendo 
aquele expediente. Mas não foi. É levado ao 
Conselho Monetário Nacional, depois desse 
estudo preliminar que foi feito no Ministério 
da-Fazenda e no Ministério do Planejamento 
e o Banco Ceritral. E, aí, a-Diretmia- do Banco 
Central reexamina outra vez aquilo e propõe 
aquilo que coube determinar. E aí ·sãi uma 
resolução, porque a legislação nos obriga. Fa­
zemos a noiTila, acompanhamos e fornece­
mos a ele todo o assessoramento que é obtido 
sobre aquele assunto. É difi!=il, porque não 
temos hoje condições de fornecer recursos. 
Então, há Estados que criam até operações 
novas, que não estão previstas para ver se 
furam essas normas. Temos- que; através da 
nossa fiscalização, mostrar que eles não po­
dem fazer isso, têm que ater aquilo que a 1.469 
diz e determina. Então, ·o Banco o que está 
fazendo nessa hora? Ele está acompanhando 
simplesmente. Apenas expliquei que, às vezes, 
não pagam, então, há uma série de outras 
dificuldades que aparecem. Mas, nonnalmen .. 
te, é este o processo. Entendo que melhor 
seria na Fazenda- e o Planejamento eviden­
temente participa, porque as duas áreas são 
interligada - e com a colaboração sempre 

de todas essas norrnas_ que são feitas, o Banco 
Central sempre pàrtlcipa com Suas técnicas,. 
com suas opiniões, com suas infonnações. 

O SR. AJ:EX.4.!iDRE COSTA- Sr.~Presi­
dente, não seria mais hmc;ional. rn_ais prático 
que tivesse um órgão com essa competência 
exclusiva? 

O SR. ELMO CAMÓES - Diria, poderia 
ser até" o Banco Central. Acho -que o Banco 
Centraltem capacidade e tem condições para 
fazê-lo. Mas eu diria que, por hierarquia, por­
qUe hoje há o processo hierárquico, o Banco 
Central não tem essa autonomia toda que to­
dos pensam que tem. 

O SR. ALEXANDRE COSTA- Presidente, 
não seria hoje a Secretaria do Tesouro Nacio­
nal ter essa competência? 

O SR. ELMO CAM.ÕES ___,.,No fundO é isso. 
Quando falo na Fazenda, falo a Secretaria do 
TesQYrO, que é o órgão mais diretamente en­
volvido no processo, porque ela acompanha 
uma série de problemas e, através desse 
acompahharriento, ela faz a effiissão maior 
ou menor de valores. Então, a Seâetaria do 
Tesouro terri _urna -irigerência direta e aprova 
essas operações. Mas quando digo o Miryis- _ 
tério da Fazenda, estou falando .da Secretaria 
do TeSouro. · 

O SR. RELATOR (Jutahy Magalhães) -Sr. 
Presidente, gostaria agora de aproveitar a pre­
sença do Presidente do Banco Central para 
satisfazer uma curiosidade aguçada que foi 
levantada por um comentário, assim, muito 
rápido do Senador Alexandre Costa, falando 
a respeito dos depósitos de dólares na Suiça. 

Temos-ouvido muito falar, temos lido, te­
mos acompanhado comentários a respeito da 
evasão de dólares que o Brasil, no decorrer 
desses úlf;imo~ anos._ chega a falar em núme­
ros astronômicos da ordem de vinte bilhões 
de dólares. ü também comentários de que 
o segredo das tais contas suíças não é um 
segredo tão bem guardado, tão intransigen­
temente_ guardado. Parece-me que, havendo 
o interesse de um governo estrangeiro para 
apurar certas situaçâoes, há possJbilidade de 
entendimento para colher-se as informações 
necessárias a respeito dessas contas. Falo Suí­
'ça, porque é sempre o pafs que é logo lem­
brado quando se fala nessas contas secretas. 
Eu perguntaria a V. S•, que tem a experiência 
e a competência como Presidente do Banco 
Central, se esse assunto já foi tratado, se o 
GovernO brasileiro tem realmente condiÇões 
e tem interesse de buscar no exterior essa 
relação de depositantes brasileiros na área ex­
teml3. para saberm()S r~mente_ quem tem re~ 
cursoS Já depositados ilegalmente, porque 
existem: os depósitos legais, que transferem 
os recursos daqui para lá sem ter esse direito. 
Há alguma possibilidade disso, há algum inte­
resse nisso? 

O SR. siLVIO RODRIGUES ALVES -Vou 
tentar responder. Foi muito sutil o Dr. Alexan­
dre, mas o Sr. aproveitou o gancho e é isso 
mesmo. Primeiro, o Sr. falou pessa evasão 
de divisas, nesse montante de 20, 30, 40 bi-

Jhões, com-o se fala. Não como se possa che­
gar_ a esses números; não conheço, o Banco 
Central não tem nenhum acompanhamento 
sobre esses valores. Acho muito difLCil que 
eles atinjam esses valores, porque o processo 
de evasão de divisas é muito controvertido, 
porque exatamente falta a possibilidade de se 
chegar a esse tipo de infonnação, porque nin­
guém tem _e então 1_9_~os opinam al~atoria­
mente. Por outro la-do, o Sr. fala sobre contas 
que poderiam existir fora do País. É evidente 
que existem, em todos os países existem pes­
soas que mantêm contas em todo~~ países, 
não só na Suíça como essas contas nume­
radas, mas conta em qualquer banco que 
qualquer cidadão queira manter. Acho muito 
dificil conseguir desses bancos esse tipo- de 
informação, porque se _o sigilo bancário, aqui 
no Brasil, na Amérlc:~ do Sul e na Europa 
é muito forte; nessaS praças tradicionais, co­
mo a Sufça e outras, ele é muito mais fciite 
ainda; há um conceito de sigilo muito impor­
tante. Acho difícil que sê consiga obter infor­
mações desse tipo. É possível que se c_onsiga 
obter informações sobre determinados fatos 
ou sobre determinadas pessoas. Talvez se 
cririsíQã, riutnã trOca de informação entre os 
governos, obter alguns dados sobre essas pes­
soas, mas qJ>ter dados genéricos sobre um 
proceSso, acredito que não seria viável a ob­
tenção dessas informações porque eles mes­
mos não dariam, pelo que _conheço, não só 
os bancos suíços, mas qúalquer banco ewo­
peu. 

O SR. RELATOR (Jutahy MagOihães) -
Desculpe-me interromper, mas é lógico que 
não é para se saber de todas as contas, mas 
as que o Governo tem interesse. Se o Governo 
tem interesse em tomar certas medidas, tem 
informações, o Góvetno tem as suas áreas 
de informações, tem os· seus serviços de infor­
mações, deve ter uma idéia de o que procurar. 
V. 5' tem idéia de que haja algum trabalho 
nesse sentido, alguma ação nesse sentido? 
Não há interesse de se saber o está aconte­
cendo? 

O SR. SILVIO RODRIGUES ALVES - E:u 
não conheço. Interesse e curiosidade nós 
sempre temos de saber tudo, principalmente 
eü que sou homem de mercado, tenho inte­
resse_ ego~ de sa.L?er, mas t:"JãO tenho comp 
atendeT O Jneu intereSse e a- minha curiosi­
dade. Seria interessànte s_e pudéssemos saber. 
Mas não tenho como, não posso me dirigir, 
nem tenho poder para isso, a um banco qual­
quer solicitando informação. 

O SR. RELATOR (Jutahy Magalhães) -
Não é esse o caminho. É se o Banco Central, 
por exemplo, tivesse idéia de que alguém esta­
ria fazendo isso, que alguém estaria fazendo, 
possivelmente, esses depósitos; Jogicam~nte 
que o Banco Central teria de se dirigir ao Go­
verno Federal- e o Governo, através do seu 
Ministério das Relações Exteriores, doS se-us 
órgãos governamentais, moveria uma ação 
governamental junto ao outro país, que iria 
interferir junto aos bancos para colher essas 
informaÇões. 
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Por isso estou perguntando se não existe 
nada no meio do Governo a respeito disso. 
Porque nós ouvimos falar muito nessa evasão 
de divisas, está ocorrendo em larga escala. 

Outro dia mesmo, nos jornaiS e na televisão, 
falava-se a respeito de um cidadão que ia 
transportando I 06 mü dólares, indevidamen­
te, para os Estados Unidos e foi preso no aero­
porto. 

E dizem, não posso afirmar porque não sei, 
mas dizem que isso está ocorrendo em larga 
escala e o Governo tem o seu serviço de infor­
mações para saber se está ou se não está; 
se existem dúvidas a respeito ou não. 

Mas, então, não existe da parte do Governo, 
no conhecimento de V. 5', qualquer ação a 
esse respeito? 

O SR. ELMO CAMÕES - Não existe ne­
nhuma ação a esse respeito e sobre esse fato 
que o Sr. comentou, existem outros parecidos 
com- ele. Mas isso não acontece porque vão 
fazer um depósito na conta "X" ou "A". É 
que são pessoas, sejam quãis forem, que têm 
certos compromissos fora do País, por atendi­
mento a qualquer outro assunto, até o aspecto 
de saúde, etc., e que viajam inadvertidamente 
sem conhecer. 

Existem no País duas leis que são muito 
importantes. Uma delas é a que diz - e é 
por isso que existe, às vezes, a1guma incom­
preensão- que a saída e a entrada de divisas 
é livre. Essa lei nunca foi revogada. Então é 
livre a saída e a entrada de divisas. 

Mais recentemente, o Presidente José Sar­
ney assinou, em 86 se não me engario, uma 
lei que foi apelidada de "a lei do colarinho 
branco" que num dos seus Itens diz que a 
pessoa s6 pode se ausentar do País Com uma 
quantidade de divisas devidamente autorizada 
pela autoridade competente. 

Ora, qual é a autorização que a autoridade 
competente dá hoje? 4 mil dólares por passa­
geiro. Então, qualquer passageiro turista pode 
procurar qualquer banco privado e' comprar 
no mercado de dólar flutuante os seus 4 mil 
dólares, para ele, para a mulher, para os filhos, 
etc.-

Há um choque entre as duaS legislações: 
a lei anterior que fala que a entrada e a safda 
de dMsas são livres e essa outra lei que diz 
que só pode sair do País com a quantidade 
de recursos fixados pela autoridade compe­
tente que, no fundo, ele quis se referir ao tu­
rista. 

Na época em que se dava mil dólares por 
passageiro- ev:id_entemente esse recurso não 
era suficiente - o Banco Central - aí, sim, 
foi sugestão do Banco Central - quis fazer 
com qlde o povo brasileiro, a sociedade de 
um modo geral pudesse se locomover, embo­
ra um pouco mais caro, mas dentro de uma 
situação mais tranqüila. 

Eü diria, aproveitando a oportunidade que 
o Sr. está me oferecendo~-eu diria que de janei­
ro até agora nós compramos e vendemos nes­
se mercado cerca de 550 milhões de dólares, 
dos quais o Banco Central tem no sistema, 
à sua disposição, para vender, 20 milhões de 
dólares. Ou seja, ele comprou, digamos, 250 

e vendeu 230, elE!: tem 20. E fiZemos uma 
economia de mais de 300 milhões de dólares 
deixando de dar os mll dólares. 

É certo que encarecemos wn pouquinho 
mais para o turista, mas acabamos com uma 
série de constrangimentos. Esse era um passo 
para começarmos lentamente a estudar a pos­
sibilidade de diminuir o controle de câmbio 
e atingirmos wn mercado livre. 

É evidente que o Pais precisa passar por 
uma fase de amadurecimento para que che­
guemos lá, para que não ocorra o que ocorreu 
na Argentina quando eles perderam o controle 
porque abriram demais. 

Então, penso que temos que ter as nossas 
etapas e fazer tudo paulatinamente. 

Tentei responder a sua pergunta, mas não 
sei se o satisfiz. 

Senador, o nosso diretor gostaria de dar 
um aparte, pois é ele quem mexe com essas 
divisas. 

O SR. ARMIN LORE ~ Gostaria de dar um 
pequeno esclarecimento. Eu li essa noticia 
que o Sr. também leu desse cidadão que foi ... 

O SR. RELATOR (Jutahy Magalhães)- Eu. 
não estou acusando o· cidadão, não. Depois 
eu li a explicação de que ele teria levado esses 
recursos para liatamento de saúde. 

Se temos capaddade de produzir. ao invés 
de produtos exportáveis,· 35 como a gente 
acha, 45, alguma coisa está errada no nosso 
Pais. 

Então, estamos atrás desse número, como 
o Sr:-também está, mas por razões diferentes. 

Quer dizer, se é verdade que· o Pais- prOduz 
tanto a mais, todos os nossos cálculos estão 
errados, quer dizer, temos um erro no cáJculo 
do nosso produto bruto da ordem de 1 O bi­
lhões de dólares, foram os erros internos, de 
que temos conhecimento, da economia para­
lelaL 

Então, nós, além de termos as curiosidades 
que o Sr. tem, temos essas adicionais. Quer 
dizer, se de fato conseguirmos exportar 35 
e ficamos admirados, deveriamos ficar muito 
mais admirados ao exportar 45. 

De sorte que os nossos controles estariam 
totalmente furados em todos os aspectos. Dei­
xa de haver utilidade na Cacex. deixa de haver 
utilidade no contrato de Câmbio e por aí afora. 

O SR. RELATOR (Jutahy Magalhães)- Fi· 
co satisfeito em saber dessas informações. 

Fala-se também no corredor de exportação 
paraguaio, que é um pouco diferente. O pes­
soal que estava interessado na legislação do 
ouro falou muito aqui que precisávamos votar 
apressadamente a questão da nova lei do ou-

- - ro, porqUe havia muito contrabando de ouro; 
O SR. ARMIN LORE- Se é verdade 0 que a produção brasileira era muito maior do que 

Consta doj'omal, prun· elro ele deoco· u de util'·ar "" aquela que aparecia. O Uruguai, que não tinha 
wna regra aberta do Banco Central, uma regra ouro, produzia muito. 
do Governo, que ele pode ir em qualquer ban­
co, explicar que _está fazendo tratamento de , 
saúde, -apresenta wn ou do!s atestados, faz 
a sua compra de divisas regularmente, tem 
direito de, ao fazer essa compra e comprovar 
a despesa, reduzir da sua carga tributária aque-­
la importância e, especialmente, não come-­
teria a imprudência de carregar 100 mil dóla­
res, que, como se pode ver, causou problema. 

Então, esse é um dos esclarecimentos que 
gostaria de dar. 

O segundo é que temos acompanhado as 
notícias que falam dessas fortunas que são 
subfaturadas do Pafs e que são levadas para 
o exterior. Estamos tentando buscar, de algu­
ma maneira, por onde é que saem esses nú­
meros - deve existir a1guém que saiba para 
se colocar no jornal-e chegamos a diversos 
pontos: o primeiro é que uma boa parte desses 
cálculos são feitos por diferenças de cálculos 
macroeconômicos. 

Então, se a gente lida com um monstro 
feito o Brasil e acha que houve evasão de 
divisas por diferetlças de cálculos macroeco­
n6micos, nós estamos, realmente, muito mal 
arranjados. 

Depois, se uma parcela só desse valor fosse 
verdade, se subfaturamento ou sobrefatura­
mento, nós, com certeza, estaóamos lidando 
com -um País diferente do que o que temos; 
porque se há a possibilidade no ano em que 
o PaíS -teve o Sucesso de comércio interna­
cional, como foi o do ano passado, nós expor­
tamos quase 35 bilhões de dólares e ainda 
assirrftenhamos sub faturado 1 O, nós estamos 
lidando com um pais diferente daquele que 
a gente acha. · 

O SR. ~ARMIN LORE ~ EXiste-a inclusão 
do ouro como ativo financeiro .....; não sei se 
o Sr. obseiVou os númerOs.::.... como milagre 
acabou a exportação de_ ouro do Uruguai, 
Realmente foi uma queda vertical. 

O SR. RELATOR (Jutahy Magalhães) -
Mas, Sr. Presidente,_ eu queria apenas pedir 
a V. Ex" que solicitasse da nossa assessoria, 
que é tão eficiente, que examinasse os dois 
depoimentos, os de ontem e os de hoje, para 
preparar indagações complementares a se­
rem remetidas aos dois depoentes através de 
perguntas por escrito, caso se julgue neces­
sário isso da parte da Comissão. 

Teremos esse intervalo, parece-me, para 
quarta-feira; então, nesse periodo, que a asses­
soria fiZesse esse levantamento junto com 6 
relator para termos uma idéia se teriamos ou 

_não necessidade de informações complemen-
tare~. . 

O SR. El.JY\0 CAMÕES - EU Qostaria -
interrompendo, antes de o Sr. faier a sua Soli­
citação- de dizer que estou IIlteirãmente dis­
ponível para fornecer todos os dados que se 
fJZerem necessários. S6 pediria um pouquinho 
de paciência, .nesse momento, porque esta­
mos com o Banco totalmente em greve. Esta­
mos com alguns chefes_ de departamentos. 
alguns abnegados que estão aqui conosco 
nos acompanhando, mas o Banco está para­
do. Os que estão ãqui estão furando a greve. 

De maneira que, como o feriado é segun­
da-feira, espero que no mais tardar na terça­
feira se encontre o caminho da solução, pois 
estamos conversando. Acredito que na próxi.-
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ma semana estejamos com tudo em ordem, 
quando então estarei pronto a fornecer todas 
as informações. 

Aquelas suas solicitações foram anotadas, 
já vou despachar o pedido e, tão logo eu as 
tenha, mandarei, independente de qualquer 
outra informação adicional que a Comissão 
solicite. 

O SR. PRESIDENTE (Louremberg Nunes 
Rocha) - Gostaria de agradecer a preSença 
do Presidente do Banco Central, Dr. Elmo Ca­
mões, bem como a de toda sua ,assessoria, 
pelas valiosas informações que vieram prestar 
ao Senado Federal. 

A todos, deixo os nossos agradecimentos 
e a informação à Comissão de que, na próxima 
quarta-feira, estará aqui o Dr. Luiz Antonio, 
Secretário do Tesouro Nacional, e quintawfeira 
o Dr. Osias Monteiro, que é o coordenador 
dos Secretários de Fazenda, do Confaz de todo 
o Brasil. 

Muito obrigado a todos. 
Está encerrada a presente reunião. 

5• Reunião, realizada 
em 3 de maio de 1989 

Aos três dias do mês de maio do ano de 
mil novecentos e oitenta e nove, às dez .boras 
e trinta minutos, na SaJa da ComissãO de Eco­
nomia, no Senado Federal, presentes os Se­
nhores Senadores Louremberg Nunes Rocha, 
Jutahy Magalhães, Alexandre CoSta, José Pau­
lo Bisol e Od Sabóia de CaNalha, l'éúne-se 
a Comissão Especial que "regula a compe· 
tência privativa do Senado, disposta no art 
52, V, VII, VIII e IX da Constituição". 

Deixam de comparecer, por motivo justifi­
cado, os Senhores Senadores Mansueto de 
Lavor e João Castelo. 

Havendo número regimental, são abertos 
os trabalhos pelo Senhor Presidente, Senador 
Louremberg Nunes Rocha, que soUdta, nos 
termos regimentais, a dispensa. da leitura da 
Ata da reunião anterior, que, logo após, é dada 
como aprovada. 

Prosseguindo, o Senhor Presidente escla­
rece que a presente sessão destina-se ao de­
poimento do doutor Luiz Antônio Andrade 
Gonçalves, Secretário do Tesouro Nacional, 
convidando-o para tomar assento à Mesa. 

Em sua explanação, o Doutor Luiz Antônio 
Andrade Gonçalves aborda os aspectos que 
cercam a dívida externa do setor público e 
a concessão do aval da_União_nestes casos. 
Erifoca, também, a questão do endividamento 
interno, mais precisamente o que diz repeito 
à ãrvida mobiliária interna da União. 

No periodo das interpelações, usam da pa­
lavra os Senhores Senadores Alexandre Costa. 
Cid Sabóia de Carvalho e Jutahy Magalhães. 
Relator "ad hoc". 

-Em algtll"''las d~ suas respostas, o Doutor 
Luiz Antônio Andrade Gonçalves é assesso­
rado pelos Senhores Simão Cirineu, da Secre­
taria de Orçamento e Crédito e Luiz Jorge 
de Oliveira, da Secretaria de Controle de Res­
ponsabilidade e Haveres Financeiros (SE· 
REF). 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a 
reunião e, para constar, eu, Helena lsnard Ac­
cauhy Sarres dos Santos, Assistente da Comis­
são, lavrei a presente Ata que, lida e aprovada. 
será assinada pelo Senhor Presidente e irá à 
publicação, juntamente com o apanhamento 
taquigráfico dos debates. -Senador Lourem­
berg Nunes Rocha, Presidente. 

Al'/EXO À ATA DA 5• REUNIÃO DA 
COfrflSSÃO ESPECIAL DESTTNADA A 
REGULAR A COMPETÉNCIA PRIVA 77VA 
DO SENADOR. DISPOSTA NO ART. 52, 
V,111, VIU e IX DA CONS7TJUIÇÃO, REAU· 
ZWA EM 3 DE MAIO DE 1989, ÀS 10 
HORAS E 30 frflNCJTOS, DEPOIMENTO 
DODOCJTOR LUIZ ANTÔNIO ANDRADE 
GONÇALVES, SECRETARIO DO TE­
SOGRO NAOONAL. QUE SE P(JBUCA 
COM A DEVIDA AUTORIZAÇÃO DO SE­
NHOR SENADORLO(JREMBERG NU­
NES ROCHA, PRESIDENTE DA COMIS­
SÃO 

Presidente: Senador Louremberg Nunes Ro­
cha 
Vice-Presidente: Senador Alexandre Costa 
Relator: Senador Mansueto de Lavor 

O SR. PRESIDENTE (Louremberg Nunes 
Rpcha) .:.:.._ Declaro aberta a reunião. 

Convido o Dr. Luiz Antonio Andrade Gon­
çalves a sentar-se à Mesa, para os seus esclare­
cimentos. Convido, também, o Senador Juta­
hy Magalhães, para servir como Relator desta 
Comissão. (Pausa.) 

Estando à Mesa o Dr. Luiz Antônio, passo 
a S. S• a palavra, para que possa subsidiar 
esta Comissão do Senado Federal na regula­
mentação do art 52 da Coristituição Federal. 

O SR. LCIIZ ANTÓNIO ANDRADE GON­
ÇALVES - Exm9 Sr. Senador Louremberg 
Nunes Rocha, Presidente da Comissão Espe­
cial do Senado Federal; Senhor Vice-Presiden~ 
te, Senador Alexandre Costa; Srs. Senadores; 
Sr" e Srs. 

Erifprimeiro lugar, desejo ressaltar a satisfa­
ção de, uma vez mais, retomar ã. esta Casa, 
ao tempo em que me permito registrar minha 
expectativa no sentido de que contatos desta 
espécie se amiúdem de forma continuada, até 
mesmo no plano informal, se for o caso, de 
modo a aprimorarmos a troca de informações, 
fundamental no processo interativo que deve­
rá prevalecer entre os Poderes Legislativo e 
Executivo, objetivando o crescente e perma­
nente aperfeiçoamento da nossa estrutura le­
gaL 

Pelo que pude perceber, a aprtir dos relatos 
consubstanciando a participação do Sr. Secre­
tário-Geral da Seplan, Dr. Ricardo Santiago, 
e do Presidente e Diretores do Banco Central 
do Brasil, muito aqui já fofabordado, principal­
mente com reJ8.ção à dívida __ interna e sobre 
questões específicas relacionadas com opera~ 
ções de agências especiais de fomento. Por 
essa razão, pretendi trazer à consideração de 
V. fX'll maior abordagem de aspectos que cer­
cam a dívida externa do setor público e a_ con­
cessão do aval da União como uma contri­
bt.Ução da experiência, diria, vivida pela Secre~ 

taria do Tesouro Nacional, ao longo dos últi­
mos anos. 

Ao finaJ, obviamente, se for considerado ne­
cessário, embora não tenha sido objeto de 
convocaç_ão desta corniss_ã_o, poderíamos 
também erúocar a questão do endividamento 
iii.ternô, rilais precipuamente, a qUeStão- mo­
mentosa que diz respeitõ- à dívida mobiliária 
interna da União, também sob a gestão da 
Secretaria- do Tesouro Nacional, matéria que 
foi, inclusive; objeto de abordagem ampla na 
semana_ passada, quando tive a oportunidade 
de comparecer à Comissão de Economia. Co­
mércio e Indústria, da C"arriara dos Deputados. 

Vamos, agora, à questão específica da dívi­
da externa do setor público e a _cor_tcessão 
dá aVal da União. 

Com relação às considerações prelimina­
res, país carente de recursos financeiros, o 
Brasil sempre procurou, no mercado interna­
cional, as fontes de fmandamentos comple­
mentares para atender às demandas de seu 
processo de _crescímento econômico. Uma 
vez considerada a forte presença do Estado 
na liderança dess_e processo, _o alto grau de 
endividamento externo do setor público, sur­
ge, assim, como uma conseqüência natural, 
mas não necessariamente a mais indicada. 
Nessa linha de raciocínio, o _que se deve ques­
tionar é se o volume dessa dívida e suas condi­
ções negociais são compatíveis com a reali­
dade das finanças públicas e das potencia­
lidades brasileiras. E se a deStinação desses 
recursos e seu custo foram/são consistentes 
com as peculiaridades sócio-econômicas do 
País, onde sobressai uma desequilibrada es~ 
trutura distributiva_ da r.enda e da riqueza, tanto 
setorial, quanto regiona1 e individualmente. 

De outra parte, é de_ se levar em conta o 
fato de que ao comportamento_até certo ponto 
desenfreado do governo em busca de recur­
sos externos, deve-se agregar semelhante po­
sicionamento dos agentes fmanceiros ofertan­
tes desses capitais, este último somente modi­
ficado em periodo de _crise, como a que se 
verlfico_u a partir do final de 1982. 

'f-lesse quadrO, é-fundãmental que se regis­
tre o papel da União como garantidora _de 
uma boa parte dessas operações de crédito, 
principalmente_ em face da sua perda de recur­
sos para as Unidades Federativãs, promoVida 
de forma ac;entuada pela Constituição Fede­
ral-1988. 

Vários são os aspectos decorrentes dO pro­
cesso de concessão do aval da União nos em­
préstimos externos. De um lado, a necessi­
dade_ de o governo federal promover investi­
mentos através de suas empresas_estatais. De 
'outro, a demanda dos governos estaduais/mu­
nicipais e sua empresas em prol do atendi­
mento de suas necessidades espectficas, des­
tinadas à realização de obras ou simples finan­
ciamento de custeio. 

No primeiro caso, a questão âo aval tem 
uma conotação menos complexa, portanto, 
em tese, ao se tratar de empresa sob o controle 
da União, o fundamental está n·a tomada de 
decisão sobre a recorrência aos recursos ex-' 
temos, num contexto de nível de investimento 
previamente definido nos Progra.rr1as de Dis· 
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pêndíos Globais-PDGs, elaborados pela Se­
plan. 

Eventua1 incapacidade das empresas em li­
quidar os empréstimos/financíãmentos assim 
assumidos pode requerer a mobilização de 
recursos orçamentários na sua cobertura, para 
posterior ajuste, no próprio âmbito dos pro­
grams de investimentos ou de capitalizaçã-o 
desses valores constantes das propostas orça­
mentárias submetidas ao Legislativo. 

No segundo caso, embora também seja re­
querido o reconhecimento da esfera federal 
sobre o grau de prioridade do empreendimen­
to e da capaddade de pagamento do interes­
sado, há que se levar em conta o fato de que 
qualquer aspecto não técnico que interfira 
nesse processo implica, quase sempre, a atri­
buição do ônus do pagamento do compro­
misso externo ao T escuro Nado na!, na quali­
dade de avaJista, afetando tambéin Orçamen­
tariamente a União. 

A título ilustrativo apresenta-se a seguir qua­
dro sintétiCo do seviço da dívida externa do 
setor público, a partir d 1989; com daOOs preli­
minares. Porquanto decorrente de compro­
missos da espécie, registra-se também o saldo 
das operações de empréstimos~ponte com 
posição em dezembro-88. 

Estas as considerações- prelimiiií:iieS que 
cabem ser expostas no momento em que o 
CongreSSO Nacional retoma suas prerrogati­
vas e o Senado Federal, em particular, é atri­
buída a competência privativa (art. 52, V, Vi, 
VII, VIII e IX) para, entre outras: 

-autorizar operações externas de natureza 
financeira, de interesse da União, dos Estados. 
do Distrito Federal, doS Tefrit6rios e dos Muni~ 
clpios; 

-ftxar, por proposta. do Presidente daRe­
pública, limites globais para o montante da 
dívida consolidada da União, dos Estados, do 
DistritO Federal e dos Municípios; 

-dispor sobre limiteS Qlobais e condições 
para as operações de crédito externo e interno 
da União, dos Estados, dos Distrito Federal 
e dos Munidpios, de suas autarquias e demais 
entidades controladas pelo Poder Público Fe­
deral; 

-dispor sobre limites e condições para a 
concessão de garantia da União em operações 
de crédito externo e interno; 

-estabelecer limites globais e condições 
para o montante da dívida mobiliária dos Esta~ 
dos, do Distrito Federal e dos Municípios. 

1-Os empréstimos-ponte (Av. MF-
030 e seus sucedânos) 

A necessidade de manter atualizado o servi­
ço da dívida externa do setor público tem-se 
constituído permanente preocupação do Go­
verno federal. Diversos foram os mecanismos 
adotados ao longo do tempo, com vistas a 
priorizar o_s_eu pafJarnento, do que foi exemplo 
o Aviso GB ,...-- 22, de 14~1-66, do Ministério 
da Faz.enda, que autorizou o Banco do Brasil 
a regularizar compr.pmissos externos avaliza~ 
dos pela União e não pagos pelos mutuários. 

Logo a seguir, o mais conhecido, denomi~ 
nado Aviso GB -588, de 26-T-õ7~ deu caráter 
permanente às medidas previstas no doeu~ 

menta anterior, e passou a exigir dos deve­
dores preferência no pagamento da dívida ex­
tema sobre qualquer outro compromisso de 
natureza financeira. 

Essa sistemática, que era aplicada pelo Ban­
co do Brasil automaticamente, com recursos 
da Corita Movimento, mostrou-se inadequada, 
inclusive diante do cresçimento inusitado da 
dívida externa -e também porcJue não permitia 
a compatibilízação do cronograma de paga­
mentos daquelas obrigações com a captação 
externa autorizada aos devedores. 

Assim, com vistas a possibilitar a órgãos 
e entidades públicas a regularização de com­
promissos externos garantidos pela União, em 
substituição à sistemática de liquidação inte­
gral com base no citado Av. GB - 588, veto 
a ser introduzido o mecanismo de emprésti~ 
mos-ponte, atráves de linha de financiamento 
riõtrnati:zada pelo Av. no 30 (R), de 29-8-83, 
ÓQ Ministé_do da Fazenda, destinada aos casos 
de .órgãos e entidades públicas que dispuses­
sem de autorização para captar recursos no 
exterior, limitando-se os empréstimos especí~ 
ficas até o valor da prloiidade concedida para 
-~que_la captação. Orna vez ingressados os re­
cursos captados, o empréstimo seria liquida­
do, daí originando-se o nome de emprésti­
rriO:Ponte. 

Essa sistemática, dadas às condições adver­
sas do mercado financeiro internacional vi~ 
gentes a partir de então, foi estendida para 
os anos subseqüentes através ~os Avisos MF 
09184, 10/84, 674/A-'- 65, 010/86, 841186, 
475/87 e 837/BB. 
-As dificulda_des na realização do refending 

, às vezes desestimulados, inclusive, pela _pró­
pria STN dada a incónveniênda de concesSão 
d_~_ aval a entidades sem condições de paga~ 
mente, aliados às facilidades _de obtenção de 
_empréstimos:,;ponte, concorreram para a 
tüiriSfõrrilaÇãO de grande parte da dívida exter­
na do setor público em dívida interna, alteran­
do assim a caracterfstica do Tesouro Naciona1 
de garantidor para credor de tais operações. 

Cabe ressaltar que a realização dessas ope­
r.,ções _até o encerramento do exercício de 
1987, quando ainda não havia sido comple­
tado o processo de reforma institucional dos 
instrumentos_ de finanças públicas, que veio 
a culminar com a unificação orçamentária já 
em 1988, era em grZinde parte faolitada pela 
utilização de recursos do orçamento mone­

-tãfio m~Ci.iante_suprimentos específicos do Ba­
cen ao Banco do Brasil, em volume e freqüên­
dej à medida das necessidades do montante 
dos compromissos externos vencíveis no pe­
rfodo. Daí porque se podia permitir a rolagem 
integral, de todos os vencimentos da dívida 
externa à despeito dos graves inconvenientes 
que isSo acarretava em relação ao controle 
do déficit público. 

A unificação dos orçamentos da União, com 
a- ãdoção paralela de rigoroso controle e redu­
ção no déficit do setor público, comprimiu 
áS ·verbaS ofçamentárias destinadas ao refi­
nomciamento d_a dívida externa, exigindo ne­
ce~riarilente a participação dos devedores. 
Táfe;<l_gêricia, obviamente, não tem stdo pacifi­
camente aceita pela maioria dos mutuários, 

o que vem demandando longo processo de 
negociação entre o Executivo _e __ o Congresso 
Nacional na qualidade de intermediador dessa 
discussão. 

De qualquer, modo, a manutenção desse 
mecanismo, em qUe pese os aSpectos nega~ 
tivos que encerrou ao longo do perfodo, teve 
o mérito de, à vista da gravidade _da situação 
financeira por que passou a maioria dos deve~ 
dores, permitir o adimplemento de seus com~ 
premissas externos. 

A prorrogação sistemática desses emprésti­
mos~ponte pelo peóod.o de um ano desde a 
edição do primeiro normativo (Av. MF-030), 
no entanto, tem-lhes dado a falsa conotação 
de empréstimo de curto prazo, contribuindo 
para configurar inadequado _o perfil da dívida 
desses devedores na medida que seriam ope­
rações _que vencem sempre, até então, no últi­
mo dia do ano em curso. 

Paralelamente a esse mecanismo, contiM 
nuou sendo utilizada a sistemática do antigo 
GB- 588, poSteriormente normatizada pelos 
Decretos-Leis n<?S 1.928, de 18-2-82, e 2.169, 
de 29~ 10-84, sendo regulamentados interna­
mente pelo Av. MF - 087/85, de 15·2·85, 
para propiciar o pagamento, com recursos do 
000 e sob sanções aos devedores, de dívida 
não amparada pelo mecanismo de emprésti­
mos~ponte. 

D-A questão do relendlng. 
Com relação à rolagem da dívida, mediante 

a realização de operações de relendii1iJ dos 
depósitos no Bacen por conta dos acordos 
firmados com a comunidaáe fir1aitceirã iriter~ 
hildoilal, hâ que se-Coti:Slderar corhO aspecto 
fundamental o problema da manuten&ão do 
aVal da União. 

Em princípio, diante do comportamento 
-dos devedores vis-à-vis seus compromissos 
externos e diante de suas reconhecidas dificul~ 
dades fmanceiras em honrar tais débitos, pare­
ce um contrasenso conceder-lhes a garantia 
do Tesouro Nadonal de reforma lhdefifiida 
E não concedê~los, reconhecemos na prática,. 
significa vedar o aces~o aõ Teleiidin!!_ . 

Outro aspecto relevante da questão é o da 
carência nas operações_de relending, que per­
mitiria aos devedores, no caso de Estados e 
Municípios, direcionarem todo o ganho advin~ 
do da reforma tributária para novos investi~ 
mentes, ao invés de amortizar parte àe sua 
dívida externa ou seus compromissos junto 
aO Tesóuro Nacional. Tudo leva a crer que, 
findo esse_ prazo de carência, provavelmente 
ter~se-ia a mesma situação atual, ou seja, a 
União4 na qualidade de garantidora, deverá ar­
car com os pagamentos da dívida, inclusive 
porque os govemanantes de então, certamen­
te, poderão ficar tentados a dizer que não são 
responsáveis pela dívida, pois não a contraí­
ram e. por isso não lhes cabe honrá~la adu~ 
zindo complicaÇões-polítícãS em Üm quadro 
sempre Conturbado. 
111-A amplitude do aval prestado e a 
questão c::ontratgarantlas 

o Historicamente, o setor público tem-se vali~ 
do de recursos externos utilizando-se basica­
mente das seguintes fontes: 
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-Banco Mundia1 (BIRD) e Banco Intera~ 
merfcano (B!D); 

-Agências de Fomento (KFW, Exirnbank, 
OFCE, etc.); e 

-Bancos Comerciais ( de forma mais re­
duzida uJtimamente). 

O ingresso dos recursos exte-rnos, com in­
terveniência da União, se processa através de 
contratos firmados: 

-pela União, diretamente, na qualidade de 
mutuária; 

-pela administração indireta federal, me­
diante aval da União; e 

-pelos estados e municípios e suas entida­
des, também mediante aval da União. 

Cabe ressaltar que, salvo algumas opera­
ções de empresas estatais federais que dete­
nham projeção internacional (Petrobrás, 
CW.D, Telebrás, Embraer) e de raras entida­
des estaduajs/municipais, todas as demais são 
reaJizadas mediante a interveniência da União, 
por exigência dos credores, seja para propiciar 
garantia (banc:os cometciais), seja também 
para assegurar a realização do projeto (BIRD/ 
BID) mais especificamente. 

hnportante se destacar que nas operações 
em moeda realizadas com os bancos comer­
dais, não ocorre a exigência de projetos, difi­
cultando a fiscalização quanto à propfciar ga­
rantia (bancos comerciais), seja também para 
assegurar a realização do projetO (BlRD/BID ), 

Importante se destacar que nas operações 
em moeda realiladas com os bancos comer­
ciais, via de regra, não ocorre a exigência de 
projetos, dificuhando a fiscalização quanto à 
correta aplicação dos recursos na finalidade 
a que foram captados no exteriOr. 

Problema crucial em relação à garantia 
prestada pela União se observa nas operações 
externas contratadas junto ao Banco Mundial 
e Banco lnteramericano de Desenvolvimento 
- BID, por entidades do setor público, quer 
a· nível federal, estadual ou municipal, nas 
quais, é imprescindfvel o aval do TesourO Na­
cional por exigência daqueles organismos, 
conforme antes ressaltado. 

Nesses contratos, em razão de cláusulas 
standard referentes à garantia, a responsa­
bilidade a ser assumida pela União, na quali­
dade de avalista, pode Ir muito além da sim­
ples garantia de pagamento do principa1 e dos 
encargos da operação, abrangendo compro­
missos sobre a performance no cumprimento 
de outras obrigações contratuais de execução 
do projeto, inclusive a que se refere ao aporte 
de recursos de contrapartida necessários ao 
desenvolvimento do projeto. Há casos, inclu­
sive, em que uma determinada operação pode 
comprometer todas as outras de responsa­
bilidade do mesmo devedor (aceleração de 
toda a dívida, etc.). 

Na atua] estrutura político-econômico-insti­
tucional do País, a assunção de compromissos 
nesses níveis se nos afigura inadequada, quer 
do ponto de vista legal, pela impossibilidade 
de a União interferir em Estados/Municípios 
(ou em suas empresas) para executar proJeteis 
de iniciativa desses Poderes. quer do ponto 
de vista orçamentário, porquanto a Constitui­
ção em vigor modificou substancia1mente a 

composição da receita orçamentária federal, 
em favor dos Estados e Municipios. Implica­
ções marginais decorrem da assunção de 
compromissos dessa grandeza: induzem, ou 
podem fazê-lo, as entidades executoras a dei­
xar de cumprir as obrigações assumidas. 

Presentemente a STN e órgãos da Seplan 
estão direcionando esforços junto ao BIRD e 
BID, com vistas à eliminação dessas dificul­
dades - missão do BID, nesse sentido, está 
sendo esPerada pafa a primeira quinzena des­
te mês-, as quais, se não superadas, poderão 
criar sérios obstáculos à concessão do avaJ 
da União, doravante. -- --

Um outro grande problema em relação às 
operações externas refere-se à questão das 
contra-garantias exigidas pela União para a 
concessão do s.eu aval. 

A Portaria lnterminlsterial MF/Seplan n<? 39, 
de 8-3-84, dá condições à União para cobrir-se 
do risco decorrente de sua atuação como ga· 
rantidora de operações externas, nó caso de 
eventual inadimplemento por parte do deve-
_49r_. mediat)t~ a re:corrência à: __ 

-fiança bancária ou direito ao crédito re­
sultante das cotas ou parcelas de que são titu­
lares e que lhes são transferíveis constitucio­
nalmente pela União - no caso de Estado/ 
MLmidpio; 

-fiança bancária ou garantia do respectivo 
Estado ou Município - no caso de entidade 
da administração indireta estaduaVmunicipal. 

Antes, porém da edição daquele documen­
to, não assistia à União qualquer contraga­
rantia ao aval prestado em favor de terceiros. 
Assim boa parte da dívida avalizada pela União 
não dispõe de contragarantia. 

Ademais, vale destacar que, nos casos am· 
parados pela citada portaria, não tem sido fácil 
a atuação do T escuro Nacional em fazer valer 
o seu direito. De um lado, pela pressão exer­
cida pelos governadores/prefeitos, com vistas 
à liberação das cotas em favor da cobertura 
de despesas por eles consideradas como ina­
diáveis (pagamento de salários, por exemplo}. 
De outro, pelo fato de que o pagamento/a­
mortização- da dívida contragarantida através 
do mecanismo do empréstimo-ponte, com re­
cursos-do Tesouro NacionaJ, implica na libera­
ção das respectivas contragarantias. 

Conlo ressaltado anteriormente, os Estados 
e Municípios (administração direta e indireta) 
têm acrescentado sérias dificuldades à União 
na con:dução do serviço de suas dívidas exter­
nas, como bem demonstrou o processo· de 
fJXação dás percentuaiS de i-olagem para o 
exercido de 1989, previstos no OGU, fnito 
de longa e demorada negociação entre Execu­
tivo e o CongresSo Nacional. 

Dessa forma, entende-se como fundamen­
tal que: 

a) os novos avales a serem pestados pela 
União devam ater-se aos pressupostos antes 
alinhados; 

b) as operações novas avalizadas pela 
União a partir do corrente exercício não devãm 
sef- Objeto de refimindamEmto futuro com a 
utilização de recursos do Tesouro Ni:tcional; 

c) os me-canismos de defesa do avalista, 
previstos nos contratos de contragarantia a 

serem firmados entre a União e os tomadores 
dos empréstimos, necessitam sejam reforça­
dos para assegurar o pronto ressarcimento 
ao Tesouro Nacional, caso este venha a efe­
tuar qualquer pagamento; 

Obs.: Nesses contratos, a sistemática insti­
tuída pelos citados Decretos-Leis nçs 1.928 e 
2.169 deveria ser inserida, eliminando-se as­
sim eventual sinal de inconstitucionalidade 
que lhe tem sido imputada. 

d) as contragarantias existentes nos contra­
tos "em ser" amortizados/liquidados com em­
préstimos concedidos pelo Tesouro Nacional 
devam ser transferidas a estes. 

W- O mecanismo do empréstimo Inter· 
no de longo prazo (MFRLongo) 

Os empréstimos-ponte concedidos com 
_ bas.e no Av. MF·030 e sucedâneos consti­
tuemRse em antecipação de recursos externos. 
cuja captação não pôde ainda ser efetivada 
diante das dificuldades encontradas pelas enti­
dades, e função da conjuntura financeira inter­
nacional. 

No curso dos exercidos de 1983 a -1988, 
poucas entidades conseguiram captar recur­
sos_ externos, o que acarretou substancial in~ 
cremento na utilização de empréstimos-ponte, 
cujo saldo, ao fmal de 1988, apresentava o 
expressivo volume de_US$ 23257.291 mil, as. 
sim distribuído, em moeda americana: 

-Estatais federais: 14.334.163 mil. 
-Concessionárias de Energia Elétri-

ca: 2.890. 764 mil. 
-Estados, inclusive administração indire-

ta: 5.440.731 mil. --
-Municípios,lhclusive administração indi-

reta: 591.63.3 mil. 
Obs.: Há que se considerar que em 

1987/88 foi feita capítalização/compensação 
pela União de valores elevados devidos peJos 
Sistemas Siderbrás e Eletrobrás. 

A expressividade desses números, corno se 
pode ver, acarreta graves dificuldades no ge­
renciamento da dívida do setor público, e 
comprometendo sua possibilidade de obten­
ção de novos recursos. 

Tal situação, se por um lado se afigura incô­
moda 'para os devedores, encerra ao Tesouro 
Nacional, de outro, graves problemas orça­
mentários e dificuldades no gerenciamento da 
dívida pública daí resultante. 

Desde a criação da STN tem-se cogitado 
na transformação desses empréstimos, inclu­
sive_ o estoque acumulado, em operações de 
longo prazo, estabelecendo-se esquema de re­
posição compatível com a capacidade de pa­
gamento de cada devedor. Diversas tentativas 
-esboçadas nesse sentido esbarraram em en­
traves de natureza juridica, técnica e/ou mes­
mo política. 

A partir do advento da Lei n9 7.742, de 
2D-3-89, que viabiliioU-recursos para o Orça­
mento das Operaçõ~s Oficiais de Crédito da 
União para o corrente exercício, estaria facili­
tada a possibilidade de se institucionalizar me­
canismo naquele sentido, incluindo-se os 
compromissos vencidos, isto -é, aqueles já 
honrados através de ernprêstimos~ponte e os 
vincendos nos exercícios de 1989 e seguintes. 
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Referido mecanismo de longo prazo (20 
anos, com 5 de carência), por exemplo, permi­
tiria o alongamento de tais débitos em condi­
ções mais favorecidas que as obtidas pelo País 
na negociação com os credores ~mos e, 
até mesmo, que as de eventuais operações 
de relending que os devedores possam reali­
zar, harmonizando-se, assim, com os interes­
ses_ dos governos estaduais e municipais; que 
sempre reivindicaram tais vantagens. 

Sob outra ótica, sua implementação penni­
tirá o equacionamento definitivo dessas dívi­
das, dando meios ao Governo federal e aos 
próprios devedores de, a partir da montagem 
do cronograma de retomo dessas operaç&s, 
melhor definirem suas Mu.ras propostas orça­
mentárias. 
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A propósito, cabe mencionar que o projeto 
de lei das Diretrizes Orçamentárias remetido 
ao Congresso Nacional, prevê em seu art 30 
o mecanismo em causa para Estados, Municí­
pios, suas autarquias, fundações sociedades 
de que tenham o controle majoritário. 

Eu me permiti aqui, também, elaborar, co­
mo se fosse 1JJl1 anexo da exposição, um rotei­
ro de como e_ssas Operações se processam 
no âmbito do Poder Executivo. 

Primeiro, trato da base legal de atuação do 
Ministério da Fazenda e da Secretaria do Te­
scuro Nacional: a competência específica da 
Secretaria do Tesouro, os procedimentos para 
contratação das operações de crédito, princi­
palmente com o BID e BIRD; com relação 

DOCUMENTO A Q(JE SE REFERE O SR. 
LaJZ AIYTÓN/0 ANDRADE 

aos agentes de desenvolvimento, a exemplo 
do Eximbank, OSCS e KFW, como iambém 
com os bancos comerciais; abordamos tam­
bém a questão das operações de arrendamen­
to mercantil, os incentivos às exportações, fa­
zendo um breve comentário sobre as atribui­
ções da Seplan, basícamente CAI, que é a 
área intemadonal; a área de controle de em­
presas estatais, a CEST, e a Secretaria de As­
suntos Econômicos da Seplan, e bem aSsim 
tambêm fazemQs algumas colocações sobre 
o controle e acompanhamento dessas opera­
ções no âmbito do Tesouro. 

Com essas informações, eü me coloco à 
disposição de V. Ex!' ~>ara as perguntas que 
eventualmente forem solicitadas. 
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O SR. PRESIDENTE- (Louremberg Nunes 
Rocha) - Agradeço a exposiç8.o de V .. S• e 
passo a pa1avra ao Senador Jutahy Magalhães. 

O SR. JUTAHY MAGAUiÃES -Sr. Presi­
dente, como terei vária$ indagações a fazer 
e parec~ que o_ Senador_Alexandre Costa tem 
também outros compromissos a cumprir, eu 
peço a V. Ex" que perguntasse ao Senador 
Alexandre Costa se gostaria de iniciar o ques· 
tionamento. 

O SR. PRESIDEI'ITE (Louremberg Nunes 
Rocha)- Com a palavra o Senador Alexandre 
Costa. 

O SR. ALEXANDRE COSTA - Se V. E><' 
permite, eu tenho pouca coisa a perguntar. 

Pergunto a V. S•, Sr. diretor, porque eu me 
habituei, durante todos_ estes anos aqui, no 
Senado Federal, que é onde se conc~de a 
licença para empréstimos externos, a ver os 
processos tçtdos in(o_rmados de que os toma­
dores tinham capacidade de endividamento. 
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E vejo V. S• dizendo que há lo_ngos estudos. 
até para prolon(J_ar o pagamento dos inadim­
plentes, que ~o todos. Não há exceção, nin­
guém pagou. Então, pergunta-se: tinham real· 
mente capacidade de endividamento, ou não 
pagaram porque não quiseram? 

O SR. LUIZ ANTÓNJO ANDRADE GON­
ÇALVES - Bom, Senador, eu acho que a 
pergunta é extremamente oportuna, para _um 
esclarecimento adiciona]. 

.. Eu diria que é um misto das duas coisas. 
Como V. EX' se recorda, a exemplo de agora 
com o orçamento gera] da União em 89, foi 
estabelecido pelo Congresso Nacional a defi­
nição de uma regra de rolagem do serviço 
da dívida vincenda em ag; Etltão foi estabe· 
!~ido por determinação legal específica que 
os Estados, Municípios e as empresas estatais 
que tinhª!TI compromissos vincendos com 
aval dã-llnião estavam obrigados ao paga· 
mento de uma parte dessa dívidit. ls_s_o obriga 
que a Secretaria do Tesouro, com alocação 
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própria, no orçamento geral da União. dispcr 
nha de recursos para razer os empréstimos­
ponte a esses mutuários, de modo a que eles 
possam sa1dar seus compromissos. Essa re­
gra também prevaleceu no_ano de 88, por 
uma defmição legal e específica. Gostaria de 
completar dizendo que, efetivamente já é dado 
uma regra da rolagem dessas operações para 
todos os mutuâtios inadimplentes, com servi­
ços da dívida vincendos· ou não. Então essa .. 
situação, é uma situação já dada para o TeSGu­
·ro Nacional que tem que sair à cata de recur~ 
sos orçamentários, de modo _a viabilizar essa 
exigência. 

O SR. ALEXANDRE COSTA- Certo, essa 
decisão de rolagem de dívida é política. Mas 
eu não me refiro à última decisão .. Eu me 
refiro à origem. J:: se a Secretaria da Fazenda, 
ao informar ao _Senado que o Es_tado ou a 
empresa estatal tinha as condições nece~~ 
rias para tomar o empréstimo era verdadeira? 
Se foi feito um estudo aprofundado? Porque 
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é uma coincidência tremenda. Um ban_co em­
presta a 1 O pessoas, inclusive a mim, ~m paga, 
dois pagam, três pagam, 30% pagam, 40% ... 
Pode ter até a metade de inadimplentes, mas 
a totalidade _de inadimplentes! Qeye haver uma 
falha. Qual é a_origem dessa falha? 

O SR. LUIZ ANTÓNIO ANDRADE GON­
ÇALVES -Essas regras de rolagem, Sena­
dor, sempre foram estabelecidas. 

O SR. ALEXANDRE COSTA - Mas não 
é de rolagem, Sr. Diretor. Eu não falo sobre 
colagem A rolagem é uma decisão dé. quem 
não pagou. Claro, quem não tem como pagar 
tem que rolar. Eu falo em concessão. 

O SR..LUIZ ANTÓNIO ANDRADE GON­
ÇALVES- Perfeito! Então vamos voltar um 
pouco. Como eu relatei aqui, nós não tinha­
mos ainda a unificação orçamentária, todas 
essas operações. er!3.m, de uma certa forma, 
tranqüilamente c.olocadas corno uma colagem 
integral na medida em que num primeiro mo­
mento se usava a conta movimento do Banc:.Q 
do BrasiL Depois oS recursos do orçamento_-_ 
monetário, por constrangimentos políticOs de 
toda a natureza, como é de conhecimento de 
V. Ex" Efetivamente, isso sempre acontéCeu;­
e, de uma certa forma, até mesmo os credo_res 
externos se acostumaram a fazer_ cool que 
os empréstimos fossem dados ao avalista e 
não ao próprio mutuário. Tanto é -que a nossa 
proposta que nos traríamos à consideração 
dos Srs. é de modo que, daqui para a frente, 
nós não tenhamos a perspectiva de dar uma 
rolagem adicional para as novas Operações 

, contratadas. Vale dizer, o Tesouro Nacional, 
ao dar o aval, criaria condições muito objetivas 
para que _essas instituições devedoras no_ven­
dmento dessas operaçõe_s .extemas saidãs­
sem com recursos próprios "esses compro~· 
missos. Então nós estabe:Iecerlamos um es­
quema de liquidação automática nos venci_­
mentos dessas operações. Efetivamente, nes· 
te momento, essa questão _ _de capacidade de 
pagamento tem que ser muito bem avaliada, 
e as contas garantidas ao Tesouro Nacional 
também. E, em segundo momento, n6s esta­
beleceremos para todo esse estoque de dívi­
das, ao qual o Tesouro Nacional é credor wn 
mecanismo que possibilite todas essas ina­
dimplências Para com- o TeSb_uro,_ "inadim­
plêru::ias" entre aspas, porque essas ~rações 
são prorrogadas automaticamente todo o ano. 
Então como se configura Uma massa de re­
cursos muito acentuada, e de curto prazo, fica 
evidente que os Estados e municípios, por 
exemplo, não teria condições de saldar as dívi­
das. Queremos estabelecer um marco divisó­
rio, daqui para a frente com a colaboração 
do Senad!P Federal, no sentido de vedarmos 
que o Tesouro Nacional fosse obrigado a hon­
rar no vencimento esses compromissos. E 
acertariamos todo o passado, mediante uma 
operação de longo prazo, que eu sugeri que 
fosse até de 20 airos, de modo que nós tivésse­
mos recursos orçamentados do lado da_reçei­
ta da União. 

O SR. ALEXANDRE COSTA-Bem, agora 
compreendi. Os empréstimos eram consegui-

dos já de antemão sabendo que o Estado não 
tinha condições de pagar, o avalista é que 
era obrigado_ a f~ê~lo. Aliás._. o Sr. não disse 
novidade ãlguma, porque eu também já s®ia 
disso. Apenas queria que: u_m técnico do_ seu 
gabarito me dissesse isso, parã que eu não 
precisasse faJar, de vez que não sou técnico. 

o-senado então concedia licenças aqui, ba~ 
seado ern___inforrriaçõ~ que não-~ram reais, 
qlie-MO eram·-verdade(fas. -A Fazenda Nacio-.­
naJ, a Seplãl1. -se bãseava ap-enas em receitas 
dos Estados, que cresciam suas receitas, au­
mentavam sua capacidade de endividamento-­
e enviaVam para cá: E as decisões eram todas 
de natureza politica. O Senã.do apenas homo­
logava _essas licenças. Isso nos reforÇa, o tem­
po pasSae a Sente vê que muita gente tinha 
razão. O Senador DirceU Cardoso, com quem 
nos debatemos muitas vezes_ aqui, na Juta que _ 
ele empunhou contra esses empréstimos, 
chegou a ser sozinho lutando contra isso. S. 
Ó{' tinha I;;szão. ~erQemos m~es e meses co­
laborandO para uin privilégio, o Sf. há de con­
coidar comigo. Veja V. S':- eU_sou ô Goveníaâor 
d~~ym EStado, de urna Federaç~ que tem 
22 EStados,., . . . 

o SR. _......- anaudivel.) . 

O SR. ALEXANDRE COSTA'-- O Senador 
Jutahy MagaJhães é da Bahia, ele não pleiteia 
esse empréstimo, porque hão vai apresentá-lo 
dizendo que o Estado dele tem uma receita 
tal ou wna capacidade ... Eu não, eu o faço, 
engano e tenho o privilégio de tirar milhõeS 
de dólares, que ele não teve. Era a maneira 
de tirar dinheiro do Governo Federal para 
construir obras. E dai? Essa a diferença muito 
grande entre--Estados brasileiros. Uns rnuitO­
pobl'es, mlSetáveis; pedindo esmola, e outros 
muito iicbS, a cUsta da sua receita. a custa 
do seu desenvolvimento? Não. À custa dos 
privilégioS criados pelo próprio úovcmo Fede­
ral, concedendo m1lhões de dólares para de­
senvolvimento de um Estado, em detr:imento 
dos demais. Esse é um dado importante que 
servirá, sem dúvida nenhuma, para uma legis­
lação séria em que se adote justamente isso 
que propõe o diretor dar-s-e empréstimos 
compatíveis com o cidadão, que o Estado pos- _ 
sa pagar. E issO_~ pode ser a longo prazo, 
não a ,cUrto prazo, porque nenhwn dos Esta­
dos se dignou pagar, honrar um só compro-
mtssq. - .. ·- .. · 

Esse é 1,lffi dado. ~ora eu queria que o 
Sr. m-e explicasse como s_e processava esse 
empréstimo externo. Quando saia do Senado, 
a licença ia para lá• De lá para o recebimento 
d~ _ d~!ar~~· ca:!f~ -~e processava? -

O SR. LUIZ ANTONIO ANDRADE "GON· 
ÇALVES- Tem todo um processo de nego­
ciação. Em primeiro lugar, gostaria apenas 
de deixar muito claro uma informação adicio­
nal com relação ao primeiro ponto da coloca· 
çâo de V. Ext 

Nãq -~stamos_querei-tdo di.zer aqui que a ava­
liaç~o_ t;Ja_c_apacidade de pagamento dos mu­
tuáfios teriá Sido indes_ejada ou insuficiente. 
Apenas gostaria de resSéUtar que fatores super­
venientes impediam, ou rnemso facilitavam, 

ou o~o!'_g~va a esses devedores a possibili~ 
dad~ _de __ el~s nãe> efeti..,.arem o paganl-ento, 

-e _ser feito, entãO, Pelo T eSCuro Nacional, atra­
vés do mecanismo dO enlpréstimo-ponte. Es­
se é um dãdo. São fatores, inclusive, de natu­
reza política incontornáveis, ·que determina­
~ ao_ Tesouro Nacional, ou des_obrig"ãram 
esses mlrtti.ãrios~&l pagamento das pãrceTas 
que eram por eles devidas. E o Tesouro então 
nãp_ exê:rcitava as garantiaS qUe ele c:_l.ispunha. 

Com relação ao segundo ponto, isSO tem 
um longO ·proces.so de negociação ·contratual 
com o credor, através_ de_ missões._ que são 
efetivamente trocadas de um processo bas­
tante Jongo de negociação, a ftm de chegar 
a um instrumento contratual, que é avaliado 
pela STN, na medida em que cláusulas po­

dem imputar responsabilidades adicionais ao 
Teso~_rl?_f'!~cional. E aí é li!Jl processo de ne--
gociaç:ão bast~te ___ ~!duo. E, de outra parte, 
nós temos a ex.3me também pela Procuradoria 
_Geral da Fazenda em conjunto com _ã STN, 
basicamente o exame da Procuradoria_ volta­

-do, tendo em_ vista toda a sua tradição nesse 
processo, para os aspectos formaiS que encer­
ram esses_contratos. 

O SR. ALEXANDRE COsrA - Pois bem. . 
Realizado ·o empréstimo, significava o interna­
mento do empréstimo, o internamento em d6-
lar no Bane.o Central O que significava isto? 
E que prazo era esse? 

O SR. LUIZ ANTÓNIO ANDRADE GON­
ÇALVES ~A Secretaria do Tesouro Nacional, 
inclusive de uns tempos para cá vem atuando 
mUito no correto equacionamento das condi­
ções de efetividade do contrato. Qu_~r dizer, 
quanto às exigências para o início da execução­
do projeto, a Secretaria do Tesouro é ba.stç!nte_ 
cautelOsa na medida em que exige que o con­
trato só seja assinado ap6s essas condições 
de efetividade terem quase toda_s ou todas, 
Siao Si.lperaaas. Isto faz com. que, da assinatura 
dó -coriti"ato ao iriíclo-do desembolso, esse pra­
id ·seja extremamente curto. O-desembolso 
pOde dar-se quase que imediato, através da~ 
quela conta_e_specfal vinculada ao Banco Cen­
tral. 

O SR. ALEXANDRE COSTA -A. minha 
pergunta não tem fundamento? Não ~stia 
o internamento? E neto existi_~_um prazo para 
o desembolso? 

- O SR. LUIZ ANTÓNfO ANDRADE GON­
ÇALVES _::_-Não. aaro que há prazo -para o 
desembolso. A partir da assinatura do con­
trato, se tem tódo Um ritual que já está pratica~ 
mente superado e já possibilita o início efetivo 
do~ projeto, com o deserilbolso imediato do 
órgão credor. Eu não sei se ficou clafõ. 

O SR. A!.EXANDRE COSTA - Pelo que 
me consta, o empréstimo feito em dólares 
vinha para o Banco Centrat 

· O SR. - Unaudível.) 

O SR. AlEXANDRE COSTA- Para o mu­
tuário. Era isso que queria saber. 

O SR. ASSESSOR (Simão Cirineu) - O 
Senador está querendo saber como s~ ef~. 
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o ingresso dos dólares no País,_e cQmo eles 
são trocados em moeda nacional. 

A entrada desses recursos entra_m via Banco 
Central, porque toda moeda estrangeira «m1 
que passar pelo caixa do Banco_ Central. Aí 
ela fka nas reservas do País~- e ci Banco Centra} 
internamente troca esses dólai:"es recebidos no 
e:.cterior, que são parte da reserva internacional 
em -dólares do País, fica com os dólares e 
entrega ao mutuário nacional cruzadoS_ em 
troca. dos dólares; aí, emite moeda ou, então, 
como ele tem um jogo de• operações dentro 
do orçamento do Banco Céhtra],_1,1ma ou.tra __ 
operação pode estar recebendo dólares inter~ 
namente, remetendo a_o exterior; ao mesmo 
tempo, está recebendo dólares do exterior e 
colocando o dinheiro em -circulação. 

O SR. 1'\LE.XNiDRE COSTA -Bem, mas 
isto é o norma], não poderia ser diferente. O 
que _eu pergunto é o prazo. Ao que se sabe 
a moeda intemacfonal ~ntra no Banco Central 
hoje, e o desembolso só é_feito de 3 a 6 meses. 

O SR. ASSESSOR (Simão Cuineu) - N_o_ 
caso, esses des._e_mbol&.Q$___são feitos imedia.taM 
mente. Só em algumas operações com ergaM 
nismos internacionais, como o Bird e 810 .. O 
Bird têm uma linha dentro do Banco Central, 
que chamamos de "conta especial". 

O SR. ALEXANDRE COSTA -Aliás, que 
dão até o nome; está internado. O nome é 
esse. 

O SR. ASSESSOR (Simão Ci!inei.U ~ Es""' 
contas têm um saldo médio muito pequeno; 
na medida em que o Brasil cumpre um deM 
sembolso interno para um programa e~e­
dfico agric:ola, que não é o caso de desem­
bolso para emprêstimos externos de Estados, 
Municípios ou outros tipos de empréstimos 
pelo sistema bancário. Quando é um emprés-­
timo vinculado a, um projeto- aglfcola, então 
o Bird interna uma parte desse dinheiro no 
Banco Central, e o BanCo Central vai liberando 
para a execução do projeto. Na medida em 
que o Banco Central comprova a _realização 
daqueles desembolsos e daqueles gastos que 
foram efetuados, o T esõuro, hoje, manda esM 
ses c:omprovantes ao Banco Centrai e _o BanCo 
Central credita o Tesouro· Nadonal no valor, 
e o Bird remete um novo valor para integrar 
aquela con~ especial. Sobre essa conta espe­
cial, enquanto o dinheiro ali está depositado, 
o Banco Central assume. os compromissos 
de juros e quaisquer outros que possam vir 
daquele desembolso. Agora, no caso- de emM 
préstimo normal não,_ o dinbeiro é efeti_va_m~nM 
te entregue: ao mutuárlo, às vezes ficava depo· 
sitado de acordo com a_ Res.oluç~o n9 479, 
e era entregue dentro de seis meses ao mutuáM 
rio. Enquartto estavam depositados, ·os encar~ 
gos eram do Banco Cehfial, não eram do muM 
tuário. Só no inomento da -det!Déràç:ão do re­
curso ao mutuário era que o mutuário passava 
a tomar conta dos encargos. 

O SR. ALEXAI'IDRE_COSTA ~ Está b""" 
Sr. Relator. Muito obrigado. Estou_satisfeito. 

O SR. PRESIDENTE (Louremberg Nunes 
.Rocha) Muito obrigado a V. Ex" 

COm a palà.Via o nobre Senador Jutahy Ma­
galháes .. 

OSR.RE!.ATOR (Jutahy Magalhãe!\) -Sr. 
Presidente, na última reunião, solicitei a V. Ex!' 
que determinasse à Assessoria da Casa para 
levantar os .dois depoimehtO$ p;estados pelo 
Presidente do Banco ~tr~ e pelo Secretá­
rio-Geral do Planejamento e verificasse quais 
as iridagações que deveriam ser renovadas 
e encaminhadas aos dois depoentes. Recebi 
da Assessoria essas questões e peço a V. EX' 
que determine à Secretá_rict_da_ Comissão a 
preparação dos dois oficios -para o Presidente 
do Banco Central e para o_ Secretário-Geral 
do Ministério do Planejamento com as indaga­
ções que a Assessoria considera n~_~sárias 
ainda fazer. 

O SR. PRESIDENTE (Louremberg Nunes 
Rocha) --V. Ex' será atendido. 

O SR. RELATOR (Jutahy Magalhães) -Sr. 
Presfdente,_ cpmo tenho yári~ indagações a 
fazer, peço aos dois Senadores que estão p~­
sentes que, se considerarem necessário por 
qualquer outro compromisso e desejarem fa­
zer alguma indagação, poderão me interromM 
pe'r a qualquer momento, porque não tenho 
outro compromisso _e posso ficar aqui um 
pouco mais. 

Assim, farei Jogo as quatro indagações iniM 
dais de uma vez só, para facilitar a resposta, 
edePois"trareí outras questõ_es, mas baseadas 
riõ--~uerinlento que apresentei há algum 
tempo à Se_cretaria do Tesouro Nacional e, 
Com aS reSpostas que recebi. 

As quatro questões inic:iais, Dr. Luiz Antonio 
Andrade Gonçalves, são as seguintes: 

1 ~) Qual a particípação da Secretaria do Te­
scuro Nacional rio contra] e do endividamentO 
daUni;fo? 

29) O que se compreende por dívida con­
so6dada? 

39) A Constituição Federal, em seu art. 167, 
inciso m, veda a realização de operações de. 
crédito que excedam o mOntante das despeM 
sas de capital. O que s_e <::empreende por des­
pesas de c.apital? 
__ 401) Já_ (9ram realizados estudos no âmbito 
da Secretária do Tesourà Nacional com vistas­
à fixação de limites da dívida contratual das 
empresas sob o controle do Poder Público? 

O SR. L(JJZ ANTONIO ANDRADE GON­
ÇALVES- Com relação à última pergunta, 
seria a conversão da situação da dívida sob 
o controle !ÍO Poder PúbliCo? · 

. O SR. RELATOR (Jutahy Magalhães) _.:. 
Sim, da Umi~s da dívída contratual das empre­
sas sob o controle dÇl Poder Público. 

O SR. LUIZ ANTONIO ANDRADE GON­
ÇALVES- Com relação ao controle sobre 
o endividamento-da União por parte da STN, 
diria que esse controle é globaJ e total. Com 
relação à dívida das empresas sob o controle 
do Poder Público, teríamos que nos reportar 
aos parâmetros estabelecidos pela SEST, que 
estabelece normas definidas de uma parte do 
endividamento a n'ivel de orçamento de cada 
uma dessas empresas dentro dos seus respecM 

tivos programas gerais de dispêncUo. De outra 
parte, temos também um controle da parte 
dos órgãos que financiam essas empresas, 
basicamente o sistema financeiro,--que tem; 
então, a imposição da Resolução n? 1.469, 
do Conselho Monetário Nacional, que estabeM 
Ieee 'limites de endividamento geral por estaM 
beJedmento bancário para o atendimento às 
empresas. O controle das empresas estatais 
é feito nas duas pontes: primeiro, a nível de 
PDG e, segundo, na capacidade dessas em­
presas obtert:m financiamento no sistema 
bancário. 

Com relação à dívida consolidada, peço ao" 
Dr. Luiz Jorge, que trata desse assunto a nível 
da STN, que fale a respeito. 

O SR. LCJIZJORGE DE OLIVEIRA- O c6n­
ceito da dívida consolidada é aquele que está 
definido realmente em lei em termos de operaM 
ção de longo prazo. Não sei se é exatamente 
nessa linha que o Senador flostaria de saber. 

O SR. RE!.ATOR (Jutahy Magalhães) -
Gostaria de saber o conce:ito que V. S~ consi· 
deram que seja o real. Porque às vezes existem 
dúvidas quanto ao conceito total, que é o que 
representa aquilo que a C~tituis:ão e a lei 
determinam._ Então. quero saber, do ponto de 
Vista da Secretaria do Tesouro Nacional, o que 
ê que consideram como conceito. 

O SR. L(]]Z ANTONIO ANDRADE GON: 
ÇALVES - O conceito realmente é o mais 
amplo possivel em termos de qualquer com· 
prometimento superior ao prazo de um ano. 
A rigpr, temos duas grandes definições de 
operação de antecipação de receita, que estaM 
ria dentro do exécicio, virando na final do 
ano apenas por mais trinta dias. Aí vemos. 
em particular, um problema, porque a partir, 
do momento em que se está virando o exercfM 
cio, durante o mês de janeiro, o Estado já 
dispõe de um novO limite para trabalhar com 
essas operações de antecipação. A rigor, está 
sendo transformada uma operação de curto 
prazo em operação de longo prazo. Com exce­
ção desse particuJar das operações de antedM 
paç:ão da Receita, todas as outras, inclusive 
as externas seriam c_ondideradas operações 
finais. Vê-se esse Problema na virada do exer· 
cício. Nessa ocasião, o Umite do Estado, com 
as reversões da Receita, automaticamente há 
sempre aquele execesso - vamos chamáMlo 
assim - que virou de um exerdcfo para o' 
outro, passado a incorporar a dívida fundada 
para o exercido seguinte, porque o prazo é 
de trinta àias depois do exercício seguinte ... 
Não sei se ficou claro •. Sr. Senador . 

O SR. RELATOR (Jutahy Magalhães)- A 
Assessoria está dizendo que ficoU. Para mim 
é suficiente. 

O SR. - ColocamoMnos à di_s· 
posição da Assessoria para qualquer dúvida. 

O SR. RELATOR (Jutahy Magalhães) --Já 
temos ouvidos alguns depoimentos_e mesmo 
entendimentos. Existe uma dúvida sobre o 
que deve ou não constar. Por isso, queremos 
saber o pensamento de c:::ada um a respeito 
do assunto. A terceira indagação é o que se 
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compreende por desp_e_S~ __ 9~_ capital. Hoje, Resposta: A unificação orçamentária, que 
a CónsbWição determina que seja vedada a significou Liril grande avanço na transparência 
realização de operações de crédito que exce-- das contas pú_blicas, incorporou ~o Orçamen-
dam o montante das despesas de capital. O to Gerai dã Uniã_o rubriCas não explicitadas 
que entende por despesas de capital? anteriormente no orçamento monetário. Por 

0 SR LUlZ ANTÓNIO ANDRADE GON- essa razão, ficam impossibllitadas deterrnina-

ÇAL VES -Sr. Senador, vou dar uma reSpos·ta- -- da~~~~r~~::Çc~o~ Jãe:~~stl~~~~o~~~o-
a nível de conhecimento pessoal. Depois, eu lução da estrutura de contas, mas tão-somen-
buscaria a confirmação legal específica. te a sua permanência. v. s~. nesse_ sentido, 

Para mim, a despesa de capital seria aquela estaria de acordo em que essa estrutura fosse 
que estaria no limite do principal da divida, permanente? 
ou seja. os encargos e a dívida estariam fora Crelo que deveria ser regulamentada em 
deste conceito de despesa de capital. Mas, lei, com a garantia do Congresso de que dera-
eu teria que confirmar isso e se V . .EX' me vante não haverão mais mudanças. 
permitisse, eu encaminharia a base legal desse 
conceito especificamente.A-meu ver, iSso tem 
interferência direta no conceito de toda a Lei 
IT' 4.320, que trata_da queStão orçaffientária 
da União. eu encaminharia imediatamente es-
se conceito a V. &-: ~ 

O SR. RELATOR (Jutahy Magalhães) -
Analisando detidamente a exe·cução financeira 
do Tesouro Nacional, através do primeiro tri­
mestre do ano passado, pude verificar em pro­
m.mciamento que fiZ no Senado Federal, tam­
bém no ano passado, que o déficit público 
é basicamente financeiro e resultante da es­
tagnação da receita pública; que a criação da 
Secretaria do Tesouro N~cional representou 
inequívoco avanço-na tranSferênCia aas Contas 
governamentais; que ainda é possível avançar 
muito no acompanhamento dos gastos do 
Governo. Naquela ocasião formulei um Re­
querimento de lnformações, de n9 42/88, res­
pondido através do Aviso n9 559, pefo Miriistro 
Chefe da CáSa Civil. 

Aproveito, Dr. LWz Antonio para, neste mo­
mento, renovar em nome do Senado Federal 
-, o_que fiz também com o Dr. Elmo Camões 
um apelo para que possamos fumar wn proto­
colo entre o Prodasen e _a Secretaria do 
Tesouro Nacional, de forma a permitir a interli­
gação dos sistemas de intercâmbio dos téc­
nlcos. 

Iss_o, para nós, é da maior importância e 
de absoluta necessidade para que possamos 
ter um acompanhamento devido dos fatos 
econômicos do País. 

Então, pediria a V. 5' que examinasse com 
o maior empenho e rapidez, a possibidade 
de firmar esse protocolo entre o Prodasen e 
a Secretaria do TesoUrO Nacional. 

Ao mesmo tempo, renovo a minha convic­
ção, levada à Assembléia Constituinte, de que 
a função de confiança de titular da Secretaria 
do Tesouro Nacional deveria ser previamente 
aprovada pelo Senado para o seu provimento. 
As razões as expus em emenda ao projeto 
de Constituição em discussão. 

Agora, passo a ler as minha indagações for­
muladas, como disse, em requerimento de 
informações e, sucessivamente as respostas, 
daí aproveitando para as questões. 

Primeira pergunta 8;:, requerimento: Porque 
a estrutura das rubricas da execuçlfo finan­
ceira do Tesouró Nadona1 não se mantêm 
constante ao largo do tempo-, de forma a per· 
mitir comparações entre os vários perfodos? 

O SR. LUIZ ANTÓNIO ANDRADE GON­
ÇALVES- Senador, primeiramente, à ques­
tão suscitada por V. Ex', com reJação ao proto­
colo_ que poderia vir assinado pelo STN, reitei­
ro aqui o início da minha exposição, em que 
eu disse que esse processo interativo entre 
o Executivo e o Legislativo tem que ser perma­
nente e de forma _crescente. 

Efetivainénte, esse é um ponto que nós te­
ríamos o melhor da nossa atenção voltada 
para um -equadóriãmento definitivo. 

Poderíamos colocar a nível técnico da STN 
todo o nosso sistema de processamento em 
contato com oS técnicos do Senado, de modo 
a viabilizar essa interação definitiva. 

QUanto a questão específica da estrutura 
das rubricas, eu diria que essa garantia para 
o Senado Federal é dada, hoje, com a unifica~ 
ção- orç_a~mentária e a estrutura efetiva do ba­
lanço geral da União. 

A níve1 contábil ternos uma esti:utura legal­
mente determinãda que é o que reflete, efetiva­
mente, o dado contábil da execução do Tesou­
ro. As divulgações mensais que fazemos são 
feitas muito-mais pelo aspecto do caixa do 
tesourOr embora, também mensalmente infor­
memos ao TCU -que é o órgão de assessoria 
espec:ífica P,o Congresso_ Naciona1 - de toda 
a estrutura-contábil em que é baseada a elabo­
ração daquele demonstrativo da execução de 
caixa do Tesouro. 

Um, ~..,mos a estrutura de competência, que 
é a -estrutura de gastos da União que está 
con·substancia no balanço contábil da União 
-inclusive já foi até mesmo a de 88 encami­
nhado ao Tribunal de Contas e também ao 
Congresso Nacional pelo Presidente da Repú­
blica - e temos a garantia da permanência, 
por se tratar do cumprimento de uma determi~ 
nação legal numa estrutura de conta fixada 
na Lei n9 4.320~ 

O reparo que fazemos ao modos operandl 
em relação a6- gue tínhamos_ anteriormente 
é porque, de fato, tínhamos peças importantes 
fora do balanço geral da União, a exemplo 
notório que seria a parte de toda a estrutura 
que estaria fora seria um -gasto fiscal via orça­
mento monetário, que ficava - vamos dizer 
assim -- embutido no âmbito da decisão 
do Conselho Monetário Nadonal, à margem 
do processo de decisão do Legislativo. Isso 
hoje não mais está permitido. 

O SR. RELATOR (Jutahy Magalhães) -
Uma segunda pergunta que encaminhei no 
ano passado a V. S', através da Casa OVI1: 
Qual a composição das contas, encargos da 
dívida mobiliária federal, serviços das dividas 
externa a interna? Encargos e serviços, dos 
depósitos em moeda estrangeira do Banco 
Central estão computados? 

A resposta foi a seguinte: "Sua composição 
está devidamente explicitada na tabela 3, item 
4, da execusão financeira do Orçamento Geral 
da União- março de 88-nota de imprensa 
-Secretaria do Tesouro Nadonai3/88", en­
viada ao Senado Federal. 

Quanto ao serviçO da dívida externa e inter­
na compõe-se de amortização e encargos, 
mas os recurSos são liberados aos respectivos 
órgãos, de forma agregada. 

Como V. S• há de convir, a questão não 
foi respondida, e eu gostaria, pois, que o fizes­
se nesta ocasião. 

O SR. LUIZ ANTÓN!O ANDRADE GON­
ÇALVES- Isso pertence à sua indagação. 

.O.SR. RELATOR (Jutahy Magalhães) -Co­
mo se vê a indagação ... 

Qual a composição das contas "Encargos 
da dívida mobiliária federal e serviços das divi­
das externa e interna? Encargos e serviços 
dos depósitos em moeda estrangeira no Ban­
co Central estão computados? 

·o SR. LUIZ ANTÓNIO ANDRADE GON­
ÇALVES - Eles responderam que está na 
Lei Orçarnentáríà. 

O SR. RELATOR (Jutahy Magalhães) -A 
resposta diz tex:tualemte. Estou dando, .-aqui, 
textualmente, como veio a resposta. Sua com­
posição está devidamente_explicitada na Tabe­
la llf, item lV, da Execução Financefra do OrÇa­
merito Geral da União - março de 1988 -
nota da Imprensa- Secretaria do TesoUro 
NacionaJ 3/88, enviada ao Senado; 

b) 11-SerViço da Dívida Externa e Interna: 
comPõe-se de amortização e encargos, mas 
os recursos 55·o liberados aos respectivos ór­
gãos de forma agregada. 

O SR. LUIZ ANTÓNfO ANDRADE GON­
ÇALVES- Com relação à dívida mobiliária 
da União Federal, a decomposição dos regis­
tros da Secretaria do T esCuto, eles explicitam: 
quais as emissões líquidã.s-realizadas no mês; 
quais foram os resgates efetuados no_ mês, 
decompondo o valor líquido de cada resgate 
e de sua respectiva correçãoJTionetária. Em 
seguida, teríamos, então, a emissão líquida 
do Mês. 

Falei em emissão líquida, acima, e seriam: 
emissões realizadas no mês menos os restan­
tes efetuados pelo valor líquido e pela correção 
monetária. 

Depois, temos a decomposição dos Encar­
gos do T escuro, que estariam contidos no 
Orçamento, em função de cada tipo de papel. 
No caso·Ua OTN, por exemplo, temos a linha 
específica para o deságio, para os juros, para 
o acréscimo--de correção cambial, no caso 
de papel com correção cambial, e as comisR 
sões sobre a emissão e sobre os resgates que 
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são pagos aos agentes. No caso da LTN, te­
mos todo _o desconto real verificado. Isto pre­
valece para cada tipo de papel, chegando a 
um nível de obtermos também a receita com 
ágios eventualmente obtidos em colocação 
desses papéis. 

Com relação à questão da liberação via Or­
çamento-Geral da União, para satisfação do 
serviço da dívida interna e externa, também 
a nível contábil, temos todas as aberturas. O 
que talvez não tenha ficado muito claro na 
resposta é que, ao liberarmos, para um deter­
minado Ministério satisfazer o serviço da -~:lívi­
da, não entramos no mérito da composição 
desse serviço _da divida. Uberamos urna deter­
minad~ quantidade de recursos, para que ele 
possa fazer face a esse serviço da dívida e, 
depois ele, ao efetivar os pagamentos, estru­
tura isto contábilmente. Esse sistema de paga­
mento é feito contábilmente. Também, com 
toda abertura, de o que se trata de principal 
e encargos. O Balanço Geral da União retrata 
isso tudo. -

COm relação aos encargos e despesas-do 
nível de moeda estrangeira depositada no 
Banco CentraJ, isto está rio âmbito do Demos­
trativo do Banco Central. isto não está incorpo­
rado ao Balanço Geral da União. Então está 
no âmbito das Demonstrações Financeiras e 
Contábeis do Banco Central. E.eSSC\5 aberturas 
também existem, como para toda apropriação 
de despesas e receita dessa reserva em moeda 
estrangeira. 

O SR RELATOR (Jutahy Magalhães) -A 
terceira pergunta do requerimento foi: qual 
o nível de compatibilização da conta Resultado 
Orçamento de Crédito, divulgado pela Secre­
taria do T escuro Nacional, com as contas pu­
blicadas pelo Banco Central? Seria possível 
unificar a metodologia desse orçamento de 
crédito com o orçamento monetário sob a 
resPonsabilidade do Banco Central? 

A resposta é a seguinte: até o ano de 1987, -
a existência do orçameoto m_oo_e,tário _do Ban­
co Central do Brasil possibilitava a cobertura 
de vários gastos do Tesouro Naci.onal, através 
da missão monetária, a exemplo das opera­
çãoes de Fundo e Programas, administrados 
pelo próprio Banco Central, e deiS suprimentos 
da autoridade monetária ao Banco do Brasil, 
para cobertura de programas como o crédito 
rural, aquisições do Governo Federal, AGF, 
estoques reguladores, dentre outros. 

Com a unificação orçamentária, todos esses 
programas deixaram de ser financiados pelo 
Bacen e passaram a integrar o ona. Ocorre 
que os OGU dos anos anteriOres ao orçan1en­
to fiscal já contemplava alguns ou parte _de 
programas que agora fazem parte do orça­
mento de crédito. Por exemplo, programas 
como o crédito rural AGF, estoques regula­
dores, tinham rubricas no orçamento fiscal 
-Tesouro Nacional- bem como no moneR 
tário- Bacen - e que agora, lio Orçamento 
Unificado, passaram a fazer parte do orçamen­
to de crédito, eliminando-se desta forma uma 
inconsistência orçamentária anteriormente 
existente. 

Assim, numa comparação entre o atual or­
-çamelitó -ae Ci'êditó-e os orçamentos mone­
tários de períodos anteriores levará a resultaR 
dos pouco qualificados. 

Ademais, como pode ser visto na Execução 
Financeira do Tesouro Nacional deste ano. 

.O SR. RELATOR (Jutahy Magalhães)- Co­
mo se vê, na indagação o orçamento de cré­
dtto apresenta de acordo com as regras âe 
elaboração e _execução orçam etária, entradas 
- receitas próprias - e saída - despesas 
-da Secretaria Nacional por programa, regis-
tros_esses que são diferentes da forma apre­
sentada -fluxos líquidos- em períodos an­
teriores pelo Bancen, como pode ser consta­
tado no voto do Conselho Monetário Nacional 
n01 338/87, o qual aprovou o orçamento mone­
tário do ano passado. 

2-Unificação de metologia. Como salien­
tado aritertonnente (ainda estou lendo a res­
posta da Secretaria), existindo, hoje, apenas 
um orçamento, tomou-se inviável utilizar a 
mesrria metodologia do antigo orçamento 
monetário; anteriOrmente, o Banco Central 
trabalhava apenas com fluxo líquido - varia­
ção- e, hoje, a Secretaria _do Tesouro Nacio­
nal utiliia entradas e saídas. 

Considerações baseadas na resposta de V. 
St: como V. Sr" admitiu anteriormente, existia 
uma "inconsistência orçamentária"; indago 
se. na metodologia atual, ainda existem incon­
sistências e onde elas se localizam? Porque, 
por exemplo, certos programas, que certa­
mente não têm entrada, aí estão? 

O SR. LUIZ ANTÓNIO ANDRADE GON­
ÇALVES -Veja !(.em, Senador, hoje o orça­
mento das operações oficiais de crédho não 
é um orçamento distinto do Orçamento Geral 
da União; ele compõe o Orçamento Geral da 
Unjão; via de conseqüência, ele tem suas re­
ceitas específicas. Por exemplo retomo de 
operãÇões de crédito rural concedidas em pe­
ríõdos anteriores e tem as suas despesas espe­
cíficas que foram determinadas pelo CongreS­
so Nacional no ano de execução orçamen­
tária. 

Com relação à diferença que existia, no mo­
mento_em que ainda não s_e tinha essa unifica­
ção orçamentária, vivíamos uma situação que 
o Banco CEintral, por concessões do orçamen­
to monetário, aportava recursos para fazer face 
a despesas que estão contidas dentro desse 
orçamento e hoje são receitas fiscais. Exemplo 
disso é que nós, no ,zmo-passado, fizemos uma 
substituição _de um ativo do Banco Central 
que ele_fazia em nome do Tesouro Nacional 
- operações dessa natureza -. que foram· 
trocaQas por pápeis do Tesouro Nacional, que 
são_as LTN espedais. Só para se ter uma 
Idéia do valor, apenas para dJmensionar o ta­
manho das despesas que eram feitas à mar­
gem do Congresso Nacional - quando digo 
à margem, é porque não estão contidas numa 
peça orçamentária, que hoje é _estritamente 
objeto de avaliaç.io completa do Congresso 
Nacional - essas despesas, em março, ape­
nas para dizer do orçarnento monetário, esta­
vam contábilizadas, na STN, por 24,7 bUhões 
de cruzados novos. Então, eram operações 

que, até então, eram exe_cutadas pelo Banco 
Centrai, via orçamento monetário, por autori­
zações especificas do Conselho Monetário Na­
cional, sem trânsito pelo Congresso Nacional. 

Hoje todas, essas operações reguladas den­
tro do orçamento das operações oficiais de 
crédito, via de_conseqüência- insisto-, den­
tro do Orçamento Geral dã União, são despe­
sas efetivadas por determinação expressa do 
Congresso Nacional. 

O SR. RELATOR (Jutahy Magalhães)·~ 
Também, na pergunta anterior, dizia: por que 
a Secretaria do Tesouro Nacional não elabora 
um manual de execução financeira do Tesou­
ro Naclonal, de forma a orientar, de maneira 
permanente,· o acompanhamento e controle 
das contas plí6lkas e eleVai' o nível de trãnspa­
rência de sua divulgação? 

A resposta foi a seguinte: a Secretaria do 
Tesouro Nadonal, em março de 88, encami­
nho\,~ ao Senado Federal documento denomi­
nado "Glossário de termos utilizados pela 
FRFSTN", que discrimina_os conceitos bási­
cos relativos às receitas federais e execução 
financeira do Tesouro Nacional, com abertura 
de todas as contas publtcadas. 

Considerações: lamentavelmente, talvez, 
por problemas de comunicação interna desta 
Casa, não recebemos, nem eu, nem minha 
assessoria, o referido glossário; seria ainda 
possivel recebê-lo? De qua1quer maneira. o 
que estou indagando é se V. s~ acredita se 
seria necessário um manual de execução fi~ 
nanceira, regulamentado pelo Senado Fede­
ral, ou se crê ser suficiente_ o dito glossário, 
que, na verdade, é mais um explicativo de 
termos e não um instrumento de controle de 
métodos e processos. Ainda assim, indago a 
V. S• sobre a possibilidade de se rea1izar um · 
seminário entre a Assessoria da Secretaria do 
Tesouro Nacional e a Assessoria Técnica do 
Senado, de forma a contribuir para adequado 
adestramento do nosso pessoal quanto à sis­
temática de trabalho da Secretaria de Tesouro 
Nacional, a título de ilustração, onde o pessoal 
técnico da Secretaria do Tesouro Nacional te­
nha informação e orientação e como poderia 
essa eXperiência ser estendida a outros pode­
res, bem como a estados e municípios de 
maior porte. 

O SR LUIZ ANTONIO ANDRADE. GON­
ÇALVES- Permito-me começar pelo final. 

A questão do seminário, mais uma vez, colo­
ca a Secretaria do Tesouro Nacional para es­
truturar encontros, até mesmo a rúvel informal, 
de modo que possamos aperfeiçoar e amiudar 
esses contatos também com as Assessoria 
do Senado Federal, a exemplo do que já nos 
dispusemos a fazer com relação- à Câmara 
dos Deputados, de modo que possamos ter 
unifonnidade nas linguagens adotadas para 
evitarmos situações que poderiam ser mlnimi­
zadas de for:ma muito mais adequada com 
urn perfeito conhecimento do comportamen­
to_ de cada Poder. 

Mas uma vez, insisto que estarei inteiramen­
te à disposição para concebermos um progra­
ma dessa natt!reza. 
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A nível de estados e municípios estamos 
desenvolvendo também um sistema de infor­
mações, coletados a ntvel de cada estado, o 
que no_s permtirá uma aproximação maior 
com esses outros entes da Federação. 

Com relação à nota de imprensa e especifi­
camente ao_ glossário, apenas eu gostaria de 
fazer um esclarecimento adicional: quanto a 
essa divulgação que é mencionada por V. E;(!', 
o glossário existe, ele foi mUito mais voltado 
para a divulgação da execução financeira do 
Tesouro para- vamos dizet assim -a im~ 
prensa. Então, seria uma linguagem que teria 
características assim - a imprensa. Então, 
seria uma linguagem qUe teria:caracterfstlcas" 
diferentes de toda uma escrituração contábil 
que tem, como se sabe, todo o histórico e 
tudo o mais que está conSubstanciado no Ba­
lanço Geral da União. 

Esse demonstrativo mensaJ, que é apresen­
tado pela Secretaria do Tesouro Nacional, tem 
características específicas para o leitor; por is­
so eJe é feito de modo a tentar, ainda, talvez 
de uma forma um pouco mais complexa do 
que nós desejariamos; mas ele tem uma lin­
guagem mais acessível, que é voltada para 
a divu1gação, a nível de imprensa nacional. 

Tem os outros demonstrativos que são exi­
gidos pela Constituição agora vigente que são 
informações bimestrais: ao final de cada mês 
n6s temos que apresentar, por publicação no 
Di§rio 0/k:ial e já começamos eSse procedi­
mento no dia 30 de março ...;;....-a execução 
financeira do bimestre anterior. 

É claro que esse é um processo de apra>d· 
mações sucessivas. Nós estamos em contato 
com o TCU para ver se a forma de divulgação 
que nós apresentamos estaria, vamos dizer 
assim, do agrado daquele Tribunal, de rtrodo 
a que também aperfeiçoemos, se for assim 
julgado necessário. 

Essas situações, esses tipos de demons­
trações apresentados pelo Tesouro Nacional, 
podem ser divididos basicamente em três 
componentes~ o demonstrativo contábil, defi­
nitivo, que se segue todo o ritual contábil da 
União, e é permanentemente acompanhado 
pelo TCO; nós temos a divulgação, por força 
da norma constitucional em vigor, que obriga 
a publicação a cada mês do bimestre anterior 
da execução verificada no bimestre anterior 
- insisto, foi a primeira tentativa e estamos 
no processo de aperfeiçoamento -; e temos 
um terceiro demonstrativo que é a informação 
para a sociedade, através dos órgãos de im­
prensa. 

Se ficou alguma pergunta, Senador, me 
desculpe, 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO - Eu 
gostaria só de, complementando a indagarão 
do Senador Jutahy Magalhães, saber o seguin­
te: se esse glossário se compõe de palavras 
previstas, utilizadas no código de contabilida­
de da União, ria lei de contabilidade pública, 
Se são palavras, digamos, de forrriãção esdrú­
xula, se são palavras da língua portuguesa 
com outro sentido. Porque hoje temos uma 
série de pa1avras que são construídas forçada­
mente, mas por força da necessidade econô-

mica, e eu não sabia que no mundo financeiro 
também existia essa mesma necessidade. 
Que palavras sãO essas desse glossário? São 
linguagens técnicas· da contabilidade pública 
ou são pa1avras da língua portuguesa com 
um novo sentido, um sentido técnico ou se 
são palavras de formação irregular pela neces­
sidade do próprio oficio? 

O SR. LUIZ ANTÓNIO ANDRADE GON­
ÇALVES- Pois não, Senador, 

:O Sen~dor JUtahy Magalhães, rio início da 
sua exposição, que veio a redundar nas per­
guntas, mencionou mesmo que seria um glos­
sário de termos entre a Secretaria da Receita 
Federal e a Secretaria do Tesouro Nacional; 
esse glossário busca identificar- e estou cha­
mando a atenção para isso- apenas os con­
ceitos: o que seria o conceito de arrecadação 
parifa Receita Federal e o que seria o conceito 
de arrecadaçao que é a Caixa do Tesouro Na­
cional 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO - En­
tão é u_ni glossário. 

O SR. LUIZ ANTÓNIO ANDRADE GON­
ÇALVES-É um glossário de termos compa­
rativos entre as éxpressões usadas, entre duas 
Secretarias do ministério da Fazenda, de mo­
do a minimizar efeitos por demonstrações di­
ferentes. 

O SR. CID SABÓIA DE CAAVALHO- São 
problemas de expressões também, não é? 

O SR. LUIZ ANTÓNIO ANDRADE GON­
ÇALVES - Creio que nós não teríamos ali 
expressões esdrúxulas, nobre Senador. 

O SR. "CIO-SABÓIA"DE CARVALHO -Sun, 
por<iue ainda há pouco faláVamos em dívida 
consolidada. Confesso que não entendi ainda, 

-·por eXenlplo: dívida consolidada, seria essa 
a palavra do glossário? Isso é o que eu queria 
saber. Porque, muitas vezes, n6s temos termos 
que não obedecem bem a formação da lingua 
portuguesa, mas são- palavras que surgem, 

o SR. RELATOR (Jutahy Maga!háes) :_ É 
economês e não português, 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO- Eco­
nomês? Eu quero saber se há nessas pa1avras 
alguma coisa estranha, que fuja à natureza 
da língua ou se é apenas uma eXpressão. Por 
exemplo, 9_!vida_ consolidada, nós sabemos o 
que é coilSOJid"ãr, il6s sabemos·o que é dlvída, 
agora, dívida consolidada às vezes alcança um 
conceito muito técnico que foge á compreen­
são da pessoa que não viva nesse mundo fi­
nanceiro propriamente. Quer dizer, o que V. 
Ex' me resporide é que -o QioSSário não é bem 
um glossário propriamente dito, ele contém 
o :significado de expressões, é um conceituá­
rio, não é apenas um glossário, ele contém 
mais do que a significação das palavras, os 
próprios conceitos de verdadeiros institutos. 
Por exemplo, dívida consolidada deve ser um 
iiistifufo-no-meio-rma.nceJro:-Eu-n-ãOaJcanço 
muito bem isso pela natureza de meu trabalho, 
que se distancia um pouco dLsso~ Mas fiquei 
preocupado se esse glossário poderia ser de 
palavras exclusivas, -Ónicas do mundo finan-

ceiro, e estou vendo que não, que é mais a 
definição_ de expressões té.cnlcas, como está 
querendo alcançar o Senador Jutahy Maga­
lhães. 

O SR. LUIZ ANTÓNIO ANDRADE GON­
ÇALVES -Inclusive, ele se presta ao esclare­
cimento entre ·as duas formas- de divulgação 
de dados insistO para a Imprensa Nacional, 
entre a divulgação de dados da Secretaria do 
Tesouro e da Secretaria âã ReCeita e também 
voltadO para a Imprensa, de modo a esclarecer 
os conceitos. Porque nós terfamos números 
discrepantes entre uma e outra divulgação. 
É para que não tenhamos essa dualidade de 
números é que nós explicamos quaLs são os 
conceitos vividos por cada um. Acho que V. 
Ex' está correto, acho que deveria ser maLs 
um conceituárlo do que propriamente um 
glossário. _ 

OSR.CIDSABÓIADECARVALHO-Sena­
dor Jutahy, onde é que vamos_conseguir isso? 
Tem aqui no Senado? 

O SR. LUIZ ANTÓNIO ANDRADE GON­
ÇALVES- Eu enc~inho para V. Ex!'. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO -Eu 
gostaria muito de receber, porque é uma coisa 
multo importante. 

O SR. RELATOR (Jutahy Magalhães) -
Porque chegou no Senado, mas não hoUve 
a distribuição devida. 

Continuando -com a pergunta segUinte: por 
que a Secretaria do Tesouro Naciona1 não evi­
dencia com clareza o valor dos subsidies e 
transferências ao setor privado e ao consumo? 
Qual o valor dessas ·contas nos últimos 16 
mes_es? A resposta: O valor dos subsidies ao 

'-setor privado será publicado tão logo esta Se­
cretaria do Tesouro Nacional compatibilize a 
nova metodologia como orçamento unificado. 

Para fins de informação ao Senador, reJa cio· 
namos abaixo as transferências realizadas no 
mês de março: 

- pesgoal/encargos sociais: 50 rililhões; 
..,_ demonstração da dívida contratada etc. 
As considerações que faço: a Secretaria do 

Tesouro Nacional já compatibilizou a referida 
metodologia? Já publicou os valores soJicita­
dos? Poderia informar quais os va1ores conso­
lidados dessas várias contas mencionadas acf­
ma nos períodos - al', V. 8' certamente não 
terá talvez õs dados -, no ano _de 1988, de 
janeiro a abril de 1989 e março de 1989 e 
abril de 1989? Poderia comentar rapidamente 
o destino e o caráter dessas transferências 
ou simplesmente sua justificativa? Por último, 
vê necessidade de sua regulamentação pelo 
Senado Federal? 

O SR. LUIZ ANTÓNIO ANDRADE GON­
ÇALVES ..:.:. ~ clarO- qUe Íoda ess.i situação 
hoje está configurada tio Orçamento Geral da 
União, que explicita todas as verbas de subsí· 
~ios e de transferê~ç~as_ ~~jJlç_eDtiv~,_ çje 
equalização de custos e tudo _o mais. A título 
de exemplo, no orçamento das operações ofi­
ciais de crédito que compõem o OGU, como 
já disse, elas estão explicitadas, por exemplo, 
por subsidies ao setor exportador, definidos 
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pelo Congresso Nacional, são equalizações de 
taxas. Nós temos isso a nNel dos créditos agrl· -
colas e toda a sua conceituação é inteiramente 
explicitada a nivel dos demonstrativos contã­
beis de que dispomos. 

A partir da unicidade orçamentária, fica mui­
to evidente esse tipo de registro contábU do 
Tesouro. Teríamos, então, total condição, não 
s6 de apresentar esses dados com relaçãO 
ao exercício passado, como temos também 
condições de caracterWara nfl{el_do orçamen­
to aprovado pelo Congresso Nacional, cOmo 
se compõem todas e.ssas __ rubricas. Poderia­
mos encaminhar oportunamente aos Si-s. Se­
nadores. 

O SR. RELATOR (Jutahy Magalhães)- V. 
Sa. considera que é necessário alguma regula­
mentação por parte do Senado? 

O SR. LUIZ ANTÓNIO ANDRADE GON­
ÇALVES - Ela já é feita por parte do Con­
gresso Nacional, ao examinar o Orçamento 
Geral da União. AJi são explicitadas todas as 
taxas, todos os vaJores correspondentes a es-
sas rubricas. · 

O SR. RELATOR (Jutahy Magalhães) -
Não há necessidade de nenhuma outra regu­
lamentação? 

O SR. LUIZ ANTÓNIO ANDRADE GON­
ÇALVES- Creio que não, não sei se o Simão 
gostaria de aduzir, se estaria completado esse 
processo de encaminhamento. 

O SR. SIMÃO ORJNEq. - O que ocorre 
hoje na metodologia de cálculo dos subsidies 
ao setor exportador do setor agricola, em parti­
cular, é que esses setores receberam crédito 
há um longo tempo, crédito de longo prazo; 
créditos que são de longo prazo. Então mes­
mo quando hoje se fqz. um orçamento, explici­
tando os subsídios que partem de bases que 
são calculáveis - são idéias de como vai 
acontecer -levamos em conta os dados de 
custo da dívida públtca, colocamos o saldo 
base X; o custo teórico dessa linha de créditO 
é esse saldo, corrigido pelos custos da divida 
pública. Aí criamos um subsidio, se àquela 
linha já foi dado empréstimo há cinco anos 
atrás, com custos inferiores a esses que estipu­
lamos neste instante. Então, esses subsidies 
são dados a partir de um determinãdo mo­
mento, podemos estabelecer regras novas pa­
ra o subsidio. Mas, neste instante, temos que 
consumir aqw1o que já foi desembolsado an­
teriormente, a taxas que não são compatíveis 
com os custos atuais do Tesouro e aí cãlCula­
mos qual a diferença entre o reeitlboiso da­
quele empréstimo e qual seria o reembolso 
efetivo desse empréstimo nesse instante. É 
assim que calculamos esse tipo de subsídio. 
Então, daquelas operações que já foram em­
prestadas e têm custos i~compatíveis com os 
custos da dívida, naquele mom~nto, esse sub­
sídio é dado. Hoje, o Congresso faz a estima­
tiva de quanto isso s~ no ano, porque sem­
pre é uma estimativa, e o CongreSso aprova 
ou não aquele subsidío; se ele não aprovar, 
simplesmente o retomo ao T eSoW"O vai acon­
tecer já defasado, ~_existir o subsidio e não 

vamos poder expUdtá-lo, não vamos deixá-lo 
claro, ele vai ficar oculto, num retomo menor. 
Se ó Congresso aprova, explicitamos, e dentro 
do balanço da União e dentro das nossas esta­
tísticas eles vão constar, quanto foi o subsídio 
de cada linha dessa. Para os novos subsídios, 
sim, hoje o Conselho Monetá0o ainda regula 
as taxas de juros de crédi_tp rural, e regulando 
essas taxas, quem está dando S\,lbsldio ou não 
é o ConSelho Monetário, hoje, e não .o Con­
gresso Nadona.J .. O Congr~~o -~adonal sim­
Plesmente aprova, naquele instante, um orça­
mento que está" cumprindo aquele dispositivo 
t;las taxas de juros elaboradas pelo Conselho 
Monetário Nacional Para este .;mo, por exem­
plo, as taxas de juros de crédito agricola são 
de correção monetária. IPC Ou qualquer outro 
tndice de a,tualizaç_ão monetária, com juros de 
12%, e se o custo da c;lívida públic~Jpr superior 
a isso, certamente yai haver um subsídio, 
quando hoUVer o retomo dessas operações. 
Então, é assim que é feito hoje. E nos créditos 
à exportação, que exi$ern. hoje, é um subsídio 
também dado pelo Conselho Monetário. O 
Conselho f'i\onetârió "aproVou um rúvel de ren­
tabUidacl.e_ daquelas operações que, às vezes, 
é inferior ao custo da dívida pública e o Con­
gresso apenas corroborou isso quando apro­
vou o Orçamento da Unlão. Esses cálculos 
são feitos e, quando da_ aprovaç&o do Ocça­
mento da União, o Congresso aprova aquele 
montante de subsidio._ Se o Congresso não 
aprovar, certamente vai acontecer. Pode não 
acontecer d~qui para frente, mas como exis­
tem operações ·contratadas de longO prazo, 
e esse Sübsídio já existe também, acontecerá 
a defasagem e não poderá ser explicitado a 
nivel de orçamento, e não poderíamos saber 

· quanto foi, porque siinplesmente o retomo 
inexistiu. É assim gue é feito hoje. 

O SR. RELATOR (Jutahy Magalhães) -
Achei lnter_essante a ~ua resposta e mostrou 
que m~mo o Congresso Nacional recüsando, 
o subsídio é c.onsiderado inválido. 

O SR. LUIZ ANTÓNIO ANDRADE GON­
ÇALVES- É, porque se trata de operações 
já contratadas, Senador. 

··-o SR. RELATOR (Jutahy Magalhães)­
Mesmo com a ~cusa, como s_e traia de con­
trato Já celebrado, ai não adiãnta a recusa do 
Congresso.-Pode dificultar um pouco, não tor­
nando ewlícito o subsidio, fica embutido no 
orçamento, como um todo sem considerar 
aquilo que o Congresso_ determinou. 

A outra pergunta feita na época foi porque 
o item "outras despesas" parece consolidado, 
s_em discriminar_ seus componentes, quando 
em verdade é o mçijor elemento daS liberações 
ordinárias? A resposta: 6 item· "outras despe­
sas" compõe-se de um grande número de 
conta,s, classificadas em despesas compro­
missadas, categoria c e demais despesas, ca­

-tegOria d, conforme relação anexa. Tais contas 
são publicadas de forma consolidada, visando 
a- simplificação do quadro da execução. O,s 
principais valores referentes ao mês de março 
de 19aa são: outras despesas, 68 bilhões, .159 
IJlilhões a 691 miL 

despesas compromissadas, 62 bilhões, 43 
e ta1; -

Outros serviçOs e encargos, 11 bilhões. 
Obras e instalações, 1 bilhão e 300 milhões. 
Material permanente, 1 bilhão e 233 mi-

lhões. 
Investimentos e regulámento·de execuções 

especiais, 13 bilhões e 970 milhões. 
OU.tras-âespesas~compromissadas, 34 bi­

lhões. 

Demais despesas de material para consu­
mo, 4 milhões. 

Outras, 2 bilhões e alguma coisa. 
Consideraçj)es: "Não creia V. s~ que essas 

despesas, embora consolidadas, devessem. 
estar discriminadas? Por que não separar em 
custeio e investimento? Poderia citar esses va­
lores nominais e percentuais na execução fi­
nanceira do T escuro até trinta de abril? Deve­
ria haver alguma regulamentação da maté­
ria?" 

-O SR. LUIZ ANTÓNIO ANDRADE GON­
ÇALVES -Mais uma vez, nos reportamos 
a uma nota de imprensa, que foi a divulgação 
dos dados do Tesouro, se me lembro, de mar­
ço de 1988. Obviamente, quando aglutinamos 
em outras despesas , a exemplo de despesas 
em outra parte deste demonstrativo, despesas 
de pessoal, não estamos explicitando por ór­
gão, quanto cada um gastou com pessoal. 
Da mesma forma que 'estamos falando, aí, 
em cerca de quatro mil unidades gestoras que 
re_c.ePem recursos do T escuro Na,cion~ e não 
tería!nos como, numa nota de imprensa, ex­
por de forma minudente qual a composição 
e para o que se. destinafam essas despesas. 
Separn despesas agregadas que estaríamos 
considerando aí, de modo a apenas facilitar 
a exposição. Obviamente, todas essas despe­
sas estão contidas no Balancete Geral da 
União, que a cada mês é levantado pela Secre­
taria do Tesouro e consubstanciado no relató­
rio ao ftnal do Balanço Geral da União, que 
é enO':minhado ao Congresso Nacion_~. En· 
tão, essa é uma nota de imprensa, de divulga- -
ção de execução orça_mentária e financeira 
do Tesol,lfO .Nacional. 

Naturalmente, não teriamos como abrir es· 
sas outras despesas que seriam despesas da 
c~tegoria "C', distnbuldas por cerca de quatro 
mil unidades gestoras ele. recursos do T escuro 
Nacional. Poder~se-ia pensar em alguma for­
ma de agregar essas outras despesas em al­
guns grandes componentes; talvez essa de co­
locar entre despesa de custeio e despesa de 
investimento poderia ser uma forma. Se for 
julgado necessário, podemos até examinàr 
uma forma de divulgarmos isso, explicitando 
alguns grandes grupamentos disso __ aí, mas 
são despesas de toda natureza que estão.CQI;l­
tidas no Orçamento Geral da União e que eS­
tão também contidas no Balancete Geral, qUe 
é publicado e levantado a cada mês, pela Se­
cietaria do Tesouro Nacional 

O SR. RELATOR (Jutahy Magalhães) -Ou­
tra pergunta feita à época: ·'Onde estão regis­
tradas as transferências das estatais defic_ltá-
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rias e as entidades de assistência e benefi-
cência social?" _ _ -

Resposta: "Coino se pOde observar nos ele­
mentos de despesas que são descontados, 
em anexo, as liberações são feitas pelo Tesou­
ro Naciona] aos diversos _órgãos públicos -
transferências intragovemamentais. As trans-­
ferêncías realizadas na administração indireta 
devem ser informadas pelos mesmos." 

Consideração: "Nã:o entendi a resposta de 
V. S•. Indaguei onde_e não por quem e a quem. 
Pode me dizer onde? E aproveitando a deixa, 
por que não se registra tainbém a quem? Afi­
nal, isto é que é importante." 

O SR. LUIZ ANTÓNIO ANDRADE GON­
ÇALVEK:.:...:/\ liberllção de recursos da Secre­
taria do Tesouro é feita de forma ~nglobada 
por fiUnistério. Quero dizer que quando libera­
mos recuros para o Ministério das Minas e 
Energia, por exemplo, estáffios cOntendo des­
pesas que seriam execl,ltaçlas por órgãos do 
Ministério e também por suas empresas. des­
de que contemplado no Orçamento Geral da 
Onião. Om exemplo bastante caracterfstlco 
são recursos liberados ao referido Ministério, 
para chegar ao atendimento da Eletrobrás. 
Então, liberamos recursos que estão definidos 
no Orçamento Geral da Onlã_q para a empresa 
Eletrobrás, dentro do orçamento que é execu­
tado pelo Ministério das Minas~ Energia. To­
das essas despesas também estão registradas. 
obviamente, no Balancete CohtãOil do T escu­
ro Nacional e estariam, _nesse çaso, mencio­
nado a título de exemplo pelo Senhor, dentro 
desse componente outras despe~s; são des­
pesas específicas de gestão dos vários órgãos 
e empresas vinculados aos diversos Ministé­
rios. 

O SR. RELATOR (Jutahy Magalhães) • Ou­
tra pergunta: "Como se compatibiliza a admi­
nistração da dívida pública pela Secretaria do 
Tesouro Nacional, com-~ admínfstra_ção do 
nível de liquidez pelo Banco Cer\b:al? E possí­
vel unificar o custo da Onião nesses dois rúveis 
de política econômica?" 

O SR. LUIZ ANTÓNIO ANDRADE GON­
ÇALVES -A gestão da dívida pública pela 
Secretariado Tesouro Naciona] é dada a partir 
das definições contidas no Orçamento, 

Esté ano, por exemplo, temos a possibi­
lidade de emitir dívida nova, ou seja, além da 
rolagem automática de principal corrigido, 
apenas para pagamento dos encargos da dívi­
da pública mobiliária federal, e também para 
fazermos operações de antecipação de recei­
ta, que mais tarde virão redundar, dentro do 
orçamento das operações oficiais de crédito, 
a obtenção de recursos, até que se consuma 
as ~peraç:ões de refeanding, que propiciarim, 
asstm, o pagamento de todo o serviço da dívi­
da das operações avalizadas pela União. 

Ou seja, como temos um estoque de dívida 
contabilizado no T escuro, fiQurimdo como 
credor de todas as empresas estatais - esta~ 
dos e municípios- e de suas empresas tam­
bém, ternos a possibilidade de fazer uma ope­
raç-ão de releanding mais tarde, de modo a, 
ao regularizar essas operações, ou seja, ao 

liquidar esse passivo dessas empresas para 
com o Tesouro, isso redJ..Jnd~_em ~eceitas do 
Tesouro Nacional e, via cJe -conseqüências, 
permitiriam que tivéssemos cr~ditos orça­
mentários sufldentes para fazermos as opera­
ções de empréstimo ponte. 

Enquanto esse releanding não se consuma, 
e como temos serviço da dívida vencendo mês 
a mês, estabelecemos esse .mecanismo que 
foi aprovado na Lei n9 7.742, pelo Congresso 
Nacional, de modo a nós efetivarmos essas 
operações de antecipação de receita, que se­
riam regularizadas com essas õperações de 
rejeanding. 

Então, são as duas mo-dalidades a partir 
das quais a dívida do Tesouro Nacional pode 
cresc:::er ao ·Jongo deste ano. Isso está dado. 
A colocação desses papéis é sempre feita em 
leilões primários, do qual participa todo o siste­
ma financeiro. 

A questão da dívida, da execução da política 
monetária- pelo Banco Central é feita a partir 
de definições de condições de liquidez e de 
taxcm praticadas no mercado fmanceiro. É 
urna questão de dosagem da Jiquidez do mer­
cado que se refletem ou não em receitas ou 
despesas dentro do orçamento do Banco Cen­
tral que virão sensibilizar o resultado do Banco 
Central, que, ao f mal do exercício, é transferido 
para o Tesouro Nadonal. 

São duas características diferentes: a polí­
tica praticada de colocação de papéis pelo 
TeSouro Nacional não se confunde com aque­
la que é praticada pelo Banco Central de colo­
caÇão em lnerc:ado de papéis da sua carteira, 
de rhbdo a dosar liquidez e taxa de juros no 
mercado, ou seja, de prática de uma política 
monetária. 

O SR. REU\TOR (Jutahy Magalhães)- Ou­
tra pergunta feita na época: Por que a Secre­
taria do T eso_w-o está: coloc;ando sistematica­
mel1te titulas alérp da ne~es~idade de financia­
mento do défic:it orçamentário, gerando, em 
conseqüêncía, ilusórios e onerosos resultados 
positivos de caixa? 

?n j2!_n~iro, essas colocações líquidas che­
garam a 127 bilhões e 382 milhões, para um 
déficit de 76 bilhões de cr~ados; e. no período 
de janeiro_ a março de 1988, a· 477 bil_hões 
e 200 -milhõ.es para um déficit de 394 bilhões. 

Resposta - As colocações .de titulas no 
médio prazo devem corresponder às .efetivas 
necessidades decorrentes do déficit orçamen­
tário. To_d81.6_a, no. curto-prazo, outros fatores 
infiuendam essa dedsão: 19 - as condições 
de mercado; 29 - as posições técnicas do 
banco Central; 39 -a manutenção de reservas 
em caixa de valores tecnicamente recomen­
dados, em função dos montantes previstos 
de resgastes e liberações mensais. 

Além disso, as colocações adicionais não 
acarretam custos extras ao tes.ouro, pois os 
recursos gerados_ permanecem no Banco 
Central, o que lhes permite adquirir títulos do 
TesOtito no mercado secundárip, g~ando re­
sultados adicionais naquele banco. Esses re­
sultados são transferidos ao tesouro. Portanto, 
as antecipações de colocações em condições 
favoráveis no mercado reduzem os custos do 

Tesouro e significam melhor gestão de sua 
àívic;la. . 

Considerações: - V. 5' diz acima, se bem 
entendi, que a colocação de título em excesso 
às necessidades de ç_aixa são benéficas, por­
que permitem readquirir titulas e transferir re­
cursos __ ao T esourõ .. 

MaS estamos faland~ d_e_ colocação líquid-a 
de títulos, então, a resposta não vem ao caso. 
/Y\as, s_e viesse, o resultado não seria negativo, 
ern virtude_ de_que o Governo paga mais caro 
na co.mpra do que na_ venda? Qual a posição 
dessa colocação de título no primeiro trimes­
tre de 1 989? OU, Se houver no mês d~ abril, 
V. s~ crê que o Congresso deveria interferir 
nesse prcx:esso sempre que o nível de endivi­
damento estivesse. acjm~ 4as previsões? 

O SR. LUIZ ANTÓNIO ANDRADE GON­
ÇALVES-Apenas para Complementar e dei­
xar bastante claro. 

A colocação que foi dada na resposta for­
malmente encamin_hé,da.a V. ~. diria que 
a dívida mobiliária· do TEi:souró efetivamente 
é ditada, a coJocaç~Q __ d~sses papéis é ditada 
por drcun~ndas de mercádp e até m~smo 
para manutenção de um nível de caixa que · 
dê um certo conforto na administração do 
orçamento, na execução do- Orçamento d~ 
União. rsso porque em determinados momen­
tos, prevemos sempre quais os _leilões __ que 
vamos realizar ao Jongo do mês seguinte. Te­
mos que ter um nível de caixa confortável de 
modo a prevenir até mesmo uma eventual 
possibilidade de um determinado leilão t~c urn_ . 
nível de caixa tal __ que não interessa ao Tesouro 
fazer a colocação naquele momento. 

Por drcunstânçia de liquidez ditada pelo 
mercado, na medida em que oferecemos o 
volume, ele dá o preço que ele está disposto 
a pagar para fiCéir com acjueles papéis. Então, 
temos que ter um nível confortável de caixa, 
de modo a permitir a gestão .do orçamento 
da União ao longo daquele mês. Temos, por 
exemplo, concentrações de transferências da 
União no primeiro decênio de caÇa mês, ,que 
são ditados por pagamento de pessoa!_ e trans­
ferência para Estados e Municípios. 

Obviamente, até s~ completar esse primeiro 
decênio, não temos ainda um nível de receita 
-compatível para efetuar aquelas despesas_. En­
tão, é urna situação que se ajusta -ao" longo 
do mês. Por isso, a_ressalva de que, no médio 
prazo, há essa colocação .inte_iréU"(Iente indife­
rente. De outr:a parte, como todos os recursos 
- e, talvez, aí é que não ten~ ficado muito 
claro -aS disponibilidades de caixa do _Tesou­
ro ficam no BancQ CentiaJ, isso possibilita que 
o Banco Central, na gestãO dessas_ disponibi~ 
!idades, possà adquirir títulos do mercado fi~ 
nanceiro. 

Então, isso é inteiramente.neuijo sob a Ótic.:) 

do T escuro, porque a remuneração que ele 
estaria pagando estaria revertendO em bene­
ficio do Banco_ Central; CUjO reSultado é trans­
ferido para o Tesouro, Então, há uma -neUtra­
lidade em termos d~ custos .• 

Com re1açãÕ à execução, c:jUe V. Ex' solid­
tou, das ern_issões verifica.das .. :até o mês de. 
março de"" 1989, tenho aqui, inclusive, o de~ 
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monstrativo que eu poderia deixar com esta 
Comissão. -

Apenas, a título de esdarecimento, tivemos 
uma emissão pelo valor líquido de 5 bilhões, 
de cruzados novos, resgates de 4,04, pagamos 
encargos de 328. Então, ficamos com um re· 
sultado positivo na- cOlocação de papéis em 
março, aproveitando condições favoráveis de 
mercado e de baixa _t_axa de juros, de 643, 
em termos de deságio. Baixa taxa de coloca~ 
ção, é o que estou dizendo, de 643 milhões 
de cruzados novos. Esse dern...9_nstrativo em 
deixar aqui com a Comissão. 

O SR. RELATOR (Jutahy Magalhães) -Ou­
tra indagação feita na época. Como estão 
compatibi1izados, no quadro da execução fi­
nanceira do Tesouro, os deságios dos títulos 
do Qovemo e das variações do valor real, con­
versão voluntária dos estoque? 

Um outra indagação: não seria mais lógico 
manter um acompanhamento de divulgação 
da execução financeira na Seplan com um 
exame da caixa do Tesouro e a_uditoria, como. 
órgão independente, junto ao Tribunal de 
Contas? -

A resposta da Secretaria foi que entende 
o Governo Federal que o planejamento deve 
ser independente da execução financeira, ou 
seja, tais funções não devem ser des~pe~ _ 
nhadas pelo mesmo órgão federal. As priori­
dades do Governo Federal devem ser ditadas. 
pelo órgão planejador, assim como a execu­
ção deve seguir a racionalização do uso dos 
recurs-os. 

Por outro lado, o CongresSo Nacional rece~ 
be, anualmente, do tribunal de Contas da 
União, parecer sobre o desempenho das con­
tas da União. Finalmente, tendo em vista o 
pronunciamento daquele parlamentar, mani­
festando sua contrariedade ao posterior co­
nhecimento das contas do Tesouro Nacional, 
divulgadas pela imprensa, cabe esdarecer que 
esta Secretaria enviou a matéria com antece­
dência para o gabinete do Uder do Governo 
no Senado Federal, para distribuição e divul­
gação aos demais Uderes partidáriOs. 

Veja V. Ex' como, na época, IioSsa liderança 
estava um pouco lenta para remeter aos de­
mais Senadores o material que chegava ao 
seu conhecimento. 

E aqui, nas considerações, tem uma refe­
rência a. um depoirriento do Presidente do 
Banco Cehtra1, quando ele falava em driblar, 
em chutar em gol. A consideração diz: ''V. 
5' driblou, mas não chutou em gol". Estamos 
falando em três coisas: planejamento, aud.i~ 
teria e caixa. É certo que caiba só à Seplan 
a defmição de prioridades. Isso é tarefa do 
planejamento. Então, V. 8' está de acordo que 
não cabe à 5ecrefaffa do Tesouro Nacional 
indagar sobre prioridades, mas apenas execu­
tá-Ias, sob o regime de administração nacional 
de caixa? V. s~ é fafbrável ao regime de caixa 
única pelo Tesouro?- Qual o regime atua1 de 
execução das contas? Quais os outros que 
poderiam ser utilizados? Nos indagariamos se 

as auditorias não deveriam ficar fora da Secre:­
tari8 dô TesoUrO NaCí6nai;}á(jue- é órgão a_e 
fiscalização? Não sofrerá. e_Ssa auditoria pfês­
sões da autoridade executora do caixa? Isso 
rião é peri"gos6? QUe sUgestõ-eS fãila: V. g,- nó 
sentido de fortalecer o controle interno da Fa­
zendáPiibliCci?V. $~Crê que, riOS demaiS MiníS­
térios, controle e caixa devem estar sob uma 
única e mesma -autOridade? Quafs -aS alteiitã­
tivas? .E5"té! é a inda~ação fin~l. 

~ O SR. LUIZ ANTÓNIO -ANDRADE GON­
ÇALVES- Há a questão do controle interno. 
A Secretaria do Teso_uro, por determinação 
legal, seria a cabeça do sistema de controle 
interno da União. Obviamente, o controle in· 
temo está situado, a nível central, na Secretaria 
do Tesouro e distribuído entre as diversas Si­
set, qu_e seriam as Secretarias de Controle In­
temo c::le cada Ministério. Há uma perfeita inte­
ração entre esse _sistem_C) de controle interno 
e o órgão competente do Poder Legislativo 
para isso, que seria o Tribunal de Contas da 
União. 

Creio mesmo que o controJe interno é eJ<ata­
mente relevante pelas funções por ele desem­
penhadas. Não se trata de um controle. extre.~ 
mamente centralizado, na medida em que ca­
da Secretaria pertece a um determinado Minis-_ 
térlo setOrial. O que nós podemos é efeb'va­
mente aprimorar ess_e tipo de controle, inclu­
sive introduzindo uma mpdemidade ern siste­
mas de acompanhamento permanente, que 
podem evoluir de forma rriuito satisfatória a 
partir de_um concurso público para dotar essa 
Siset de pessoal competente, de modo a suprir 
as deficiências por aposentadorias nesses di­
versos órgãos. 

com-reraçao à questão do caixa, penso Que 
a _situ;;tção não se_ confundE: _a nível de_ cada 
MiiUstério: O ptan-~amentO- de -Cadci-MiniStério 
já é dado a partir de uma configuraÇão do 
orçamento que_ ele terá_ que cumprir-ao longo 
do exercido faScai.-ã Caixa é dltido peras pos­
sibilidades da Receita do Tesouro e pelas limi­
taçõe_s que lhe _são_ J~postas _pela col~_~_ç_~o 
de títulOs da díVida. Na medida em que esta· 
mos hoje circunscritos_ a um~_ regra de gasté:u 
o que arrecadarmos, em termos de receita 
fiscã.I, nós temos toda uma situação que nós 
'"!~o E_O~~a_!!lps f~e! ~mis?Oes genera1izadas 
de títulos para supfir uma eventual queda de 
receita num determinado periõd6. üm exem­
plo disso é que nós temos uma execução do 
orçamento da União bastante comprimida até 
abril, na medida em que ainda não se con­
substanciou no seu caixa, ou seja, no caixa 
do T escuro, toda a perspectiva-de receita que 
nós tínhamos no início do exercício-: Nós tive­
mos um esforço fiscal que ainda não produziu 
oS -efeitOS qUe esperáVamos. AcreditamOs que 
em maio esse esforço já comece a produzir 
efeitos -no caixa do Tesouro. De modo que 
a partir de ma(o, nós teremos uma execução 
mais homogênea e mais tranqüila do Orça­
mento da União. 

Apenas a titulo de informação, gostaria de 
dizer que, até abril, nós deveremos ter execu-

tado um nível não superior a 15% do orça­
niento geral, consideradas todas as fontes, na 
medida _em que nós temos limitações pelo 
@Qp d.a receita .e na colocação de pap~is. Nós 
não queremos usar da prerrogativa de emitir 
papéis por antecipação de receita, o que Pode­
rtamos fazer, observado o_ exercício fiscal de 
l9.89, . ..de _ffiodo a· não pressionar a_di._cional­
mente o mercado _financeiro. 

·~-O SR. RElATOR (Jutahy Magalhães) -Sr. 
- Presidente, faço nesta reunião a mesma solict~ 

tação que encaminhei a V. Ex'! na reunião ante­
riOr, a que a assessoria da Casa e a minha 
irão examinar as respostas dadas pelo Sr. Luiz 
Antô_nio _e, se necessário,_ farão~ indagações 
complementares por escrito. Apenas pediria 
aS~ 5', caso sejam feitaS as indagações, (Jue 
as respostas fossem imediatas, porque· nós 
temos um prazo de 30 diaS para apresentar 
sugestões ao Plenário. ESse pr~ já está cor­
rend_o e as indagaç[les _que forem encami~ 
nhadas aõs órgãos competentes precisaría­
mos de respostas--_iinediatas. 

. Aproveito para agradecer ao Dr. Luiz Antô­
nio .,_ preocupação que parece demonstrada, 
a necessidade de entrosamento do Prodasen 
com a Secretaria do Tesouro Nacional, porque 
a nossa_assessoria econômica aqui no Senado 
:5~ -qU~ixa muito da falta de infOrmações por 
parte da área econôiTJica do Governo. Hoj_e 
nós temos que acompanhar todas essas nor­
mas de ãcordo_ com_ a Constituição e precisa­
mos de info_nnaC;ões Parei podermos exercer 
o nosso papel. Acredito: da parte dos que hoje 
compõem a linha de· frente do setor econô­
mico do Governo haverá a disposição para 
fornecer ao Senado as informações neces­
sárias. Para isso, o Prodasen é o setor mais 
competente para poder a~OJ'!lpanhar junta­
mente com a assessoria os dados que se fiZe­
rem necessários. Por isso, solicito- inaJs umá 
vez a· empenho de V. S' no sentido de fazer 
logo esse entrosamento entre esses dois ~eto­
res:· 

O SR. LUIZ ANTÓN!O ANDRADE GON­
ÇALVES ....- Pois não, Sr. Seriado(:- Estou_ à 
sua disposição. 

O SR. RELATOR (Jutahy Magalhães) -
Agradeço a presença _de V. S• e as respostas 
~e fo~~~à_d_é35_· ~~ tE~nho '!1~~ nada a inda­
gar. 

O SR. PRESIDENTE (Louremberg Nunes 
Rocha)-- Gostaria de_agradecer ao Dr. Ll,rlz 
Antônio as informações que prestou a esta 
Comissã_o, certamente valiosíssimas para os 
trabalhos de regulamentação do arl 52 da 
Constituição Federal. 

Muito_ obrigado a V. S• e aos seus assessores 
que aqui estiveram presentes. Informo aos 
presentes que amanhã teremos aqui o depoi­
mento do Dr. Osias Monteiro, representando 
o Cónfaz, ·que terá ·a posição dos Estados com 
relação ao seu desenvolvimento. 

Muito obrigado a todos. 
Está encerrada a reunião. 


